
MUNICfPIO:
E-MAIL:

Prepo m^ximo totalQuantidadeNome do produto/serviQO

UN4.000,001 few
10.000,00 UN2

J8® H?0

4.000,00 UN3

\atoI6C0

UN2.500.00,004

C

I Mei

LOTE: 1 - Lote 001 
Item

Mi \n;

Favor preencher aqui: Logo, dados da Empresa, Razao Social, CNPJ e demais informagdes da empresa. Carimbar e 
assinar.

Codigo do 
produto/serviQQ

Unidade Pre?o
m^ximo

J i BAI PRO:

INSCR. ESTAOUAL^^g,
Solicitamos proposta para fornecimento dos materiais e/ou serviQos, devendo estar incluso nos pre^os: 
Impostos, fretes, embalaqens, sequros e demais despesas incidentes. E imprescindivel a indicapao da marca e 
Modelo do produto. Licitaqao regida pela Lei Estadual 15.608/07 e Lei Federal n° 8.666/93, suas alterapoes e 
Demais disposiQdes pertinentes, bem como
Codigo de Defesa do Consumidor^

RAZAO SOCIAL OU NO 
lENDEREQO:ft(^[ 

MUNICiPIO:c-

TELEF: 3?
CNPJ:

REFEIQAO TIPO BUFFET LIVRE ACOMPANHADA 
DE 350 ML DE REFRIGERANTE OU SUCO 
NATURAL, DEVERAO OFERTAR NO MlNIMO OS 
SEGUINTES PRATOS:
- MASSAS, ARROZ BRANCO, FEIJAO, LEGUMES, 2
TIPOS DE CARNE E SALADAS. ALTERNANDO A 
OFERTA COM MANDIOCA E/OU POLENTA COZIDA 
OU FRITA._________________________________ _
REFEIQOES EM MARMITA COM PESO MlNIMO DE
1 KG ACOMPANHADA DE 350 ML DE 
REFRIGERANTE OU SUCO NATURAL, DEVERAO 
OFERTAR NO MlNIMO OS SEGUINTES PRATOS:
- MASSAS, ARROZ BRANCO, FEIJAO, LEGUMES, 2 
TIPOS DE CARNE E SALADAS. ALTERNANDO A 
OFERTA COM MANDIOCA, BATATA FRITA E/OU 
POLENTA COZIDA OU FRITA.
- O LICITADOR INFORMARA A CONTRATADA, ATE 
AS 10:00 HORAS DE CADA DIA, O NUMERO DE 
REFEIQdES QUE DEVERAO SER PREPARADAS 
POR DIA E O LOCAL ONDE DEVERAO SER 
ENTREGUES;
- AS REFEIQOES DEVERAO SER ENTREGUES
PRONTAS, DEVIDAMENTE ACONDICIONADAS EM 
EMBALAGENS DE ALUMINIO DESCARTAVEIS, 
COM A SALADA ACONDICIONADA EM RECIPIENTE 
SEPARADO DA COMIDA QUENTE, 
INDIVIDUALMENTE, AT£ AS 12:00 HORAS DE 
CADA DIA.___________________________________
REFEIQOES EM MARMITA COM PESO MlNIMO DE 
800 GRAMAS. ACOMPANHADA DE 350 ML DE 
REFRIGERANTE OU SUCO NATURAL, DEVERAO 
OFERTAR NO MlNIMO OS SEGUINTES PRATOS:
- MASSAS, ARROZ BRANCO, FEIJAO, LEGUMES, 2 
TIPOS DE CARNE E SALADAS. ALTERNANDO A 
OFERTA COM MANDIOCA, BATATA FRITA E/OU 
POLENTA COZIDA OU FRITA.
- O LICITADOR INFORMARA A CONTRATADA, ATE 
AS 10:00 HORAS DE CADA DIA, O NUMERO DE 
REFEIQdES QUE DEVERAO SER PREPARADAS 
POR DIA E O LOCAL ONDE DEVERAO SER 
ENTREGUES;
- AS REFEIQOES DEVERAO SER ENTREGUES
PRONTAS, DEVIDAMENTE ACONDICIONADAS EM 
EMBALAGENS DE ALUMiNIO DESCARTAVEIS, 
COM A SALADA ACONDICIONADA EM RECIPIENTE 
SEPARADO DA COMIDA QUENTE, 
INDIVIDUALMENTE, AT£ AS 12:00 HORAS DE 
CADA DIA.___________________________________
REFEIQOES PARA EVENTOS AS refeiqOes 
DEVERAO OFERTAR NO MfNIMO OS SEGUINTES 
PRATOS:

COTAQAO DE PREQOS 
DADOS CADASTRAIS DO PARTICIPANTE

. , • BAIRRO: VFlFh)
'IeBT-APD: VF*

JONTATO:
DATA COTAQAO:

ervicos, devendo estar incluso nos
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TOTAL

Cota^ao V^lida ate o limite disponfvel de licitapao e deve ser garantida por 60 dias;
O pagamento ser£ efetuado, possivelmente, de 10 ha 30 dias uteis, apos entrega da Nota Fiscal na 
tesouraria A conta corrente devera estar no nome da razao social; O orgamento e pelo total.

- 3 TIPOS DE CARNE; -1 TIPO DE ARROZ; -1 TIPO 
DE LASANHA; -1 TIPO DE FAROFA CASEIRA; - 5 
TIPOS DE SALADA; -1 TIPO DE MAIONESE; - 1 
TIPO DE PAO -1 TIPO DE CUCA;
- DEVERAO ESTAR INCLUSOS NO PREQO A 
MONTAGEM DO SALAO DE REFEIQAO, COM O 
FORNECIMENTO DE LOUQAS, TALHERES, 
TOALHAS E COPOS.

Atenciosamente,

Aft ysro 
Nome da Empresa 1 
cnpj:
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RAZAO SOCIAL OU NOME:

Pre?o maximo totalQuantidade UnidadeNome do produto/servi$o

4.000,00 UN1

10.000,00 UN2 ^0.00

4.000,00 UN3

18.^

2.500.00,00 UN4

STsI

Favor preencher aqui: Logo, dados da Empresa, Razao Social, CNPJ e demais informapoes da empresa. Carimbar e 
assinar.

C6digo do 
produto/servipo

COTAQAO DE PREQOS
DADOS CADASTRAIS DO PARTICIPANTE

Prepo 
maximo

IeSTADO:
contato^ 
DATA COTAQAO:

LOTE: 1 - Lote 001 
Item

REFEIQAO TIPO BUFFET LIVRE ACOMPANHADA 
DE 350 ML DE REFRIGERANTE OU SUCO 
NATURAL, DEVERAO OFERTAR NO MiNIMO OS 
SEGUINTES PRATOS:
- MASSAS, ARROZ BRANCO, FEIJAO, LEGUMES, 2
TIPOS DE CARNE E SALADAS. ALTERNANDO A 
OFERTA COM MANDIOCA E/OU POLENTA COZIDA 
OU FRITA.___________________________________
REFEIQdES EM MARMITA COM PESO MiNIMO DE
1 KG ACOMPANHADA DE 350 ML DE 
REFRIGERANTE OU SUCO NATURAL, DEVERAO 
OFERTAR NO MINIMO OS SEGUINTES PRATOS:
- MASSAS, ARROZ BRANCO, FEIJAO, LEGUMES, 2 
TIPOS DE CARNE E SALADAS. ALTERNANDO A 
OFERTA COM MANDIOCA, BATATA FRITA E/OU 
POLENTA COZIDA OU FRITA.
- O LICITADOR INFORMARA A CONTRATADA, ATE 
AS 10:00 HORAS DE CADA DIA, O NUMERO DE 
REFEIQdES QUE DEVERAO SER PREPARADAS 
POR DIA E O LOCAL ONDE DEVERAO SER 
ENTREGUES;
- AS REFEIQOES DEVERAO SER ENTREGUES
PRONTAS, DEVIDAMENTE ACONDICIONADAS EM 
EMBALAGENS DE ALUMINIO DESCARTAVEIS, 
COM A SALADA ACONDICIONADA EM RECIPIENTE 
SEPARADO DA COMIDA QUENTE, 
INDIVIDUALMENTE, ATE AS 12:00 HORAS DE 
CADA DIA.___________________________________
REFEIQOES EM MARMITA COM PESO MINIMO DE 
800 GRAMAS. ACOMPANHADA DE 350 ML DE 
REFRIGERANTE OU SUCO NATURAL, DEVERAO 
OFERTAR NO MINIMO OS SEGUINTES PRATOS:
- MASSAS, ARROZ BRANCO, FEIJAO, LEGUMES, 2 
TIPOS DE CARNE E SALADAS. ALTERNANDO A 
OFERTA COM MANDIOCA, BATATA FRITA E/OU 
POLENTA COZIDA OU FRITA.
- O LICITADOR INFORMARA A CONTRATADA, ATE 
AS 10:00 HORAS DE CADA DIA, O NUMERO DE 
REFEIQOES QUE DEVERAO SER PREPARADAS 
POR DIA E O LOCAL ONDE DEVERAO SER 
ENTREGUES;
- AS REFEIQOES DEVERAO SER ENTREGUES
PRONTAS, DEVIDAMENTE ACONDICIONADAS EM 
EMBALAGENS DE ALUMINIO DESCARTAVEIS, 
COM A SALADA ACONDICIONADA EM RECIPIENTE 
SEPARADO DA COMIDA QUENTE, 
INDIVIDUALMENTE, ATE AS 12:00 HORAS DE 
CADA DIA.___________________________________
REFEIQOES PARA EVENTOS AS REFEIQOES 
DEVERAO OFERTAR NO MiNIMO OS SEGUINTES 
PRATOS:

TELEF: 9

yngfl's "fidCAEK.
______ BAIRRO: (-enRO 

cep: rm

___________t________________________________
Solicitamos proposta para fornecimento dos materiais e/ou servipos, devendo estar incluso nos prepos: 
Impostos, fretes, embalaqens, sequros e demais despesas incidentes. E imprescindivel a indicaqao da marca e 
Modelo do produto. Licitapao regida pela Lei Estadual 15.608/07 e Lei Federal n° 8.666/93, suas alteraqoes e 

Demais disposipoes pertinentes, bem como
Codigo de Defesa do Consumidor

ENDEREgO:/]^,^ g ____________
MUNIClPIO:, , „ , i 

E~MAI LdlCCGZ./4S\3CK,l4C Q t 
INSCR. ESTADUAL
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TOTAL

- 3 TIROS DE CARNE; - 1 TIRO DE ARROZ; - 1 TIRO 
DE LASANHA; -1 TIRO DE FAROFA CASEIRA; - 5 
TIROS DE SALADA; - 1 TIRO DE MAIONESE; -1 
TIRO DE PAO -1 TIRO DE CUCA;
- DEVERAO ESTAR INCLUSOS NO PREQO A 
MONTAGEM DO SALAO DE REFEIQAO, COM O 
FORNECIMENTO DE LOUQAS, TALHERES, 
TOALHAS E COPOS.

E-Hicotetti jora's Bwf* 
CNPJ:

Cota<?ao Valida ate o limite disponivel de licitapao e deve ser garantida por 60 dias;
O pagamento sete efetuado, possivelmente, de 10 ha 30 dias uteis, apds entrega da Nota Fiscal na 
tesouraria A conta corrente devete estar no nome da razao social; O orgamento e pelo total.

Nome da Em 
CNPJ:

E-NicoM*
CMP J;

Atenciosamente, 

/. j O 
:mpr$Sa
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Prepo m^ximo totalUnidadeQuantidadeNome do produto/serviQO

UN4.000,001

3^0 [IfO,000,00

10.000,00 UN2

^oo 'fflD.OoooO

4.000,00 UN3

^K> jjpO.OOO 00

2.500.00,00 UN4

Favor preencher aqui: Logo, dados da Empresa, Raz£o Social, CNPJ e demais informagoes da empresa. Carimbar e 
assinar.

Codigo do 
produto/servigo

COTAQAO DE PREQOS
DADOS CADASTRAIS DO PARTICIPANTE

Pre?o 
maximo

MUNIClP|O:_^/frv7C, £)-6
E-MAIL:/

--------------------

LOTE: 1 - Lote 001 
Item

TELER^^jr^/Pgy

RAZAO SOCIAL OU NOME: - ^7/3^ —4^
ENDEREQO: y^.^BAIRRO: (^7-;^ _ _____

_______ CEP: IeSTADQ:

CONTATO:
INSCRJES^DUALjfe ffi-S? DATA COTAQAO:

Solicitamos propostazpara fornecimento dos materiais e/ou servigos, devendo estar incluso nos pregos: 
Impostos, fretes, embalaqens, sequros e demais despesas incidentes. E imprescindivel a indicagao da marca e 
Modelo do produto. Licitagao regida pela Lei Estadual 15.608/07 e Lei Federal n° 8.666/93, suas alteragdes e 
Demais disposigdes pertinentes, bem como 
Codigo de Defesa do Consumidor

refeiqAo tipo buffet livre acompanhada 
DE 350 ML DE REFRIGERANTE OU SUCO 
NATURAL, DEVERAO OFERTAR NO MINIMO OS 
SEGUINTES PRATOS:
- MASSAS, ARROZ BRANCO, FEIjAO, LEGUMES, 2
TIPOS DE CARNE E SALADAS. ALTERNANDO A 
OFERTA COM MANDIOCA E/OU POLENTA COZIDA 
OU FRITA.___________________________________
REFEIQdES EM MARMITA COM PESO MINIMO DE
1 KG ACOMPANHADA DE 350 ML DE 
REFRIGERANTE OU SUCO NATURAL, DEVERAO 
OFERTAR NO MiNIMO OS SEGUINTES PRATOS:
- MASSAS, ARROZ BRANCO, FEIJAO, LEGUMES, 2 
TIPOS DE CARNE E SALADAS. ALTERNANDO A 
OFERTA COM MANDIOCA, BATATA FRITA E/OU 
POLENTA COZIDA OU FRITA.
- O LICITADOR INFORMARA A CONTRATADA, ATE 
AS 10:00 HORAS DE CADA DIA, O NUMERO DE 
REFEIQdES QUE DEVERAO SER PREPARADAS 
POR DIA E O LOCAL ONDE DEVERAO SER 
ENTREGUES;
- AS REFEIQOES DEVERAO SER ENTREGUES
PRONTAS, DEVIDAMENTE ACONDICIONADAS EM 
EMBALAGENS DE ALUMINIO DESCARTAVEIS, 
COM A SALADA ACONDICIONADA EM RECIPIENTE 
SEPARADO DA COMIDA QUENTE, 
INDMDUALMENTE, ATE AS 12:00 HORAS DE 
CADA DIA.___________________________________
REFEIQOES EM MARMITA COM PESO MiNIMO DE 
800 GRAMAS. ACOMPANHADA DE 350 ML DE 
REFRIGERANTE OU SUCO NATURAL, DEVERAO 
OFERTAR NO MINIMO OS SEGUINTES PRATOS:
- MASSAS, ARROZ BRANCO, FEIJAO, LEGUMES, 2 
TIPOS DE CARNE E SALADAS. ALTERNANDO A 
OFERTA COM MANDIOCA, BATATA FRITA E/OU 
POLENTA COZIDA OU FRITA.
- O LICITADOR INFORMARA A CONTRATADA, ATE 
AS 10:00 HORAS DE CADA DIA, O NUMERO DE 
REFEIQOES QUE DEVERAO SER PREPARADAS 
POR DIA E O LOCAL ONDE DEVERAO SER 
ENTREGUES;
- AS REFEIQOES DEVERAO SER ENTREGUES
PRONTAS, DEVIDAMENTE ACONDICIONADAS EM 
EMBALAGENS DE ALUMINIO DESCARTAVEIS, 
COM A SALADA ACONDICIONADA EM RECIPIENTE 
SEPARADO DA COMIDA QUENTE, 
INDIVIDUALMENTE, ATS AS 12:00 HORAS DE 
CADA DIA.___________________________________
REFEIQOES PARA EVENTOS AS REFEIQOES 
DEVERAO OFERTAR NO MINIMO OS SEGUINTES 
PRATOS:
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TOTAL

Atenciosamente,

p
m presa

J'S-l000/£Z8'6k£'80

Cotapao VSlida ate c limite disponivel de licitapao e deve ser garantida por 60 dias;
O pagamento sera efetuado, possivelmente, de 10 ha 30 dias uteis, apds entrega da Nota Fiscal na 
tesourana A conta corrente devera estar no nome da razSo social; O orpamento e pelo total.

- 3 TIROS DE CARNE; - 1 TIRO DE ARROZ; -1 TIRO 
DE LASANHA; -1 TIRO DE FAROFA CASEIRA; - 5 
TIROS DE SALADA; -1 TIRO DE MAIONESE; -1 
TIRO DE RAO -1 TIRO DE CUCA;
- DEVERAO ESTAR INCLUSOS NO PREQO A 
MONTAGEM DO SALAO DE REFEIQAO, COM O 
FORNECIMENTO DE LOUQAS, TALHERES, 
TOALHAS E COPOS.

VHvni viy vzzid 3 3in vynvisaw

T
* :^9Opns °P O’U°WV awes -

V?) X ,J
Nome
CNPJ: > /

cpAr:
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Município de Santo Antonio do Sudoeste 
Estado Do Paraná 

 
 

 

 

SOLICITAÇÃO AO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO COM ESTIMATIVA DE  

QUANTIDADE E PREÇOS PARA FUTURAS AQUISIÇÕES 

 

SECRETARIA/ DEPARTAMENTO SOLICITANTE: Secretaria de Administração 

 

OBJETO DA LICITAÇÃO: Credenciamento de empresas para fornecimento de marmitas e 

refeições  tipo buffet (destinadas aos funcionários públicos municipais e visitantes a serviço 

da municipalidade. 

 

JUSTIFICATIVA: A contratação de empresa para fornecimento de marmitas e refeições tipo 

buffet, justifica-se a necessidade sendo a Secretaria de Obras e Urbanismo possui vários 

servidores que se deslocam todos os dias para trabalharem fora da cidade, necessitando 

assim de que seja levado almoço a esses trabalhadores. 

 

JUSTIFICATIVA PARA REALIZAÇÃO DE CREDENCIAMENTO: 

 

O inciso XLIII do artigo 6º da Nova Lei de Licitações e Contratos (Lei nº 14.133/21) faz 

menção a um processo administrativo de chamamento público em que a administração 

pública convoca interessados em prestar serviços ou fornecer bens, para que, preenchidos os 

requisitos necessários, se credenciem no órgão ou na entidade para executar o objeto quando 
convocados. 

 

O artigo 79 da Lei nº 14.133/21 aborda expressamente a figura do credenciamento e suas 

hipóteses de cabimento. "O credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses de 

contratação: (I) paralela e não excludente, caso em que é viável e vantajosa para a 

administração a realização de contratações simultâneas em condições padronizadas; (II) com 
seleção a critério de terceiros, caso em que a seleção do contratado está a cargo do 

beneficiário direto da prestação; (III) em mercados fluidos, caso em que a flutuação constante 

do valor da prestação e das condições de contratação inviabiliza a seleção de agente por meio 

de processo de licitação". 

 
O parágrafo único do artigo 79 fixa que os procedimentos de credenciamento serão definidos 

em regulamento, observadas as seguintes regras: (I) a administração deverá divulgar e manter 

à disposição do público, em site eletrônico oficial, edital de chamamento de interessados, de 

modo a permitir o cadastramento permanente de novos interessados; (II) na contratação 

paralela, quando o objeto não permitir a contratação imediata e simultânea de todos os 

credenciados, deverão ser adotados critérios objetivos de distribuição da demanda; (III) o 
edital de chamamento de interessados deverá prever as condições padronizadas de 

contratação e, nas hipóteses de contratação paralela e seleção por terceiros, definir o valor da 

contratação; (IV) na hipótese de mercados fluidos, a administração deverá registrar as 

cotações de mercado vigentes no momento da contratação; (V) não será permitido o 

cometimento a terceiros do objeto contratado sem autorização expressa da administração; e 
(VI) será admitida a denúncia por qualquer das partes nos prazos fixados no edital. 

 

O artigo 24 da Lei de Licitações e Contratos do Estado do Paraná (Lei Estadual nº 15.608/07) 

estabelece que o credenciamento é ato administrativo de chamamento público, processado 

por edital e destinado à contratação de serviços junto àqueles que satisfaçam os requisitos 

definidos pela administração; e pode ser adotado para situações em que o mesmo objeto 
possa ser realizado simultaneamente por diversos contratados. 

 

O Acórdão nº 3367/19 - Tribunal Pleno do TCE-PR (Consulta nº 535330/18) fixa que o 

município pode terceirizar as atividades de operador de máquinas leves e pesadas, motorista 

e coveiro, pois elas não constituem o núcleo fundamental de atuação da administração 
pública municipal. Isso porque esses são serviços auxiliares, instrumentais ou acessórios às 

atividades finalísticas da administração, que podem ser executados de forma indireta. 
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Município de Santo Antonio do Sudoeste 
Estado Do Paraná 

 
O Acórdão nº 1108/20 - Tribunal Pleno do TCE-PR (Consulta nº 

464908/19) dispõe que a definição de quais e de quantas fontes serão 

consultadas para a formação do preço máximo de uma licitação deve levar em consideração 

as peculiaridades do objeto a ser contratado, do ponto de vista qualitativo e quantitativo. 
Também salienta que devem ser consideradas, quando relevantes, as condições gerais do 

negócio a ser firmado, como forma e prazo de pagamento, local e condições de entrega dos 

bens ou da prestação dos serviços; e outros fatores que possam interferir no valor da 

contratação. 

 
Esse acórdão expressa, ainda, que sempre que houver diferenças sensíveis entre as fontes 

pesquisadas, a exclusão das fontes discrepantes da realidade do mercado deverá ser 

motivada pelo gestor público. Além disso, orienta que a pesquisa de preços deverá buscar 

captar ao máximo possível os preços efetivamente praticados no mercado. Para tanto, pode 

abranger informações de outros órgãos e entes governamentais que tenham realizado 

procedimentos para aquisição de objetos similares. 
 

De acordo com o jurista Marçal Justen Filho, "o credenciamento é cabível nas hipóteses em 

que, respeitados padrões mínimos de idoneidade e de aceitabilidade, é indiferente para a 

Administração a identidade do sujeito a ser contratado (...), visto que inexiste variação no 

tocante à remuneração em virtude da atuação subjetiva do contratado e qualquer sujeito se 

encontra em condições de executar a prestação, desde que atenda aos padrões de qualidade 

mínima exigidos." 

 

ITENS DA LICITAÇÃO: 

 

Lote: 1 - Lote 001 

Item Código 
do 

produto
/serviço 

Nome do produto/serviço Quantida
de 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 18552 LAVAGEM COMPLETA DE AMBULÂNCIA   
- Lavagem com ducha com aplicação de produto; 
- Limpeza da parte externa com secagem; 

- Limpeza da parte interna com acabamento e 
aspiração de resíduos; 
- Limpeza de painéis e outras partes internas em 
forma detalhada; 

- Lavagem de carpe e tapetes; 
- Secagem e passar pretinho nos pneus; 

500,00 SERV 75,82 37.910,00 

2 18553 LAVAGEM COMPLETA DE CAMINHÕES   
- Lavagem com ducha com aplicação de produto; 
- Limpeza da parte externa com secagem; 

- Limpeza da parte interna com acabamento e 
aspiração de resíduos; 
- Limpeza de painéis e outras partes internas em 

forma detalhada; 
- Lavagem de carpe e tapetes; 

250,00 SERV 166,63 41.563,00 

3 18554 LAVAGEM COMPLETA DE CAMIONETES   
- Lavagem com ducha com aplicação de produto; 
- Limpeza da parte externa com secagem; 

- Limpeza da parte interna com acabamento e 
aspiração de resíduos; 
- Limpeza de painéis e outras partes internas em 
forma detalhada; 

- Lavagem de carpe e tapetes; 
- Secagem e passar pretinho nos pneus; 

100,00 SERV 57,00 5.700,00 

4 18555 LAVAGEM COMPLETA DE KOMBI E VANS   
- Lavagem com ducha com aplicação de produto; 
- Limpeza da parte externa com secagem; 

- Limpeza da parte interna com acabamento e 
aspiração de resíduos; 
- Limpeza de painéis e outras partes internas em 
forma detalhada; 

- Lavagem de carpe e tapetes; 
- Secagem e passar pretinho nos pneus; 

400,00 SERV 74,15 29.660,00 

5 18556 LAVAGEM COMPLETA DE MAQUINÁS PESADAS   
- Lavagem com ducha com aplicação de produto; 

200,00 SERV 218,50 43.700,00 
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Município de Santo Antonio do Sudoeste 
Estado Do Paraná 

 

- Limpeza da parte externa com secagem; 
- Limpeza da parte interna com acabamento e 

aspiração de resíduos; 
- Limpeza de painéis e outras partes internas em 
forma detalhada; 

6 18557 LAVAGEM COMPLETA DE MICRO ÔNIBUS   
- Lavagem com ducha com aplicação de produto; 

- Limpeza da parte externa com secagem; 
- Limpeza da parte interna com acabamento e 
aspiração de resíduos; 
- Limpeza de painéis e outras partes internas em 

forma detalhada; 
- Lavagem de carpe e tapetes; 

500,00 SERV 140,25 70.125,00 

7 18558 LAVAGEM COMPLETA DE ÔNIBUS   
- Lavagem com ducha com aplicação de produto; 
- Limpeza da parte externa com secagem; 

- Limpeza da parte interna com acabamento e 
aspiração de resíduos; 
- Limpeza de painéis e outras partes internas em 
forma detalhada; 

- Lavagem de carpe e tapetes; 

300,00 SERV 175,09 52.527,00 

8 18559 LAVAGEM COMPLETA DE VEÍCULOS LEVES   
- Lavagem com ducha com aplicação de produto; 
- Limpeza da parte externa com secagem; 
- Limpeza da parte interna com acabamento e 

aspiração de resíduos; 
- Limpeza de painéis e outras partes internas em 
forma detalhada; 
- Lavagem de carpe e tapetes; 

- Secagem e passar pretinho nos pneus; 

1.500,00 SERV 41,93 62.895,00 

 
TOTAL 

344.080,00 
 

 

PRAZO DE ENTREGA: 1 Dias. 

 

LOCAL DE ENTREGA: Na Sede da Empresa. 

Para uso da Secretaria de Administração, este presente visa SOLICITAR a futura 

aquisição dos itens acima mencionados. 

 

Vale salientar que é de minha total RESPONSABILIDADE as informações fornecidas 

ao Departamento de Licitações, bem como a realização e conferência dos orçamentos para 

tal processo. 

 

Santo Antonio do Sudoeste, 14 de outubro 2022. 
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Municipio de Santo Antonio do Sudoeste
Estado Do Parana

14-11-51

Data limite para protocolo e entrega do envelope de credenciamento: 15/11 /2022, as 17:00 horas.

Santo Antonio do S , 14 de outubro de 2022.

Local para entrega do envelope de credenciamento: sala do Departamento de Licitapoes, na sede 
da Administra^ao Municipal, na Avenida Brasil, 1431, 1° andar, centro, na cidade de Santo Antonio do 
Sudoeste - Parana.

AVISO DE LICITAQAO
EDIT AL DE CHAMAMENTO PUBLICO N° 008/2022

ELIONETE K. DA SILVA CASTIGLIONI 
Presidente da CPL

Edital na Integra, inclusive com anexos, a 
endereQo e no site www.pmsas.pr.gov.br licit^ 
ainda por e-mail licitacaol@pmsas.pr.gov.br .<y

isposiQao no Departamento de LicitaQbes, no mesmo 
pes. Demais informapoes telefone (46) 3563-8000 e

O MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE Estado do Parana, por seu Prefeito Municipal, 
Senhor RICARDO ANTONIO ORTINA, e o Presidente da Comissao Permanente de Licitapoes, designado 
pela Portaria n° 30.572/2022, no uso de suas atribui^bes legais, avisa aos interessados que realizara 
do dia 14/10/2022 ate o dia 15/11/2022, ate as 17:00 horas, o Chamamento Publico para 
CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PARA FORNECIMENTO DE MARMITAS E REFEIQOES TIPO 
BUFFET (DESTINADAS AOS FUNCIONARIOS PUBLICOS MUNICIPAIS E VISITANTES A SERVIQO DA 
MUNICIPALS ADE.

RICARDO ANTONIO ORTINA 
Prefeito Municipal

Etapa 2 - 2.1 - AVISO Página 10/215
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Rua Jose de França Pereira, nº 10 - CEP: 85.230-000 – Fone/Fax: 
(042) 3644-1137 - 1244 
  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA N.º 01492/2022 
  
O Prefeito Municipal de Santa Maria do Oeste com base nos 
dispositivos da Lei Municipal n.º 580/2021, defere requerimento e 
resolve conceder diária(s), para deslocamento do servidor conforme 
especificado a seguir: 
NOME DO SERVIDOR: JOÃO LUIZ TOMEM MATRÍCULA n.º 
12031 
CARGO: MOTORISTA CPF N.º 540.061.989-49 
OBJETIVO DA VIAGEM: DESLOCAMENTO PARA O 
MUNICIPIO DE RONDON, TRANSPORTAR A BANDA 
MUNICIPAL PARA PARTICIPAR DO CONCURSO. 
PERÍODO DE AFASTAMENTO: 
Data de Saída: 16/10/2022- 
Data de Retorno: 16/10/2022 - 
CIDADE DE ORIGEM: SANTA MARIA DO OESTE  
CIDADE DE DESTINO: RONDON PR Código do IBGE: 22602 
TIPO PADRÃO DE OBJETIVO TCE/PR: 99 OUTROS 
OBJETIVOS NÃO LIGADOS AO TCE/PR 
N.º DE DIÁRIAS: 01 (UMA) PERNOITE: ( )SIM ( X )NÃO 
VALOR UNITÁRIO R$: R$100,00 (CEM) 
VALOR TOTAL R$: R$100,00 (CEM) 
  
Santa Maria do Oeste/PR 14 de Outubro de 2022 
  
OSCAR DELGADO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Jasimara Aparecida de Lima 

Código Identificador:85B39680 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ATO DE CONCESSÃO DE DIARIA Nº1493/2022 
 
CNPJ: 95.684.544/0001-26 
  
Rua Jose de França Pereira, nº 10 - CEP: 85.230-000 – Fone/Fax: 
(042) 3644-1137 - 1244 
  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA N.º 01493/2022 
  
O Prefeito Municipal de Santa Maria do Oeste com base nos 
dispositivos da Lei Municipal n.º 580/2021, defere requerimento e 
resolve conceder diária(s), para deslocamento do servidor conforme 
especificado a seguir: 
NOME DO SERVIDOR: NOEL DE JESUS RIBEIRO 
MATRÍCULA n.º 9996979 
CARGO: MOTORISTA CPF N.º 700.527.519-53 
OBJETIVO DA VIAGEM: DESLOCAMENTO PARA O 
MUNICIPIO DE LONDRINA, A SERVIÇO DA SECRETARIA DE 
ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO BUSCAR USUÁRIOS 
DO CRAS NO HOSPITAL DO CORAÇÃO BELA SUIÇA. 
PERÍODO DE AFASTAMENTO: 
Data de Saída: 14/10/2022- 
Data de Retorno: 14/10/2022 - 
CIDADE DE ORIGEM: SANTA MARIA DO OESTE  
CIDADE DE DESTINO: LONDRINA PR Código do IBGE: 13700 
TIPO PADRÃO DE OBJETIVO TCE/PR: 99 OUTROS 
OBJETIVOS NÃO LIGADOS AO TCE/PR 
N.º DE DIÁRIAS: 01 (UMA) PERNOITE: ( )SIM ( X )NÃO 
VALOR UNITÁRIO R$: R$100,00 (CEM) 
VALOR TOTAL R$: R$100,00 (CEM) 
  
Santa Maria do Oeste/PR 14 de Outubro de 2022 
  
OSCAR DELGADO 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Jasimara Aparecida de Lima 

Código Identificador:2BBABD58 

 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO 

SUDOESTE 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 007/2022 
  
O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE Estado do 
Paraná, por seu Prefeito Municipal, Senhor RICARDO ANTONIO 
ORTINA, e o Presidente da Comissão Permanente de Licitações, 
designado pela Portaria nº 30.572/2022, no uso de suas atribuições 
legais, avisa aos interessados que realizará do dia 14/10/2022 até o dia 
15/11/2022, até às 17:00 horas, o Chamamento Público para 
Contratação de empresa para a prestação de serviços de lavagem 
e higienização dos veículos e máquinas pertencentes a frota 
municipal.. 
  
Data limite para protocolo e entrega do envelope de credenciamento: 
15/11/2022, as 17:00 horas. 
  
Local para entrega do envelope de credenciamento: sala do 
Departamento de Licitações, na sede da Administração Municipal, na 
Avenida Brasil, 1431, 1º andar, centro, na cidade de Santo Antonio do 
Sudoeste – Paraná. 
  
Edital na íntegra, inclusive com anexos, à disposição no Departamento 
de Licitações, no mesmo endereço e no site www.pmsas.pr.gov.br 
licitações. Demais informações telefone (46) 3563-8000 e ainda por e-
mail licitacao1@pmsas.pr.gov.br. 
  
Santo Antonio do Sudoeste, 14 de outubro de 2022. 
  
RICARDO ANTONIO ORTINA 
Prefeito Municipal 
  
ELIONETE K. DA SILVA CASTIGLIONI 
Presidente da CPL 

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:E58A6924 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 008/2022 
  
O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE Estado do 
Paraná, por seu Prefeito Municipal, Senhor RICARDO ANTONIO 
ORTINA, e o Presidente da Comissão Permanente de Licitações, 
designado pela Portaria nº 30.572/2022, no uso de suas atribuições 
legais, avisa aos interessados que realizará do dia 14/10/2022 até o dia 
15/11/2022, até às 17:00 horas, o Chamamento Público para 
CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PARA FORNECIMENTO 
DE MARMITAS E REFEIÇÕES TIPO BUFFET (DESTINADAS 
AOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS E VISITANTES 
A SERVIÇO DA MUNICIPALIDADE. 
  
Data limite para protocolo e entrega do envelope de credenciamento: 
15/11/2022, as 17:00 horas. 
  
Local para entrega do envelope de credenciamento: sala do 
Departamento de Licitações, na sede da Administração Municipal, na 
Avenida Brasil, 1431, 1º andar, centro, na cidade de Santo Antonio do 
Sudoeste – Paraná. 
  
Edital na íntegra, inclusive com anexos, à disposição no Departamento 
de Licitações, no mesmo endereço e no site www.pmsas.pr.gov.br 
licitações. Demais informações telefone (46) 3563-8000 e ainda por e-
mail licitacao1@pmsas.pr.gov.br.  
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Santo Antonio do Sudoeste, 14 de outubro de 2022. 
  
RICARDO ANTONIO ORTINA 
Prefeito Municipal 
  
ELIONETE K. DA SILVA CASTIGLIONI 
Presidente da CPL 

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:7AF62330 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 074/2022 
PROCESSO Nº 1000/2022 
EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 
  
O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE Estado do 
Paraná, por seu Prefeito Municipal, Senhor RICARDO ANTONIO 
ORTINA, e a Pregoeira, designada pela Portaria nº 30.574/2022, no 
uso de suas atribuições legais, avisa aos interessados que realizará no 
dia 01/11/2022, as 09:00 horas, a abertura da licitação na modalidade 
de Pregão Eletrônico, MENOR PREÇO GLOBAL, POR ITEM, que 
tem por objeto: Aquisição de materiais para o desenvolvimento das 
oficinas ofertadas pela Secretaria Municipal de Assistência Social aos 
usuários dos grupos do Serviços de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos (SCFV) e Proteção e atendimento Integral a Família (PAIF), 
e também para as oficinas terapêuticas do CAPS (Centros de Atenção 
Psicossocial). 
Abertura das propostas e Recebimento dos lances: a partir das09:00 
horas do dia 01 de novembro de 2022. 
Edital na íntegra, inclusive com anexos, à disposição no Departamento 
de Licitações, no site www.pmsas.pr.gov.br/licitações ou 
www.comprasgovernamentais.gov.br. Demais informações telefone 
(46) 3563-8000 e ainda por e-mail licitacao1@pmsas.pr.gov.br. 
  
Santo Antonio do Sudoeste, 14 de outubro de 2022. 
  
RICARDO ANTONIO ORTINA 
Prefeito Municipal 
  
ELIONETE K. DA SILVA CASTIGLIONI 
Pregoeira 

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:9D3F8F1D 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 073/2022 
PROCESSO Nº 993/2022 
EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 
  
O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE Estado do 
Paraná, por seu Prefeito Municipal, Senhor RICARDO ANTONIO 
ORTINA, e a Pregoeira, designada pela Portaria nº 30.573/2022, no 
uso de suas atribuições legais, avisa aos interessados que realizará no 
dia 31/10/2022, as 09:00 horas, a abertura da licitação na modalidade 
de Pregão Presencial, menor preço Por item, que tem por objeto: 
AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS E CREDENCIADOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DE BENS MÓVEIS (MAQUINAS 
EM GERAL - ROÇADEIRAS, MOTOSSERRAS, MOTOPODAS, 
TRATORES DE CORTE, CORTADOR DE GRAMA, 
PULVERIZADOR E TRATOR NEW HOLLAND), PEÇAS NOVAS 
E MÃO DE OBRA.. 
  

Data para protocolo e entrega dos envelopes proposta e habilitação, 
juntamente com o credenciamento: 31/10/2022, as 09:00 horas. 
  
Local da realização da sessão pública do pregão: sala do 
Departamento de Licitações, na sede da Administração Municipal, na 
Avenida Brasil, 1431, 1º andar, centro, na cidade de Santo Antonio do 
Sudoeste – Paraná. 
  
Edital na íntegra, inclusive com anexos, à disposição no Departamento 
de Licitações, no mesmo endereço e no site www.pmsas.pr.gov.br 
licitações. Demais informações telefone (46) 3563-8000 e ainda por e-
mail licitacao1@pmsas.pr.gov.br. 
  
Santo Antonio do Sudoeste, 13 de outubro de 2022. 
  
RICARDO ANTONIO ORTINA 
Prefeito Municipal 
  
ELIONETE K. DA SILVA CASTIGLIONI 
Pregoeira 

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:9521E503 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

EXTRATO ADITIVO Nº 1 DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 259/2022 PROCESSO DISPENSA Nº 

83/2022 
 
EXTRATO ADITIVO Nº 1 DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº 259/2022 
Processo dispensa nº 83/2022 
OBJETO: Locação de mesas, cadeiras, tampões e Toalhas para o 
LIONS FEST 2022, no dia 23 de setembro 2022 no Centro de Eventos 
Albino Carminatti no Município de Santo Antonio do Sudoeste-Pr. 
  
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE - PR; 
CONTRATADA: MARCIO A ZANELLA & CIA LTDA; 
VALOR: R$ 504,00 
DATA DA ASSINATURA: 11/10/2022 
  
Pela Contratante: 
RICARDO ANTONIO ORTINA  
Prefeito Municipal 
  
E Pela Contratada: 
VALMIR DARTORA 
Representante Legal 

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:93620529 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

EXTRATO ADITIVO Nº 1 DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 433/2021 PROCESSO 

INEXIGIBILIDADE Nº 39/2021 
 
EXTRATO ADITIVO Nº 1 DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº 433/2021 
Processo inexigibilidade nº 39/2021 
OBJETO: Contratação de Profissional Farmacêutico, para suprir as 
necessidades da Secretaria de Saúde do Município, conforme 
quantidades, especificações, exigências e condições estabelecidas no 
Chamamento Público 004/2021. 
  
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE - PR; 
CONTRATADA: LIGIANA FATIMA KAISER CORREA; 
VIGÊNCIA: 11/10/2023 
VALOR RENOVADO: R$ 45.895,08 
DATA DA ASSINATURA: 11/10/2022 
Pela contratante: RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito 
Municipal 
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Resultado Definitivo das Provas Práticas

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE PR - OPÇÃO I

AGENTE DE VEÍCULOS

NOMEN° INSCRIÇÃO SituaçãoOrdem
Nota ou 
Tempo

ADERSON OLIVEIRA DA SILVA702116 0 AUSENTE PP0001

ADILSON MARTINS701982 100 APROVADO PP0002

ADRIANO GUNARD GRIMM702074 0 AUSENTE PP0003

BRUNO RENAN DE OLIVEIRA702083 0 AUSENTE PP0004

CARLOS IVAN DALLA COSTA702647 90 APROVADO PP0005

CARLOS ROBERTO DE MOURA702702 90 APROVADO PP0006

CLAUDECIR LUNARDI701986 100 APROVADO PP0007

CLAUDIA DA SILVA702238 0 AUSENTE PP0008

DAVI DE SOUZA702110 0 AUSENTE PP0009

EMERSON SAVI701983 0 AUSENTE PP0010

FLÁVIO JOSÉ SUFREDINI702721 0 AUSENTE PP0011

ILSO DE OLIVEIRA702788 0 AUSENTE PP0012

ITAMAR VARGAS SCANDOLARA702103 100 APROVADO PP0013

JAIR HEILMANN702541 80 APROVADO PP0014

JOARES DE CAMPOS702168 100 APROVADO PP0015

JOEL SARMENTO MARTINS702058 100 APROVADO PP0016

JORGE DE ABREU702820 100 APROVADO PP0017

JULIANO PEREIRA DA SILVA702648 0 AUSENTE PP0018

LEOMAR GLUSEKCZCAK702275 100 APROVADO PP0019

LEONEL LAVARDA702217 0 AUSENTE PP0020

LEONIR BATISTTIN702865 100 APROVADO PP0021

LUCAS MACIEL CEZAR702594 100 APROVADO PP0022

MARCOS ANTONIO MARTINS PEDOT702902 0 AUSENTE PP0023

ODONIAS GOMES702044 0 AUSENTE PP0024

RENATO PEREIRA702825 0 AUSENTE PP0025

ROMARIO RIAN DE OLIVEIRA701992 0 AUSENTE PP0026

RUDINEI JOSE SCHIRMANN701960 100 APROVADO PP0027

SARAJANE PEREIRA702004 90 APROVADO PP0028

VANDERLEI DE OLIVEIRA702162 100 APROVADO PP0029
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Resultado Definitivo das Provas Práticas

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE PR - OPÇÃO II

AGENTE OPERADOR DE MÁQUINAS

NOMEN° INSCRIÇÃO SituaçãoOrdem
Nota ou 
Tempo

JOAO CARLOS NOVACK702260 53 APROVADO PP0001

JONES ARGEU TOFFOLI702636 95 APROVADO PP0002

JOSE CLOVIS DEFANTE702777 55 APROVADO PP0003

JULIANO PEREIRA DA SILVA702729 0 AUSENTE PP0004

MAURÍCIO FALEIRO GOMES702085 100 APROVADO PP0005
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Resultado Definitivo do Exame Psicológico.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE PR - OPÇÃO I

MÃE SOCIAL

NOMEN° INSCRIÇÃO SituaçãoOrdem

CLEUSA SCOLARI702469 AUSENTE AP0001

EDINA DE SOUZA BRUM701991 AUSENTE AP0002

ELISABETE APARECIDA SEVERO GARCIA702833 AUSENTE AP0003

FRANCIELI RIBEIRO DA SILVA702842 AUSENTE AP0004

MARCIA DOS SANTOS702274 APTO AV0005

MARIA ROZA NODARI702904 AUSENTE AP0006

SERENITA GODOY702088 AUSENTE AP0007

SOLANGE DE JESUS702845 AUSENTE AP0008
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ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 007/2022
O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE Estado do Paraná, por seu Prefeito Municipal, 

Senhor RICARDO ANTONIO ORTINA, e o Presidente da Comissão Permanente de Licitações, designado 
pela Portaria nº 30.572/2022, no uso de suas atribuições legais, avisa aos interessados que realizará do dia 
14/10/2022 até o dia 15/11/2022, até às 17:00 horas, o Chamamento Público para Contratação de empresa 
para a prestação de serviços de lavagem e higienização dos veículos e máquinas pertencentes a frota 
municipal..

Data limite para protocolo e entrega do envelope de credenciamento: 15/11/2022, as 17:00 horas.
Local para entrega do envelope de credenciamento: sala do Departamento de Licitações, na sede da 

Administração Municipal, na Avenida Brasil, 1431, 1º andar, centro, na cidade de Santo Antonio do Sudoeste 
– Paraná. 

Edital na íntegra, inclusive com anexos, à disposição no Departamento de Licitações, no mesmo endereço 
e no site www.pmsas.pr.gov.br licitações. Demais informações telefone (46) 3563-8000 e ainda por e-mail 
licitacao1@pmsas.pr.gov.br.

Santo Antonio do Sudoeste, 14 de outubro de 2022.
RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal
ELIONETE K. DA SILVA CASTIGLIONI - Presidente da CPL

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 008/2022
 O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE Estado do Paraná, por seu Prefeito Municipal, 

Senhor RICARDO ANTONIO ORTINA, e o Presidente da Comissão Permanente de Licitações, designado 
pela Portaria nº 30.572/2022, no uso de suas atribuições legais, avisa aos interessados que realizará do dia 
14/10/2022 até o dia 15/11/2022, até às 17:00 horas, o Chamamento Público para CREDENCIAMENTO DE 
EMPRESAS PARA FORNECIMENTO DE MARMITAS E REFEIÇÕES  TIPO BUFFET (DESTINADAS AOS 
FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS E VISITANTES A SERVIÇO DA MUNICIPALIDADE.

Data limite para protocolo e entrega do envelope de credenciamento: 15/11/2022, as 17:00 horas.
  Local para entrega do envelope de credenciamento: sala do Departamento de Licitações, na sede da 

Administração Municipal, na Avenida Brasil, 1431, 1º andar, centro, na cidade de Santo Antonio do Sudoeste 
– Paraná. 

  Edital na íntegra, inclusive com anexos, à disposição no Departamento de Licitações, no mesmo 
endereço e no site www.pmsas.pr.gov.br licitações. Demais informações telefone (46) 3563-8000 e ainda 
por e-mail licitacao1@pmsas.pr.gov.br.

Santo Antonio do Sudoeste, 14 de outubro de 2022.
RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal
ELIONETE K. DA SILVA CASTIGLIONI - Presidente da CPL

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55   

E-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 
 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE  
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 074/2022 
PROCESSO Nº 1000/2022 

EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 

O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE Estado do Paraná, por seu Prefeito Municipal, 
Senhor RICARDO ANTONIO ORTINA, e a Pregoeira, designada pela Portaria nº 30.574/2022, no 
uso de suas atribuições legais, avisa aos interessados que realizará no dia 01/11/2022, as 09:00 
horas, a abertura da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, MENOR PREÇO GLOBAL, POR 
ITEM, que tem por objeto: Aquisição de materiais para o desenvolvimento das oficinas ofertadas 
pela Secretaria Municipal de Assistência Social aos usuários dos grupos do Serviços de Convivência 
e Fortalecimento de Vínculos (SCFV) e Proteção e atendimento Integral a Família (PAIF), e também 
para as oficinas terapêuticas do CAPS (Centros de Atenção Psicossocial). 

Abertura das propostas e Recebimento dos lances: a partir das 09:00 horas do dia 01 de novembro 
de 2022. 

Edital na íntegra, inclusive com anexos, à disposição no Departamento de Licitações, no site 
www.pmsas.pr.gov.br/licitações ou www.comprasgovernamentais.gov.br. Demais informações 
telefone (46) 3563-8000 e ainda por e-mail licitacao1@pmsas.pr.gov.br. 

Santo Antonio do Sudoeste, 14 de outubro de 2022. 
RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal 

 
ELIONETE K. DA SILVA CASTIGLIONI - Pregoeira 
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ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE  
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 073/2022 
PROCESSO Nº 993/2022 

EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE Estado do Paraná, por seu Prefeito Municipal, 
Senhor RICARDO ANTONIO ORTINA, e a Pregoeira, designada pela Portaria nº 30.573/2022, no 
uso de suas atribuições legais, avisa aos interessados que realizará no dia 31/10/2022, as 09:00 
horas, a abertura da licitação na modalidade de Pregão Presencial, menor preço Por item, que tem 
por objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS E 
CREDENCIADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE BENS MÓVEIS (MAQUINAS 
EM GERAL - ROÇADEIRAS, MOTOSSERRAS, MOTOPODAS, TRATORES DE CORTE, CORTADOR 
DE GRAMA, PULVERIZADOR E TRATOR NEW HOLLAND), PEÇAS NOVAS E MÃO DE OBRA.. 

Data para protocolo e entrega dos envelopes proposta e habilitação, juntamente com o 
credenciamento: 31/10/2022, as 09:00 horas. 
Local da realização da sessão pública do pregão: sala do Departamento de Licitações, na sede da 
Administração Municipal, na Avenida Brasil, 1431, 1º andar, centro, na cidade de Santo Antonio 
do Sudoeste – Paraná.  
Edital na íntegra, inclusive com anexos, à disposição no Departamento de Licitações, no mesmo 
endereço e no site www.pmsas.pr.gov.br licitações. Demais informações telefone (46) 3563-8000 e 
ainda por e-mail licitacao1@pmsas.pr.gov.br. 

Santo Antonio do Sudoeste, 13 de outubro de 2022. 
RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal 

 
ELIONETE K. DA SILVA CASTIGLIONI - Pregoeira 

 
 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO ADITIVO Nº 1   DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 259/2022
Processo dispensa nº 83/2022
OBJETO: Locação de mesas, cadeiras, tampões e Toalhas para o LIONS FEST 2022, no dia 23 de 

setembro 2022 no Centro de Eventos Albino Carminatti no Município de Santo Antonio do Sudoeste-Pr.
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR;
CONTRATADA: MARCIO A ZANELLA & CIA LTDA; 
VALOR: R$ 504,00
DATA DA ASSINATURA: 11/10/2022  
Pela contratante: RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal 
e pela contratada: VALMIR DARTORA - Representante Legal

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO ADITIVO Nº 1 DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 433/2021
Processo inexigibilidade nº 39/2021
OBJETO: Contratação de Profissional Farmacêutico, para suprir as necessidades da Secretaria de Saúde 

do Município, conforme quantidades, especificações, exigências e condições estabelecidas no Chamamento 
Público 004/2021.

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR;
CONTRATADA: LIGIANA FATIMA KAISER CORREA; 
VIGÊNCIA: 11/10/2023 - VALOR RENOVADO: R$ 45.895,08 - DATA DA ASSINATURA: 11/10/2022
Pela contratante: RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal 
e pela contratada: LIGIANA FATIMA KAISER CORREA - Representante Legal

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO ADITIVO Nº 4 DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 241/2019 - Pregão Nº 76/2019
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇO DE SEGURO PARA 

COBERTURA DE RESPONSABILIDADE CIVIL E SEGURO TOTAL DOS VEÍCULOS DE PROPRIEDADE 
DO MUNICÍPIO. CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR;

CONTRATADA: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS; 
VALOR SUPRESSÃO: 9.188,89 - DATA DA ASSINATURA: 11/10/2022  
Pela contratante: RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal  e pela contratada: ROBERTO DE 

SOUZA DIAS - Representante Legal

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO ADITIVO Nº 5 DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 55/2022
Pregão Nº 4/2022
OBJETO: Futura e eventual Aquisição de medicamentos para a Assistência Farmacêutica da Secretaria 

Municipal de Saúde.
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR;
CONTRATADA: DESTRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA; 
VALOR REAJUSTE: 842,74 - DATA DA ASSINATURA: 13/10/2022  
Pela contratante: RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal 
e pela contratada: LEONARDO CELLA BASEGGIO - Representante Legal
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Município de  
SANTO ANTONIO  
DO SUDOESTE 

CHAMAMENTO  

PÚBLICO 
008/2022 

 
 
 
OBJETO: 

CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PARA 

FORNECIMENTO DE MARMITAS E REFEIÇÕES  

TIPO BUFFET (DESTINADAS AOS FUNCIONÁRIOS 

PÚBLICOS MUNICIPAIS E VISITANTES A SERVIÇO 

DA MUNICIPALIDADE. 
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 008/2022 

 

O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.º 

75.927.582/0001-55, através da Secretaria de Administração, sediado à Avenida Brasil nº 1431 – 

centro – Santo Antonio do Sudoeste Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, 

Ricardo Antonio Ortina, torna pública a realização de processo de licitação, na forma de 

CHAMAMENTO PÚBLICO, para atender à solicitação da Secretaria Municipal de Administração, 

objetivando o CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PARA FORNECIMENTO DE MARMITAS E 

REFEIÇÕES  TIPO BUFFET (DESTINADAS AOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS E 

VISITANTES A SERVIÇO DA MUNICIPALIDADE. 

 

DATA E HORA PARA CREDENCIAMENTO: 

Início dia 14 de outubro de 2022 às 08h00min 

Término dia 15 de novembro de 2022 às 17h00min 

 

Local: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE/PR 

Endereço: AVENIDA BRASIL, 1431 – CENTRO 

Protocolo: Protocolo do envelope de habilitação até data de término acima. 

 

1. DO PROCESSO 

 

1.1. Ao presente processo se aplica ao FORNECIMENTO DE MARMITAS E 

REFEIÇÕES  TIPO BUFFET (DESTINADAS AOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS E 

VISITANTES A SERVIÇO DA MUNICIPALIDADE. 

 

1.2. Os fornecimentos serão executados de acordo com as necessidades das Secretarias 

Solicitantes. 

 

1.3. As solicitações para marmitas e refeições tipo buffet serão encaminhados pela Prefeitura 

Municipal de Santo Antonio do Sudoeste-Pr, mediante emissão de nota fiscal devidamente autorizada.  

 

1.4. O processo de credenciamento contempla a análise documental dos interessados que acudirem 

ao mesmo, compreendendo habilitação e qualificação e o cumprimento das demais exigências contidas 

no presente edital, bem como aceitação das mesmas.  

 

1.5.  O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária, em até 30 dias após recebimento da 
nota fiscal, juntamente com as ordens de serviço devidamente assinada e conferidas por responsável 

desta Prefeitura.  

 

2. DO EMBASAMENTO LEGAL 

 

2.1. O presente credenciamento é regido pela Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, com as 
alterações introduzidas pela Lei nº. 8.883/94 e demais legislações pertinentes, aplicando-se, no que 

couber, os princípios do direito público, suplementados pelos preceitos do direito privado. 

 

3. DO OBJETO 

3.1. Constitui objeto deste CHAMAMENTO PÚBLICO a FORNECIMENTO DE MARMITAS E 
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REFEIÇÕES  TIPO BUFFET (DESTINADAS AOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS E 

VISITANTES A SERVIÇO DA MUNICIPALIDADE. 

 

3.2. Edital e seus anexos poderão ser obtidos através da internet pelo endereço eletrônico: 

www.pmsas.pr.gov.br.  
 

3.3.  As informações administrativas e técnicas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao 

Setor de Licitações pelo telefone nº (046) 3563-8000 e pelo e-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br.  

 

3.4. A empresa, para efeito de classificação, deverá atender as seguintes exigências e especificações, 

conforme itens, a seguir: 

 
LOTE: 1 - Lote 001 

Item Código do 
produto/serviç
o 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 11504 REFEIÇÃO TIPO BUFFET LIVRE ACOMPANHADA DE 
350 ML DE REFRIGERANTE OU SUCO NATURAL, 
DEVERÃO OFERTAR NO MÍNIMO OS SEGUINTES 
PRATOS: 
- MASSAS, ARROZ BRANCO, FEIJÃO, LEGUMES, 2 
TIPOS DE CARNE E SALADAS. ALTERNANDO A 
OFERTA COM MANDIOCA E/OU POLENTA COZIDA OU 
FRITA.  

3.600,00 UN 27,66 99.576,00 

2 9796 REFEIÇÕES EM MARMITA COM PESO MÍNIMO DE 1 KG 
ACOMPANHADA DE 350 ML DE REFRIGERANTE OU 
SUCO NATURAL, DEVERÃO OFERTAR NO MÍNIMO OS 
SEGUINTES PRATOS: 
- MASSAS, ARROZ BRANCO, FEIJÃO, LEGUMES, 2 
TIPOS DE CARNE E SALADAS. ALTERNANDO A 
OFERTA COM MANDIOCA E/OU POLENTA COZIDA OU 
FRITA. 
- O LICITADOR INFORMARÁ À CONTRATADA, ATÉ AS  
10:00 HORAS DE CADA DIA, O NÚMERO DE 
REFEIÇÕES QUE DEVERÃO SER PREPARADAS POR 
DIA E O LOCAL ONDE DEVERÃO SER ENTREGUES;  
- AS REFEIÇÕES DEVERÃO SER ENTREGUES 
PRONTAS, DEVIDAMENTE ACONDICIONADAS EM 
EMBALAGENS DE ALUMÍNIO DESCARTÁVEIS, COM A 
SALADA ACONDICIONADA EM RECIPIENTE SEPARADO 
DA COMIDA QUENTE, INDIVIDUALMENTE, ATÉ AS 12:00 
HORAS DE CADA DIA.  

10.000,00 UN 20,66 206.600,00 

3 899 REFEIÇÕES EM MARMITA COM PESO MÍNIMO DE 800 
GRAMAS. ACOMPANHADA DE 350 ML DE 
REFRIGERANTE OU SUCO NATURAL, DEVERÃO 
OFERTAR NO MÍNIMO OS SEGUINTES PRATOS: 
- MASSAS, ARROZ BRANCO, FEIJÃO, LEGUMES, 2 
TIPOS DE CARNE E SALADAS. ALTERNANDO A 
OFERTA COM MANDIOCA E/OU POLENTA COZIDA OU 
FRITA. 
- O LICITADOR INFORMARÁ À CONTRATADA, ATÉ AS  
10:00 HORAS DE CADA DIA, O NÚMERO DE 
REFEIÇÕES QUE DEVERÃO SER PREPARADAS POR 
DIA E O LOCAL ONDE DEVERÃO SER ENTREGUES;  
- AS REFEIÇÕES DEVERÃO SER ENTREGUES 
PRONTAS, DEVIDAMENTE ACONDICIONADAS EM 
EMBALAGENS DE ALUMÍNIO DESCARTÁVEIS, COM A 
SALADA ACONDICIONADA EM RECIPIENTE SEPARADO 
DA COMIDA QUENTE, INDIVIDUALMENTE, ATÉ AS 12:00 
HORAS DE CADA DIA.  

4.000,00 UN 18,33 73.320,00 

 
TOTAL 

379.496,00 
 

 

3.5.  O valor máximo estimado para aquisição dos produtos deste edital é de R$ 379.496,00 

(Trezentos e setenta e nove mil, quatrocentos e noventa e seis reais). 

 

3.6. As quantidades consideradas na tabela acima e custos visam somente oferecer às empresas 
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interessadas elementos para avaliação do potencial de serviços. Estas quantidades, não constituem 
sob nenhuma hipótese, garantia de volume de serviço a ser requisitado, reservando-se a 

Administração do Município de Santo Antonio do Sudoeste/Pr, o direito de adaptação às suas 

necessidades conforme a demanda e de alterar a distribuição conforme sua necessidade; 

 

4. JUSTIFICATIVAS DO CREDENCIAMENTO 

 

4.1. Entendendo a Administração Municipal de Santo Antonio do Sudoeste/Pr, que a prestação dos 

serviços relacionados ao objeto deste certame não poderá ser satisfeita através de processo de licitação 
na modalidade Pregão ou outra, pois o interesse público enseja o oferecimento do objeto pretendido 

por uma pluralidade de prestadores e que a pluralidade de prestadores impõe a necessidade de 

tratamento isonômico em razão principal quanto a localização geográfica de tais 

fornecedores/prestadores de serviços, tendo em vista a necessidade nos serviços que devem ser 

prestados tanto no ambito municipal, constatando-se a inviabilidade de competição .  

4.2.  Isto posto, trata-se de CHAMADA PÚBLICA para FORNECIMENTO DE MARMITAS E REFEIÇÕES  

TIPO BUFFET (DESTINADAS AOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS E VISITANTES A 

SERVIÇO DA MUNICIPALIDADE, prestados diretamente em instalações adequadas com profissionais 

capacitados das empresas interessadas, sob a forma fracionada, conforme a necessidade, buscando-se 

garantir o princípio da continuidade dos serviços prestados, atender a demanda estimada e viabilizar o 

desempenho das atividades gerais das Secretarias Municipais, que integram a Administração 

Municipal de Santo Antonio do Sudoeste/Pr.  

 

4.3. As contratações tornam-se previsíveis e possíveis devido à inexistência necessária das categorias 

funcionais para o desempenho das atividades administrativas pertinentes e complementares, 

resultando na atualidade de insuficiência de recursos humanos, equipamentos e instalações 

necessárias e adequadas a legislação pertinente para a perfeita prestação dos referidos serviços. 

  

4.4.  Quanto a limitação de cunho geográfico (território de Santo Antonio do sudoeste/Pr), a 

delimitação da localização dos fornecedores encontra-se em consonância com o princípio da 

economicidade, que se traduz no atendimento do interesse público com a menor onerosidade e com o 

princípio da razoabilidade, que estimula o uso do bom senso e da razão, utilizando -se critérios 

racionais na decisão, tendo em vista os fins colimados, desta forma não entendemos estar restringindo 

a competição pois, sem muito aprofundar, constatamos que existem sim várias empresas que podem 

cumprir perfeitamente as exigências solicitadas. 

 

5. CONDIÇÕES ESPECÍFICAS 

 

5.1. As quantidades consideradas na tabela acima e custos visam somente oferecer às empresas 

interessadas elementos para avaliação do potencial de serviços. Estas quantidades, não constituem 

sob nenhuma hipótese, garantia de volume de serviço a ser requisitado, reservando-se a 

Administração do Município de Santo Antonio do Sudoeste/Pr, o direito de adaptação às suas 
necessidades conforme a demanda das Secretarias;  

 

5.2.  A empresa/CREDENCIADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

acréscimos ou supressões de serviços, nos termos do Art. 65, § 1º da Lei Federal n.º 8.666/93 

consolidada.  

 

5.3.  As empresas interessadas poderão efetuar seu Credenciamento / ADESÃO, somente para 

aqueles itens específicos de serviços (constantes na tabela acima) em que tenham interesse dentro de 

seu ramo de atuação. 

 

6. DO ACESSO 

 

6.1. Os interessados poderão solicitar a inscrição no credenciamento a partir de 14/10/2022, 

sendo suas inscrições proporcionalmente adequadas ao período remanescente de vigência do 
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Credenciamento. 

 

6.2.  Dos inscritos que se apresentarem durante a vigência do Credenciamento, a abertura dos 

envelopes dar-se-á em data e horário que serão comunicados mediante convocação através de 

publicação no Órgão de Imprensa Oficial do Município e no endereço eletrônico 

www.pmsas.pr.gov.br, com no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência.  

 

6.3. Os envelopes recebidos serão abertos na sala de reuniões do setor de licitações da Secretaria 

Municipal da Administração, do município de Santo Antonio do Sudoeste/PR, pela Comissão 

Permanente de Licitações. 
 

7. DA INSCRIÇÃO 

7.1. Os interessados deverão se inscrever apresentando os documentos do presente edital, em via 

original ou por qualquer processo de cópia, devendo, neste último caso, serem autenticadas por 
tabelião ou apresentadas com os respectivos originais, para autenticação por servidor deste Município.  

 

7.2. Os interessados deverão entregar o Envelope no Departamento de Licitações do Município na 

sede da Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Sudoeste/PR, localizada na Avenida Brasil, 1431, 

centro. 

 

7.3.  A abertura dos envelopes dar-se-á da forma prevista no item 6. 

 
8. DA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO 

8.1. Somente poderão participar deste CREDENCIAMENTO as empresas interessadas do ramo de 

atuação compatível com o objeto deste certame que atenderem a todas as exigências e que possuam 

sede habilitada e em funcionamento no território do Município de Santo Antonio do Sudoeste/Pr, na 
data do Protocolo da documentação e do TERMO DE ADESÃO - (Conforme JUSTIFICATIVAS 

CONTIDAS no Item 3 deste Edital) inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus 

Anexos.Poderão participar deste Edital de Credenciamento, somente pessoas jurídicas desde que 

apresentem todos os documentos exigidos neste edital, assim como aceitem as exigências 

estabelecidas.  

 
8.2.1.  que não estejam com o direito de licitar e contratar com a União, Estado e Municípios 

suspenso, ou que por esta tenha sido declarada inidônea;  

 

8.2.2. que não esteja sob regime de falência, concurso de credores, dissolução ou liquidação;  

 
8.2.3.  ou que ainda deixem de apresentar documentação ou informação e/ou apresente-a incompleta 

ou em desacordo com as disposições deste edital; 

 

8.2.4.  pessoas jurídicas cujos sócios, proprietários, administradores ou dirigentes também sejam 

servidores ou dirigentes do órgão responsável pelo presente credenciamento (art. 9º, inciso III da Lei 

8.666/93). 
 

Observações:  

 

a) A participação significa pleno conhecimento de suas instruções, não cabendo, após 

entrega do envelope, alegação de desconhecimento de seus itens ou reclamação quanto 
ao seu conteúdo. Antes da entrega do credenciamento, os licitantes deverão ler 

atentamente o edital e seus anexos. 

 

9. DA IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO  

9.1. As impugnações aos termos do presente edital deverão obedecer aos critérios do artigo 41, da 

Lei n.º 8.666/93. 

 
10. DO CREDENCIAMENTO 
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10.1. Os interessados no credenciamento deverão protocolar junto à Comissão Permanente de 

Licitações desta Prefeitura, no endereço e prazos fixados no preâmbulo deste edital, o requerimento, 

devidamente preenchido com clareza, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, apresentado em 01 (uma) 

via, acompanhado de toda a documentação necessária, em original ou em cópia autenticada. 

 

10.2. Em obediência ao estabelecido na Lei Federal, nº 13.726 de 8 de setembro de 2018, os 

documentos para credenciamento de representantes, que, não forem apresentados autenticados em 

cartório, poderão, ser apresentados, da seguinte forma:  

 

 I. Em cópia simples para autenticação de documento, cabendo ao agente administrativo, 

mediante a comparação entre o original e a cópia, atestar a sua autenticidade; 

 

10.3.  No caso de documentos de propostas e/ou habilitações de proponentes, tais autenticações, 

poderão ser realizadas da mesma forma, mencionada no inciso acima, desde que, seja apresentada até 

um dia útil antes da data da sessão, vedadas as suas autenticações, no momento e/ou durante a 

sessão. 

 

10.4. A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE – PR,  não se responsabilizará 

por documentação enviada por via postal ou entregue em outros setores que não constante neste 

edital, bem como não forem protocoladas. 
 

10.5. ENVELOPE Nº 01 – CREDENCIAMENTO PESSOA JURÍDICA  

 

10.5.1. Para o credenciamento deverão ser apresentados, separados dos Envelopes 1 e 2, os 

seguintes documentos:  

 

10.5.1.1. PROVA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO NACIONAL DE PESSOA JURÍDICA (CNPJ); 

 

10.5.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL em vigor devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores ou outro instrumento de registro 

comercial, com suas alterações, registrado na Junta Comercial ou outro órgão competente de acordo 

com a legislação aplicável, constando o ramo de atividade compatível como o objeto licitado;  
 

10.5.3. CERTIFICADO DA CONDIÇÃO DE MEI, em vigor e devidamente registrado em se 

tratando de Microempreendedor Individual; 

 

10.5.4. Tratando-se de microempresa e empresas de pequeno porte, para usufruir do 

tratamento diferenciado concedido pela Lei Complementar nº 123/2006, estas deverão apresentar: 

 

10.5.4.1. DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA E EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE nos termos do art. 3º da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006 

(CONFORME MODELO NO ANEXO III);  

 

10.5.4.2. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte, CERTIDÃO EXPEDIDA PELA 

JUNTA COMERCIAL, conforme consta no art. 3º da Instrução DREI n. 36/2017, ou em Cartório de 

Registro de Pessoas Jurídica, tendo como validade o prazo de 90(noventa) dias, contados da data de 

expedição, para os casos em que a certidão não indique prazo de validade e/ou validação;  
 

10.5.4.3. Tratando-se de Microempreendedor Individual, estão dispensados de apresentar 

Certidão expedida pela Junta Comercial;  

 

10.5.5. DECLARAÇÃO UNIFICADA, (CONFORME MODELO NO ANEXO II).  

 

10.5.6. DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE, que contenha 

fotografia.  
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10.6. Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos do 

estatuto ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular com firma 

reconhecida, ou documento equivalente. 

 

10.7.  Se a licitante se fizer representar por procurador, deverá apresentar procuração por 

instrumento público ou particular, da qual constem poderes necessários à prática dos atos inerentes à 

licitação, como formular lances, negociar preço, interpor recursos, desistir de sua interposição e 

praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhada do correspondente documento, 

dentre os indicados, que comprove os poderes do outorgante. (CONFORME MODELO NO ANEXO IV). 
 

10.8. Considerações sobre o credenciamento:  

 

10.8.1. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que 

cada um deles poderá representar apenas uma licitante; 

 

10.8.2. Os interessados em participar da sessão na condição de observadores não poderão 

manifestar-se, salvo com expressa anuência do Pregoeiro; 

 

10.8.3. Os documentos de credenciamento serão retidos pela Equipe de Pregão e juntados ao 

processo administrativo; 

 

10.8.4. Não restando comprovado o atendimento aos requisitos fixados para o tratamento 

diferenciado como Microempresa, Microempreendedor Individual ou Empresa de Pequeno Porte, 

perderá direito ao tratamento diferenciado; 

 

10.8.5. Será excluída do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei Complementar, 

123/2006, as empresas que estiverem enquadradas no § 4º Art. 3º da mesma Lei;  

 

10.8.6. Os documentos necessários para credenciamento poderão ser apresentados em via 

original, cópia autenticada por cartório ou autenticada por servidor do Departamento de Licitações 

deste munícipio ou publicação em órgão da imprensa oficial. A aceitação das certidões, quando 

emitidas através da Internet, fica condicionada à verificação de sua validade e são dispensadas de 
autenticação; 

 

10.8.7.  Só será aberto o envelope contendo a proposta comercial da empresa regularmente 

credenciada, nos termos deste edital. 

 

10.9. ENVELOPE Nº 02 – DA HABILITAÇÃO 

 

10.9.1. O envelope 2 (dois) da licitação deverá conter os documentos necessários à habilitação 

neste certame, sendo obrigatória a apresentação dos seguintes documentos: 

  

10.9.1.2. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá em: 

 

10.5.2. CERTIDÃO NEGATIVA DE PEDIDO DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU 

EXTRAJUDICIAL, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, quando 
for o caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior a 120 (cento e vinte) dias da abertura da 

sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo não constar do documento. 

 

10.10. A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em: 

 

10.10.1. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de 

Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida 

pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda; 

 

10.10.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 
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relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado; 
 

10.10.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos 

relacionados com o objeto licitado; 

 

10.10.4. Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de 

Serviço (FGTS); 

 

10.10.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 
07 de julho de 2011; 

 

10.10.5.2. Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição 

na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos do 

Edital, a(s) empresa(s) nesta condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização 

da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento 
em que for declarado vencedor do certame, para regularização da documentação, para pagamento ou 

parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

certidão negativa. 

 

10.10.5.2.1. A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

 

10.11. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de regularidade fiscal 

e trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida; 

 

10.12. Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo pregoeiro e sua 

Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 

 

10.13. No julgamento da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

 

10.14. O não atendimento das exigências constantes do item 7 deste Edital implicará a inabilitação do 

licitante. 

 

10.15. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 

exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, 

sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

 

10.16. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

 

10.17. Caso a licitante seja a matriz, todos os documentos apresentados deverão estar em nome da 

matriz. Caso seja a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial que vai fornecer o 

produto, exceto aqueles que, pela própria natureza ou por determinação legal, forem 

comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz ou cuja validade abranja todos os 

estabelecimentos da empresa. A Nota de Empenho será emitida no CNPJ constante da documentação 
apresentada e da proposta comercial. 

 

10.18. A Licitante é responsável por solicitar seu desenquadramento, junto ao órgão a qual solicitou o 

seu enquadramento, da condição de ME ou EPP, quando houver ultrapassado o limite de faturamento 

estabelecido no Art. 3º da Lei Complementar 123/2006, no ano fiscal anterior, sob pena de ser 

declarada inidônea para licitar ou contratar com a administração pública, sem prejuízo das demais 

sanções, caso usufrua ou tente usufruir indevidamente dos benefícios previstos no Decreto Federal 
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8.538/2015.  
 

10.19. A documentação relativa à REGULARIDADE TÉCNICA consistirá em: 

 

10.19.1. comprovação de aptidão para desempenho da atividade pertinente, mediante 

apresentação de no mínimo de 01 (um) ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA, em papel timbrado 

da empresa emitente e com carimbo da mesma, expedidos por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado, que atestem aptidão para o desempenho da atividade, compatível em características, 

quantidade e prazo com o objeto constante deste Edital. Atestados fornecidos por pessoas jurídicas 
de direito público, (Não necessidades de apresentar notas fiscais), ou atestados fornecidos por 

pessoas jurídicas de direito privado, juntamente com as notas fiscais que comprovem o serviço 

ou entrega do produto. 

 

10.19.2. ALVARÁ DE LICENÇA  atualizado, expedido pela Vigilância Sanitária Estadual ou 
Municipal da sede da licitante, de acordo com o Código Sanitário e legislação complementar.  

 

11. DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO 

 

11.1. A análise e avaliação da documentação dos interessados serão realizadas pela Comissão de 

Licitações da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE-PR. 

  

11.2. A qualquer tempo, as informações prestadas pelo interessado no credenciamento, poderão ser 
verificadas para confirmação de veracidade e autenticidade dos documentos apresentados, bem como 

outros documentos poderão ser solicitados, em caso de realização diligência.  

 

11.3.  A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE-PR, se reserva o direito de 

indeferir o pedido de credenciamento que deixar de apresentar documentação ou informação exigida 

neste edital ou apresentá-la incompleta ou em desacordo com as disposições deste edital. 
 

11.4. Não restando comprovado o atendimento aos requisitos fixados no item 10. Documentação de 

CREDENCIAMENTO a licitante ficará sujeita às penalidades legais. 

 

11.5. DA SELEÇÃO DO CREDENCIADO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

11.6. Será efetuado 01 (um) sorteio para escolha dos credenciados, para a entrega dos serviços 
mensal ou seja cada mês será um credenciado que irá fornecer os serviços para as secretarias 

solicitantes.  

 

11.7. Estando o fornecedor plenamente regular, será formalizado o processo de inexigibilidade para 

contratação.  
 

12. DA ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO 

 

12.4. A análise dos documentos apresentados para a inscrição no credenciamento será feita pela 

Comissão Permanente de Licitações, promovendo-se a desclassificação das proponentes que 

apresentarem documentação em desconforme com o exigido em Edital. 

 

13. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DO ENVELOPE DE HABILITAÇÃO 

12.1. Para participação da chamada pública, os interessados deverão apresentar os documentos de 

CREDENCIAMENTO e HABILITAÇÃO, em envelopes distintos, lacrados, não transparentes, 

indentificados, no local indicado no item 7 deste Edital, constando da face os seguintes dizeres:  

 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 008/2022  
DOCUMENTOS DE CREDENCIAMENTO 
PROPONENTE:  
CPF/CNPJ:  

DATA:  
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 008/2022  
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PROPONENTE:  

CPF/CNPJ:  
DATA:  

 

12.2. Caso o proponente encaminhe um representante para acompanhar o procedimento licitatório, 

deverá formalizar carta de Credenciamento, conforme ANEXO I, comprovando os poderes de quem o 

credenciou, a qual deverá ser entregue à Comissão, separadamente, por ocasião do início da Sessão de 

Julgamento. 

 

13. DA ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO 

13.1. A análise dos documentos apresentados para a inscrição no credenciamento será feita pela 

Comissão Permanente de Licitações, promovendo-se a desclassificação das proponentes que 

apresentarem propostas ou documentos de habilitação desconformes ou incompatíveis. 

 

14. DA PUBLICAÇÃO 

14.1. A publicação do resultado do credenciamento será publicado no Diário Oficial da Associação 

dos Municípios do Paraná e no endereço eletrônico www.pmsas.pr.gov.br. 

 

15. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

15.1. Aos credenciados é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do art. 109 da 

Lei nº. 8666/93, o qual será recebido e processado nos termos ali estabelecidos; 

 

15.2.  O recurso limitar-se-á a questões de habilitação, considerando, exclusivamente, a 

documentação apresentada no ato do credenciamento, não sendo considerado documento anexado em 

fase de recurso; 

 

15.3.  O recurso deverá ser protocolado junto ao SETOR DE PROTOCOLO, na sede da Prefeitura 

Municipal, Avenida Brasil, 1431, centro, neste municipio, à Comissão de Licitação, ficando 
estabelecido prazo de até 05 (cinco) dias úteis para reconsiderá-lo ou encaminhá-lo para análise do 

Gestor, que terá igual prazo para análise e decisão; 

 

15.4.  Somente o responsável legal do interessado poderá interpor recursos; 

 

15.5.  Não serão aceitos recursos por via postal, fax ou correio eletrônico, nem fora dos padrões e 

prazos estabelecidos neste Edital; 
 

15.6.  Somente serão conhecidos os recursos tempestivos, motivados e não protelatórios; 

 

15.7.  Não serão admitidos mais de um recurso do interessado versando sobre o mesmo motivo de 

contestação; 

 

15.8.   E, decidido em todas as instâncias administrativas sobre os recursos interpostos, o resultado 

final do processo de credenciamento será divulgado por meio de Termo de Homologação pelo 

Município. 
 

16. DA ASSINATURA DO CONTRATO 

16.1. Homologado o objeto do presente Chamamento, através de processo de inexigibilidade de 

licitação, o MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE/PR, convocará os adjudicatários para 
assinarem o termo de contrato em até 10 (dez) dias úteis, após a homologação da inexigibilidade, sob 

pena de decair do seu direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 

8.666/93. 

 

17. FORMAS DE  EXECUÇÃO E PRAZO 

 

17.1. Os serviços desta solicitação deverão ser prestados no endereço da contratada de acordo com a 
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solicitação da Secretaria Municipal de Administração, na sede da empresa. 
 

17.2. A contratação dos serviços será divida em duas estapas, sendo que na primeira etapa os 

licitantes credenciados até 30(trinta) de outubro do ano de 2022, dividirão entre si as cotas referente 

as quantidades ofertadas pelo instrumento convocatório. Na segunda etapa após 6 (seis)meses será 

feito um novo rateio para as empresas que permanecerem credenciadas, bem como para àquelas que 

tenham sido credenciadas fora do prazo referente ao primeiro rateio.   
 

17.3. Os serviços deverão ser prestados no prazo máximo de 1 (Um) dia, na forma de rateo com 

RODÍZIO MENSAL, após o recebimento da nota de empenho, seguindo rigorosamente a quantidade 

solicitada. 

 
17.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente pelo responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes no Termo de Referência e Proposta. 

 

17.5. Os serviços poderão ser rejeitados no todo, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste termo de referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo máximo de 2 
(dois) dias, a contar da notificação da contratada, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

17.6. Os prestadores de serviços do ramo pertinente que comparecerem a esta CHAMADA PÚBLICA e 

comprovarem as aptidões necessárias para o referido CREDENCIAMENTO, farão parte de um Banco 

de Prestadores de Serviços aos quais os órgãos que integram a ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE 
SANTO ANTONIO DO SUDOESTE/PR, recorrerão, através do sistema de rotatividade, e segundo as 

suas necessidades, independente de quantidade ou tempo e mediante a emissão de cada Autorização 

de Fornecimento e Serviços expedida pelo Setor de Compras. 

 

17.7. As CREDENCIADAS deverão responsabilizar-se pela qualidade e quantidade de todos os serviços 

prestados, que deverão estar sempre dentro dos padrões e normas que regem o setor. Caso não 

ofereçam a qualidade exigida pela FISCALIZAÇÃO MUNICIPAL, serão rejeitados e deverão ser refeitos, 
arcando a CREDENCIADA com todas as expensas / ônus do fato. 

 

18. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

18.1. A vigência do contrato será de até 12 (doze) meses após a data da celebração do contrato. 

 

19. DO ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO 

19.1. A Secretaria Municipal de Administração realizará o acompanhamento do fornecimento dos 

produtos credenciados por meio de auditorias, comunicações escritas, visitas e outras atividades 

correlatas, sob responsabilidade do fiscal designado para acompanhamento do contrato e as 

ocorrências deverão ser registradas em relatórios anexados ao processo do credenciado. 

 

19.2.  O MUNICÍPIO deverá proporcionar todas as facilidades para que o(a) CONTRATADO(A) possa 

seguir suas obrigações dentro das normas deste termo contratual, comunicar ao(à) CONTRATADO(A) 
quaisquer irregularidades observadas na execução do contrato e aplicar as sansões administrativas 

quando se fizerem necessárias. 

 

20. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

20.1. Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são oriundos 

dos Recursos próprios do Município.  
DOTAÇÕES 

Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte 

460 04.011.04.122.0403.2009 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

730 05.002.15.451.2602.2012 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

1100 04.005.26.782.2601.2019 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
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21. DO PAGAMENTO 

21.1. O pagamento do valor do produto fornecido será realizado até o 10º dia útil do mês 

subsequente ao mês do fornecimento, por meio de nota fiscal, através de transferência eletrônica 

para a conta bancária do(a) CONTRATADO(A) indicada pelo(a) mesmo(a).  

 

22. DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

22.1. Estando o proponente apto à contratação, o processo será encaminhado a Procuradoria Geral 

do Município, que verificará a regularidade do procedimento, visando a realização do processo de 
inexigibilidade de licitação, tomando-se por base o “caput” do artigo 25 da Lei de Licitações, tendo em 

vista o fato de que a competição resta faticamente impossibilitada, já que é do interesse da 

coletividade local que o maior número possível de proponentes forneçam os produtos em questão, no 

intuito de proporcionar melhor atendimento à população. 

 

23. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DO DESCREDENCIAMENTO 

 

23.1. À CREDENCIADA que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas será aplicada as seguintes 

sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, após 

o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório.  

 

a) impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública e descredenciamento no 

Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de SANTO ANTONIO DO SUDOESTE, pelo prazo de 

até 02 (dois) anos. 

 

b) não retirar a nota de empenho ou não assinar o Contrato, quando convocada dentro do prazo 

de vigência do referido Contrato; 

  

c) deixar de entregar documentação exigida para o certame;  

 

d) apresentar documentação falsa;  

 

e) ensejar o retardamento da execução do objeto;  

 

f) não mantiver a proposta;  

 

g) falhar ou fraudar na execução do contrato;  

 

h) comportar-se de modo inidôneo; 

 

i) cometer fraude fiscal.  

 

23.2.  A CREDENCIADA sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às seguintes 

sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, se for 
o caso, de acordo com a Lei 8.666/93, em sua atual redação, após prévio processo administrativo, 

garantida a ampla defesa e o contraditório constitucional: 

 

23.2.1. Advertência, sempre que forem constatadas infrações leves; 

 

23.3.  suspensão temporária do chamamento público, por prazo não superior a 02 (dois) meses, 

aplicada sob justificativa da Comissão de Licitações; cancelamento do chamamento público, 

decorridos 30 (trinta) dias da comunicação por escrito, devidamente fundamentada. 

 

23.4.  No caso de prática de conduta considerada grave, aplica-se a penalidade de suspensão pelo 

período necessário à sua apuração, levando-se em consideração também o código de ética da 
categoria, facultada a defesa no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da 

ciência do ocorrido.  
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23.5.  Ocorrerá ainda o descredenciamento, no caso de reincidência no descumprimento de 

quaisquer das condições elencadas no presente RGC - Regulamento Geral do Sistema de Chamamento 

Público, no Contrato de Chamamento Público, ou ainda, por atos que caracterizem má-fé em relação 

ao Município, assegurados a ampla defesa e o contraditório. 

  

23.6.  Poderá ser descredenciada a entidade que, de qualquer forma, fizer uso de falsa declaração, 

simulação de endereços, descumprimento dos horários de atendimento previamente credenciados, 

adulteração de documentos exigidos para inscrição ou serviços credenciados perante o Município ou 

assinar e receber pelos procedimentos realizados por profissionais não credenciados, 
independentemente do ressarcimento dos prejuízos a que der causa.  

 

23.7.  São causas de descredenciamento a reincidência no descumprimento de qualquer das 

condições elencadas no presente Edital de Credenciamento, ou ainda, a prática de atos que 

caracterizem má fé em relação à PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE, 
apuradas em processo administrativo. 

 

24. DA RECISÃO 

24.1. Ocorrendo motivo que justifique, atendido em especial o interesse do CONTRATANTE, o 

presente contrato poderá ser rescindido unilateralmente nos moldes da Lei n.º 8.666/93, pelo 

CONTRATANTE a qualquer momento, mediante notificação para imediata suspensão dos 

fornecimentos. 

 

24.2. O (A) CONTRATADO(A) poderá a qualquer tempo denunciar o ajuste, bastando, para tanto, 

notificar previamente a Administração, com antecedência de 15 (quinze) dias, sob pena de aplicação 

de multa de 10% sobre o valor contratado.  

 

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

25.1. Pela inexecução total ou parcial no fornecimento, o Município de Santo Antonio do Sudoeste, 

garantida a prévia defesa, aplicar aos cadastrados as sanções previstas no art. 87 da Lei n.º 8.666/93. 

 

26. DAS PENALIDADES  

26.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas ou o cumprimento em desacordo 

com o pactuado acarretará ao CREDENCIADO as penalidades previstas no art. 87 da lei 8.666/93 e 

alterações, conforme a gravidade da infração e independentemente da incidência de multa e sem 
prejuízo do descredenciamento.  

 

27. DA MULTA  

27.1. O MUNICÍPIO no uso das prerrogativas que lhe confere o inciso IV, do artigo 58 e artigo 87, 

inciso II, da Lei 8.666/963, aplicará multa ao contratado:  

 

27.1.1. Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado para o contrato, pela 

inexecução total ou parcial dos serviços.  

 

27.1.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado para o contrato, pelo 

descumprimento da comunicação prévia do seu desligamento à Administração, com antecedência de 

15 (quinze) dias.  

 

28. DOS CASOS OMISSOS  

28.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n.º 8.666/93 e dos princípios gerais de direito. 

 

29. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

29.1. Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes da 

interpretação do Edital, deverão ser solicitadas ao Município de Santo Antonio do Sudoeste, Secretaria 
de Administração, setor de Licitações, pelo e-mail licitacoes1@pmsas.com.br ou pelo telefone (46) 

3563-8000. 
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29.6. Fazem parte integrante deste Edital:

Santo Antonio do Su , 14 de outubro de 2022.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE -PR

ASSUNTO: FORNECIMENTO DE MARMITAS E REFEIQOES TIPO BUFFET (DESTINADAS AOS

ANEXO I 
MODELO CARTA DE CREDENCIAMENTO

RICARDO AN 
Prefeito

[TyJNIO ORTINA 
Municipal

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA 

Avenida Brasil, 1431 -centro- CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaolfgpmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

29.3. A participa^ao no presente processo de credenciamento implica na aceita^ao integral e 
irretratavel de todas as condiQdes exigidas neste edital e nos documentos que dele fazem parte, bem 
como na observancia dos preceitos legais e regulamentares em vigor.

29.4. O presente processo de chamamento publico podera ser revogado por razbes de interesse 
publico, decorrentes de fatos supervenientes, devidamente comprovados, pertinentes e suficientes 
para justificar sua revogapao.

14-11-51

29.2. O Municipio devera proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa 
desempenhar seu serviqo dentro das normas contratuais; comunicar a contratada quaisquer 
irregularidades observadas na execu^ao do servi^o contratado e aplicar as sansdes administrativas 
quando se fizerem necessarias.

29.5. Fica eleito o Foro da Comarca de Santo Antonio do Sudoeste, para dirimir quaisquer duvidas 
oriundas da execuqao deste instrumento.

Anexo I - Modelo de Carta de Credenciamento________________________________
Anexo II - Modelo Declaraqao de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitagao 
Anexo III - Minuta do contrato 1 \
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FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS E VISITANTES A SERVIÇO DA MUNICIPALIDADE. 

 

Prezados Senhores,  

 

Pelo presente, atendendo ao Edital de Credenciamento nº. 008/2022, para FORNECIMENTO DE 

MARMITAS E REFEIÇÕES  TIPO BUFFET (DESTINADAS AOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS 

MUNICIPAIS E VISITANTES A SERVIÇO DA MUNICIPALIDADE, no valor de R$ ( ), conforme Itens 

xxxx: 

 

 LOTE xx - xxxxxxxxxxxxxxxx  

Ordem Descrição Ur Quant. Valor Unitario Valor Total 

1 XXXXXXXXXXXXXX SERV XXXXX R$ R$ 

2      

3      

4      

5      

6      

7      

8      

Valor Total  R$ 

 

 Declaro que o estabelecimento coloca a disposição a estrutura adequada, para atender a todas 

as exigências elencadas no edital. 

  Declaro, ainda, total concordância com as condições estabelecidas no edital de credenciamento 

n° 008/2022 e seus anexos.  

NOME/RAZÃO SOCIAL:  

BANCO:                                        AG:                             C:C                  

CONTATO: FONE:  

FAX:  

E-MAIL:  

Santo Antonio do Sudoeste -Pr, ______ de ________________de 2022.  

 

 

Carimbo CNPJ e assinatura 

 

 

ANEXO II 
MODELO DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUESITOS DE HABILITAÇÃO 
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Ao  
Município de Santo Antonio do Sudoeste/PR  

Comissão de Licitações  

Chamamento Público n.º 008/2022 

 

Pela presente, declaro(amos) que a empresa ....................................................................(indicação da 

razão social), cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 

008/2022, cujo objeto é o FORNECIMENTO DE MARMITAS E REFEIÇÕES  TIPO BUFFET 

(DESTINADAS AOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS E VISITANTES A SERVIÇO DA 

MUNICIPALIDADE. 

 

 

Atenciosamente.  

 
_____________________________________________________ 

(Nome e assinatura do responsável legal da empresa) 

 

 

 

.............................................................................., ........, ........ de 2022. 

Local e Data 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 
ANEXO III 

MINUTA DE CONTRATO 
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Contrato de serviço nº XX/2022, que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE e de 
outro lado XXXXX 
 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE, estado do 

Paraná, com sede na Avenida Brasil, 1431, centro, CEP – 85.710-000, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 75.927.582/0001-55, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor RICARDO ANTONIO ORTINA e abaixo assinado, doravante designado 
CONTRATANTE e de outro XXXXX, inscrita no CPF sob o nº XXXXX, sediado na cidade de XXXXX, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente 

contrato em decorrência da licitação realizada através do PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº XXX/2022, resultante do 
CHAMAMENTO PÚBLICO 008/2022,mediante as seguintes cláusulas e condições. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O objeto do presente termo é FORNECIMENTO DE MARMITAS E REFEIÇÕES  TIPO BUFFET (DESTINADAS AOS 
FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS E VISITANTES A SERVIÇO DA MUNICIPALIDADE de acordo com as especificações 
abaixo: 

ITENS 

Lote Item Código do 
produto/ 
serviço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade de 
medida 

Quantidade Preço 
unitário 

Preço total 

1 1 xxxxxx Xxxxxx Xxxxxx Xxxxxx Xxxxxx Xxxxxx xxxxxx 

1 2 xxxxxx Xxxxxx Xxxxxx Xxxxxx Xxxxxx Xxxxxx xxxxxx 

1 3 xxxxxx Xxxxxx Xxxxxx Xxxxxx Xxxxxx Xxxxxx xxxxxx 

1 4 xxxxxx Xxxxxx Xxxxxx Xxxxxx Xxxxxx Xxxxxx xxxxxx 

TOTAL xxxxxx 

 

PARÁGRAFO ÚNICO - Os produtos deverão ser executados em estrita obediência ao presente Contrato, assim como ao Edital do 
Processo de Inexigibilidade Nº xxxx/2022. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 

O preço ajustado para fornecimento ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de 
R$ xxxxxxxxxxxxx(xxxxxxxxxxxxxxxxxx). 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do presente contrato será 

de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem como demais encargos inerentes e necessários para a completa execução 
das suas obrigações assumidas pelo presente contrato. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O preço estabelecido no presente contrato não prevê atualização de valores até o prazo previsto para 

execução. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO 
O pagamento do valor devido será realizado num prazo de até 30(trinta) dias contados da data da entrega dos serviços, que será 

parcelado de acordo com as necessidades do município, mediante a apresentação da nota fiscal respectiva. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, em 01(uma) via, 
devidamente regularizada nos seus aspectos formais e legais. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a CONTRATADA das responsabilidades assumidas 
na forma deste contrato, independente de sua natureza, nem implicará na aprovação definitiva do recebimento dos serviços. 
 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao CONTRATANTE, o pagamento 
será sustado até que as providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA, para o saneamento da 
irregularidade. 
 

PARÁGRAFO QUARTO - As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede do CONTRATANTE, no endereço descrito no 
preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente. 
 
PARÁGRAFO QUINTO – Caso na data prevista para pagamento não haja expediente no MUNICÍPIO, o pagamento será efetuado 

no primeiro dia útil subsequente a esta. 
 
PARÁGRAFO SEXTO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata do Processo de Inexigibilidade Nº 
xxxxxxx/2022 e consequente contrato, são provenientes da receita do município e os recursos orçamentários correrão por 

conta do projeto/atividade: 
 

DOTAÇÕES 

Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte 

460 04.011.04.122.0403.2009 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

730 05.002.15.451.2602.2012 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

1100 04.005.26.782.2601.2019 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
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PARÁGRAFO SÉTIMO - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, as certidões comprovando a 
sua situação regular  perante à Seguridade Social - INSS, ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS e CNDT - 
Certidão Negativa Débitos Trabalhistas. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA 
  
Os serviços desta contratação deverão ser prestados no endereço da contratada de acordo com a solicitação da Secretaria de 
administração, na sede da empresa.  

 
PARAGRAFO PRIMEIRO - Os serviços deverão ser prestados  em forma de rodizio no prazo máximo de 1 (Um) dia, de forma 
PARCELADA, após o recebimento da nota de empenho, seguindo rigorosamente a quantidade solicitada na respectiva nota de 
empenho. 

 
PARAGRAFO SEGUNDO - Os serviços deverão ser entregues  de acordo com a solicitação, pelo período de 12 (doze) meses, que 
será sua vigência. 
 

PARAGRAFO TERCEIO - Os serviços serão recebidos provisoriamente pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e 
Proposta. 
 

PARAGRAFO QUARTO - Os serviços poderão ser rejeitados no todo, quando em desacordo com as especificações constantes 
neste termo de referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo máximo de 2 (dois) dias, a contar da notificação da 
contratada, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 
CLÁUSULA QUINTA - DA MULTA 
Para a ocorrência de qualquer forma de inadimplência da CONTRATADA, quanto as suas obrigações assumidas em decorrência 
do presente contrato, seja parcial ou integral, esta ficará então sujeita ao pagamento da multa equivalente a 5% (cinco por 

cento) sobre o valor total atualizado do contrato, sem prejuízo de outras penalidades prevista pela Lei nº 8.666/93 e suas 
legislações pertinentes a matéria. 
 
CLAUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

 
PARAGRAFO PRIMEIRO - O objeto deste edital será dado como recebido conforme:  

 

PARAGRAFO SEGUNDO - Definitivamente, após a verificação das especificações técnicas, de qualidade. Caso confirmada a 
conformidade com as especificações técnicas, a Nota Fiscal será atestada pela área responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização da execução. 

 
PARAGRAFO TERCEIRO - Administração rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos executados em desacordo com o 

disposto neste Termo de Referência. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os fornecimentos foram realizados em 
desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, a empresa fornecedora será notificada para que providencie, dentro 

do prazo a ser determinado, a correção necessária.  
 

PARAGRAFO QUARTO - O objeto deste edital será dado como recebido conforme:  
 

PARAGRAFO QUINTO - Independentemente da aceitação, a empresa fornecedora deverá garantir a qualidade dos serviços 

fornecidos pelo prazo de garantia, obrigando-se a substituir no prazo determinado pela Administração, às suas expensas, 
aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o período de cobertura da garantia.  
 

PARAGRAFO SEXTO - Na hipótese de substituição, o contratado deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Secretaria 
Municipal de Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantidos o preço 

inicialmente contratado. Sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação. 
 

CLAUSULA SEXTA - DAS OBSERVAÇÕES E DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Os serviços devem ser entregues conforme as normas vigentes. 
 

PARAGRAFO SEGUNDO - A contratada deverá prestar, durante toda a vigência do contrato, os mesmos serviços apresentados 
na proposta.  
 

PARAGRAFO TERCEIRO - A contratada deverá entregar os mesmos serviços apresentados na proposta.  
 

PARAGRAFO QUARTO - A contratada ficará obrigada a adequar seus serviços que vier a ser recusado ou notificado. Prazo de 
adequação: 1 (um) dia útil.  
 

PARAGRAFO QUINTO - A contratada deverá responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao 
objeto da presente licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários para a completa execução das 

obrigações assumidas.  
 

PARAGRAFO SEXTO - A contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE: 
As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se pautam em alguns pressupostos e 

exigências, que deverão ser observados pela Contratada, que deverá fazer uso racional do consumo de energia e água, adotando 
medidas para evitar o desperdício. 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água, cujo(s) encarregado(s) 
deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de comportamento. 
 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam a redução do 
consumo de água e que apresentem eficiência energética e redução de consumo. 
 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas. 
 

PARÁGRAFO QUARTO - Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do consumo de energia e água. 
Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão, evitando o desperdício de água. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a execução dos 

serviços. 
 
PARÁGRAFO SEXTO - Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de sustentabilidade, em especial 
sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e destinação de resíduos sólidos observando as normas 

ambientais vigentes. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, orientação sexual ou estado civil na seleção de 

colaboradores no quadro da empresa. 
 

PARÁGRAFO OITAVO - Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis, observando 
também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na 
prestação dos serviços, como exige a Lei nº 9.985/00. 

 
PARÁGRAFO NONO - Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e equipamentos que foram utilizados na 
execução das atividades da empresa, inclusive os potencialmente poluidores, tais como, pilhas e baterias, lâmpadas 
fluorescentes e frascos de aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e componentes eletroeletrônicos que estejam em desuso 

e sujeitos à disposição final, considerados lixo tecnológico. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO - É proibido incinerar qualquer resíduo gerado; 
 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade; 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - A contratada deverá observar no que couber, durante a execução contratual, critérios e 
práticas de sustentabilidade, como: 

a) Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim de reduzir a impressão de documentos; 
b) Em caso de necessidade de envio de documentos à contratante, usar preferencialmente a função “duplex” (frente e 
verso), bem como de papel confeccionado com madeira de origem legal. 
c) Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material renovável, reciclado, atóxico ou biodegradável. 

d) Deverá, se possível, adotar práticas de sustentabilidade e de racionalização no uso de materiais e serviços, incluindo 
uma política de separação dos resíduos recicláveis descartados e sua destinação às associações e cooperativas dos catadores de 
materiais recicláveis, conforme Decreto n. 5.940/2006. 
e) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em aterros de resíduos domiciliares, 

áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 
f) Armazenar, transportar e destinar os resíduos em conformidade com as normas técnicas específicas. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

 
Constitui direito do CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições ajustadas e da CONTRATADA perceber o 
valor pactuado na forma e prazo estabelecidos. 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
a) efetuar o pagamento ajustado; 

b) esclarecer à CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação ao fornecimento; 

c) manter, sempre por escrito com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto contratado. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) responsabilizar-se por todos os custos para o cumprimento da prestação obrigacional, incluindo mão-de-obra, 
seguros, encargos sociais, tributos, transporte e outras despesas necessárias para o fornecimento do objeto do Contrato; 

b) responsabilizar-se pela integral prestação contratual, inclusive quanto às obrigações decorrentes da 
inobservância da legislação em vigor; 
c) atender aos encargos trabalhistas; 
d) assumir total responsabilidade pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou por seus 

representantes, na execução do objeto contratado, isentando o CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que possa surgir 
em decorrência dos mesmos; 
e) manter, sempre por escrito com o CONTRATANTE, os entendimentos sobre o objeto contratado, ressalvados os 
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casos determinados pela urgência dos mesmos, cujos entendimentos verbais deverão ser confirmados por escrito, dentro do 
prazo máximo de 03 (três) dias úteis; 
f) É de responsabilidade da contratada, tomar todas as precauções necessárias quanto à proteção de 
funcionários no local de execução dos serviços, evitando que eventuais resíduos possam causar prejuízos a terceiros, cabendo 

toda a responsabilidade na ocorrência deste a CONTRATADA. 
g) Durante a realização das atividades, os funcionários deverão tratar os visitantes com educação e cordialidade, 
auxiliando em qualquer dúvida que os mesmos tiverem, e acatando qualquer reclamação, a qual deverá ser levada a 
conhecimento imediato da contratante. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO 
O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE, independentemente de notificação Judicial da 
CONTRATADA, nas seguintes hipóteses: 

a) Infringência de qualquer obrigação ajustada. 
b) Liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA. 
c) Se a CONTRATADA, sem prévia autorização do CONTRATANTE, transferir, caucionar ou transacionar qualquer direito 
decorrente deste contrato. 

d) Os demais mencionados no Artigo 78 da Lei n° 8.666/93. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que esta vier a sofrer em 
decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Caso ocorra a rescisão do Contrato, o CONTRATANTE, pagará à CONTRATADA, apenas os valores 
dos materiais entregues e aceitos até a data respectiva. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais: 
a) Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA, esta ficará 

impedida de participar de novos contratos com o CONTRATANTE, bem como sofrerá as penalidades previstas no Artigo n° 87 da 
Lei 8.666/93. 
b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações decorrentes da 
execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, previdenciária, comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo 

solidariedade do CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos causados 
a terceiros. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS PARTES INTEGRANTES 

As condições estabelecidas no edital nº xxxx/2022 Processo de Inexigibilidade e na proposta apresentada pela CONTRATADA, 
são partes integrantes deste instrumento, independentemente de transcrição. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - São incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer modificações que venham a ser 

necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações assumidas pelo CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a 
prorrogação de prazos e normas gerais. 
 
CLÁUSULA NOVA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 
A fiscalização do contrato será efetuada por ALEX GOTARDI, responsável pela pasta solicitante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUCESSÃO E DO FORO 

As partes firmam o presente instrumento em 03 (três) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na 
presença das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou 
ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Santo Antonio do Sudoeste, estado do Paraná, não obstante qualquer 
mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para 

receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste referido foro. 
 
Santo Antonio do Sudoeste, 14 de outubro de 2022. 

 

CONTRATANTE 
 

CONTRATADA 
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Município de  
SANTO ANTONIO  
DO SUDOESTE 

CHAMAMENTO  

PÚBLICO 
008/2022 

 
 
 
OBJETO: 

CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PARA 

FORNECIMENTO DE MARMITAS E REFEIÇÕES  

TIPO BUFFET (DESTINADAS AOS FUNCIONÁRIOS 

PÚBLICOS MUNICIPAIS E VISITANTES A SERVIÇO 

DA MUNICIPALIDADE. 
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 008/2022 

 

O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.º 

75.927.582/0001-55, através da Secretaria de Administração, sediado à Avenida Brasil nº 1431 – 

centro – Santo Antonio do Sudoeste Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, 

Ricardo Antonio Ortina, torna pública a realização de processo de licitação, na forma de 

CHAMAMENTO PÚBLICO, para atender à solicitação da Secretaria Municipal de Administração, 

objetivando o CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PARA FORNECIMENTO DE MARMITAS E 

REFEIÇÕES  TIPO BUFFET (DESTINADAS AOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS E 

VISITANTES A SERVIÇO DA MUNICIPALIDADE. 

 

DATA E HORA PARA CREDENCIAMENTO: 

Início dia 14 de outubro de 2022 às 08h00min 

Término dia 15 de novembro de 2022 às 17h00min 

 

Local: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE/PR 

Endereço: AVENIDA BRASIL, 1431 – CENTRO 

Protocolo: Protocolo do envelope de habilitação até data de término acima. 

 

1. DO PROCESSO 

 

1.1. Ao presente processo se aplica ao FORNECIMENTO DE MARMITAS E 

REFEIÇÕES  TIPO BUFFET (DESTINADAS AOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS E 

VISITANTES A SERVIÇO DA MUNICIPALIDADE. 

 

1.2. Os fornecimentos serão executados de acordo com as necessidades das Secretarias 

Solicitantes. 

 

1.3. As solicitações para marmitas e refeições tipo buffet serão encaminhados pela Prefeitura 

Municipal de Santo Antonio do Sudoeste-Pr, mediante emissão de nota fiscal devidamente autorizada.  

 

1.4. O processo de credenciamento contempla a análise documental dos interessados que acudirem 

ao mesmo, compreendendo habilitação e qualificação e o cumprimento das demais exigências contidas 

no presente edital, bem como aceitação das mesmas.  

 

1.5.  O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária, em até 30 dias após recebimento da 
nota fiscal, juntamente com as ordens de serviço devidamente assinada e conferidas por responsável 

desta Prefeitura.  

 

2. DO EMBASAMENTO LEGAL 

 

2.1. O presente credenciamento é regido pela Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, com as 
alterações introduzidas pela Lei nº. 8.883/94 e demais legislações pertinentes, aplicando-se, no que 

couber, os princípios do direito público, suplementados pelos preceitos do direito privado. 

 

3. DO OBJETO 

3.1. Constitui objeto deste CHAMAMENTO PÚBLICO a FORNECIMENTO DE MARMITAS E 
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REFEIÇÕES  TIPO BUFFET (DESTINADAS AOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS E 

VISITANTES A SERVIÇO DA MUNICIPALIDADE. 

 

3.2. Edital e seus anexos poderão ser obtidos através da internet pelo endereço eletrônico: 

www.pmsas.pr.gov.br.  
 

3.3.  As informações administrativas e técnicas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao 

Setor de Licitações pelo telefone nº (046) 3563-8000 e pelo e-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br.  

 

3.4. A empresa, para efeito de classificação, deverá atender as seguintes exigências e especificações, 

conforme itens, a seguir: 

 
LOTE: 1 - Lote 001 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 11504 REFEIÇÃO TIPO BUFFET LIVRE ACOMPANHADA DE 

350 ML DE REFRIGERANTE OU SUCO NATURAL, 
DEVERÃO OFERTAR NO MÍNIMO OS SEGUINTES 
PRATOS: 
- MASSAS, ARROZ BRANCO, FEIJÃO, LEGUMES, 2 

TIPOS DE CARNE E SALADAS. ALTERNANDO A 
OFERTA COM MANDIOCA E/OU POLENTA COZIDA 
OU FRITA.  

3.600,00 UN 27,66 99.576,00 

2 9796 REFEIÇÕES EM MARMITA COM PESO MÍNIMO DE 1 
KG ACOMPANHADA DE 350 ML DE REFRIGERANTE 

OU SUCO NATURAL, DEVERÃO OFERTAR NO 
MÍNIMO OS SEGUINTES PRATOS: 
- MASSAS, ARROZ BRANCO, FEIJÃO, LEGUMES, 2 
TIPOS DE CARNE E SALADAS. ALTERNANDO A 

OFERTA COM MANDIOCA E/OU POLENTA COZIDA 
OU FRITA. 
- O LICITADOR INFORMARÁ À CONTRATADA, ATÉ 

AS  10:00 HORAS DE CADA DIA, O NÚMERO DE 
REFEIÇÕES QUE DEVERÃO SER PREPARADAS POR 
DIA E O LOCAL ONDE DEVERÃO SER ENTREGUES;  
- AS REFEIÇÕES DEVERÃO SER ENTREGUES 

PRONTAS, DEVIDAMENTE ACONDICIONADAS EM 
EMBALAGENS DE ALUMÍNIO DESCARTÁVEIS, COM 
A SALADA ACONDICIONADA EM RECIPIENTE 
SEPARADO DA COMIDA QUENTE, 

INDIVIDUALMENTE, ATÉ AS 12:00 HORAS DE CADA 
DIA.  

10.000,00 UN 20,66 206.600,00 

3 899 REFEIÇÕES EM MARMITA COM PESO MÍNIMO DE 
800 GRAMAS. ACOMPANHADA DE 350 ML DE 
REFRIGERANTE OU SUCO NATURAL, DEVERÃO 

OFERTAR NO MÍNIMO OS SEGUINTES PRATOS: 
- MASSAS, ARROZ BRANCO, FEIJÃO, LEGUMES, 2 
TIPOS DE CARNE E SALADAS. ALTERNANDO A 
OFERTA COM MANDIOCA E/OU POLENTA COZIDA 

OU FRITA. 
- O LICITADOR INFORMARÁ À CONTRATADA, ATÉ 
AS  10:00 HORAS DE CADA DIA, O NÚMERO DE 
REFEIÇÕES QUE DEVERÃO SER PREPARADAS POR 

DIA E O LOCAL ONDE DEVERÃO SER ENTREGUES;  
- AS REFEIÇÕES DEVERÃO SER ENTREGUES 
PRONTAS, DEVIDAMENTE ACONDICIONADAS EM 
EMBALAGENS DE ALUMÍNIO DESCARTÁVEIS, COM 

A SALADA ACONDICIONADA EM RECIPIENTE 
SEPARADO DA COMIDA QUENTE, 
INDIVIDUALMENTE, ATÉ AS 12:00 HORAS DE CADA 
DIA.  

4.000,00 UN 18,33 73.320,00 

 

TOTAL 

379.496,00 

 

 

3.5.  O valor máximo estimado para aquisição dos produtos deste edital é de R$ 379.496,00 

(Trezentos e setenta e nove mil, quatrocentos e noventa e seis reais). 
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3.6. As quantidades consideradas na tabela acima e custos visam somente oferecer às empresas 

interessadas elementos para avaliação do potencial de serviços. Estas quantidades, não constituem 

sob nenhuma hipótese, garantia de volume de serviço a ser requisitado, reservando-se a 

Administração do Município de Santo Antonio do Sudoeste/Pr, o direito de adaptação às suas 

necessidades conforme a demanda e de alterar a distribuição conforme sua necessidade; 

 

4. JUSTIFICATIVAS DO CREDENCIAMENTO 

 

4.1. Entendendo a Administração Municipal de Santo Antonio do Sudoeste/Pr, que a prestação dos 

serviços relacionados ao objeto deste certame não poderá ser satisfeita através de processo de licitação 

na modalidade Pregão ou outra, pois o interesse público enseja o oferecimento do objeto pretendido 

por uma pluralidade de prestadores e que a pluralidade de prestadores impõe a necessidade de 

tratamento isonômico em razão principal quanto a localização geográfica de tais 

fornecedores/prestadores de serviços, tendo em vista a necessidade nos serviços que devem ser 
prestados tanto no ambito municipal, constatando-se a inviabilidade de competição .  

4.2.  Isto posto, trata-se de CHAMADA PÚBLICA para FORNECIMENTO DE MARMITAS E REFEIÇÕES  

TIPO BUFFET (DESTINADAS AOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS E VISITANTES A 

SERVIÇO DA MUNICIPALIDADE, prestados diretamente em instalações adequadas com profissionais 

capacitados das empresas interessadas, sob a forma fracionada, conforme a necessidade, buscando-se 

garantir o princípio da continuidade dos serviços prestados, atender a demanda estimada e viabilizar o 

desempenho das atividades gerais das Secretarias Municipais, que integram a Administração 

Municipal de Santo Antonio do Sudoeste/Pr.  

 

4.3. As contratações tornam-se previsíveis e possíveis devido à inexistência necessária das categorias 

funcionais para o desempenho das atividades administrativas pertinentes e complementares, 

resultando na atualidade de insuficiência de recursos humanos, equipamentos e instalações 

necessárias e adequadas a legislação pertinente para a perfeita prestação dos referidos serviços. 

  

4.4.  Quanto a limitação de cunho geográfico (território de Santo Antonio do sudoeste/Pr), a 

delimitação da localização dos fornecedores encontra-se em consonância com o princípio da 

economicidade, que se traduz no atendimento do interesse público com a menor onerosidade e com o 

princípio da razoabilidade, que estimula o uso do bom senso e da razão, utilizando -se critérios 

racionais na decisão, tendo em vista os fins colimados, desta forma não entendemos estar restringindo 

a competição pois, sem muito aprofundar, constatamos que existem sim várias empresas que podem 

cumprir perfeitamente as exigências solicitadas. 

 

5. CONDIÇÕES ESPECÍFICAS 

 

5.1. As quantidades consideradas na tabela acima e custos visam somente oferecer às empresas 

interessadas elementos para avaliação do potencial de serviços. Estas quantidades, não constituem 

sob nenhuma hipótese, garantia de volume de serviço a ser requisitado, reservando-se a 
Administração do Município de Santo Antonio do Sudoeste/Pr, o direito de adaptação às suas 

necessidades conforme a demanda das Secretarias;  

 

5.2.  A empresa/CREDENCIADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

acréscimos ou supressões de serviços, nos termos do Art. 65, § 1º da Lei Federal n.º 8.666/93 

consolidada.  

 

5.3.  As empresas interessadas poderão efetuar seu Credenciamento / ADESÃO, somente para 

aqueles itens específicos de serviços (constantes na tabela acima) em que tenham interesse dentro de 
seu ramo de atuação. 

 

6. DO ACESSO 
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6.1. Os interessados poderão solicitar a inscrição no credenciamento a partir de 14/10/2022, 

sendo suas inscrições proporcionalmente adequadas ao período remanescente de vigência do 

Credenciamento. 

 

6.2.  Dos inscritos que se apresentarem durante a vigência do Credenciamento, a abertura dos 

envelopes dar-se-á em data e horário que serão comunicados mediante convocação através de 

publicação no Órgão de Imprensa Oficial do Município e no endereço eletrônico 

www.pmsas.pr.gov.br, com no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência.  

 

6.3. Os envelopes recebidos serão abertos na sala de reuniões do setor de licitações da Secretaria 

Municipal da Administração, do município de Santo Antonio do Sudoeste/PR, pela Comissão 

Permanente de Licitações. 

 

7. DA INSCRIÇÃO 

7.1. Os interessados deverão se inscrever apresentando os documentos do presente edital, em via 

original ou por qualquer processo de cópia, devendo, neste último caso, serem autenticadas por 

tabelião ou apresentadas com os respectivos originais, para autenticação por servidor deste Município.  

 

7.2. Os interessados deverão entregar o Envelope no Departamento de Licitações do Município na 

sede da Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Sudoeste/PR, localizada na Avenida Brasil, 1431, 

centro. 

 

7.3.  A abertura dos envelopes dar-se-á da forma prevista no item 6. 

 

8. DA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO 

8.1. Somente poderão participar deste CREDENCIAMENTO as empresas interessadas do ramo de 
atuação compatível com o objeto deste certame que atenderem a todas as exigências e que possuam 

sede habilitada e em funcionamento no território do Município de Santo Antonio do Sudoeste/Pr, na 

data do Protocolo da documentação e do TERMO DE ADESÃO - (Conforme JUSTIFICATIVAS 

CONTIDAS no Item 3 deste Edital) inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus 

Anexos.Poderão participar deste Edital de Credenciamento, somente pessoas jurídicas desde que 

apresentem todos os documentos exigidos neste edital, assim como aceitem as exigências 
estabelecidas.  

 

8.2.1.  que não estejam com o direito de licitar e contratar com a União, Estado e Municípios 

suspenso, ou que por esta tenha sido declarada inidônea;  

 
8.2.2. que não esteja sob regime de falência, concurso de credores, dissolução ou liquidação;  

 

8.2.3.  ou que ainda deixem de apresentar documentação ou informação e/ou apresente-a incompleta 

ou em desacordo com as disposições deste edital; 

 

8.2.4.  pessoas jurídicas cujos sócios, proprietários, administradores ou dirigentes também sejam 
servidores ou dirigentes do órgão responsável pelo presente credenciamento (art. 9º, inciso III da Lei 

8.666/93). 

 

Observações:  

 
a) A participação significa pleno conhecimento de suas instruções, não cabendo, após 

entrega do envelope, alegação de desconhecimento de seus itens ou reclamação quanto 

ao seu conteúdo. Antes da entrega do credenciamento, os licitantes deverão ler 

atentamente o edital e seus anexos. 

 

9. DA IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO  

9.1. As impugnações aos termos do presente edital deverão obedecer aos critérios do artigo 41, da 

Lei n.º 8.666/93. 
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10. DO CREDENCIAMENTO 

10.1. Os interessados no credenciamento deverão protocolar junto à Comissão Permanente de 

Licitações desta Prefeitura, no endereço e prazos fixados no preâmbulo deste edital, o requerimento, 

devidamente preenchido com clareza, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, apresentado em 01 (uma) 
via, acompanhado de toda a documentação necessária, em original ou em cópia autenticada. 

 

10.2. Em obediência ao estabelecido na Lei Federal, nº 13.726 de 8 de setembro de 2018, os 

documentos para credenciamento de representantes, que, não forem apresentados autenticados em 

cartório, poderão, ser apresentados, da seguinte forma:  

 

 I. Em cópia simples para autenticação de documento, cabendo ao agente administrativo, 

mediante a comparação entre o original e a cópia, atestar a sua autenticidade; 

 

10.3.  No caso de documentos de propostas e/ou habilitações de proponentes, tais autenticações, 

poderão ser realizadas da mesma forma, mencionada no inciso acima, desde que, seja apresentada até 
um dia útil antes da data da sessão, vedadas as suas autenticações, no momento e/ou durante a 

sessão. 

 

10.4. A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE – PR,  não se responsabilizará 

por documentação enviada por via postal ou entregue em outros setores que não constante neste 
edital, bem como não forem protocoladas. 

 

10.5. ENVELOPE Nº 01 – CREDENCIAMENTO PESSOA JURÍDICA  

 

10.5.1. Para o credenciamento deverão ser apresentados, separados dos Envelopes 1 e 2, os 

seguintes documentos:  

 

10.5.1.1. PROVA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO NACIONAL DE PESSOA JURÍDICA (CNPJ); 

 

10.5.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL em vigor devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores ou outro instrumento de registro 
comercial, com suas alterações, registrado na Junta Comercial ou outro órgão competente de acordo 

com a legislação aplicável, constando o ramo de atividade compatível como o objeto licitado;  

 

10.5.3. CERTIFICADO DA CONDIÇÃO DE MEI, em vigor e devidamente registrado em se 

tratando de Microempreendedor Individual; 

 

10.5.4. Tratando-se de microempresa e empresas de pequeno porte, para usufruir do 

tratamento diferenciado concedido pela Lei Complementar nº 123/2006, estas deverão apresentar: 

 

10.5.4.1. DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA E EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE nos termos do art. 3º da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006 

(CONFORME MODELO NO ANEXO III);  

 

10.5.4.2. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte, CERTIDÃO EXPEDIDA PELA 

JUNTA COMERCIAL, conforme consta no art. 3º da Instrução DREI n. 36/2017, ou em Cartório de 
Registro de Pessoas Jurídica, tendo como validade o prazo de 90(noventa) dias, contados da data de 

expedição, para os casos em que a certidão não indique prazo de validade e/ou validação;  

 

10.5.4.3. Tratando-se de Microempreendedor Individual, estão dispensados de apresentar 

Certidão expedida pela Junta Comercial;  

 

10.5.5. DECLARAÇÃO UNIFICADA, (CONFORME MODELO NO ANEXO IV).  

 

10.5.6. DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE, que contenha 
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fotografia.  
 

10.6. Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos do 

estatuto ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular com firma 

reconhecida, ou documento equivalente. 

 

10.7.  Se a licitante se fizer representar por procurador, deverá apresentar procuração por instrumento 
público ou particular, da qual constem poderes necessários à prática dos atos inerentes à licitação, como 
formular lances, negociar preço, interpor recursos, desistir de sua interposição e praticar todos os 
demais atos pertinentes ao certame, acompanhada do correspondente documento, dentre os indicados, 
que comprove os poderes do outorgante. (CONFORME MODELO NO ANEXO V). 

 

10.8. Considerações sobre o credenciamento:  

 

10.8.1. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que 

cada um deles poderá representar apenas uma licitante; 

 

10.8.2. Os interessados em participar da sessão na condição de observadores não poderão 

manifestar-se, salvo com expressa anuência do Pregoeiro; 

 

10.8.3. Os documentos de credenciamento serão retidos pela Equipe de Pregão e juntados ao 

processo administrativo; 

 

10.8.4. Não restando comprovado o atendimento aos requisitos fixados para o tratamento 

diferenciado como Microempresa, Microempreendedor Individual ou Empresa de Pequeno Porte, 

perderá direito ao tratamento diferenciado; 

 

10.8.5. Será excluída do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei Complementar, 

123/2006, as empresas que estiverem enquadradas no § 4º Art. 3º da mesma Lei;  

 

10.8.6. Os documentos necessários para credenciamento poderão ser apresentados em via 

original, cópia autenticada por cartório ou autenticada por servidor do Departamento de Licitações 

deste munícipio ou publicação em órgão da imprensa oficial. A aceitação das certidões, quando 

emitidas através da Internet, fica condicionada à verificação de sua validade e são dispensadas de 
autenticação; 

 

10.8.7.  Só será aberto o envelope contendo a proposta comercial da empresa regularmente 

credenciada, nos termos deste edital. 

 

10.9. ENVELOPE Nº 02 – DA HABILITAÇÃO 

 

10.9.1. O envelope 2 (dois) da licitação deverá conter os documentos necessários à habilitação 

neste certame, sendo obrigatória a apresentação dos seguintes documentos: 

  

10.9.1.2. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá em: 

 

10.5.2. CERTIDÃO NEGATIVA DE PEDIDO DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU 

EXTRAJUDICIAL, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, quando 
for o caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior a 120 (cento e vinte) dias da abertura da 

sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo não constar do documento. 

 

10.10. A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em: 

 

10.10.1. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de 

Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida 

pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda; 
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10.10.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado; 

 

10.10.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos 

relacionados com o objeto licitado; 

 

10.10.4. Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de 

Serviço (FGTS); 

 

10.10.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 

07 de julho de 2011; 

 

10.10.5.2. Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição 

na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos do 

Edital, a(s) empresa(s) nesta condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização 
da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento 

em que for declarado vencedor do certame, para regularização da documentação, para pagamento ou 

parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

certidão negativa. 

 

10.10.5.2.1. A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

 

10.11. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de regularidade fiscal 

e trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida; 

 

10.12. Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo pregoeiro e sua 

Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 

 

10.13. No julgamento da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 
 

10.14. O não atendimento das exigências constantes do item 7 deste Edital implicará a inabilitação do 

licitante. 

 

10.15. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 

exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, 

sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
 

10.16. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

 

10.17. Caso a licitante seja a matriz, todos os documentos apresentados deverão estar em nome da 

matriz. Caso seja a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial que vai fornecer o 

produto, exceto aqueles que, pela própria natureza ou por determinação legal, forem 

comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz ou cuja validade abranja todos os 
estabelecimentos da empresa. A Nota de Empenho será emitida no CNPJ constante da documentação 

apresentada e da proposta comercial. 

 

10.18. A Licitante é responsável por solicitar seu desenquadramento, junto ao órgão a qual solicitou o 

seu enquadramento, da condição de ME ou EPP, quando houver ultrapassado o limite de faturamento 

estabelecido no Art. 3º da Lei Complementar 123/2006, no ano fiscal anterior, sob pena de ser 

declarada inidônea para licitar ou contratar com a administração pública, sem prejuízo das demais 
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sanções, caso usufrua ou tente usufruir indevidamente dos benefícios previstos no Decreto Federal 
8.538/2015. 

 

 

10.19. MODELO DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUESITOS DE 

HABILITAÇÃO (Conforme MODELO II). 

 

10.20. A documentação relativa à REGULARIDADE TÉCNICA consistirá em: 

 

10.20.1. comprovação de aptidão para desempenho da atividade pertinente, mediante 
apresentação de no mínimo de 01 (um) ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA, em papel timbrado 

da empresa emitente e com carimbo da mesma, expedidos por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado, que atestem aptidão para o desempenho da atividade, compatível em características, 

quantidade e prazo com o objeto constante deste Edital. Atestados fornecidos por pessoas jurídicas 

de direito público, (Não necessidades de apresentar notas fiscais), ou atestados fornecidos por 

pessoas jurídicas de direito privado, juntamente com as notas fiscais que comprovem o serviço 
ou entrega do produto. 

 

10.20.2. ALVARÁ DE LICENÇA  atualizado, expedido pela Vigilância Sanitária Estadual ou 

Municipal da sede da licitante, de acordo com o Código Sanitário e legislação complementar.  

 

11. DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO 

 

11.1. A análise e avaliação da documentação dos interessados serão realizadas pela Comissão de 

Licitações da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE-PR. 

  

11.2. A qualquer tempo, as informações prestadas pelo interessado no credenciamento, poderão ser 

verificadas para confirmação de veracidade e autenticidade dos documentos apresentados, bem como 

outros documentos poderão ser solicitados, em caso de realização diligência.  
 

11.3.  A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE-PR, se reserva o direito de 

indeferir o pedido de credenciamento que deixar de apresentar documentação ou informação exigida 

neste edital ou apresentá-la incompleta ou em desacordo com as disposições deste edital. 

 

11.4. Não restando comprovado o atendimento aos requisitos fixados no item 10. Documentação de 

CREDENCIAMENTO a licitante ficará sujeita às penalidades legais. 

 

11.5. DA SELEÇÃO DO CREDENCIADO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

11.6. Será efetuado 01 (um) sorteio para escolha dos credenciados, para a entrega dos serviços 

mensal ou seja cada mês será um credenciado que irá fornecer os serviços para as secretarias 

solicitantes.  
 

11.7. Estando o fornecedor plenamente regular, será formalizado o processo de inexigibilidade para 

contratação.  

 

12. DA ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO 

 
12.4. A análise dos documentos apresentados para a inscrição no credenciamento será feita pela 

Comissão Permanente de Licitações, promovendo-se a desclassificação das proponentes que 

apresentarem documentação em desconforme com o exigido em Edital. 

 

13. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DO ENVELOPE DE HABILITAÇÃO 

12.1. Para participação da chamada pública, os interessados deverão apresentar os documentos de 

CREDENCIAMENTO e HABILITAÇÃO, em envelopes distintos, lacrados, não transparentes, 

indentificados, no local indicado no item 7 deste Edital, constando da face os seguintes dizeres:  
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 008/2022  
DOCUMENTOS DE CREDENCIAMENTO 
PROPONENTE:  

CPF/CNPJ:  
DATA:  

 

 

 

 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 008/2022  

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PROPONENTE:  
CPF/CNPJ:  
DATA:  

 

 

13. DA ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO 

13.1. A análise dos documentos apresentados para a inscrição no credenciamento será feita pela 

Comissão Permanente de Licitações, promovendo-se a desclassificação das proponentes que 

apresentarem propostas ou documentos de habilitação desconformes ou incompatíveis. 

 

14. DA PUBLICAÇÃO 

14.1. A publicação do resultado do credenciamento será publicado no Diário Oficial da Associação 

dos Municípios do Paraná e no endereço eletrônico www.pmsas.pr.gov.br. 

 

15. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

15.1. Aos credenciados é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do art. 109 da 

Lei nº. 8666/93, o qual será recebido e processado nos termos ali estabelecidos; 

 

15.2.  O recurso limitar-se-á a questões de habilitação, considerando, exclusivamente, a 

documentação apresentada no ato do credenciamento, não sendo considerado documento anexado em 

fase de recurso; 

 

15.3.  O recurso deverá ser protocolado junto ao SETOR DE PROTOCOLO, na sede da Prefeitura 

Municipal, Avenida Brasil, 1431, centro, neste municipio, à Comissão de Licitação, ficando 

estabelecido prazo de até 05 (cinco) dias úteis para reconsiderá-lo ou encaminhá-lo para análise do 
Gestor, que terá igual prazo para análise e decisão; 

 

15.4.  Somente o responsável legal do interessado poderá interpor recursos; 

 

15.5.  Não serão aceitos recursos por via postal, fax ou correio eletrônico, nem fora dos padrões e 

prazos estabelecidos neste Edital; 

 

15.6.  Somente serão conhecidos os recursos tempestivos, motivados e não protelatórios; 

 

15.7.  Não serão admitidos mais de um recurso do interessado versando sobre o mesmo motivo de 

contestação; 

 

15.8.   E, decidido em todas as instâncias administrativas sobre os recursos interpostos, o resultado 

final do processo de credenciamento será divulgado por meio de Termo de Homologação pelo 

Município. 
 

16. DA ASSINATURA DO CONTRATO 

16.1. Homologado o objeto do presente Chamamento, através de processo de inexigibilidade de 

licitação, o MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE/PR, convocará os adjudicatários para 

assinarem o termo de contrato em até 10 (dez) dias úteis, após a homologação da inexigibilidade, sob 
pena de decair do seu direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 

8.666/93. 
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17. FORMAS DE  EXECUÇÃO E PRAZO 

 

17.1. Os serviços desta solicitação deverão ser prestados no endereço da contratada de acordo com a 

solicitação da Secretaria Municipal de Administração, na sede da empresa. 
 

17.2. A contratação dos serviços será divida em duas estapas, sendo que na primeira etapa os 

licitantes credenciados até 30(trinta) de outubro do ano de 2022, dividirão entre si as cotas referente 

as quantidades ofertadas pelo instrumento convocatório. Na segunda etapa após 6 (seis)meses será 

feito um novo rateio para as empresas que permanecerem credenciadas, bem como para àquelas que 

tenham sido credenciadas fora do prazo referente ao primeiro rateio.   
 

17.3. Os serviços deverão ser prestados no prazo máximo de 1 (Um) dia, na forma de rateo com 

RODÍZIO MENSAL, após o recebimento da nota de empenho, seguindo rigorosamente a quantidade 

solicitada. 

 
17.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente pelo responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes no Termo de Referência e Proposta. 

 

17.5. Os serviços poderão ser rejeitados no todo, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste termo de referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo máximo de 2 
(dois) dias, a contar da notificação da contratada, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

17.6. Os prestadores de serviços do ramo pertinente que comparecerem a esta CHAMADA PÚBLICA e 

comprovarem as aptidões necessárias para o referido CREDENCIAMENTO, farão parte de um Banco 

de Prestadores de Serviços aos quais os órgãos que integram a ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE 
SANTO ANTONIO DO SUDOESTE/PR, recorrerão, através do sistema de rotatividade, e segundo as 

suas necessidades, independente de quantidade ou tempo e mediante a emissão de cada Autorização 

de Fornecimento e Serviços expedida pelo Setor de Compras. 

 

17.7. As CREDENCIADAS deverão responsabilizar-se pela qualidade e quantidade de todos os serviços 

prestados, que deverão estar sempre dentro dos padrões e normas que regem o setor. Caso não 

ofereçam a qualidade exigida pela FISCALIZAÇÃO MUNICIPAL, serão rejeitados e deverão ser refeitos, 
arcando a CREDENCIADA com todas as expensas / ônus do fato. 

 

18. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

18.1. A vigência do contrato será de até 12 (doze) meses após a data da celebração do contrato. 

 

19. DO ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO 

19.1. A Secretaria Municipal de Administração realizará o acompanhamento do fornecimento dos 

produtos credenciados por meio de auditorias, comunicações escritas, visitas e outras atividades 

correlatas, sob responsabilidade do fiscal designado para acompanhamento do contrato e as 

ocorrências deverão ser registradas em relatórios anexados ao processo do credenciado. 

 

19.2.  O MUNICÍPIO deverá proporcionar todas as facilidades para que o(a) CONTRATADO(A) possa 
seguir suas obrigações dentro das normas deste termo contratual, comunicar ao(à) CONTRATADO(A) 

quaisquer irregularidades observadas na execução do contrato e aplicar as sansões administrativas 

quando se fizerem necessárias. 

 

20. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

20.1. Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são oriundos 

dos Recursos próprios do Município.  
DOTAÇÕES 

Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte 

460 04.011.04.122.0403.2009 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
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730 05.002.15.451.2602.2012 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

1100 04.005.26.782.2601.2019 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

 

 

21. DO PAGAMENTO 

21.1. O pagamento do valor do produto fornecido será realizado até o 10º dia útil do mês 

subsequente ao mês do fornecimento, por meio de nota fiscal, através de transferência eletrônica 

para a conta bancária do(a) CONTRATADO(A) indicada pelo(a) mesmo(a).  

 

22. DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

22.1. Estando o proponente apto à contratação, o processo será encaminhado a Procuradoria Geral 

do Município, que verificará a regularidade do procedimento, visando a realização do processo de 
inexigibilidade de licitação, tomando-se por base o “caput” do artigo 25 da Lei de Licitações, tendo em 

vista o fato de que a competição resta faticamente impossibilitada, já que é do interesse da 

coletividade local que o maior número possível de proponentes forneçam os produtos em questão, no 

intuito de proporcionar melhor atendimento à população. 

 

23. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DO DESCREDENCIAMENTO 

 

23.1. À CREDENCIADA que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas será aplicada as seguintes 

sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, após 

o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório.  

 

a) impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública e descredenciamento no 

Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de SANTO ANTONIO DO SUDOESTE, pelo prazo de 
até 02 (dois) anos. 

 

b) não retirar a nota de empenho ou não assinar o Contrato, quando convocada dentro do prazo 

de vigência do referido Contrato; 

  

c) deixar de entregar documentação exigida para o certame;  

 

d) apresentar documentação falsa;  

 

e) ensejar o retardamento da execução do objeto;  

 

f) não mantiver a proposta;  

 

g) falhar ou fraudar na execução do contrato;  

 

h) comportar-se de modo inidôneo; 

 

i) cometer fraude fiscal.  

 

23.2.  A CREDENCIADA sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às seguintes 

sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, se for 

o caso, de acordo com a Lei 8.666/93, em sua atual redação, após prévio processo administrativo, 
garantida a ampla defesa e o contraditório constitucional: 

 

23.2.1. Advertência, sempre que forem constatadas infrações leves; 

 

23.3.  suspensão temporária do chamamento público, por prazo não superior a 02 (dois) meses, 

aplicada sob justificativa da Comissão de Licitações; cancelamento do chamamento público, 

decorridos 30 (trinta) dias da comunicação por escrito, devidamente fundamentada. 

 

23.4.  No caso de prática de conduta considerada grave, aplica-se a penalidade de suspensão pelo 
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período necessário à sua apuração, levando-se em consideração também o código de ética da 
categoria, facultada a defesa no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da 

ciência do ocorrido.  

 

23.5.  Ocorrerá ainda o descredenciamento, no caso de reincidência no descumprimento de 

quaisquer das condições elencadas no presente RGC - Regulamento Geral do Sistema de Chamamento 

Público, no Contrato de Chamamento Público, ou ainda, por atos que caracterizem má-fé em relação 

ao Município, assegurados a ampla defesa e o contraditório. 

  

23.6.  Poderá ser descredenciada a entidade que, de qualquer forma, fizer uso de falsa declaração, 
simulação de endereços, descumprimento dos horários de atendimento previamente credenciados, 

adulteração de documentos exigidos para inscrição ou serviços credenciados perante o Município ou 

assinar e receber pelos procedimentos realizados por profissionais não credenciados, 

independentemente do ressarcimento dos prejuízos a que der causa.  

 

23.7.  São causas de descredenciamento a reincidência no descumprimento de qualquer das 

condições elencadas no presente Edital de Credenciamento, ou ainda, a prática de atos que 

caracterizem má fé em relação à PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE, 
apuradas em processo administrativo. 

 

24. DA RECISÃO 

24.1. Ocorrendo motivo que justifique, atendido em especial o interesse do CONTRATANTE, o 

presente contrato poderá ser rescindido unilateralmente nos moldes da Lei n.º 8.666/93, pelo 
CONTRATANTE a qualquer momento, mediante notificação para imediata suspensão dos 

fornecimentos. 

 

24.2. O (A) CONTRATADO(A) poderá a qualquer tempo denunciar o ajuste, bastando, para tanto, 

notificar previamente a Administração, com antecedência de 15 (quinze) dias, sob pena de aplicação 

de multa de 10% sobre o valor contratado.  

 

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

25.1. Pela inexecução total ou parcial no fornecimento, o Município de Santo Antonio do Sudoeste, 

garantida a prévia defesa, aplicar aos cadastrados as sanções previstas no art. 87 da Lei n.º 8.666/93. 

 

26. DAS PENALIDADES  

26.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas ou o cumprimento em desacordo 

com o pactuado acarretará ao CREDENCIADO as penalidades previstas no art. 87 da lei 8.666/93 e 

alterações, conforme a gravidade da infração e independentemente da incidência de multa e sem 

prejuízo do descredenciamento.  

 

27. DA MULTA  

27.1. O MUNICÍPIO no uso das prerrogativas que lhe confere o inciso IV, do artigo 58 e artigo 87, 

inciso II, da Lei 8.666/963, aplicará multa ao contratado:  

 

27.1.1. Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado para o contrato, pela 

inexecução total ou parcial dos serviços.  

 

27.1.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado para o contrato, pelo 

descumprimento da comunicação prévia do seu desligamento à Administração, com antecedência de 

15 (quinze) dias.  
 

28. DOS CASOS OMISSOS  

28.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n.º 8.666/93 e dos princípios gerais de direito. 

 

29. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

29.1. Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes da 
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29.6. Fazem parte integrante deste Edital:

Santo Antonio do Su , 14 de outubro de 2022.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE -PR

ASSUNTO: FORNECIMENTO DE MARMITAS E REFEIQOES TIPO BUFFET (DESTINADAS AOS

ANEXO I 
MODELO CARTA DE CREDENCIAMENTO

RICARDO AN 
Prefeito

[TyJNIO ORTINA 
Municipal

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA 

Avenida Brasil, 1431 -centro- CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaolfgpmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

29.3. A participa^ao no presente processo de credenciamento implica na aceita^ao integral e 
irretratavel de todas as condiQdes exigidas neste edital e nos documentos que dele fazem parte, bem 
como na observancia dos preceitos legais e regulamentares em vigor.

29.4. O presente processo de chamamento publico podera ser revogado por razbes de interesse 
publico, decorrentes de fatos supervenientes, devidamente comprovados, pertinentes e suficientes 
para justificar sua revogapao.

14-11-51

29.2. O Municipio devera proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa 
desempenhar seu serviqo dentro das normas contratuais; comunicar a contratada quaisquer 
irregularidades observadas na execu^ao do servi^o contratado e aplicar as sansdes administrativas 
quando se fizerem necessarias.

29.5. Fica eleito o Foro da Comarca de Santo Antonio do Sudoeste, para dirimir quaisquer duvidas 
oriundas da execuqao deste instrumento.

Anexo I - Modelo de Carta de Credenciamento________________________________
Anexo II - Modelo Declaraqao de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitagao 
Anexo III - Minuta do contrato 1 \
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ANEXO I 

MODELO PROPOSTA 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE -PR  

 

ASSUNTO: FORNECIMENTO DE MARMITAS E REFEIÇÕES  TIPO BUFFET (DESTINADAS AOS 

FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS E VISITANTES A SERVIÇO DA MUNICIPALIDADE. 

 

Prezados Senhores,  

 

Pelo presente, atendendo ao Edital de Credenciamento nº. 008/2022, para FORNECIMENTO DE 

MARMITAS E REFEIÇÕES  TIPO BUFFET (DESTINADAS AOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS 

MUNICIPAIS E VISITANTES A SERVIÇO DA MUNICIPALIDADE, no valor de R$ ( ), conforme Itens 

xxxx: 

 

 LOTE xx - xxxxxxxxxxxxxxxx  

Ordem Descrição Ur Quant. Valor Unitario Valor Total 

1 XXXXXXXXXXXXXX SERV XXXXX R$ R$ 

2      

3      

4      

5      

6      

7      

8      

Valor Total  R$ 

 

 Declaro que o estabelecimento coloca a disposição a estrutura adequada, para atender a todas 

as exigências elencadas no edital. 

  Declaro, ainda, total concordância com as condições estabelecidas no edital de credenciamento 

n° 008/2022 e seus anexos.  

NOME/RAZÃO SOCIAL:  

BANCO:                                        AG:                             C:C                  

CONTATO: FONE:  
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FAX:  

E-MAIL:  

Santo Antonio do Sudoeste -Pr, ______ de ________________de 2022.  

 

 

Carimbo CNPJ e assinatura 

 

 

 

ANEXO II 
MODELO DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUESITOS DE HABILITAÇÃO 

 

 
 

Ao  

Município de Santo Antonio do Sudoeste/PR  

Comissão de Licitações  

Chamamento Público n.º 008/2022 

 

Pela presente, declaro(amos) que a empresa ....................................................................(indicação da 

razão social), cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 

008/2022, cujo objeto é o FORNECIMENTO DE MARMITAS E REFEIÇÕES  TIPO BUFFET 

(DESTINADAS AOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS E VISITANTES A SERVIÇO DA 

MUNICIPALIDADE. 

 

 
Atenciosamente.  

 

_____________________________________________________ 

(Nome e assinatura do responsável legal da empresa) 

 
 

 

.............................................................................., ........, ........ de 2022. 

Local e Data 
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ANEXO III 

 

MODELO PADRÃO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO – ME/EPP 

(papel timbrado da licitante) 
 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 

............................................, através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob as penas 

do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno 

porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 

147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento 

desta situação. 

 
 

 
.............................................................................., ........, ........ de 2022. 

Local e Data 

 

 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(papel timbrado da licitante) 

 

Ao  

Município de Santo Antonio do Sudoeste/PR  

Comissão de Licitações  
Chamamento Público n.º 008/2022 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na ............... , através de seu representante legal infra-assinado, que: 

 

1. Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666/93, acrescido 

pela Lei n.º 9.854/99, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. 

Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 14 

anos, deverá informar tal situação no mesmo documento). 

 

2. Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou 
contratar com a Administração Pública. 

 

3. Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos 

procedimentos licitatórios, instaurados por este Município,  que  o(a) responsável  legal 

da empresa é o(a) Sr.(a), Portador(a) do RG sob nº.................. e CPF

 nº.........................,cuja função/cargo é. (sócio administrador/procurador/diretor/etc), 
responsável pela assinatura do Contrato. 

 

4. Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou 

função pública impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública. 

 
5. Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as 

autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o 

terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante nº 013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 

 

6. Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e 

este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o 
Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço: 

 

 

E-mail: 

Telefone: () 
 

7. Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de 

alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado 

como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 
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Nomeamos e constituímos o senhor(a)........................................., portador(a) do CPF sob n.º , para 
ser o(a) responsável para acompanhar a execução do Contrato, referente ao Chamamento Público 

n.º 008/2022. 

 

8. e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento 

convocatório, seus Anexos e Contrato. 

 

9. A empresa ..........................................., com sede na .......................................................... ....., nº 

.............., sob CNPJ nº .................................., por intermédio de seu representante  legal o senhor(a) 

............................................, portador (a) da Carteira de Identidade n° ........................... e do CPF n° 

........................, DECLARA, sob as penas da Lei, que se obriga a oferecer garantia, objeto deste edital, 

conforme constante no Anexo I do presente Edital, pelo prazo estipulado no edital, contados da 

solicitação, sendo que durante o período de garantia sempre através de representantes autorizados, 

devendo realizar substituições quando de imperfeições constatadas em suas características, sem 

qualquer ônus para a administração. 

 

 
 

 

 

 

 
.............................................................................., ........, ........ de 2022. 

Local e Data 
 

 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo) 
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ANEXO V 

TERMO DE CREDENCIAMENTO  

(Papel timbrado da licitante) 

 

 

Credenciamos o(a) Sr.(a)________________________________________________________________, portado(a) 

da cédula de identidade sob nº ______________________________ e CPF sob nº 
___________________________________, A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de 

Chamamento Público n.º 008/2022, instaurado pelo Município de Santo Antonio do Sudoeste, na 

qualidade de representante legal da empresa, com poderes para representar a empresa, elaborar a 

proposta, oferecer lances, assinar atas, interpor de recurso e praticar todos os demais atos que se 

fizerem necessários. 
 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente 

 

 

 
.............................................................................., ........, ........ de 2022. 

Local e Data 

 

 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo) 
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ANEXO VI 

MINUTA DE CONTRATO 

 
Contrato de serviço nº XX/2022, que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE e de 

outro lado XXXXX 
 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE, estado do 
Paraná, com sede na Avenida Brasil, 1431, centro, CEP – 85.710-000, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 75.927.582/0001-55, 

neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor RICARDO ANTONIO ORTINA e abaixo assinado, doravante designado 
CONTRATANTE e de outro XXXXX, inscrita no CPF sob o nº XXXXX, sediado na cidade de XXXXX, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente 

contrato em decorrência da licitação realizada através do PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº XXX/2022, resultante do 
CHAMAMENTO PÚBLICO 008/2022,mediante as seguintes cláusulas e condições. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O objeto do presente termo é FORNECIMENTO DE MARMITAS E REFEIÇÕES  TIPO BUFFET (DESTINADAS AOS 
FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS E VISITANTES A SERVIÇO DA MUNICIPALIDADE de acordo com as especificações 
abaixo: 

ITENS 

Lote Item Código do 
produto/ 
serviço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade de 
medida 

Quantidade Preço 
unitário 

Preço total 

1 1 xxxxxx Xxxxxx Xxxxxx Xxxxxx Xxxxxx Xxxxxx xxxxxx 

1 2 xxxxxx Xxxxxx Xxxxxx Xxxxxx Xxxxxx Xxxxxx xxxxxx 

1 3 xxxxxx Xxxxxx Xxxxxx Xxxxxx Xxxxxx Xxxxxx xxxxxx 

1 4 xxxxxx Xxxxxx Xxxxxx Xxxxxx Xxxxxx Xxxxxx xxxxxx 

TOTAL xxxxxx 

 
PARÁGRAFO ÚNICO - Os produtos deverão ser executados em estrita obediência ao presente Contrato, assim como ao Edital do 

Processo de Inexigibilidade Nº xxxx/2022. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 
O preço ajustado para fornecimento ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de 

R$ xxxxxxxxxxxxx(xxxxxxxxxxxxxxxxxx). 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do presente contrato será 
de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem como demais encargos inerentes e necessários para a completa execução 

das suas obrigações assumidas pelo presente contrato. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O preço estabelecido no presente contrato não prevê atualização de valores até o prazo previsto para 
execução. 

 
ITEM  
 
Santo Antonio do Sudoeste, 14 de outubro de 2022. 

 
CONTRATANTE 

 
CONTRATADA 
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ANEXOI

PROPOSTA DE PRECO

de Credenciamento

MUNICIPA1S E

Valor TotalValorDescri^ao UN Quant.
Unitario
R$ 27,66 RS 99.576,00UN 3.6001

R$ 20,66UN 10.000 RS 206.600,002

CRISTINA GONCALVES DOS SANTOS
BOTEZINI & CIA LTDA
Avenida Brasil, 500, Sala A, Centro 

85.710-000 / Santo Antonio do Sudoeste - PR
C.N.P.J. n° 13.450.491/0001-14

LOTE: 1 - Lote 001
ITEM

MUNICIPALIDADE, no valor de RS 379.496,00 (Trezentos e setenta e nove mil, quatrocentos 

e noventa e seis reais), conforme Itens 1, 2 e 3:

n°.

REFE1QAO TIPO BUFFET LIVRE 
ACOMPANHADA DE 350 ML DE REFRIGERANTE 
OU SUCO NATURAL, DEVERAO OFERTAR NO 
M1NIM0 OS SEGUINTES PRATOS:
- MASSAS, ARROZ BRANCO, FEIJAO, LEGUMES, 
2 T1POS DE CARNE E SALADAS. ALTERNANDO 
A OFERTA COM MANDIOCA E/OU POLENTA 
COZIDA OU FRITA.

REFEIQdES EM MARM1TA COM PESO 
MINIMO DE 1 KG ACOMPANHADA DE 350 ML DE 
REFRIGERANTE OU SUCO NATURAL, DEVERAO 
OFERTAR NO MINIMO OS SEGUINTES PRATOS:
- MASSAS, ARROZ BRANCO, FEIJAO, LEGUMES, 
2 TIPOS DE CARNE E SALADAS. ALTERNANDO 
A OFERTA COM MANDIOCA E/OU POLENTA 
COZIDA OU FRITA.
- O LICITADOR INFORMARA A CONTRATADA, 
ATE AS 10:00 HORAS DE CAD A DI A, O NUMERO 
DE REFEIQOES QUE DEVERAO SER 
PREPARADAS POR DIA E O LOCAL ONDE 
DEVERAO SER ENTREGUES;
- AS REFEIQOES DEVERAO SER ENTREGUES 
PRONTAS, DEVIDAMENTE ACONDICIONADAS 
EM EMBALAGENS DE ALUM1NIO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE -PR

ASSUNTO: FORNEC1MENTO DE MARMITAS E REFEIQOES TIPO BUFFET 
(DESTINADAS AOS FUNCIONARIOS PUBLICOS MUNICIPAIS E VISITANTES A 
SERVIQO DA MUNICIPALIDADE.

Prezados Senhores,

Pelo presente, atendendo ao Edital de Credenciamento n°. 008/2022, para 

FORNECIMENTO DE MARMITAS E REFEIQOES TIPO BUFFET (DESTINADAS AOS 

FUNCIONARIOS PUBLICOS MUNICIPAIS E VISITANTES A SERVIQO DA
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R$ 18,33 R$ 73.320,00UN 4.0003

RS 379.496,00VALOR TOTAL

credenciamento n° 008/2022 e seus anexos.

RAZAO SOCIAL: CRISTINA GONCALVES DO SANTOS BOTEZINI & CIA LTDA

BANCO: 756 - BANCO COOPERATIVO DO BRASIL - SICOOB

CC: 2.001.520-8AG: 4342-7 SICOOB VALE SUL

CONTATO: (46) 9 9110-2541

E-MAIL: cristina.santos_sp(a>.hotmail.com

Santo An

c&ix iSmshe dssWw A i

DECLARO que o estabelecimento coloca a disposi^ao a estrutura adequada, para atender 

a todas as exigencias elencadas no edital.

DECLARO, ainda, total concordancia com as condi^oes estabelecidas no edital de

Sudoeste - PR, 03 de Novembro de 2022.

NcXlVES DOS SANTOS BOTEZINI
R.G. n° 52.456.870-4 

C.P.F. n° 289.118.048-86

CRISTINA GO

CRISTINA GONCALVES DOS SANTOS 
BOTEZINI & CIA LTDA
Avenida Brasil, 500, Sala A, Centro 

85.710-000 / Santo Antonio do Sudoeste - PR
C.N.P.J. n° 13.450.491/0001-14

1 DESCART AVEIS, COM A SALADA 
I ACONDICIONADA EM RECIPIENTE SEPARADO
I DA C0M1DA QUENTE, INDIVIDUALMENTE, ATE 

AS 12:00 HORAS DE CADA DIA.
I REFEK/OES EM MARMITA COM PESO MINIMO 

DE 800 GRAMAS. ACOMPANHADA DE 350 ML DE 
REFRIGERANTE OU SUCO NATURAL, DEVERAO 
OFERTAR NO MINIMO OS SEGUINTES PRATOS:

■ - MASSAS, ARROZ BRANCO, FEIJAO, LEGUMES, 
2 TIPOS DE CARNE E SALAD AS. ALTERNANDO 
A OFERTA COM MANDIOCA E/OU POLENTA 
COZIDA OU FRITA.
- O LICITADOR INFORMARA A CONTRATADA, 
ATE AS 10:00 HORAS DE CADA DIA, ONUMERO 
DE REFEIQOES QUE DEVERAO SER 
PREPARADAS POR DIA E O LOCAL ONDE 
DEVERAO SER ENTREGUES;
- AS REFEIQOES DEVERAO SER ENTREGUES 
PRONTAS, DEV1DAMENTE ACONDICIONADAS 
EM EMBALAGENS DE ALUMIN 10 
DESCARTAVEIS, COM A SALADA 
ACONDICIONADA EM RECIPIENTE SEPARADO 
DA COMIDA QUENTE, INDIVIDUALMENTE, ATE 
AS 12:00 HORAS DE CADA DIA.

Etapa 5 - 5.1 - CREDENCIAMENTO CRISTINA GOLÇALVES Página 56/215



aboutblank28/10/2022 10:16

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

ENDEREQO ELETRONICO

MOTIVO DE SITUAQAO CADASTRAL

Aprovado pela Instrupao Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Pagina: 1/1Emitido no dia 28/10/2022 as 10:15:15 (data e hora de Brasilia).

1/1about:blank

SITUAQAO ESPECIAL ********

CODIGO E DESCRICAO DAATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
56.11-2-03 - Lanchoretes, casas de cha, de sucos e similares

edDIGO E DESCRIQAO D.A3 ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS
56.11-2-01 - Restauirantes e similares
47.23-7-00 - Comercio varejista de bebidas

CdDIGO E DESCRICAO DA. NATUREZA JURiDICA 
206-2 - Sociedade Empresaria Limitada

COMPROVANTE DE INSCRIQAO E DE SITUAQAO 
CADASTRAL

NUMERO DE INSCRIQAO
13.450.491/0001-14 
MATRIZ

NOME EMPRESARIAL
CRIiSTINA GONCALVES DOS SANTOS BOTEZINI & CIA LTDA

ifTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
LANCHONETE PONTO DA PRACA

LOGRADOURO
AV BRASIL

SITUAQAO CADASTRAL
AT IVA

TELEFONE 
(46) 3563-2172

NUMERO
500

COMPLEMENTO
SALA A

DATA DA SITUAQAO CADASTRAL 
23/03/2011

PORTE
ME

UF
PR

CEP 
85.710-000

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNIClPIO
SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

DATA DE ABERTURA 
23/03/2011

DATA DA SITUAQAO ESPECIAL ********

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) *****
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d-e Licrtapes

- 289.118.048-86, portadora do documento de 
52.456.870-4/SSP-SP, residente e domiciliada na

049.413.989-71, portadora do
3.963.707/SSP-SC, residente

CRISTINA GONCALVES DOS SANTOS BOTEZINI & CIA LTDA_ME 
C.N.P.J. - 13.450.491/0001-14 

PRIMEIRA ALTERAQAO CONTRATUAL 
NIRE- 41207017518

R$j- Capital
20.000,00
20.000,00
40.000,00

Cotas 
20.000 
20.000 
40.000

Percent.
50%
50% 

100%

propricdade.
Municfpio de Santo Ant. do Budooste • PR 

Confere com o ariginaj 
/fa / J/ / 2022.

sede e foro 
‘ ‘ , Municipio de Santo Antonio do

Parana, CEP - 85710-000, devidamente inscrita no C.N.P.J n° 
Contrato Social Registrado na Junta 

■> n° - 41207017518 em 23/03/2011, 
contrato primitivo mediante as condiQdes estabelecidas

FL-01
CRISTINA GONCALVES DOS SANTOS BOTEZINI, brasileira, casada 

no regime de comunhao parcial de bens, comerciante, devidamente 
inscrita no C.P.F. n° - 289.118.048-86, portadora do documento de 
identifica^ao R.G. n°
Rua Rui Barbosa, 870, centre, Municipio de Santo Antonio do Sudoeste - 
Parana, CEP - 85710-000 e a Sra. SONIA BORTONCELLO DOS SANTOS, 
brasileira, casada no regime de comunhao parcial de bens, comerciante, 
devidamente inscrita no C.P.F. n“ - 049.413.989-71, portadora do 
documento de identifica^ao R.G. no - 3.963.707/SSP-SC, residente e 
domiciliada na Rua Rui Barbosa, 870, centra, Municipio de Santo Antonio 
do Sudoeste - Parana, CEP - 85710-000, unices socios componentes da 
sociedade empresaria limitada, que gira sob o nome de: CRISTINA 
GONCALVES DOS SANTOS BOTEZINI & CIA LTDA ME, com 
na Av. Brasil, 500, Sala A, centra, I' ' 
Sudoeste - 1 
- 13.450.491/0001-14, com 
Comercial do Estado do Parana sob 
re solve m alterar o < 
nas clausulas seguintes:

TOTAL______ ________
~CLAUSULA TERCEIRA - O socio ingressante declara sob as penas 

da lei, que nao esta impedido de exercer atividades comerciais e a 
admin’istraqao da sociedade por lei especial ou em virtude de condenaqao 
criminal ou por pena que vede ainda que temporariamente o acesso a 
cargos publicos ou por crime falimentar, prevaricacao. SLlbornO, 
concussao, peculate, economia popular, sistema financeiro nacional, 
relaqoes de consume, fe publica ou a

CLAUSULA PRIMEIRA - Por forQa do presente instrumento de 
alteraqao contratual ingressa na sociedade o Sr. ERCI BOTEZINI, 
brasileiro, casado no regime de comunhao parcial de bens, comerciante, 
devidamente inscrito no C.P.E. n° - 913.766.290-20, poitador do 
documento de identificaqao R.G. n° - 7070338129/SSP-RS, residente e 
domiciliado na Rua Rui Barbosa, 870, centro, Municipio de Santo Antonio 
do Sudoeste - Parana, CEP - 85710-000.

CLAUSULA SEGUNDA - Por forqa do presente instrumento de 
alteraqao contratual, retira-se da sociedade a socia, SONIA 
BORTONCELLO DOS SANTOS, que possui na sociedade a quantia de 
20.000 (Vinte mil) cotas, no valor de R$ - 1,00 (Hum real) cada uma, cede 
e transfere a totalidade de suas cotas ao socio ingressante, ERCI 
BOTEZINI, que integraliza na sociedade no ato em moeda corrente do 
Pais, ficando assim distribuidas entre os socios:

Nome __
Cristina Gonqalves dos Santos Botezini 
Erci Botezini ______
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Ca-n<^.o de Licitatces

4^7’^
ii» ^nto Ant. do Sudooste • PR 

com o o-rigtnal

CRISTINA GONCALVES DOS SANTOS BOTEZINI & CIA LTDAjdE 
C.N.P.J. - 13.450.491/0001-14

PRIMEIRA ALTERAQAO CONTRATUAL 
NIRE- 41207017518

NOME EMPRESARIAL, SEDE DOMICILIO: 
b empresarial de: CRISTINA GONQALVES DOS 

SANTOS BOTEZINI & CIA LTDA ME, com sede e domicilio na Av. Brasil, 
500, Sala A, Municipio de Santo Antonio do Sudoeste - Parana, CEP - 
85710-000.

FL-02
CLAUSULA QUARTA - A socia cedente da ao socio ingrcssantc e a 

sociedade, plena rasa e geral quita^ao da sessao de cotas ora efetuadas, 
para nao mais reclamar em tempo algum sob qualquer pietcxto.

CLAUSULA QUINTA - Por for?a do presente instrumento de 
alteracao contratual, fica alterada a administraqao da sociedade, que 
passa a ser dos sdcios, CRISTINA GONQALVES DOS SANTOS BOTEZINI c 
ERCI BOTEZINI. . A •

CLAUSULA SEXTA - DA CONSOL1DAQAO DO CONTRATO: A vista 
da modificapao ora ajustada e em consonancia com o que determina o art. 
2031 da Lei n° 10.406/2002, os sdcios resolvem, por estc instrumento, 
atualizar e consolidar o contrato social, tornando assim sem efeito, a 
partir desta data as clausulas e condi^des contidas no contrato primitive 
que, adequado as disposi^des da referida Lei nu 10.406/2002, aplicaveis a 
este tipo de societario, passa a ser a seguinte reda^ao:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
CRISTINA GONQALVES DOS SANTOS BOTEZINI~& CIA LTDAJdE

CRISTINA GONQALVES DOS SANTOS BOTEZINI, 
brasileira, casada no regime de comunhao parcial de bens, comerciante, 
devidamente inscrita no C.P.F. n° - 289.118.048-86, portadora do 
documento de identifica?ao R.G. n" - 52.456.870-4/SSP-SP, rcsxdente e 
domiciliada na Rua Rui Barbosa, 870, centre, Municipio de Santo Antonio 
do Sudoeste - Parana, CEP - 85710-000 e o Sr. ERCI BOTEZINI, 
brasileiro, casado no regime de comunhao parcial de bens, comerciante, 
devidamente inscrito no C.P.F. n° - 913.766.290-20, portador do 
documento de identifica?ao R.G. n» - 7070338129/SSP-RS, residente e 
domiciliado na Rua Rui Barbosa, 870, centre, Municipio de Santo Antonio 
do Sudoeste - Parana, CEP - 85710-000, unicos sdcios componentes da 
sociedade empresaria limitada, que gira sob o nome de, CRISTINA 
GONCALVES DOS SANTOS BOTEZINI & CIA LTDA ME, com sede e fore 
na Av Brasil, 500, Sala A, centre, CEP - 85710-000, municipio de Santo 
Antonio do Sudoeste - Parana, devidamente inscrita no C.N.P.J n” - 
13 450 491 /0001-14, com Contrato Social registrado na Junta Comercial 
do Estado do Parana sob n“ - 41207017518 em 23/03/2011, resolvem 
consolidar o presente instrumento, mediante as condiqoes estabelecidas 
nas clausulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA -
A sociedade gira sob o nome <

Etapa 5 - 5.1 - CREDENCIAMENTO CRISTINA GOLÇALVES Página 59/215



CRISTINA GONCALVES DOS SANTOS BOTEZINI & CIA LTDA ME 
C.N.P.J. - 13.450.491/0001-14 

PRIMEIRA ALTERACAO CONTRATUAL 
NIRE - 41207017518

V*

R$^Capit:al
20.000,00
20.000,00
40.000^00

Percent.
" 50%

____ 50%
100%

DOS SOCIOS:

FL-03
CLAUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDENCIAS: A 

sociedade podera a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais ou outras 
dependencias, no Pais ou no exterior, mediante altera^ao contratual 
assinada por todos os socios.

CLAUSULA TERCE1RA - INICIO DAS ATIV1DADES E PRAZO DE 
DURAQAO DA SOCIEDADE: A sociedade inicia suas atividades em 
01 /04/201 1 e seu prazo de dura^ao e por prazo indeterminado.

CLAUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL: A sociedade tern por objeto 
social a explora(?ao no ramo de: Lanchonete, casa de cha, sucos; 
Restaurante e Comercio varejista de bebidas.

CLAUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: O capital social e de R$ - 
40 000,00 (Quarenta mil reais), dividido em 40.000 (Quarenta mil) cotas 
no valor nominal de R$ - 1,00 (Hum real) cada uma, subscritas e ja 
integralizadas pelas socias em moeda corrente do Pais e distnbuidas da 
seguinte forma:______________________

Nome _
Cristina Gon^alves dos Santos Botezini 
Erci Botezini ____________________

poderes e atribuiqoes de gerir e administrar os ne86ci°® ■ PH
rcpresenta-la ativa e passivamente, judicial e ..

M 1 . 7/ f n / 2^r -

• 6

TOTAL
"^CLAUSULA SEXTA

responsabilidade de cada socio e restrita ao 
todos respondem solidariamente i

CLAUSULA SETIMA - CESSAO E TRANSPERENCIA DE COTAS: As 
cotas sao indivisiveis e nao poderao 
sem o <  
igualdade, condi^des e pre^o, 
aquisi^ao, se 1----------------

Cotas
20.000
20.000 '
40.000'

RESPONSABILIDADE DOS SOCIOS: A
> valor de suas cotas, mas

’ : pela integraqao do capital social, 
conforme dispoe o art. 1.0o2 da Lei 10.406/2002.  a

 t ' ' ) ser cedidas ou transferidas a terceiros
consentimento dos sbcios permanentes, a quem fica assegurado em

• ; >0 direito de preferencia para a sua
; formalizando a venda e sera realizada a cessao das mesmas 

atraves de alteraqao contratual.
Paragrafo unico: O socio que pretenda ceder ou transfenr todas ou em 
parte de suas cotas devera notificar por escrito aos outros socios, 
discriminando a quantidade de cotas postas a venda, com preqo, lorma e 
prazo de pagamento, para que estes exerqam ou renunciam ao direito de 
preferencia, o que deverao fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento da notificaqao ou em prazo maior a criterio do socio 
alienante. Se todos os socios manifestarem seu direito de preferencia, a 
cessao das cotas se fara na proporqao das cotas que entao possuirem. 
Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de preferencia, as 
cotas poderao ser livremente transferidas.

CLAUSULA OITAVA - ADMINISTRAQAO DA SOCIEDADE E USO DO 
NOME EMPRESARIAL: A administraqao da sociedade cabe aos socios, 
CRISTINA GONCALVES DOS SANTOS BOTEZINI e ERCI BOTEZINI, com

vz ------- , 4 ' I';'
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balanQO especialmente

G'S Lickaf-^es

CRISTINA GONCALVES DOS SANTOS BOTEZINI & CIA LTDA ME 
C.N.P.J. - 13.450.491/0001-14 

PRIMEIRA ALTERAQAO CONTRATUAL 
WIRE - 41207017518

7“^ '

FL-04 
orgaos publicos, instituipoes financeiras, entidades privadas e terceiros 
em geral, bem como praticar todos os demais atos necessarios a 
consectiQao dos objetos ou a detesa dos interesses e direitos da sociedade, 
autorizado o uso do nome empresarial isoladamente.
Paragrafo primeiro - Faculta-se aos administradores no limite de sens 
poderes constituir mandatarios da sociedade, especificados no 
instrumento os atos e operaQoes que poderao praticar.
Paragrafo segundo - E vedado o uso do nome empresarial em atividades 
estranhas ao intercsse social ao assumir obrigaqdes seja em favor de 
qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
imoveis da sociedade, sem autorizaqao do outro socio.

CLAUSULA NONA - RETIRADA PRO-LABORE: Os socios poderao de 
comum acordo fixar uma retirada mensal a titulo de pro-labore, 
observando as disposiqoes regulamentares pertinentes.

CLAUSULA DECIMA - EXERCICIO SOCIAL, DEMONSTRATES 
FINANCEIRASE PARTICIPAQAO DOS SOCIOS NOS RESULTADOS: Ao 
termino de cada exercicio social em 31 de dezembro de cada ano, o 
administrador prcstara contas justificadas de sua administraqao, 
procedendo a elaboraqao do inventario, balanqo patrimonial e balanqo de 
resultado economico, cabendo aos socios na proporqao de suas colas os 
lucros ou perdas apurados.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos 
quatro meses seguintes ao termino do exercicio social, os socios 
deliberarao sobre as contas e designarao administradores quando for o 
caso.
Paragrafo unico - Ate 30 (trinta) dias antes da data marcada para a 
reuniao, o balanqo patrimonial e o balanqo dos resultado economico 
devem ser postos por escrito e com a prova do respective recebimento a 
disposiqao dos socios que nao exercam a administraqao.
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIQAO DE 
SOCIO: Falecendo ou interditado qualquer socio, a sociedade continuara 
suas atividades com herdeiros, sucessores e o incapaz. Nao sendo possivel 
ou inexistindo interesse destes ou dos socios remanescentes, o valor de 
seus haveres sera apurado e liquidado com base na situaqao patrimonial 
da sociedade, a data da resoluqao, verificada em balanqo especialmente 
levantado.
Paragrafo unico - O mesmo procedimento sera adotado em outros casos 
em que a sociedade se resolva a seu socio.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DECLARAQAO DE 
DESIMPEDIMENTO: Os administradores declaram sob as penas da lei, 
que nao estao impedidos de exercer a administrapao da sociedade, por lei 
especial ou em virtude de condcnacao criminal ou por se encontrar sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 

largos publicos, ou por crime falimentar, de
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- 123 de 14 de

Santo Antonio do Sudoeste-Pr, 14 de abril de 2011.

TESTEMUNHAS:

Ca Yh; de Liciiav-es

DE W/04/20^ -

SEBASTIAO MOTTA 
SECRETARiO GERAL

CRISTINA GONCALVES DOS SANTOS BOTEZINI & CIA LTDAJVIE 
C.N.P.J. - 13.45(1491 /0001-14 

PRIMEIRA ALTERACAO CONTRATUAL 
NIRE- 41207017518

CRISTINA GONQALVES DOS SANTOS BOTEZINI

ERCI BOTEZINI

CLAUDIA SAGRILO DA SILVA
RG. 8.264.639-6/SSP-PR

NELSON RECH
RG. 3.297.438-4/SSP-PR

g SOBNUMERO:
Municipio d® Santo Ant. do Gudccw* n*?r°tocoio. 11/2’59097-7, ------ - -

Ccnfero com 0 ;'5]-
-■ ■ • • •'•■r ■■

FL-05 
suborno, concussao, peculate, economia popular, sistema financeiro 
nacional, contra as normas de defesa da concorrencia, contra as rela^des 
de consume, fe publica ou a propriedade.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - MICROEMPRESA: A presente 
ernpresa encontra-se enquadrada na Lei Complementar n° - 123 de 14 de 
dezembro de 2006, come microempresa.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - FORO: Fica eleito o fore da comarca 
de Santo Antonio do Sudoeste -Parana, para o exercicio e o cumprimento 
dos direitos e obrigaqoes resultantes deste contrato, com expressa 
renuncia a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou 
venha ser.

E por assim estarem, justos e contratados, lavram, datam e 
assinam, o presente instrument, juntamente com 02 (duas) 
testemunhas, em 03 (tres) vias de igual teor e forma, devidamente 
rubricadas pelos socios em todas as sus folhas, obrigando-se fielmente por 
si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus 
termos.

SONIA BORTONCELLO DOS SANTOS
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ANEXO III
DECLARACAO DE ENQUADRAMENTO - ME/EPP

Santo Antonio do Sudoeste - PR, 03 de Novembro de 2022.

CRISTINA GONCALVES DOS SANTOS
BOTEZINI & CIA LTDA
Avenida Brasil, 500, Sala A, Centro

85.710-000 / Santo Antonio do Sudoeste - PR 
C.N.P.J. n° 13.450.491/0001-14

Pelo presente instrumento, a empresa CRISTINA GONCALVES DOS SANTOS 

BOTEZINI & CIA LTDA, CNPJ n° 13.450.491/0001-14, com sede na Avenida Brasil, 500, 

Sala A, Municipio de Santo Antonio do Sudoeste, Estado do Parana, atraves de seu representante 

legal infra-assinado, declara, sob as penas do artigo 299 do Codigo Penal, que se enquadra na 

situa^ao de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14, bem assim que inexistem 

fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situa^ao.

______________________
CRISTINA GONCALVES DOS SANTOS BOTEZINI 

R.G. n° 52.456.870-4 
C.P.F. n° 289.118.048-86

Etapa 5 - 5.1 - CREDENCIAMENTO CRISTINA GOLÇALVES Página 63/215



JUCEPAR

CERTIDAO SIMPLIFICADA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Protocolo: PRC2213534957Nome Empresarlal: CRISTINA GONQALVES DOS SANTOS BOTEZINI & CIA LTDA-ME

Natureza Juridica: Sociedade Empresaria Limitada

iiiiiiillljniii

1 de 1

Esta certidao foi emitida automaticamente em 03/11/2022, as 08:29:55 (horario de Brasilia).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o cddigo GSVNAYN.

Especie de socio 
Socio

Especie de socio 
Socio

NIRE (Sede)
41207017518

Enderepo Completo
Avenida BRASIL, N° 500, SALA A, CENTRO - Santo Antonio do Sudoeste/PR - CEP 85710-000

Capital Social
R$ 40.000,00 (quarenta mil reais)
Capital Integralizado
R$ 40.000,00 (quarenta mil reais)

Governo do Estado do Parana 
Secretaria da Micro e Requena Empresa 
Junta Comercial do Estado do Parana

CPF/CNPJ
289.118.048-86

CPF/CNPJ
913.766.290-20

Certificamos que as informapdes abaixo constam dos docurnentos arquivados 
nesta Junta Comercial e sao vigentes na data da sua expedigao.

CNPJ
13.450.491/0001-14

CPF
289.118.048-86
CPF
913.766.290-20

Termino do mandato
Indeterminado
Termino do mandato
Indeterminado

Porte
ME (Microempresa)

Prazo de Duiagao 
Indeterminado

Termino do mandato 
Indeterminado

Termino do mandato 
Indeterminado

Objeto Social
LANCHONETE , CASA DE CHA , SUCOS , RESTAURANTS E COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS.

Ultimo Arquivamento 
Data
27/04/2011

Numero
20112590977

Participagao no capital
R$ 20.000,00

Participapao no capital 
R$ 20.000,00

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretario Geral

Ato/eventos
002 / 051 - CONSOLIDAQAO DE
CONTRATO/ESTATUTO

Data de Ato Constitutivo 
23/03/2011

Inicio de Atividade 
01/04/2011

Situapao
ATIVA
Status

SEM STATUS

Dados do Socio
Nome
CRISTINA GONQALVES
DOS SANTOS BOTEZINI
Nome
ERCI BOTEZINI

Dados do Administrador
Nome
CRISTINA GONQALVES DOS SANTOS BOTEZINI
Nome
ERCI BOTEZINI

Administrador
S

Administrador
S

PARANAW
OOVCMMO □□ e 3 7 A D o
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ANEXO IV

DECLARACAO UNIFICADA

2.

3.

4.

5.

Ao
Municipio de Santo Antonio do Sudoeste/PR
Comissao de Licita^des
Chamamento Publico n." 008/2022

Pelo presente instrumento, a empresa CRISTINA GONCALVES DOS SANTOS 

BOTEZINI & CIA LTDA, CNPJ n° 13.450.491/0001-14., com sede na Avenida Brasil, 500, 

Sala A, Centro, Municipio de Santo Antonio do Sudoeste, Estado do Parana, atraves de seu 

representante legal infra-assinado, que:

CRISTINA GONCALVES DOS SANTOS
BOTEZINI & CIA LTDA
Avenida Brasil, 500, Sala A, Centro

85.710-000 / Santo Antonio do Sudoeste - PR 
C.N.P.J. n° 13.450.491/0001-14

1. DECLARAMOS, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.° 8.666/93, 

acrescido peia Lei n.° 9.854/99, que nao empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e nao empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva 

ainda, que, caso empregue menores na condi(;ao de aprendiz (a partir de 14 anos, devera informar 

tai situa^ao no mesmo documento).

DECLARAMOS, sob as penas da lei, que a empresa nao foi declarada inidonea para 

licitar ou contratar com a Administraqao Publica.

DECLARAMOS para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos 

procedimentos licitatorios, instaurados poreste Municipio, que a responsavel legal da empresa 

e a Sra. CRISTINA GONCALVES DOS SANTOS BOTEZINI, Portadora do RG sob n°. 

52.456.870-4 e CPF n° 289.118.048-86,cuja fun^ao/cargo e de Socia Administradora, 

responsavel pela assinatura do Contrato.
DECLARAMOS para os devidos fins que NENHUM socio desta empresa exerce cargo 

ou fungao publica impeditiva de relacionamento comerci al com a Administra^ao Publica.

DECLARAMOS de que a empresa nao contratara empregados com incompatibilidade 

com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de dire^ao ou de assessoramento ate o 

terceiro grau, na forma da Sumula Vinculante n° 013 do STF (Supremo Tribunal Federal).
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8.

9,

Santo Antonio do Sudoeste- PR, 03 de Novembro de 2022.

w
CRISTINA G'

CRISTINA GONCALVES DOS SANTOS
BOTEZINI & CIA LTDA
Avenida Brasil, 500, Sala A, Centro 

85.710-000 / Santo Antonio do Sudoeste - PR
C.N.P.J. n° 13.450.491/0001-14

_______________________
ALVES DOS SANTOS BOTEZINI 

R.G. n" 52.456.870-4
C.P.F. n° 289.118.048-86

6. DECLARAMOS para os devidos fins que em caso de qualquer comunicaQao futura 

referente e este processo licitatdno, bem como em caso de eventual contrata^ao, concordo queo 

Contrato seja encaminhado para o seguinte endereqo:

E-mail: cristina.santos_sp@hotmail.com

Telefone: (46)9 9110-2541
7. Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de 

altera^ao junto ao Sistema de Protocolo deste Municipio, sob pena de ser considerado como 

intimado nos dados anteriormente fornecidos.
Nomeamos e constituimos o senhora CRISTINA GONCALVES DOS SANTOS 

BOTEZINI, portadora do CPF sob n.° 289.118.048-86, para ser a responsavel para acompanhar 

a execu^ao do Contrato, e todos os atos necessarios ao cumprimento das obrigacoes contidas no 

instrumento convocatorio, seus Anexos e Contrato referente ao Chamamento Publico n.° 

008/2022.
A empresa CRISTINA GONCALVES DOS SANTOS BOTEZINI & CIA LTDA, 

com sede na Avenida Brasil, 500, Sala A, Centro, Municipio de Santo Antonio do Sudoeste, 

Estado do Parana, sob CNPJ n° 13.450.491/0001-14, por intermedio de seu representante legal 

o senhora CRISTINA GONCALVES DOS SANTOS BOTEZINI, portadora da Carteira de 

Identidade n° 52.456.870-4 e do CPF n° 289.118.048-86, DECLARA, sob as penas da Lei, que 

se obriga a oferecer garantia, objeto deste edital, conforme constante no Anexo I do presente 

Edital, pelo prazo estipulado no edital, contados da solicita^ao, sendo que durante o periodo de 

garantia sempre atraves de representantes autorizados, devendo realizar substitui^oes quando de 

imperfei^oes constatadas em suas caracteristicas, sem qualquer onus para aadministra^ao.
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09/07/2024, 15:49 Certidao

IMPORTANTE:

REQUERENTE: AMESMA

FINALIDADE: VERIFICACAO

RAZAO SOCIAL: 49.634.195 CRISTINA MARCIA DO NASCIMENTO - MEI

ALVARAINSCRI^AO ESTADUALCNPJ/CPFINSCRIQVO EMPRESA

30128

Responsavel

Emitido por: ISABELA MARIANA BALESTRIN

i/l192.168.0.4/stm/stmcertidao.view.logic?modelView.tpCadastroStm=EMPRESA_DO_MUNICIPIO&certidaoModel.idCertidao=43315

NEGATIVA 
N° 2588 / 2024

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA 
DEVE A FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO.

Municipio de Santo Antonio do Sudoeste 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAQAO 

DEPTO DE TRIBUTAQAO, CADASTRO E FISCALIZAQAO

Santo Antonio do Sudoeste, 09 de Julho de 2024
CODIGO DE AUTENTICAQAO: 

9ZTMHH2QEM5T4X4CBST

AVENIDA BRASIL, 1055 - CENTRO - ANEXO SALA 2 Santo Antonio do Sudoeste - PR CEP: 85710000
CNAE/ATIVIDADES

Lanchonetes, casas de cha, de sucos e similares, Comercio varejista de bebidas

49.634.195/0001-10_________
ENDEREQO

1. PICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DEBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERIODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDAO.
2. A PRESENTE CERTIDAO TEMVAL1DADE 
ATE 08/08/2024, SEM RASURAS E NO ORIGINAL.
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A aceita^ao desta certidao esta condicionada a verifica^ao de sua autenticidade na Internet, nos 
endere?os <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Nome: CRISTINA MARCIA DO NASCIMENTO
CPF: 743.715.091-34

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passive acima identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que 
nao constam pendencias em seu nome, relativas a creditos tribut^rios administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrigoes em Divida Ativa da Uniao (DAU) junto a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

CERTIDAO NEGATIVA DE D^BITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DfVIDA 
ATIVA DA UNIAO

MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Certidao emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida as 14:09:02 do dia 19/06/2024 <hora e data de Brasilia>.
Valida ate 16/12/2024.
Codigo de controle da certidao: 3EEE.A83C.6459.4724
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.

Esta certidao se refere a situagao do sujeito passive no ambito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuigbes sociais previstas nas alineas 'a' a'd1 do paragrafo unico do art. 11 da Lei n° 
8.212, de 24 dejulho de 1991.
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Valida ate 17/10/2024 - Fornecimento Gratuito

os estabelecimentos da empresa e refere-se a debtos de 
»™. .0 d. —• ”• '

Estado do Parana 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Parana

Paqina 1 de 1
Emitido via Internet Publica (19/06/2024 14:28:04)

Certidao Negativa 
de Debitos Tributaries e de Divida Ativa Estadual 

N° 033829698-23

nesta data.

Obs.: Esta Certidao engloba todos

A autenticidade desta certidao devera ser confirmada via Internet 
www.faznda.pr.qov.br
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CNAE IATIVIDADES

Responsavel Emitido por: « Equiplano Publico Web »

Lsnchooeles, d. * W’“‘“
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Consulta Regularidade do Empregador
19/06/2024 14:36

ImprimirVoltar

Informagao obtida em 19/06/2024 14:36:17

1/1
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

Inscrigao: 
Razao 

Social: 
Endere^o:

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

49.634.195/0001-10

CRISTINA MARCIA DO NASCIMENTO
AV BRASIL 1055 ANEXO SALA 2 / CENTRO / SANTO ANTONIO DO 

SUDOESTE / PR / 85710-000

Validade:17/06/2024 a 16/07/2024

Certificagao Numero: 2024061708446054759061

A utilizagao deste Certificado, para 
condicionada a ' 
www.caixa.gov.br

CAIXA
CAIXA ECON6MICA FEDERAL

em Lei esta 
da Caixa:

- i os fins previstos
verificagao de autenticidade no site

o oresente Certificado nao servira de prova contra cobranga de 
quaisquer debitos referentes a contribuigoes e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigagoes com o FGTS.

A Caixa Economica Federal, no uso da atribuigao que lhe ^onf^re ° ^rt_ 
7 da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situagao regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.
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Pagina 1 de 1

CERTIDAO NEGATIVA DE

(MATRIZ E FILIAIS)MARCIA DO NASCIMENTO

oitenta) dias, contados da data

em rela^ao

cndt@tst.jus.brDtividas e sugest&es:

em 
aos 
, a

Nome: 
CNPJ: 
Certidao n 
ExpediQao: 
Validade: 
de sua expediqao.

informaqao importante 
Do Banco Nacional de 
necessaries a 
inadimplentes perante 
estabelecidas em 
acordos judicial 
reco1himentos 1 
emolumentos ou 
de
Trabaiho, Comissao de 
disposipao legal,

PODER JUDICIARIO 
JUSTIfA DO TRABALHO

debitos trabalhistas

a
~i lei; ou

Ministerio Publico do 
demais titulos que, por

, a
estabelecimentos, agendas < 

certidao condiciona-se 
portal

Certidao atesta a empresa 
ou filiais. 

; a verificagao de

5 no porcar do Tribunal Superior 
(http://www.tst.jus.br). 

emitida gratuitamente.

49.634.195 CRISTINA 1
49.634.195/0001-10

43272214/2024
19/06/2024, as 14:39:55

16/12/2024 - 180 (cento e

Certifica-se que 
FILIAIS), inscrito(a) 
como inadimplente no 
Certidao emitida com 
das Leis do Trabalho 
13.467/2017, e no Ato 
Os dados constantes desta 
Tribunals do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, 
a todos os seus c_ 
A aceitagao desta 
autenticidade 
Internet 
Certidao

sua
do Trabalho na

--- —) NASCIMENTO (MATRIZ E 
49.634.195/0001-10, NAO CONSTA 
Devedores Trabalhistas.

883-A da Consolidagao
■ ; ns.° 12.440/2011 e 

01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Certidao sao de responsabilidade dos

49.634.195 CRISTINA MARCIA DO
no CNPJ sob o n°
Banco Nacional de 
base nos arts. 642-A e 

acrescentados pelas Leis

Devedores Trabalhistas constant os dados 
identifica?ao das pessoas naturals  e ^“d^as 

a Justi?a do Trabalho quanto as obriga?oes 
sentenga condenatoria transitada em julgado ou 
•s trabalhistas, inclusive no concernente . 
previdenciarios, a honorarros, a custas, 

a recolhimentos determinados em lei; ou decorrente 

execugao de acordos firmados perante o 
Conciliagao Previa ou 

contiver forge executive.
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07/12/2023 14:24 about:blank

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

MOTIVO DE SITUAQAO CADASTRAL

Aprovado pela Instrupao Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 07/12/2023 as 14:20:41 (data e bora de Brasilia). Pagina: 1/1

about.blank
1/1

SITUACJAO ESPECIAL ********

CEP
85.710-000

C0DIGO E DESCRIQAO DA NATUREZA JURlDICA 
213-5 - Empresario (Individual)

CODIGO e DESCRIQAO das atividades economicas secundArias 
47.23-7-00 - Comercio varejista de bebidas

NOME EMPRESARIAL
49.634.195 CRISTINA MARCIA DO NASCIMENTO

SITUApAO CADASTRAL
ATIVA

LOGRADOURO
AV BRASIL

CdDIGO E DESCRIQAO DAATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

56.11-2-03 - Lanchonetes, casas de cha, de sucos e similares

NUMERO DE INSCRICAO
49.634.195/0001-10
MATRIZ

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

COMPROVANTE DE INSCRIQAO E DE SITUAQAO 
CADASTRAL

TELEFONE 
(46) 9125-3784

MUNIClPIO

SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

NUMERO
1055

COMPLEMENTO
ANEXO SALA 2

DATA DA SITUAQAO CADASTRAL 
16/02/2023

DATA DE ABERTURA 
16/02/2023

PORTE
ME

UF
PR

ENDEREQO ELETRONICO
CRISTINAMN2023@HOTMAIL.COM

TlTULO DO ESTABELECIMEN TO (NOME DE FANTASIA) ********

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) *****

DATA DA SITUAQAO ESPECIAL ********
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Em presa rio(a)

CNPJ

49.634.195/0001-10

Endere^o Comercial

CEP

UF
CENTRO PR

Fim

Atividades

Nome Empresarial

49.634.195 CRISTINA MARCIA DO NASCIMENTO

Nome Fantasia

Certificado da Condipao de 
Microempreendedor Individual

CPF

743.715.091-34

Forma de Atuacjao

Estabelecimento fixo

85710-000
Bairro

Capital Social

20.000,00

Nome Civil

CRISTINA MARCIA DO NASCIMENTO

Data de Abertura

16/02/2023

Numero

1055
Complemento
ANEXO SALA 2

Ocupatjao Principal

Proprietario(a) de lanchonete, independente

Atividade Principal (CNAE)

5611-2/03 - Lanchonetes, casas de cha, de sucos e similares
OcupaQdes Secundarias Atividades Secundarias (CNAE)
Comerciante independente de bebidas 4723-7/00 - Comercio varejista de bebidas

Situa<?ao Cadastral Vigente

ATIVA

Logradouro

AVENIDA BRASIL

Municipio

SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

Data da Situaqao Cadastral 

16/02/2023

Situa<?ao Atual

Enquadrado na condiqao de MEI

Periodos de Enquadramento como MEI
Periodo Inicio
1° periodo 16/02/2023

ea

Etapa 5 - 5.2 - CREDENCIAMENTO CRISTINA MARCIA DO NASCIMENTO Página 76/215



* Declara^ao prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa.

Zermo de Ciencia e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvara e Licenqa de 

Funcionamento

Este Certificado comprova as inscripoes, alvara, licen^as e a situapao de enquadramento do empresario na condipao de Microempreendedor Individual. A 
sua aceitaqao esta condicionada a verificapao de sua autenticidade na Internet, no enderepo: https://inei.receita.economia.qov.br/certificado .
Certificado emitido com base na Resolupao n° 59, de 12 de agosto de 2020, do Comite para Gestao da Rede Nacional para a Simplificagao do Registro e da 
Legalizagao de Empresas e Negocios - CGSIM.

ATENQAO: qualquer rasura ou emenda invalidara este documenlo

Declaro. sob as penas da lei, que conhego e atendo aos requisites legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do 
Municipio para a dispensa da emissao do Alvara e Licenga de Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitarios, 
ambientais, tributaries, de seguranga publica, uso e ocupagao do solo, atividades domiciliares e restrigoes ao uso de 
espagos publicos; autorizo a realizagao de inspegao e fiscalizagao no local de exerefeio das atividades para fins de 
verificagao da observancia dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciencia de que o nao atendimento 
dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Municipio poderao acarretar o cancelamento deste Termo 
de Ciencia e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvara e Licenga de Funcionamento *
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Nome: 49.634.195 CRISTINA MARCIA DO NASCIMENTO
CNPJ: 49.634.195/0001-10

Esta certidao e valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federative, para 
todos os orgaos e fundos publicos da administragao direta a ele vinculados. Refere-se a situagao do 
sujeito passive no ambito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuigbes sociais previstas 
nas alineas 'a' a'd' do paragrafo unico do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitagao desta certidao esta condicionada a verificagao de sua autenticidade na Internet, nos 
enderegos <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passive acima identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que 
nao constam pendencias em seu nome, relativas a creditos tributarios administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrigbes em Divida Ativa da Uniao (DAU) junto a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA 
ATIVA DA UNIAO

MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Certidao emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida as 14:22:45 do dia 07/12/2023 <hora e data de Brasilia>.
Valida ate 04/06/202.4-
Cbdigo de controle da certidao: 8859.C5B2.DB8A.3002
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.

w
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CNPJ:CLIENTE: OQO1. -JO

Assinatura Cliente Assinatura Tecnico
X

Fones (46) 3524-6205 
99925-5192 | 99973-6456

CONTROLE DE VISITA 
TECNICA

Rua Santo AntSnio, 1019 - Bairro Cristo Rei 
CEP 85602-000 • Francisco Boltrao • Parana 

CHPJ: 12.116,714/000.1-49 
E-mail: dedetizadoramendes^gmailconi

MENDES 
MACIEL

OE5IH5ETIZABORA

A 2ACA

O&

MALU Ku/
REGUL ARID ADE DA VISITA 
DATA

IQCJ

HQ 6-^4 jqs

P / C' ___

0(5 i\<^ ryc>nE<__
o/TA/ t~g5

C<P AzA ~L Af r t
I TA /K-r- f—

UtSINSraZALW.' 
merger Luiz Mac»e<__
’ eentee, Desmsefizacac 
.^)999ZX645€----------

ESPECIFICAQAO DA VISITA
\i\ czy -t > c az r c^-

'O (5 (. C^\
T Af r i

»1 (5

Etapa 5 - 5.2 - CREDENCIAMENTO CRISTINA MARCIA DO NASCIMENTO Página 79/215



Assinatura Cliente

_ (L'' c//y Tj

Sol^t^c Gr^AC

CONTROLE DE VISITA 
TECNICA

A £ A4-f -2A^A- 
U^^lL^S ;<ar;

Fones (46) 3524-6205 
99925-5192 j 99973-6456
Rua Santo Antonio, 1019 - Bairro Cristo Rai 

CEP 85602-000 • Francisco Bsitrao • Parana 
CNPJ: 12.116.714'0001-49

E-mail: dedstizadoramendesiagrnaikom

MENDES 
&MACIEL
OESmSETlZADORA

Mac»el 
tizacac 
MS6----------

^gyjESINSETlZADORA 
btocSn Luiz Mac»el 
Kytco Desmsetizacac
•46) 9^973 6456

-O96U-

146)

A*)-

CLIENTE: M j ;

REGULARIDADE DA VISITA AA<SX^><L 
DATA

CNPJ: IWoM JO

V C5 TO A4A V E C4_A? l
__jp Ge Gtzy—x? s- rvo 6

p ( € A^ Ta^C i <9 PtCCx oG- i jut'G tr'

';r_rvJE55M
Eynerj

lAv6//g-s_____________
aVz/W. _ -

\K<gfe2_i?,AJo Jo Do C.ov>-W<y _
?AfiClA3- UrtC^Ar Tr y^~to/?A0 ___

f?i A-OjVJ G f\ aYi A ___________

WJWM ViJWx TecA-;^ ?/ p<^
y<^K)/?zsr, <3a<A K^xCJ<< ____
T^~ )>j\ /v-qVA- z><gri a= PtSL/TAM^AYCL.-

7/dj^Y.I ^^6'^?/% U^teRJA Tz^^v/A Y/(f<QA>A2>cC-

M70.O QfcL, -TgJ-- JL-/^/^z-^te-T —

J<js/^A V /A fe) Q54 T^Cx

y}//' 
.WIELPcSv^FH/ftnORA 
' 'f?L'uiz Maciel

Destnsolizacac--------
99223 6456

Assina^MfTe^nico

AACI^fOMlWXM 
yxi Limz Mecrgt 
"co Desmsefizacae

-^.i-9^736466^------

(/ ^6) 99973 64^J
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
DIVISAO MUNICIPAL DE VIGILANCIA SANITARIA

Telefone:(0xx46) 3563 - 8002

LICENQA SANITARIA E DO EXERCICIO PROFISSIONAL

ALVARA SANITARIO N°. 99 I 2024

ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS, INDUSTRIAIS, AGROPECUARIOS, TRANSPORTES E PUBLICOSPARA :

RAZAO SOCIAL:

NOME FANTASIA:

49.634.195/0001-10C.N.P.J.

BRASIL, 1055ENDEREQO:

CENTROBAIRRO:

LANCHONETES, CASAS DE CHA, DE SUCOS E SIMILARES e COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDASRAMO DE ATIVIDADE:

RESPONSAVEL: CRISTINA MARCIA DO NASCIMENTO

VALIDADE DO ALVARA: 30/03/2025

“LICENQA SANITARIA EMITIDA DE FORMA SIMPLIFICADA, CONFORME RESOLUQAO SESA-PR N° 1034/2020”.

Este documento deve ser afixado em local visivel ao publico.

c. O Estabelecimento esta autorizado a funcionar conforme Lei Municipal 1.039 
de 14 de novembro de 1990 e seus regulamentos.

1884 - CRISTINA MARCIA DO NASCIMENTO

MARISA IRBER ANGONESI
OBSERVAQ0ES: ESSE ALVARA SANITARIO £ UNICO E EXCLUSIVAMENTE PARA A ATIVIDADE ECONOMICA ACIMA DESCfSW1130 e L'ceReiamento
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ATESTADO DE CAPACID ADE TECNICA

de

Santo Antonio do Sudoeste - PR, em 19 de Junho de 2.024.

a
a

Assinatura do responsavel

as marmitas e refei^oes 
empresa cumprido 
desabone tecnica e

Registramos, ainda, que 
acima referidos apresentaram boa qualidade, tendo 
fielmente com suas obriga^bes, nada constando que 
comercialmente, ate a presente data.

pedido da interessada e para fins de 
atestado de execu^ao, que a empresa 

MEI., CNPJ n° 
, na cidade de 

FORNECEU
3 TIPO BUFFET a NILTON ANOTNIO 
04.358.126/0001-93, cumprindo o prazo

NILTON ANONIO JOHANN-ME, CNPJ n“04 358.126/000L92

Atestamos, a 
prova, aptidao de desempenho e ; 
CRISTINA MARCIA DO NASCIMENTO
49 634.195/0001-10, com sede na Av. Brasil, 1055, Centro 
Santo Antonio do Sudoeste, Estado de Parana, entregou^e 
MARMITAS E REFEICOES '----------
JOHANN - ME., CNPJ n° I-----
execu^ao, e com boa qualidade.
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ANEXO II

Santo Antonio do Sudoeste - PR, 19 de Junho de 2.024.

Oc.

enquadra
termos da Lei Complementar 

147/14, bem assim que L--------

pel. p,.„n.e i„.«uin.n», . “»

f ?* - 5XSS51-* ”t •• 1°
conduzam ao seu desenquadramento desta situa?ao.

DECLARACAO DE ENQUADRAMENTO - ME/EPP

>14 
CRISTINA MARCIA DO NASCIMENTO 

Titular.
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1. Declaramos, para

Telefone: (46) 9 91141009

ANEXO III 
declaraqao unificada

com
ocupantes de cargos 

forma da Sumula

’ ---------- l exerce
relacionamento comercial com a

Av ^Tiosslala 2rCentro7s^tQ AntoniodoSudo^re - PK CEP. 8571-------
Fone: (46) 9 91141009, e-mail: dieqovieiradeoliveira58(^qmail.com

4. Declaramos para os devidos fins que NENHUM socio d^tajmpresa 
cargo ou fungao publica impeditiva de i--
Administra^ao Publica.

5 Declaramos de que a empresa nao contratara empregados 
incompatibilidade com as autoridades contratantes ou 
de dire?ao ou de assessoramento ate o terceirc. grau, 
Vinculante n° 013 do STF (Supremo Tribunal Federal).

enderego:

E-mail: dieqovieiradeoliveira58@qmail.com

Municipio de Santo Antonio do Sudoeste/PR
Comissao de Licita<?des
Chamamento Publico n.° 008/2022

1 _ . non i I O com sede r !a AvTBraSTw55DCenfro^exn Santo Antonio do

sLdlstetpR/X^dX representante iegal infra-assinado, que:

!. Declaratnos, para os fins do *sP"

IZe^-enoTerna condijo de aprendiz (a partir de !4 anos, devera 

informar tai situaQao no mesmo documento).

2. Declaramos, sob as penas da lei que a empresa^nao foi declarada inidonea 
para licitar ou contratar com a Admimstra<?ao Publica.

DK,„™ p.„..—fc. S
procedimentos hcitatonos, instaura P CRisTINA MARCIA DO 
responsavel legal da empresa e o(a) o^2 ^215687 SESP/CE 
NASClMENTO.Portado^doRGsob n (s0

adminisfrador/procurador/diretor/etc), responsave! pela assmatura do

Contrato.
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.......................
CRISTINA MARCIA DO NASCIMENTO 

Titular.

Santo Antonio do Sudoeste - PR, 19 de Junho de 2.024.

10. Declaro(amos) que a empresa GRISTINA MARC]A DO NASC“®”MAMENTo 
cumpre plenatnente os req— de hab»o P^ra mercearias> 
POBLICO N° 008/2022, cujo objeto T Cestas Basicas no
mercados e supermerca os p  pR, em atendimento a Lei
municipio de Santo A"1™' tabela disposta no Anexo I,

Xd^L — qte estiverem etn vuinerabdidade socia!.

a Dr^e./ Sn/a 2 Cpntro. Santo Antonio do Sudoeste------e------ --------------

7. Caso altere o ‘e£fp“to°o^ ser

^=os dadn^—r^SCiMENTO, 
Nomeamos e constituimos o.senhor CMSTINA Mak cpF

ser2o(a) —s^el para acornp— a execu^o do

Contrato, referente ao Chamamento
s. e todos os atos necessdrios ao cutnp— das obliges eontidas no 

instrumento convocatorio, seus Anexo
rp^TINA MARCIA DO NASCIMENTO - MEL, CNPJ n°

9. A empresa CRISTINA MAK Centro, em Santo
49.634.195/0001-10, com sede legal o
Antonio do Sudoeste - PR, P°r ”‘f ™ °O Portador(a) do RG sobn“ 
senhora CRISTINA MARCIA DO NASCIMENTO, sob as
2007009215687 SESP/CE e C nbieto deste edital, conformepenas da Lei, que se obriga a oferecer gar ant a, objeto deste^

para a administra^ao.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURfDICA

MOT IVO DE SITU AC AO CADASTRAL

Aprovado pela Instrupao Normativa RFB n0 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Pagina: 1/1Emitido no dia 02/12/2024 as 14:13:45 (data e hora de Brasilia).

DATA DA SITUAQAO ESPECIAL ********

CODIGO E DESCRIQAO DA NATUREZA JURIDICA 
213-5 - Empresario (Individual)

CODIGO E DESCRICAO DAATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL
82.30-0-01 - Servigos de organizacao de feiras, congressos, exposigoes e festas

CODIGO E DESCRIQAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS
81.29- 0-00 - Atividades de limpeza nao especificadas anteriormente
56.11-2-03 - Lanchonetes, casas de cha, de sucos e similares
82.30- 0-02 - Casas de festas e eventos

COMPROVANTE DE INSCRIQAO E DE SITUAQAO 
CADASTRAL

NUMERO DE INSCRICAO
49.483.237/0001-60 
MATRIZ

NOME EMPRESARIAL
49.483.237 MIGUEL JAROSESKI

LOGRADOURO
RLINHA CEDRO

CEP 
85.710-000

ENDEREQO ELETRONICO
MIGUELJAROSESKI01@GMAIL.COM

SITUAQAO CADASTRAL 
ATIVA

NUMERO 
490

MUNICiPIO
SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

TELEFONE 
(46) 9113-3443

COMPLEMENTO
SALA

DATA DA SITUAQAO CADASTRAL 
06/02/2023

DATA DE A8ERTURA 
06/02/2023

PORTE
ME

UF
PR

BAIRRO/DISTRITO
ZONA RURAL

TlTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) ********

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) *****

SITUAQAO ESPECIAL ********
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Telefone:(0xx46) 3563 - 8002

LICENQA SANITARIA E DO EXERCICIO PROFISSIONAL

ALVARA SANITARIO N°. 137/2024

ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS, INDUSTRIAIS, AGROPECUARIOS, TRANSPORTES E PUBLICOS
PARA :

1898 - MIGUEL JAROSESKIRAZAO SOCIAL:

MIGUEL JAROSESKINOME FANTASIA:

49.483.237/0001-60C.N.P.J.

LINHA CERRO NEGRO, 490ENDEREQO:

LINHA CERRO NEGROBAIRRO:

LANCHONETES, CASAS DE CHA, DE SUCOS E SIMILARESRAMO DE ATIVIDADE:

MIGUEL JAROSESKIRESPONSAVEL;

VALIDADE DO ALVARA: 05/12/2025

OBSERVAQOES: ESSE ALVARA SANITARIO E UNICO E EXCLUSIVAMENTE

Este documento deve ser afixado em local visivel ao publico.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
DIVISAO MUNICIPAL DE VIGILANCIA SANITARIA

O Estabelecimento esta autorizado a funcionar conforme Lei Municipal 1.039 
de 14 de novembro de 1990 e seus regulamentos.

Marisa IrberAnflonesi
RT Vigiianda Sanitaria

Portaria N° 20.694/2021
RT Seguran9a do Tcabalhador

( Portaria N° 20.686/2021

ANGONfesi
• • ------------------ ------- : PARA A ATIVIDADE ECONOMICA ACIMADEScSWnboeLlCenC,ament°

TotTsAMTaT^EM^IDaVe roRMXsrMPLIFlBA’DX. CONFORME RESOLUQAO SESA-PR N° 1034/2020”.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

N° 093/2024TERMO VIA
CODIGO DOS RS VS

INSCRICAO ESTADUALAT1V1DADE

7.902.283-7

TERMO DE

DATA

PELO FATO DE

>

05/12/2024

ASSINATURA DO PROPRIETAR1O OU RESPONSAVELDATA

TESTEMUNHAAUTOR1DADE SANITARIA I'TESTEMUNHA

DATAxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Todas as copias digitalizadas devem ser encaminhadas no e-mail vigilancia.sanitariaffi.pmsas.pr.gov.br
Solicita?ao dos Bombeiros pode ser feita pelo site www.prev.foqo.pr.qov.br

O estabelecimento tern um prazo de 60 (sessenta) dias para sanar as irregularidades. Caso as solicitavoes 
sejam regularizadas antes do vencimento do prazo proposto, o estabelecimento devera informar a VISA Municipal.

>
>

HORAxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

MUNICIPIO DE
SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

AUTORID ADE SANITARIA

MARISA IRBER ANGONES1

ATIVIDADE xxxxxxxx

INTIMACAO
HORA 

10:00 h

R G E ORGAO EXPEDIDOR 

4.486399-5

05/12/2024
DATA

14-11-51

CLAUDEM1R DE OLIVEIRA
COM BASE

CODIGO DA UNIDADE SANITARIA 

2583291_______________
RAZAO SOCIAL

MIGUELJAROSESK1
ATIVIDADE

xxxx
BAIRRO

LINHA CEDRO
ORGAO DE CLASSE E N° DA CARTEIRA

CPF :
ORGAO DE CLASSE E N° DA CARTEIRA

IMPOSTO S/ SERVICOxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
MUNICIPIO 

SAS.
IDENTIDADE E ORGAO DE EXPEDIDOR

RG: __________
IDENTIDADE E ORGAO DE EXPEDIDOR

SERIE B
CODIGO DO MUNICIPIO 

4124400
CODIGO DO DISTRITO SAN1TARIO 

8° R.egional de Saude 
NOME DO ESTABELECIMENTO 

MIGUELJAROSESK! 
CNPJ/CPF

49.483.237/0001-60
ENDERECO

______ LINHA CEDRO SANSU PISCINA 
PROPRIETARIO
MIGUEL JAROSESK1_________________
RESPONSAVEL TECNICO

05/12/2024 
__________________________________________________________________________________ ATRAVES DO DUAL FICA

Em vistoria realizada, no estabelecimento acima citado, e com base no Cddigo de Saude do 
Estado do Parana e leis regulamentares, a VISA Municipal vem por meio deste, INTIMAR o proprietario do 
referido estabelecimentos, para que providencie os seguintes itens:

CARGO OU UNCXO

VIGILANCIA SANITARIA E
SEGURANQA
TRABALHADOR
VIGILANCIA AMBIENTAL

i Aria

NOS TERMOS DO CODIGOS-ANlTARIO I O1 DADO CIENC1A E DEIXADO ,\ 2“ VIA

Apresentar piano de controle e manejo de vetores e pragas urbanas, onde deve estar descrita todas as 
medidas preventivas e corretivas e execugao dos servigos com registro (conforme Resolugao 622/2022 
e Resolugao SESA 1153/2024);
Copia Digitalizada do Certificado do Laudo dos Bombeiros do Ano Vigente;
Manter rotina de limpeza dos freezer e geladeira semanal ou quando se fizer necessario

LEI ESTADUAL 13.331 DECRETO 5.711 DO CODIGO DE SAUDE DO ESTADO DO PARANA, RESOLUQAO 622/2022 E 
RESOLUQAO SESA 1153/2024 
AUTO DE xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

NOS TERMO^O^^It^SA^I^i^l^i^S.TADO. CABE A PARTE INTERPOR RECURSO LEGAL

RT VigliancM^Santtaria 
Portana N° 20.684/2021
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Empresario(a)

Endere^o Comercial

Fim

Atividades

Atividades Secundarias (CNAE)

8230-0/02 - Casas de festas e eventos

Pen'odos de Enquadramento como MEI 
Periodo 
1° periodo

CNPJ
49.483.237/0001-60

CEP
85710-000

Situa^ao Atual
Enquadrado na condiqao de MEI

Forma de Atuaqao
Em local fixo fora da loja

Ocupa$ao Principal
Promotor(a) de eventos, independente

Atividade Principal (CNAE)
8230-0/01 - Serviqos de organiza^ao de feiras, congresses, exposigoes e festas

Ocupa$des Secundarias
Proprietario(a) de casas de festas e eventos, 
independente
Proprietario(a) de lanchonete, independente
Piscineiro(a) independente

Certificado da Condigao de 
Microempreendedor Individual

5611-2/03 - Lanchonetes, casas de cha, de sucos e similares 
8129-0/00 - Atividades de limpeza nao especificadas anteriormente

CPF
298.573.538-60

UF
PR

Situagao Cadastral Vigente 
ATIVA

Capital Social 
100,00

Data de Abertura
06/02/2023

Numero 
490

Nome Empresarial
49.483.237 MIGUEL JAROSESKI

Bairro
ZONA RURAL

Nome Civil
MIGUEL JAROSESKI

Logradouro
RUALINHA CEDRO

Municipio
SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

Inicio
06/02/2023

Data da Situagao Cadastral 
06/02/2023

Complemento
SALA
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* DeclaraQao prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa.

ATENQAO: qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.

Este Certificado comprova as inscriQdes, alvara, licengas e a situa^ao de enquadramento do empresario na condigao de Microempreendedor Individual. 
A sua aceita^ao esta condicionada a verificaQao de sua autenticidade na Internet, no endere^o: https://mei.receita.economia.gov.br/certificado.
Certificado emitido com base na Resoluvao n° 59, de 12 de agosto de 2020, do Comite para Gestao da Rede Nacional para a Simplificaijao do Registro 
e da LegalizaQSo de Empresas e Negocios - CGSIM.

Declaro, sob as penas da lei, que conhe^o e atendo aos requisites legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do 
Municipio para a dispensa da emissao do Alvara e Licenga de Funcionamento, compreendidos os aspectos 
sanitarios, ambientais, tributarios, de seguranga publica, uso e ocupa^ao do solo, atividades domiciliares e restri^des 
ao uso de espaqos publicos; autorizo a realizaqao de inspe^ao e fiscaliza^ao no local de exercicio das atividades 
para fins de verificagao da observancia dos referidos requisites; e declaro, sob as penas da lei, ter ciencia de que o 
nao atendimento dos requisites legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Municipio poderao acarretar o 
cancelamento deste Termo de Ciencia e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvara e Licen^a de 
Funcionamento.*

Termo de Ciencia e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvara e Licenga de 
Funcionamento
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ANEXO ill

DECLARACAO DE ENQUADRAMENTO - ME/EPP

Santo Antonio do Sudoeste - PR, 03 de Dezembro de 2024.

Pelo presente instrumento, a empresa 49.483.237 MIGUEL JAROSESKI, CNPJ n° 
49.483.237/0001-60, corn sede na Rua Linha Cedro, 490, Zona Rural, Municipio de Santo 
Antonio do Sudoeste - PR, atraves de seu representante legal infra-assinado, declara, sob as 
penas do artigo 299 do Codigo Penal, que se enquadra na situa^ao de microempresa, empresa 
de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei 
Complementar n° 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu 
desenquadramento desta situa^ao.

49.483.237MIGUEL JAROSESKI 
Rua Linha Cedro, 490, Zona Rural

85.710-000 / Santo Antonio do Sudoeste - PR 
C.N.P.J. n° 49.483.237/0001-60

MIGUEL JAROSESKI
C.P.F. n” 298.573.538-60
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ANEXO IV

DECLARACAO UNIFICADA

2.

5.

6.

DECLARAMOS, sob as penas da lei, que a empresa nao foi declarada iniddnea para 
licitar ou contratar com a Administra^ao Publica.

DECLARAMOS de que a empresa nao contralara empregados com incompatibilidade 
com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de dire^ao ou de assessoramento ate o 
terceiro grau, na forma da Sumula Vinculante n° 013 do STF (Supremo Tribunal Federal).

DECLARAMOS para os devidos fins que em caso de qualquer comunica^ao futura 
referente e este processo licitatorio, bem como em caso de eventual contrata^ao, concordo que 
o Contrato seja encaminhado para o seguinte enderec^x

E-mail: migueljaroseski01(a),gmail.com
Telefone: (46)9 9113-3443

DECLARAMOS para os devidos fins que NENHUM socio desta empresa exerce cargo 
fun^ao publica impeditiva de relacionamento comercial com a Administra^ao Publica.

49.483.237MIGUEL JAROSESKI
Rua Linha Cedro, 490, Zona Rural 

85.710-000 / Santo Antonio do Sudoeste - PR
C.N.P.J. n° 49.483.237/0001-60

4.
ou

Ao
Municipio de Santo Antonio do Sudoeste/PR
Comissao de Licita^oes
Chamamento Publico n.° 008/2022

Pelo presente instrumento, a empresa 49.483.237 MIGUEL JAROSESKI, CNPJ n° 
49.483.237/0001-60, com sede na Rua Linha Cedro, 490, Zona Rural, Municipio de Santo 
Antonio do Sudoeste - PR, atraves de seu representante legal infra-assinado, que:

7. Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de 
altera^ao junto ao Sistema de Protocolo deste Municipio, sob pena de ser considerado como 
intimado nos dados anteriormente fornecidos.

3. DECLARAMOS para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos 
procedimentos licitatorios, instaurados por este Municipio, que oresponsavel legal da empresa 
e o Sr. MIGUEL JAROSESKI, Portador do RG sob n° 521256288 SESP SP e CPF n° 
298.573.538-60, cuja fun^ao/cargo e socio administrador, responsavel pela assinatura do 
Contrato.

1. DECLARAMOS, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.° 8.666/93, 
acrescido pela Lei n.° 9.854/99, que nao empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e nao empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva 
ainda, que, caso empregue menores na condi^ao de aprendiz (a partir de 14 anos, devera 
informar tai situa^ao no mesmo documento).
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Santo Antonio do Sudoeste - PR, 03 de Dezembro de 2024.

49.483.237MIGUEL JAROSESKI
Rua Linha Cedro, 490, Zona Rural 

85.710-000 / Santo Antonio do Sudoeste - PR 
C.N.P.J. n° 49.483.237/0001-60

L MIGUEL JAROSESKI
C.P.F. n° 298.573.538-60

8. Nomeamos e constituimos o senhor MIGUEL JAROSESKI, portador do CPF sob n.° 
298.573.538-60, para ser o responsavel para acompanhar a execu^ao do Contrato, referente ao 
Chamamento Publico n.° 008/2022, e todos os atos necessarios ao cumprimento das 
obriga^oes contidas no instrumento convocatorio, sens Anexos e Contrato.

9. A empresa 49.483.237 MIGUEL JAROSESKI, com sede na Rua Linha Cedro, n° 490, 
sob CNPJ n° 49.483.237/0001-60, por intermedio de seu representante legal o senhor MIGUEL 
JAROSESKI, portador da Carteira de Identidade n° 521256288 SESP SP e do CPF n° 
298.573.538-60, DECLARA, sob as penas da Lei, que se obriga a oferecer garantia, objeto deste 
edital, conforme constante no Anexo I do presente Edital, pelo prazo estipulado no edital, 
contados da solicita^ao, sendo que durante o periodo de garantia sempre atraves de 
representantes autorizados, devendo realizar substitui^oes quando de imperfei^oes constatadas 
em suas caracteristicas, sem qualquer onus para aadministra^ao.
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ATESTADO DE CAPACID ADE TECNICA

Santo Antonio do Sudoeste- PR, 03 de Dezembro de 2024.

ATESTAMOS, para os devidos tins, que a empresa 49.483.237 MIGUEL 

JAROSESKI, inscrito no CNPJ sob o n° 49.483.237/0001-60, estabelecida na Linha Cedro, 

490, Zona Rural, Municipio de Santo Antonio do Sudoeste, Estado do Parana.

Forneceu marmitas e refei^oes tipo buffet, iguais ou semelhantes ao objeto do referido 

CHAMAMENTO PUBLICO N° 008/2022, realizado pela Prefeitura Municipal de Santo 

Antonio do Sudoeste - Parana, sendo cumpridora dos prazos e tennos firmados na contrata^ao, 

nao havendo contra a mesma, nenhum registro que a desabone.

SANSU PISCINA CLUBE 
(C.N.P.J. n° 77.409.043/0001-50)

SANSU PISCINA CLUBE 
Rua Principal, SN, Interior 

85.710-000 / Santo Antonio do Sudoeste - PR 
C.N.P.J. n° 77.409.043/0001-50
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Valida ate 01/04/2025 ■ Fornecimento Gratuito

Estado do Parana 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Parana

Obs.: Esta Certidao engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a debitos de 
natureza tributaria e nao tributaria, bem como ao descumprimento de obrigapoes tributarias acessorias.

Ressalvado o direito da Fazenda Publica Estadual inscrever e cobrar debitos ainda nao 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos nao existir pendencias em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data.

A autenticidade desta certidao devera ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br

Certidao Negativa
de Debitos Tributarios e de Divida Ativa Estadual 

N°035446922-06

Paging 1 de 1
Emitido via Internet Publica (02/12/202-114:15:57)

Certidao fornecida para o CNPJ/MF: 49.483.237/0001-60
Nome: 49.483.237 MIGUEL JAROSESKI
Estabelecimento sem registro no Cadastre de Contribuintes do ICMS/PR
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IMPORT ANTE:

RAZAO SOCIAL: 49.483.237 MIGUEL JAROSESKI - MEI

INSCRIGAO EMPRESA CNPJ/CPF
ALVARAINSCRIGAO ESTADUAL

30114 49.483.237/0001-60

CNAE/ATIVIDADES

ENDEREGO

RUA L1NHA CEDRO, 490 - ZONA RURAL - SALA Santo Antonio do Sudoeste - PR CEP: 857/0000

Santo Antonio do Sudoeste, 02 de Dezembro de 2024

Servigos de organiza^do de feiras, congressos, exposifdes efestas, Alividades de limpeza ndo especificadas anterioi nieiile. Lanchonetes, casas de 
did, de sucos e similares, Casas de festas e eventos

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DEBITOR CONSTA TADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO PERIODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDAO.
2. A PRESENTE CERTIDAO TEM VALIDADE ATE 01/01/2025, SEM RASURAS E NO ORIGINAL.

CERTJDAO NEG A TJVA
4244/2024

H n si

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE A FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL RELATIVO 
_____________________________________________A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO.____________________________________________  
CdDIGO DE A UTENTICAGAO: 9ZTMHH2QEM4C4X4XQA C 

FIN A LI DA DE: CONCORRENC1A / LICIT A GA 0
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Voltar Imprimir

49.483.237/0001-60

MIGUELJAROSESKI

Validade:23/ll/2024 a 22/12/2024

Certificagao Numero: 2024112301266302336522

Informagao obtida em 02/12/2024 14:17:26

Inscrigao: 
Razao 

Social:
Enderego:

A Caixa Economica Federal, no uso da atribuigao que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situagao regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Service - FGTS.

O presente Certificado nao servira de prova contra cobranga de 
quaisquer debitos referentes a contribuigoes e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigagoes com o FGTS.

RUA LINHA CEDRO 490 / ZONA RURAL / SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
/ PR / 85710-000

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF

CAIXA
CAIXA ECONOMICA FEDERAL

A utilizagao deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificagao de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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Pagina 1 de 1

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS

na

Devedores

aos

L'uvidas e suges’-Ses: cndt@tst.jv

PODER JUDICIARIO
JUSTIQA DO TRABALHO

: que 49.483.237
no CNPJ sob o n°

INFORMAQAO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessaries a identifica?ao das pessoas naturals e juridicas 
inadimplentes perante a JustiQa do Trabalho quanto as obrigaooes 
estabelecidas em sentence condenatoria transitada em julgado ou em 
acordos judicials trabalhistas, inclusive no concernente i 
recolhimentos previdenciarios, a honorarios, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execugao de acordos firmados perante o Ministerio Publico do 
Trabalho, Comissao de Conciliagao Previa ou demais titulos que, por 
disposigao legal, contiver forga executive.

Nome: 49.483.237 MIGUEL JAROSESKI (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 49.483.237/0001-60
Certidao n°: 83306745/2024
Expedigao: 02/12/20Z4, as 14:16:35
Validade: 31/05/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedigao.

Certifica-se que 49.483.237 MIGUEL JAROSESKI (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 4 9.483.237/0001-60, NAO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidao emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidagao 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. ° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidao sao de responsabilidade dos 
Tribunals do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidao atesta a empresa em relagao 
a todos os seus estabelecimentos, agendas ou filiais.
A aceitagao desta certidao condiciona-se a verificagao de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho 
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidao emitida gratuitamente.

PC
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ANEXO II

Atenciosamente.

Santo Antonio do Sudoeste - PR, 03 de Dezembro de 2024.
4

Ao
Municipio de Santo Antonio do Sudoeste/PR
Comissao de Licitagdes
Chamamento Publico n.” 008/2022

Pela presente, declaroamos que a empresa 49.483.237 MIGUEL JAROSESKJ, cumpre 
plenamente os requisites de habilita^ao para o CHAMAMENTO PUBLICO N° 008/2022, 
cujo objeto e o FORNECIMENTO DE MARMITAS E REFEK^OES TIPO BUFFET 
(DESTINADAS AOS FUNCIONARIOS PUBLICOS MUNICIPAIS E VISITANTES A 
SERVING DA MUNICIPALIDADE.

49.483.237MIGUEL JAROSESKI
Rua Linha Cedro, 490, Zona Rural 

85.710-000 / Santo Antonio do Sudoeste - PR 
C.N.P.J. n° 49.483.237/0001-60

MIGUEL JAROSESKI
C.P.F. n° 298.573.538-60

DECLARACAO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUESITOS DE
HABILITACAO
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Esta certidao e valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federative, para 
todos os orgaos e fundos publicos da administrapao direta a ele vinculados. Refere-se a situapao do 
sujeito passive no ambito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuipoes sociais previstas 
nas alineas 'a' a’d' do paragrafo unico do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitagao desta certidao esta condicionada a verificagao de sua autenticidade na Internet, nos 
enderepos <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Nome: 49.483.237 MIGUEL JAROSESKI
CNPJ: 49.483.237/0001-60

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passive acima identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que 
nao constam pendencias em seu nome, relativas a creditos tributarios administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrigbes em Dfvida Ativa da Uniao (DAU) junto a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DiVIDA 
ATIVA DAUNlAO

MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Certidao emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida as 13:48:53 do dia 05/11/2024 <hora e data de Brasilia>.
Valida ate 04/05/2025.
Codigo de contro1e_da-certidao: D34E.2E7F.0DEC.9CDA
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.
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CERTIDAO DE DISTRIBUIQAO - FINS GERAIS - CIVEIS - FALENCIA- NEGATIVA

49.483.237 MIGUEL JAROSESKI

CNPJ: 49.483.237/0001-60

Local da Sede:

Orienta^oes:

SANTO ANTONIO DO SUDOESTE, 2 de dezembro de 2024

Pagina 1 de 1Data de emissao:02/12/2024 13:29SDP-Sistema do Distribuidor do Parana

TRIBUNAL DE JUSTIQA DO ESTADO DO PARANA
Secretaria do Oficio Distribuidor e Anexos de SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

Certifico que revendo os livros, sistemas e arquivos de distribuiQao CIVEIS, especificamente: FALENCIA, CONCORDATA, RECUPERAQAO 
JUDICIAL, RECUPERACAO EXTRAJUDICIAL desta Secretaria, verifiquei NAO CONSTAR nenhum registro em andamento contra:
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Esta certidao NAO APONTA ordinariamente os processes em que a pessoa cujo nome pesquisado figura como Autor(a).
Sao apontados os feitos em tramitagao cadastrados no Sistema Informatizado referente 3 comarca de SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE
Nao existe qualquer conexao com qualquer outra base de dados de instituigao publics ou com a Receita Federal que verifique a 
identidade do NOME/RAZAO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferencia dos dados pessoais fornecidos pelo pesquisado e de 
responsabilidade exclusiva do destinatario da certidao.
A certidao em nome de pessoa jundica considers os processes referentes a matriz e as filiais.
Considera-se NEGATIVA a certidao que aponta somente homonimos nao qualificados, nos termos do art. 8°, §2° da Resolupao CNJ 
121/2010.
A presente certidao menciona somente o registro de distribuiqao, para dados complementares do procedimento, deve-se dirigir ate a 
Secretaria para onde foi distribuido e solicitar uma CERTIDAO DE OBJETO E PE.
A Busca de MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL e EMPRESARIO INDIVIDUAL abrange tambem a pessoa ftsica.
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Alfreda Bogeski
Distribuidor

Assinado de forma digital por
ALFREDA BOGESKI ALFREDA BOGESKI

Dados: 2024.12.02 13:30:42 -OS’OO'

.4.
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ANEXO 1

PROPOSTA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE -PR

Prezados Senhores,

A SERVING DA

Nome do produto/serviQo Quantidade

1 UN

206.600,002 10.000,00 UN 20,66

UN 18,33 73.320,003 4.000,00

49.483.237MIGUEL JAROSESKI
Rua Linha Cedro, 490, Zona Rural 

85.710-000 / Santo Antonio do Sudoeste - PR
C.N.P.J. n° 49.483.237/0001-60

LQTE: I -LoteOOl 
Item

Refei(?ao tipo buffet livre acompanhada de 350 3.600,00 
ml de refrigerante ou suco natural, deverao 
ofertar no minimo os seguintes pratos:
- massas, arroz branco, feijao, legumes, 2 tipos
de carne e saladas. alternando a oferta com 
mandioca e/ou polenta cozida ou frita._______
Refei^bes em marmita com peso minimo de 1 
kg acompanhada de 350 ml de refrigerante ou 
suco natural, deverao ofertar no minimo os 
seguintes pratos:
- massas, arroz branco, feijao, legumes, 2 tipos 
de carne e saladas. alternando a oferta com 
mandioca e/ou polenta cozida ou frita.
- o licitador informara a contratada, ate as 
10:00 boras de cada dia, o numero de refei^bes 
que deverao ser preparadas por dia e o local 
onde deverao ser entregues;
- as refei<?bes deverao ser entregues prontas, 
devidamente acondicionadas em embalagens 
de aiuminio descartaveis, com a salada 
acondicionada em recipiente separado da 
comida quente, individualmente, ate as 12.00 
boras de cada dia.
Refei^bes em marmita com peso minimo de 
800 gramas, acompanhada de 350 ml de 
refrigerante ou suco natural, deverao ofertar no 
minimo os seguintes pratos:
- massas, arroz branco, feijao, legumes, 2 tipos 
de came e saladas. alternando a oferta com

Pre?o maxi mo 
total________
99.576,00

Unidade Pre<?o 
maxi mo
27,66

Peio presente, atendendo ao Edital de Credenciamento n°. 008/2022, para 
FORNECIMENTO DE MARMITAS E REFEIQOES TIPO BUFFET (DESTINADAS AOS 
FUNCIONARIOS PUBLICOS MUNICIPAIS E VISITANTES 
MUNICIPALIDADE, no valor de R$ (379.496,00), conforme Itens:

ASSUNTO: FORNECIMENTO DE MARMITAS E REFEIQOES TIPO BUFFET 
(DESTINADAS AOS FUNCIONARIOS PUBLICOS MUNICIPAIS E VISITANTES A 
SERVIQO DA MUNICIPALIDADE.
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TOTAL 379.496,00

CC: 89329-3

Santo Antonio do Sudoeste - PR, 03 de Dezembro de 2024.

Declaro que o estabelecimento coloca a disposi^ao a estrutura adequada, para atender a 
todas as exigencias elencadas no edital.

Declaro, ainda, total concordancia com as condi^oes estabelecidas no edital de 
credenciamento n° 008/2022 e sens anexos.

NOME/RAZAO SOCIAL: 49.483.237 MIGUEL JAROSESKI
BANCO: S1COOB AG: 4342-7
CONTATO: 46 99113-3443
E-MAIL: mi^ueljaroseskiO 1 @^mai 1.com

49.483.237MIGUEL JAROSESKI
Rua Linha Cedro, 490, Zona Rural 

85.710-000 / Santo Antonio do Sudoeste - PR 
_________ C.N.P.J. n° 49.483.237/0001-60 _____ 
mandioca e/ou polenta cozida ou frita.
- o licitador informara a contratada, ate as 
10:00 boras de cada dia, o niimero de refei^oes 
que deverao ser preparadas por dia e o local 
onde deverao ser entregues;
- as refeiQoes deverao ser entregues prontas, 
devidamente acondicionadas em embalagens 
de aluminio descartaveis, com a salada 
acondicionada em recipiente separado da 
comida quente, individualmente, ate as 12:00 
boras de cada dia.

w
C7 VflGUEL JAROSESKI

C.P.F. n° 298.573.538-60
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Coml!

ED1TAL DE CHAMAMENTO PUBLICO N° 008/2022 
DOCUMENTOS DE CREDENCIAMENTO 
PROPONENTE: 49.483.237 MIGUEL JAROSESKI 
CPF/CNPJ: 49.483.237/0001-60 
DATA: 03/12/2024.

^idpto^SantoAnt-doSud l̂

RECEBIDO

Hortrlo: — 

3eUclta0es
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ISComl

EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO N° 008/2022 
DOCUMENTOS DE HABILITACAO 
PROPONENTE: 49.483.237 MIGUEL JAROSESKI 
CPF/CNPJ: 49.483.237/0001-60 
DATA: 03/12/2024

Hortrio:

Munlc^io d* Santo Ant. do Sudoaste 
; —PR 

recebido
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ANEXO1

PROPOSTA DE PRECO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE -PR

Prezados Senhores,

Edital de Credenciamentoao

VIS1TANTES A SERVIQO DAE

MUNICIPALIDADE, no valor de R$ 279.920,00 (Duzentos e setenta e nove mil, novecentos

e vinte reais), confonne Itens 2 e 3:

LOTE: 1 - Lote 001

Ur Quant. Valor Valor TotalDescrRaoITEM
Unitario

UN 10.000 RS 20,66 RS 206.600,002

p

UN 4.000 RS 18,33 RS 73.320,003

EM 
COMIDA

PAULO LEMES DE LIMA - RESTAURANTE 
Rod. BR 163 KM 33, n° 500, Sala 01, Bairro Sete de Setembro 

85.710-000 / Santo Antonio do Sudoeste - PR 
C.N.P.J. n° 32.583.927/0001-98

n°Pelo presente, atendendo ao Edital de Credenciamento n°. 008/2022, para 

FORNECIMENTO DE MARMITAS E REFEIQOES TIPO BUFFET (DESTINADAS AOS 

FUNC1ONARIOS PUBLICOS MUNICIPAIS

ASSUNTO: FORNECIMENTO DE MARMITAS E REFEIQOES TIPO BUFFET 
(DESTINADAS AOS FUNCIONAR1OS PUBLICOS MUNICIPAIS E VISITANTES A 
SERVIQO DA MUNICIPALIDADE.

REFEIQdES EM MARMITA COM PESO 
MTNIMO DE 1 KG ACOMPANHADA DE 350 ML 
DE REFR1GERANTE OU SUCO NATURAL, 
DEVERAO OFERTAR NO MTNIMO OS 
SEGUINTES PRATOS:
- MASSAS, ARROZ BRANCO, FE1JAO, 
LEGUMES, 2 TIPOS DE CARNE E SALADAS. 
ALTERNANDO A OFERTA COM MAND1OCA 
E/OU POLENTA COZ1DA OU FR1TA.

O LICITADOR INFORMARA A 
CONTRATADA, ATE AS 10:00 HORAS DE 
CADA DIA, O NUMERO DE REFEICOES QUE 
DEVERAO SER PREPARADAS POR DIA E O 
LOCAL ONDE DEVERAO SER ENTREGUES;
- AS REFEICOES DEVERAO SER ENTREGUES
PRONTAS, DEVIDAMENTE
ACOND1CIONADAS EM EMBALAGENS DE 
ALUMINIO DESCARTAVEIS, COM A SALADA 
ACONDICIONADA EM RECIPIENTE 
SEPARADO DA COMIDA QUENTE, 
INDIV1DUALMENTE, ATE AS 12:00 HORAS 
DE CADA DIA.
REFEIQOES EM MARMITA COM PESO 
MTNIMO DE 800 GRAMAS. ACOMPANHADA 
DE 350 ML DE REFRIGERANTE OU SUCO 
NATURAL, DEVERAO OFERTAR NO MTNIMO
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VALOR TOTAL RS 279.920,00

DECLARO que o estabelecimento coloca a disposi^ao a estrutura adequada, para

atender a todas as exigencias elencadas no edital.

DECLARO, ainda, total concordancia com as condi^oes estabelecidas no edital de

credenciamento n° 008/2022 e sens anexos.

NOME/RAZAO SOCIAL: PAULO LEMES DE LIMA - RESTAURANTE

CC: 97.705-5

CONTATO: (46) 9 8408-9598

E-MAIL: rechcontabilidade@hotmail.com

Santo Antonio do Sudoeste - PR, 31 de Outubro de 2022.

BANCO: 756- Banco Cooperativo do Brasil - SICOOB

AG: 3039-2 - SICOOB SAO MIGUEL SC/PR/RS

PAULO LEMES DE LIMA
R.G. n° 8.025.789-9 SSP PR

C.P.F. n° 038.661.859-36

PAULO LEMES DE LIMA - RESTAURANTE 
Rod. BR 163 KM 33, n° 500, Sala 01, Bairro Sete de Setembro 

85.710-000 / Santo Antonio do Sudoeste - PR
C.N.P.J. n° 32.583.927/0001-98_____________

OS SEGUINTES PRATOS:
- MASSAS, ARROZ BRANCO, FEIJAO, 
LEGUMES, 2 TIPOS DE CARNE E SALADAS. 
ALTERNANDO A OFERTA COM MANDIOCA 
E/OU POLENTA COZIDA OU FRITA.

O LICIT ADOR INFORM ARA A 
CONTRATADA, ATE AS 10:00 HORAS DE 
CADA DIA, O NUMERO DE REFEIQOES QUE 
DEVERAO SER PREPARADAS POR DIA E O 
LOCAL ONDE DEVERAO SER ENTREGUES;
- AS REFEIQdES DEVERAO SER ENTREGUES
PRONTAS, DEVIDAMENTE
ACONDICIONADAS EM EMBALAGENS DE 
ALUMINIO DESCARTAVEIS, COM A SALADA 
ACONDICIONADA EM RECIPIENTS 
SEPARADO DA COMIDA QUENTE, 
1NDIVIDUALMENTE, ATE AS 12:00 HORAS
DE CADA DIA. 

Etapa 5 - 5.4 - CREDENCIAMENTO PAULO LEMES Página 109/215



aboutblank25/10/2022 16:41

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

MCT1VO DE SITUACJAO CADASTRAL

Aprovado pela Instrupao Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Pagina: 1/1Emitido no dia 25/10/2022 as 16:40:20 (data e bora de Brasilia).

1/1about: blank

CODIGO E DESCRICAC' DA AT1VIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
56.11-2-01 - Restaurantes e similares

CODIGO E DESCRIQAO DAS ATMDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
56.11-2-03 - Lanchonetes, casas de cha, de sucos e similares

CODIGO E DESCRIQAO DA NATUREZA JURIDICA 
213-5 - Empresario (Individual)

COMPROVANTE DE INSCRIQAO E DE SITUAQAO 
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
PAULO LEMES DE LIMA - RESTAURANTE

NUMERO DE INSCRIQAO
32.583.927/0001-98
MATRIZ

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
CHAPAO GRILL

LOGRADOURO
ROD BR-163 KM 33

CEP 
85.710-000

ENDEREQO ELETRONiCO
RECHCONTABIL!’DADE@HOTMAIL.COM

SITUAqAO CADASTRAL 
ATIVA

BAIRRO/DISTRITO
SETE DE SETEMBRO

TELEFONE 
(46) 8408-9598

NUMERO 
500

MUNICiPIO
SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

COMPLEMENTO
SALA 01

DATA DA SITUACAO CADASTRAL 
28/01/2019

DATA DE ABERTURA 
28/01/2019

PORTE
ME

UF
PR

SITUAQAO ESPECIAL ********
DATA DA SITUAQAO ESPECIAL ********

ENTE FEDERAT1VO RESPONSAVEL (EFR) *****
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FL - 01/03

SEGUNDA - Ficam inalteradas as denials clausulas de instrumento 
constitutive que nao colidem com as disposigoes do presente dispositive.

I
■

PRIMEIRA - Por este instrumento de alteracao contratual o 
empresario altera o enderego da matriz que passa a ter sua sede e foro 
no seguinte endereqo: Rodovia BR-163, n° - 500, Km 33, Sala 01, 
bairro Sete de Setembro, CEP - 85710-000, Municipio de Santo 
Antonio do Sudoeste - Parana.

TERCEIRA - DA CONSOLIDAQAO DO INSTRUMENTO: Tendo em 
vista as modificagdes ora ajustadas, consolida-se o instrumento 
constitutive, que passa a ter a seguinte redaqao:

SEGUNDA ALTERACAO DO INSTRUMENTO DE INSCRIgAO 
DE EMPRESARIO INDIVIDUAL

PAULO LEMES DE LIMA - RESTAURANTE 
C.N.P.J. - 32.583.927/0001-98 

NIRE - 41108546644

PAULO LEMES DE LIMA, brasileiro, solteiro, natural de Santo 
Antonio do Sudoeste - Parana, nascido em 11/06/1979, empresario, 
devidamente inscrito no C.P.F. n° - 038.661.859-36 e portador do 
documento de identificaqao R.G. n° - 8.025.789-9/SSP-PR, expedida em 
05/02/1919, residente e domiciliado na Rodovia BR-163, n° - 500, Km 
33, bairro Sete de Setembro, CEP - 85710-000, Municipio de Santo 
Antonio do Sudoeste - Parana, empresario individual sob o nome 
empresarial de: PULP LEMES DE LIMA - RESTAURANTE, com sede na 
Rodovia PR-182, S/N, KM 32, Distrito de Jacutinga, CEP - 85607-000, 
Municipio de Francisco Beltrao - Parana, devidamente inscrita no 
C.N.P.J. - 32.583.927/0001-98, Registrada e Arquivado na Junta 
Comercial do Estado do Parana sob NIRE n° - 41108546644 em data de 
28/01/2019 e ultimo ato Registrado na Junta Comercial do Parana sob 
NIRE n" - 41901891421 em data de 13/01/2021, resolve alterar o 
instrumento de inscritjao de empresario individual, mediante as 
condicoes estabelecidas nas clausulas a seguir:
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FL - 02/03

SEGUNDA - DO CAPITAL SOCIAL: O capital social e de R$ - 
40.000,00 (Quarenta mil reais), totalmente subscrito e ja integralizaclo 
em moeda corrente nacional.

TERCEIRA - DA SEDE: O empresario tem stia sede e foro no 
seguinte endereco: : Rodovia BR-163, n° - 500, Km 33, Sala 01, bairro 
Sete de Setembro, CEP - 85710-000, Municipio de Santo Antonio do 
Sudoeste - Parana.

QUARTA - DO OBJETO SOCIAL: A empresaria individual tem por 
objeto social o exercicio das seguintes atividades econdmicas:
CNAE 5611-2/01 - Restaurantes.
CNAE 5611-2/03 - Lanchonetes, casas de cha e de sucos.
CNAE 5510-8/01 - Hotels.

SEGUNDA ALTERAQAO DO INSTRUMENTO DE INSCRICAO 
DE EMPRESARIO INDIVIDUAL

PAULO LEMES DE LIMA - RESTAURANTE
C.N.P.J. - 32.583.927/0001-98

NIRE - 41108546644

“4
r &

PRIMEIRA - DO NOME EMPRESARIAL: A empresaria individual 
gira com o nome empresarial: PAULO LEMES DE LIMA - 
RESTAURANTE.

QUINTA - DO INICIO DAS ATIVIDADES: O empresario individual 
iniciou suas atividades em 21/01/2019 e seu prazo de dura^ao e por 
prazo indeterminado.

n° 
consolidar o 
mediante as

PAULO LEMES DE LIMA, brasileiro, solteiro, natural de Santo 
Antonio do Sudoeste - Parana, nascido em 11/06/1979, empresario, 
devidamente inscrito no C.P.F. n° - 038.661.859-36 e portador do 
documento de identificapao R.G. n° - 8.025.789-9/SSP-PR, expedida em 
05/02/1919, rcsidente e domiciliado na Rodovia BR-163, n° - 500, Km 
33, bairro Sete de Setembro, CEP - 85710-000, Municipio de Santo 
Antonio do Sudoeste - Parana, empresario individual sob o nome 
empresarial de: PULP LEMES DE LIMA - RESTAURANTE, com sede na 
Rodovia BR-163, n° - 500, Km 33, Sala 01, bairro Sete de Setembro, CEP 
- 85710-000, Municipio de Santo Antonio do Sudoeste - Parana, 
devidamente inscrita no C.N.P.J. - 32.583.927/0001-98, registrada e 
arquivado na Junta Comercial do Estado do Parana sob NIRE n° - 
41 108546644 em data de 28/01/2019 e ultimo ato Registrado na Junta 
Comercial do Parana sob NIRE n° - 41901891421 em data de
13/01/2021, resolve consolidar o instrumento de inscrigao de 
empresario individual, mediante as condigdes estabelecidas nas 
clausulas a seguir:

Etapa 5 - 5.4 - CREDENCIAMENTO PAULO LEMES Página 112/215



Pagina 3 de 4

FL - 03/03

Sr

Santo Antonio do Sudoeste/Pr. - 02 de Julho de 2021.

SEXTA - DAS FIL1A1S: O empresario individual possui filial no 
seguinte enderepo: Rua Jesuino Teodorico de Andrade, 869, centre, 
CEP 0 85710-000, Municipio de Santo Antonio do Sudoeste - Parana.

NONA - DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de Santo Antonio 
do Sudoeste - Parana, para o excrcicio e o cumprimento dos direitos e 
obrigagdes resultantes deste contrato, com expressa renuncia a qualquer 
outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha ser.

SETIMA - DECLARAQAO DE DESIMPEDIMENTO: O empresario 
declara sob as penas da lei, inclusive que sao veridicas todas as 
informaQdes prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 
299 do codigo penal, nao estar impedido de exercer atividade empresaria 
e nao possuir outro registro como EMPRESARIO INDIVIDUAL no Pais.

E por assim estar, justo e constituido, lavra, data e assina o 
presente instrumento, em 01 (uma) unica via, devidamente rubricada e 
assinada.

OITAVA - DO ENQUADRAMENTO: O empresario declara que as 
atividades se enquadram como Microempresa - ME, conforme os termos 
da Lei complementar de n° - 123 de 14 de dezembro de 2006 e que nao 
se enquadra cm nenhuma das hipoteses de exclusao relacionadas no 
paragrafo 4° do art. 3° da mencionada lei.

SEGUNDA ALTERAQAO DO INSTRUMENTO DE INSCRICAO 
DE EMPRESARIO INDIVIDUAL

PAULO LEMES DE LIMA - RESTAURANTE
C.N.P.J. - 32.583.927/0001-98

NIRE - 41108546644

PAULO LEMES DE LIMA
Av. Br«xl. 1477 - Csnlro - CEP S5710-0000

Fone (46)3563-1287 x iVAS T?' 
_________cwtnrtafam»,M«a<;’nail axn z- x.

TABELIONA TO DE NOTAS
ilj iwdonsto+'R 

ki-aido Levi Jales de Brito - faixlvlo
J-?:

Verdide/n PAULO LEMES De’-IMA

-J =: L: cf.-d-
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TERMO DE AUTENTICIDADE

IDENTIFICAQAO DO(S) ASSINANTE(S)
NomeN° do RegistroCPF

NELSON RECH02201639479005972

JUCEPAR

MINISTERIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Desburocratizapao, Gestao e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integrapao

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETARI0-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documenCo, se impreeso, fica sujeito a comprova<;ao de sua autenticidade nos respectivos portals, 
ir.formando sens respectivos cddigos de verifica<;ao.

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 05/07/2021 13:45 SOB N° 20214282236. 
PROTOCOLO: 214282236 DE 05/07/2021.
CODIGO DE VERIFICAQAO: 12104773411. CNPJ DA SEDE: 32583927000198.
NIRE: 41108546644. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 02/07/2021.
PAULO LEMES DE LIMA - RESTAURANTE

Eu, NELSON RECH, com inscrigao ativa no CRC/PR, sob o n° 022016, expedida em 15/01/1981, inscrito no CPF 
n° 39479005972, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuizo das sangoes administrativas e civeis, que 
este documento e autentico e condiz com o original.
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ANEXO II

Atenciosamente.

Santo Antonio do Sudoeste - PR, 31 de Outubro de 2022.

Ao
Municipio de Santo Antonio do Sudoeste/PR
Comissao de Licita<?6es
Chamamento Publico n.° 008/2022

DECLARACAO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUESITOS DE 
HABILITACAO

PAULO LEMES DE LIMA - RESTAURANTE 
Rod. BR 163 KM 33, n° 500, Sala 01, Bairro Sete de Setembro 

85.710-000 / Santo Antonio do Sudoeste - PR 
C.N.P.J. n° 32.583.927/0001-98

A
' PAULO LEMES DE LIMA

R.G. n° 8.025.789-9 SSP PR 
C.P.F. n° 038.661.859-36

Pela presente, declaro que a empresa

RESTAURANTE, cumpre plenamente os requisites de habilita^ao para o CHAMAMENTO 

PUBLICO N° 008/2022, cujo objeto e o FORNECIMENTO DE MARMITAS E 

REFEICOES TIPO BUFFET (DESTINADAS AOS FUNCIONARIOS PUBLICOS 

MUN1CIPAIS E VISITANTES A SERVING DA MUNICIPALIDADE.

PAULO LEMES DE LIMA
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ANEXO III

DECLARA CAO DE ENQUADRAMENTO - ME/EPP

Santo Antonio do Sudoeste - PR, 31 de Outubro de 2022.

&

PAULO LEMES DE LIMA - RESTAURANTE 
Rod. BR 163 KM 33, n° 500, Sala 01, Bairro Sete de Setembro 

85.710-000 / Santo Antonio do Sudoeste - PR 
C.N.P.J. n° 32.583.927/0001-98

PAULO LEMES DE LIMA 
R.G. n° 8.025.789-9 SSP PR 

C.P.F. n° 038.661.859-36

Pelo presente instrumento, a empresa PAULO LEMES DE LIMA - 
RESTAURANTE, CNPJ n° 32.583.927/0001-98, com sede na Rod. BR 163, KM 33, n° 500, 

Sala 01, Bairro Sete de Setembro, Municipio de Santo Antonio do Sudoeste, Estado do Parana, 

atraves de seu representante legal infra-assinado, DECLARA, sob as penas do artigo 299 do 

Codigo Penal, que se enquadra na situa?ao de microempresa, empresa de pequeno porte ou 

cooperativa, nos termos da Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 

147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento 

desta situa^ao.
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JUCEPAR

CERTIDAO SIMPLIFICADA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Nome Empresarlal: PAULO LEMES DE LIMA - RESTAURANTE Protocolo: PRC2213509815

Natureza Juridica: Empresario (Individual)

CNPJ: 32.583.927/0002-79

1 de 1

NIRE (Sede)
41108546644

Capital
R$ 40.000,00 (quarenta mil reais)

Esta certidao foi emitida automaticamente em 27/10/2022. as 08:26:43 (horario de Brasilia).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o codigo TFVBAKCA.

Governo do Estado do Parana 
Secretaria da Micro e Requena Empresa 
Junta Comercial do Estado do Parana

CNPJ
32.583.927/0001-98

Certificamos que as informasoes abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e sao vigentes na data da sua expedigao.

Porte
ME (Microempresa)

Objeto
RESTAURANTE E LANCHONETE

Ultimo Arquivamento 
Data
05/07/2021

Filial(ais) nesta Unidade da Federaqao ou fora dela
1-NIRE: 41901891421
Endereqo Completo
(RUA JESUINO TEODORICO DE ANDRADE, Ns 869 , CENTRO, Santo Antonio do Sudoeste, PR, CEP:85710000)

Enderego Completo
Rodovia BR-163 KM 33, ND 500, SALA 01, SETE DE SETEMBRO-Santo Antonio do Sudoeste/PR- CEP85710-000

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretario Geral

CPF: 
038.661.859-36
Regime de bens: 
NAO INFORMADO

Nome do Empresario: PAULO LEMES DE LIMA 
Identidade: 
80257899 
Estado civil:
SOLTEIRO(A)

Numero
20214282236

Arquivamento do Ato de Inscrigao 
28/01/2019

Ato/eventos
002 / 051 - CONSOLIDAQAO DE
CONTRATO/ESTATUTO

Inicio de Atividade 
21/01/2019

Situagao 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS

PARANA ijl
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ANEXO IV

DECLARACAO UNIFICADA

2.

CPF

4.

Ao
Municipio de Santo Antonio do Sudoeste/PR
Comissao de Licitagoes
Chamamento Publico n.° 008/2022

PAULO LEMES DE LIMA - RESTAURANTE 
Rod. BR 163 KM 33, n° 500, Sala 01, Bairro Sete de Setembro 

85.710-000 / Santo Antonio do Sudoeste - PR 
C.N.P.J. n° 32.583.927/0001-98

Pelo presente instrumento, a empresa PAULO LEMES 
RESTAURANTE, CNPJ n° 32.583.927/0001-98, com sede na Rod. BR 163, KM 33, n° 500, 

Sala 01, Bairro Sete de Setembro, Municipio de Santo Antonio do Sudoeste, Estado do Parana, 

atraves de seu representante legal infra-assinado, que:

DE LIMA

1. DECLARAMOS, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.° 8.666/93, 

acrescido pela Lei n.° 9.854/99, que nao empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e nao empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva 

ainda, que, caso empregue menores na condigao de aprendiz (a partir de 14 anos, devera 

informar tai situagao no mesmo documento).

DECLARAMOS, sob as penas da lei, que a empresa nao foi declarada iniddnea para 

licitar ou contratar com a Administragao Publica.

3. DECLARAMOS para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos 

procedimentos licitatorios, instaurados por este Municipio, que o(a) responsavel legal da 

empresa e o Sr. PAULO LEMES DE LIMA, Portador do RG sob n° 8.025.789-9 SSP PR e 

n° 038.661.859-36, cuja fungao/cargo e de Administrador, responsavel pela assinatura 

do Contrato.
DECLARAMOS para os devidos fins que NENHUM socio desta empresa exerce cargo 

ou fungao publica impeditiva de relacionamento comerci al com a Administragao Publica.

5. DECLARAMOS de que a empresa nao contratara empregados com incompatibilidade 

com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de diregao ou de assessoramento ate o 

terceiro grau, na forma da Sumula Vinculante n° 013 do STF (Supremo Tribunal Federal).
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8.

Santo Antonio do Sudoeste - PR, 31 de Outubro de 2022.

a Jtkv /V\rA ffz. L
‘ PAULO LEMES DE LIMA

R.G. n" 8.025.789-9 SSP PR
C.P.F. n° 038.661.859-36

PAULO LEMES DE LIMA - RESTAURANTE 
Rod. BR 163 KM 33, n° 500, Sala 01, Bairro Sete de Setembro 

85.710-000 / Santo Antonio do Sudoeste - PR 
C.N.P.J. n° 32.583.927/0001-98

6. DECLARAMOS para os devidos fins que em caso de qualquer comunicacao futura 

referente e este processo licitatorio, bem como em caso de eventual contratacao, concordo que 

o Contrato seja encaminhado para o seguinte endereco:

E-mail: rechcontabilidade@hotmail.com

Telefone: (46) 9 8408-9598
7. Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de 

alteracao junto ao Sistema de Protocolo deste Municipio, sob pena de ser considerado como 

intimado nos dados anteriormente fornecidos.

NOMEAMOS E CONSTITUIMOS o senhor PAULO LEMES DE LIMA, portador 

do CPF sob n.° 038.661.859-36, para ser o responsavel para acompanhar a execucao do 

Contrato e todos os atos necessarios ao cumprimento das obrigacbes contidas no instrumento 

convocatorio, seus Anexos e Contrato, referente ao Chamamento Publico n.° 008/2022.

9. A empresa PAULO LEMES DE LIMA - RESTAURANTE, com sede na Rod. BR 

163, KM 33, Sala 01, bairro Sete de Setembro, Municipio de Santo Antonio do Sudoeste, Estado 

do Parana, sob CNPJ n° 32.583.927/0001-98, por intermedio de seu representante legal o 

senhor PAULO LEMES DE LIMA, portador da Carteira de Identidade n° 8.025.789-9 SSP PR 

e do CPF n° 038.661.859-36, DECLARA, sob as penas da Lei, que se obriga a oferecer garantia, 

objeto deste edital, conforme constante no Anexo I do presente Edital, pelo prazo estipulado 

no edital, contados da solicitacao, sendo que durante o periodo de garantia sempre atraves de 

representantes autorizados, devendo realizar substituicoes quando de imperfeiQbes constatadas 

em suas caracteristicas, sem qualquer onus para aadministracao.
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about:blank16/11/2022 12:00

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

CODIGO E DESCRIQAO DA NATUREZA JURIDICA
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresari

ENDEREQO ELETRbNICO

MOTIVO DE SITUAQAO CADASTRAL

Aprovado pela Instrupao Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Pagina: 1/1Emitido no dia 16/11/2022 as 11:59:28 (data e bora de Brasilia).

1/1
aboutblank

DATA DA SITUAQAO ESPECIAL ********

CODIGO E DESCRIQAO DA ATIVIDADE ECONpMICA PRINCIPAL 
56.11-2-01 - Restaurantes e similares

COMPROVANTE DE INSCRIQAO E DE SITUAQAO 
CADASTRAL

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
CANTINA ARAEDES

NUMERO DE INSCRIQAO
08.319.877/0001-51 
MATRIZ

NOME EMPRESARIAL
RESTAURANTE E PIZZARIA LUARA EIRELI

LOGRADOURO
R PARIGOT SOUZA

CEP 
85.710-000

SITUAQAO CADASTRAL
ATIVA

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

TELEFONE 
(46) 3563-1868

NUMERO 
237

MUNICIPIOSANTO ANTONIO DO SUDOESTE

COMPLEMENTO
TERREO

DATA DA SITUAQAO CADASTRAL 
15/09/2006

DATA DE ABERTURA 
15/09/2006

PORTE
ME

UF
PR

SITUAQAO ESPECIAL ********

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) *****

CdDIGO E DESCRIQAO DAS ATIVIDADES ECONQMICAS SECUNDARIAS
47.12-1-00 - Comercio varejista de mercadorias em geral, com predominancia de produtos alimenticios - minimercados, 
mercearias e armazens
47.21-1-02 - Padaria e confeitaria com predominancia de revenda
56.11-2-03 - Lanchonetes, casas de cha, de sucos e similares__________________________________________
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Consults Quadro de Socios e Administradores - QSA

0 Quadro de Socios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastre Nacional da Pessoa Juridica (CNPJ) e o seguinte:

QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

i/i
aboutblank

Nome/Nome Empresarial:
Qualificapao:

CNPJ:
NOME EMPRESARIAL:
CAPITAL SOCIAL:

08.319.877/0001-51
RESTAURANTE E PIZZARIA LUARA EIRELI 
R$120.000,00 (Cento e vinte mil reais)

LUCILIA MARIA DE OLIVEIRA
65-Titular Pessoa Fisica Residente ou Domiciliado no
Brasil

Para informagoes relatives a participagao no
Emitido no dia 16/11/2022 as 12:00 (data e hora de Brasilia).
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ATO 315
ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA (ME)

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Parana

t

SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR, 24 DE MARQO DE 2014.

,9—-C-

LUCILIA MARIA DE OLIVEIRA : Titular/Administrador

[COMER!

OW*’
Ratetora

'‘A''4NA

...

U) I lx

MODULO INTEGRADOR: PR2201400059756

A empresa RESTAURANTE E PIZZARIA LUARA EIRELI - ME , estabelecida na (o) RUA 
PARIGOT DE SOUZA, 237 bairro CENTRO, SANTO ANTONIO DO SUDOESTE, PR CEP: 
85.710-000, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as 
penas da Lei, que se enquadra na condipSo de MICROEMPRESA, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 14/12/2006, e que nao se enquadra em qualquer das hipoteses de 
exclusao relacionadas no § 4° do art. 3° da mencionada lei.

DO SUDOESTE
! ^HCOOrStROEM. 26/03/20U

I
.resa:41 6 0011268 7  /U

;TA’JRANTE E PIZZARIA L'JARA EIRELI SEBASTlAO MOTTA

SECRETARIO GERAL

I A J 
wWsTA

■ ®r. _ '''^NIQ DO
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CLAUSULA PRIMEIRA - DO TIRO JURIDICO:

CLAUSULA SEGUNDA - DO CAPITAL SOCIAL:

bCLAUSULA TERCEIRA - DO ATO CONSTITUTIVO - EIRELI:

I' a, > ‘

Flea transformada esta sociedade em EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI, sob a denominate de 
RESTAURANTE E PIZZARIA LUARA EIRELI - ME com sub-rogat° de 
todos os direitos e obligates pertinentes.

RESTAURANTE E PIZZARIA LUARA LTDA. - ME 
C.N.P.J. N° 08.319.877/0001-51

FIs.: 01

Para tanto, passa a transcrever, na Integra, o ato constitutive da referida 
EIRELI, com oteor a seguir:

Diferencial Services Contibeis 
Av. Brasil. 1000 - Sala 02 - Centro - Santo Antonio do Sudoeste - PR 
Fones: (46) 3563-3780 / 3563-1518 www.diferenclalcontabll.cnt,br

ALTERAQAO CONTRATUAL N° 07
Transformasao em Empresa Individual de Responsabilidad^, 

Limitada - EIRELI

;pu cis Santo Ant. do - r-i

LUCILIA MARIA DE OLIVEIRA, brasileira, casada pelo Regime de Comunhao 
Parcial de Bens, comerciante, maior, natural de Guapor6, Estado do Rio 
Grande do Sul, nascida no dia 23/06/1961, residente e domiciliado a Rua 
Parigot de Souza, N° 237, Bairro Centro, na cidade de Santo Antonio do 
Sudoeste, Estado do Parana, CEP N° 85.710-000, portador da Carteira de 
Identidade N° 2.173.532-9, expedida pela SESP/PR e CPF N° 368.708.039-00, 
unica sdcia componente da sociedade empresarial que gira sob o nome de 
RESTAURANTE E PIZZARIA LUARA LTDA - ME, com sede e foro a cidade 
de Santo Antonio do Sudoeste Estado do Parana a Rua Parigot de Souza, N° 
237, Bairro Centro, CEP 85.710-000, empresa devidamente registrada no 
CNPJ sob N.° 08.319.877/0001-51, com seu Registro na M.M. Junta Comercial 
do Parana sob N°. 41205785461 em data de 15/09/2006 e ultima alteragSo 
contratual registrada sob o N.° 20141597631 por despacho em sessSo de 
21/03/2014 resolvem de comum acordo alterar e consolidar seu contrato social 
de acordo com a Lei 10.406/2002 e subsidiariamente pela Lei 6.404/1976 
mediante as clausulas e condipOes seguintes:

O capital social da empresa que e no valor de R$ 75.000,00 (setenta e 
cinco mil reais), totalmente integralizados em moeda nacional, que nesta 
data passa a constituir o capital do RESTAURANTE E PIZZARIA LUARA 
EIRELI - ME mencionada na clausula anterior.

DO PARANA

i 7
i I 3
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ALTERAQAO CONTRATUAL N° 07

CLAUSULA QUARTA - DA RAZAO SOCIAL, SEDE E FORO:

CLAUSULA QUINTA - DO OBJETO SOCIAL:

CLAUSULA SETINIA - DO CAPITAL SOCIAL:

6
CLAUSULA OITAVA - DA ADMINISTRAQAO:

RESTAURANTE E PIZZARIA LUARA LTDA. - ME 
C.N.P.J. N° 08.319.877/0001-51

FIs.: 02

Capital 
R$ 75.000,00
R$ 75.000,00

_______Socia_______
Lucilia Maria de Oliveira 

TOTAL

% 
100,0% 
100,0%

DO PARANA

fra v' \

O objeto social da empresa 6 Restaurante, lanchonete, pizzaria (CNAE 56.11- 
2-01), Comercio de bebidas e refrigerantes (CNAE 56.11-2-03), e Com^rcio 
varejista de generos alimenticios, com predominancia de mini-mercado (CNAE 
47.12-1-00).

CLAUSULA SEXTA - DO PRAZO DE DURAQAO:

O capital social 6 de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais) divididos em 
75.000 (setenta e cinco mil) quotas de R$ 1,00 (urn real) cada, o qual esta 
totalmente integralizada, em moeda corrente nacional do pais.

Quotas
75.000
75.000

/■A?4^ 
i y 
U :

Transformasao em Empresa Individual de Responsabilidad&\ 
Limitada - EIRELI

O prazo de dura^ao 6 por tempo indeterminado. £ garantida a continuidade da 
pessoa juridica diante do impedimento por forga maior ou impedimento 
temporario ou permanente da titular, podendo a empresa ser alterada para 
atender uma nova situagSo.

A presente EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA - EIRELI, gira sob o nome empresarial de RESTAURANTE E 
PIZZARIA LUARA EIRELI - ME, podendo a qualquer tempo, a critdrio de 
sua titular, abrir ou fechar filiais, em qualquer parte do territorio nacional, 
tendo sua sede e foro cidade de Santo Antonio do Sudoeste, Estado do 
Parana, a Rua Parigot de Souza, N° 237, Bairro Centro, CEP 85710-000.

A empresa sera administrada pela sua titular LUCILIA MARIA DE OLIVEIRA, a 
quern cabera dentre outras atribuigdes, a representagao ativa e passiva, judicial

Diferencial Services ContSbeis '' p : j
Av. Brasil. 1000-Sala 02-Centro-Santo Antonio do Sudoeste-PR f ' ■>
Fnnps1 (4fi) HS63-3780 / 3563-1518 www.aiferencialcontabil.cnt.br ( « 7'/

■ a

C’4k

u a
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ALTERAQAO CONTRATUAL N° 07

CLAUSULA NONA - DO EXERCICIO SOCIAL:

CLAUSULA DECIMA - DA DECLARAQAO:

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO FORO:

Santo Antonio do Sudoeste (PR), 24 marQO de 2014.

-

WWCOMEI

A Titular assina o presente instrumento, em 3 (tres) vias de igual teor e 
consistSncia.

e extrajudicial, da EIRELI, sendo a responsabilidade da titular limitada ao 
capital integralizado ao qual compete privativa e individualmente o uso da firma 
e a representagao ativa e passiva, judicial e extrajudicial da sociedade, com os 
devidos poderes e atribuigdes de administradora autorizada ao uso do nome 
empresarial, vedado no entanto em atividades estranhas ao interesse social.

0 termino de cada exercicio social ser£ encerrado em 31 de dezembro do ano 
civil, com a apresentagdo do balango patrimonial e resultado economico do ano 
fiscal.

Declara a titular da EIRELI, para os devidos fins e efeitos de direito, que a 
mesma nao participa de nenhuma outra empresa, pessoa juridica dessa 
modalidade.

RESTAURANTE E PIZZARIA LUARA LTDA. - ME 
C.N.P.J. N° 08.319.877/0001-51

FIs.: 03

Fica eleito o foro da cidade de Santo Antonio do Sudoeste, Estado do Parana, 
para resolver quaisquer litigios oriundos do presente Ato Constitutive de 
EIRELI.

Lucilia Maria de Oliveira

Transforma$ao em Empresa Individual de Responsabilida' 
Limitada - EIRELI '5A /■

^/ODOS^ '

;oN VxX

DO PARANA

■ -n.o Santo Ant - 
’c'p cAte'0 tsm

OO PARANA

Wy
&oos$£

SildCOSW ' 
wi9inBi - s

Protocolo: 14/159782-8, DE 26/03/2014 (

STRURANTE E PtZZARXA LUARA EIRELI - - ''' ok
ME ' SEBASTlAO MOTTA

feSV • SECRETARIO GERAL
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TOMEI

RESTAURANTE E PIZZARIA LUARA LTDA - ME 
C.N.P.J. N° 08.319.877/0001-51

NIRE 41205785461 EM DATA DE 15/09/2006 
6-QUINTA ALTERAQAO CONTRATUAL

FIs.: 01

w I

c?tS‘r,sl

Fones: f‘>‘' V-j |<

Lucilia Maria de Oliveira
\r.i:. da SudcoSi-3 - < 

Z^'roni o ; ... .___
■ CO SUDO!

S%TJKROORIWf7M63i1/03/20^
Protocolo: 14/159763-1, DE 21/03/2014,^,^- •

'll^Tpresd.-xl’ 2 0578546 1 * *
'/B iSUsTAURANTE E FIZZARIA LUARA LTDA - S

SEBASTiAO MOTTA
SECRETARIO GERAL 

v

w
^ODOg^

LUCILIA MARIA DE OLIVEIRA, brasileira, casada pelo Regime de Comunhao 
Parcial de Bens, comerciante, maior, natural de Guapord, Estado do Rio 
Grande do Sul, nascida no dia 23/06/1961, residente e domiciliada a Rua 
Parigot de Souza, N° 237, Bairro Centro, na cidade de Santo Antonio do 
Sudoeste, Estado do Parang CEP N° 85.710-000, portador da Carteira de 
Identidade N° 2.173.532-9, expedida pela SESP/PR e CPF N° 368.708.039-00.

VANESSA DE OLIVEIRA, brasileira, solteira, natural de Santo Antonio do 
Sudoeste, no Estado do Parana, nascida em 20/08/1984, estudante, portadora 
da carteira nacional de identidade N° 10.766.161-1, expedida pela SESP/PR, e 
CPF N° 042.532.149-59, residente domiciliada nesta cidade de Santo Antonio 
do Sudoeste, Estado do Parana, 3 Rua Parigot de Souza, N° 237, Bairro 
Centro, CEP 85.710-000, unicas socias componentes da sociedade 
empresarial que gira sob o nome de RESTAURANTE E PIZZARIA LUARA 
LTDA - ME, com sede e foro a cidade de Santo Antonio do Sudoeste Estado 
do Parana a Rua Parigot de Souza, N° 237, Bairro Centro, CEP 85.710-000, 
empresa devidamente registrada no CNPJ sob N.° 08.319.877/0001-51, com 
seu Registro na M.M. Junta Comercial do Parana sob N°. 41205785461 em 
data de 15/09/2006 e ultima alteragSo contratual registrada sob o N.° 
20141188774 por despacho em sessao de 07/03/2014, resolvem de comum 
acordo proceder as seguintes alterapOes, re-ratificando o presente instrumento 
conforme clausulas abaixo:

CLAUSULA PRIMEIRA
Re-Ratifica a clausula primeira da alteragao contratual sob N° 20141188774 
por despacho em sessao de 07/03/2014, onde informou erroneamente o nome 
da socia retirante VANESSA DE OLIVEIRA, devendo constar da seguinte 
forma: VANESSA DE OLIVEIRA MORESCO.

clAusula segunda
Ficam inalteradas todas as demais clausulas do contrato social.

CLAUSULA TERCEIRA
E por assim estarem justos e contratados, as partes assinam o presente 
instrumento de Re-ratificagao, em 03 (tres) vias, de igual teor e forma, na 
presenga de duas testemunhas que tamb6m assinam.

Santo Antonio do Sudoeste (PR), 11 de Margo de 2014.

Vanessa jJe
PO PARANA

Oliveira Morescp-^’^^

f®
^^ODOSV^-'

DO PARAN/a

J
/ a
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RESTAURANTE E P1ZZARIA LUARA LTDA - ME 
C.N.P.J. N° 08.319.877/0001-51

NIRE 41205785461 EM DATA DE 15/09/2006
QUINTA ALTERAQAO CONTRATUAL FIs : 01

a socia retirante VANESSA

CO PAK aNA

ww M 
\^ODOS^^//

1) LUCILIA MARIA DE OLIVEIRA, brasileira, casada pelo Regime de 
Comunhao Parcial de Bens, comerciante, maior, natural de Guapore, Estado 
do Rio Grande do Sul, nascida no dia 23/06/1961, residente e domiciliada a 
Rua Parigot de Souza, N° 237, Bairro Centro, na cidade de Santo Antonio do 
Sudoeste, Estado do Parana, CEP N° 85.710-000, portador da Carteira de 
Identidade N° 2.173.532-9, expedida pela SESP/PR e CPF N° 368.708.039-00.
2) VANESSA DE OLIVEIRA, brasileira, solteira, natural de Santo Antonio do 
Sudoeste no Estado do Parana, nascida em 20/08/1984, estudante, portadora 
da carteira nacional de identidade N° 10.766.161-1, expedida pela SESP/PR, e 
CPF N° 042.532.149-59, residente domiciliada nesta cidade de Santo Antonio 
do Sudoeste, Estado do Parana, a Rua Parigot de Souza. N° 237, Bairro 
Centro, CEP 85.710-000. unicas socias componentes da sociedade 
empresarial que gira sob o nome de RESTAURANTE E PIZZARIA LUARA 
LTDA - ME, com sede e foro a cidade de Santo Antonio do Sudoeste Estado 
do Parana a Rua Parigot de Souza, N° 237, Bairro Centro, CEP 85.710-000, 
empresa devidamente registrada no CNPJ sob N.° 08.319.877/0001-51, com 
seu Registro na M.M. Junta Comercial do Parana sob N°. 41205785461 em 
data de 15/09/2006 e ultima alteraqao contratual registrada sob o N. 
20117275590 por despacho em sessao de 30/08/2011 resolvem de comum 
acordo alterar e consolidar seu contrato primitive nas clausulas seguintes:

1) Altera-se o quadro social e o capital social conforme segue:
1.1) A socia VANESSA DE OLIVEIRA, que possui na sociedade 10.000,00 
(dez mil) quotas no valor nominal de 1,00 (urn real) cada uma, totalizando R$ 
10 000,00 (dez mil) reais, VENDE, CEDE e TRANSFERS 10.000,00 (dez mil) 
quotas no valor total de 10.000,00 (dez mil reais) para a socia remanescente 
LUCILIA MARIA DE OLIVEIRA, ja qualificada anteriormente, pagando em 
dinheiro, moeda corrente do pais
1 2) A socia retirante VANESSA DE OLIVEIRA, da a socia remanescente 
LUCILIA MARIA DE OLIVEIRA, PLENA, RASA, e GERAL quitaqao da sessao 
de quotas ora realizadas, declarando esta conhecer a situaqao econdmico- 
financeira da sociedade, ficando sub-rogada no direito e obrigaqao decorrente 
do presente instrumento, bem como assumindo a responsabilidade pelo Ativo e 
Passive da sucedida.
1.3) Fica excluida da administraqao da sociedade 
DE OLIVEIRA.
1.4) O capital social de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) divididos em 20.000 (vinte 
mil) quotas no valor nominal R$ 1,00 (urn real) cada uma, ja integralizadas 
passa a ser de RS 75.000,00 (setenta e cinco mil reais) divididos em 75.000 
(setenta e cinco mil) quotas no valor nominal de RS 1,00 (urn real) cada 
uma, sendo que o aumento de 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais) 
divididos em 55.000 (cinquenta e cinco mil) quotas, no valor nominal de 1,00

.......o
Dilerencial Services Conwbi'is ? -

Av. Brasil 1000 - Sulu 02 - Centro - Santo Aniomo-do Sudoeste r 
Fones: (46) 3563 3780 / 3563 1518 wwwLdit(Eenci^ ■ Zp 
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Quotas 
75.000_ 
75.000

Quotas
75.000
75.000

_ Capital _
R$ 75.000,00
R$ 75.000,00

Capital
R$ 75.000,00
R$ 75.000,00

2) A vista das consolidapoes ora 
a seguinte redagao:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADQ:

RESTAURANTE E PIZZARIA LUARA LTDA - ME 
C.N.P.J. N° 08.319.877/0001-51

NIRE 41205785461 EM DATA DE 15/09/2006
QUINTA ALTERAQAO CONTRATUAL FIs.: 02

sera integralizado em dinheiro, moeda nacional do pais,

%
100,0%
100,0%

Diferencial Servitos Contabeis 
 Ay. Brasil. 1000 - Sala 02 - Centro - Santo Antonio do Sudoeste - PR

Fonts: (46) 3563 3780 / 3S63-1518 wy<w,dil^^cj.!lcQnt^LcnL^

DO PARANA

SoGja
Lucilia Maria_de Oliveira

TOTAL

nome empresarial de

1) LUCILIA MARIA DE OLIVEIRA, brasileira, casada pelo Regime de 
Comunhao Parcial de Bens, comerciante, maior, natural de Guapore, Estado 
do Rio Grande do Sul, nascida no dia 23/06/1961, residente e domiciliado a 
Rua Parigot de Souza, N° 237, Bairro Centro, na cidade de Santo Antonio do 
Sudoeste, Estado do Parana, CEP N° 85.710-000, portador da Carteira de 
Identidade N° 2.173.532-9, expedida pela SESP/PR e CPF N° 368.708.039-00, 
unica socia componente da sociedade empresarial que gira sob o nome de 
RESTAURANTE E PIZZARIA LUARA LTDA - ME, com sede e foro a cidade 
de Santo Antonio do Sudoeste Estado do Parana a Rua Parigot de Souza, N° 
237, Bairro Centro, CEP 85.710-000, empresa devidamente registrada no 
CNPJ sob N.° 08.319.877/0001-51, com seu Registro na M.M. Junta Comercial 
do Parana sob N°. 41205785461 em data de 15/09/2006 e ultima alteragao 
contratual registrada sob o N.° 20117275590 por despacho em sessao de 
30/08/2011 resolvem de comum acordo Consolidar seu contrato social de 
acordo com a Lei 10.406/2002 e subsidiariamente pela Lei 6.404/1976 
mediante as clausulas e condigbes seguintes:
CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o 
RESTAURANTE E PIZZARIA LUARA LTDA - ME.
CLAUSULA SEGUNDA: A sociedade tern sua sede e foro a cidade de Santo 
Antonio do Sudoeste, Estado do Parana, a Rua Parigot de Souza, N° 237, 
Bairro Centro, CEP 85710-000.
CLAUSULA TERCEIRA: O capital social de 75.000,00 (setenta e cinco mil 
reais) divididos em 75.000 (setenta e cinco mil) quotas no valor nominal de R$ 
1,00 (urn real) cada uma, ja integralizadas, ficam assim distribuido: 

1^0,0%
100,0%

(um real) cada uma, t
na data da assinatura do presente instrumento, ficam assim distribuIdas:

_______ Socia
Lucilia Maria de Oliveira

TOTAL

1.5) A socia remanescente LUCILIA MARIA DE OLIVEIRA, compromete-se no 
prazo de 180 (cento e oitenta) dias recompor a sociedade.

modificadas consolida-se Contrato Social com
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RESTAURANTE E PIZZARIA LUARA LTDA - ME 
C.N.P.J. N° 08.319.877/0001-51 

NIRE 41205785461 EM DATA DE 15/09/2006 
QUINTA ALTERAQAO CONTRATUAL FIs.: 03

■!rv

CLAUSULA QUARTA: O objeto social da empresa e Restaurante, lanchonete, 
pizzaria (CNAE 56.11-2-01), Comercio de bebidas e refrigerantes (CNAE 
56.11-2-03), e Comercio varejista de generos alimenticios, com predominancia 
de mini-mercado (CNAE 47.12-1-00).
CLAUSULA QUINTA: A sociedade iniciou suas atividades em 02/10/2006 e 
seu prazo de duragSo e indeterminado.
CLAUSULA SEXTA: As quotas sao indivisiveis e nao poderao ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro socio, a quern fica 
assegurado, em igualdade de condigbes e prego, direito de preferencia para a 
sua aquisigao se postas a venda, formalizando, se realizada a cessbo delas, a 
alteragao contratual pertinente.
CLAUSULA SETIMA: A responsabilidade de cada socio e restrita ao valor de 
suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralizagao do 
capital social.
CLAUSULA OITAVA: A administragao da sociedade cabe a socia LUCILIA 
MARIA DE OLIVEIRA com os poderes e atribuigbes de Administradora, 
autorizada o uso do nome empresarial, vedada entanto em atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigagbes seja em favor de qualquer 
dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imbveis da 
sociedade, sem autorizagao do outro socio.
CLAUSULA NONA: Ao termino de cada exercicio social, em 31 de dezembro, 
a administradora prestara contas justificadas de sua administragao, 
procedendo a elaboragao do inventario, do balango patrimonial e do balango de 
resultado econbmico, cabendo aos sbcios, na proporgao de suas quotas, os 
lucres ou perdas apuradas.
CLAUSULA DECIMA: Nos quatro meses seguintes ao termino do exercicio 
social, a socia deliberara sobre as contas e designara administrador quando for 
o caso.
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: A sociedade podera a qualquer tempo, abrir 
ou fechar filial ou outra dependencia, mediante alteragao contratual assinada 
por todos os sbcios.
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: A socia podera de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a titulo de "prb-labore", observadas as disposigbes 
regulamentares pertinentes.
CLAUSULA DECIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer socio, a 
sociedade dara continuidade as suas atividades com os herdeiros, sucessores 
e o incapaz. Nao sendo possivel ou inexistindo interesse destes ou do socio 
remanescente, o valor de seus haveres sera apurado e liquidado com base na 
situagao patrimonial da sociedade, a data da resolugao, verificada em balango 
especialmente levantado.

Diferendal Services Conuibeis
Av. Brasil. 1000 - Sala 02 - Centro - Santo Antonio do Sudoeste - PR

Z--) hones (46’ 3563 3780 / 3563 1518 svww.diferendalcontabil.cnt.br

DO PARANA
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Lucilia Maria de Oliveira

$
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rAVCOMEi

RESTAURANTE E PIZZARIA LUARA LTDA - ME 
C.N.P.J. N° 08.319.877/0001-51 

NIRE 41205785461 EM DATA DE 15/09/2006 
QUINTA ALTERAQAO CONTRATUAL FIs.: 04

W I
&

Diferencial Scrvicjos Contabeis
Av. Brasil. WOO - Sala 02 - Centro - Sanio Aniomo do Sudoeste - PR 
Pones: (46) 3563 3780 / 3563 1518 Www^renaajconla^lxnt,b.

it iWI a
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outros cases em que a sociedade se resolva em relaqao a seu sdcio.
CLAUSULA DECIMA QUINTA: A Administradora declara, sob as penas da lei, 
de que nao esU impedida de exercer a administraqao da sociedade, por lei 
especial, ou em virtude de condenapao criminal, ou por se encontrar sob os 
efeitos dela a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
publicos; ou por crime falimentar, de prevaricaqao, peita ou suborno, 
concussao, peculate, ou contra a economia popular, contra o sistema fmanceiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrencia, contra as relagoes de 
consume, fe publica, ou a propriedade.
CLAUSULA DECIMA SEXTA: Fica eleito o foro de Santo Antonio do 
Sudoeste, Estado do Parana, para o exercicio e o comprimento dos direitos e 
obngagbes resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente 
instrumento em 03 vias e igual teor e forma.

Santo Antonio do Sudoeste (PR), 25 de Fevereiro de 2013.
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ALTERAQAO EMPRESARIAL N°04
DA SOCIEDADE RESTAURANTE E PIZZARIA LUARA LTDA - ME 
CNPJ N.° 08.319.877/0001 -51
LUCILIA MARIA DE OLIVEIRA, brasileira, maior, casada pelq/ 
comunhao parcial de bens, comerciante, residente e domiciliado nel 
Santo Antonio do Sudoeste - Parang 3 Rua Parigot de Souza, n^ 
85710-000, Centro, portadora da carteira de identidade nacional n0; 
expedida pela S.S.P./PR, e C.P.F. n.° 368.708.039-00. 
VANIA WOLF, brasileira, maior, solteira, nascida em Planalto - Parana em:data
de 24/12/1984, residente e domiciliado nesta cidade Santo Antonio do^Sudoeste 
-Parana, a Rua Jos6 de Alencar, n° 227 - Apto 01, CEP 85710-000 portadora da 
Carteira de Identidade Nacional n.° 9.615.646-4 S.S.P./PR. CPF n° 
061.970.469-11, unicas sdcias da empresa RESTAURANTE E PIZZARIA 
LUARA LTDA - ME, com sede e foro a cidade de Santo Antonio do Sudoeste 
Estado do Parana a Rua Parigot de Souza, n° 237, C.E.P 85710-000, Centro, 
CEP 85710-000, empresa devidamente registrada no CNPJ sob n° 
08.319.877/0001-51, com seu Registro na M.M. Junta Comercial do Parana sob 
N°. 41.2.05785461 em data de 15/09/2006 e ultima alteracSo contratual 
registrada sob o n.° 20108249565 por despacho em sessao de 08/12/2010 
resolvem de comum acordo alterar seu contrato primitive nas ciausulas 
segumtes:
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica incluida a clausula de ingresso de sdcio com 
aseguinte redagao: ingresa na sociedade VANESSA DE OLIVEIRA brasileira 
maior, solteira, residente e domiciliado nesta cidade de Santo Antonio do 
Sudoeste - Parana, a Rua Parigot de Souza, n° 237, C.E.P 85710-000 Centro 
portador da carteira de identidade nacional n.° 10.766.161-1, expedida pela 
neS; n/PR’ 6 C,P,F' n °042-532-149-59. Subscrevendo 10.000 (dez mil cotas) de 
R$1,00 cada uma num total de R$10.000,00 adquiridas da sdcia retirante VANIA 
WOLF, pagando diretamente a sdcia retirante o valor das cotas em dinheiro, 
moeda corrente no pais no ato da assinatura da presente alteragao de contrato.
CLAUSULA SEGUNDA: Fica incluida a clausula de retirada da sdcia com a 
segumte redagSo: Retira-se da sociedade VANIA WOLD, que possuia 
10.000(Dez mil cotas) de R$1,00 cada uma vendendo a sdcia ingressante 
VANESSA DE OLIVEIRA, a totalidade das cotas recebendo diretamente deste o 
valor de R$10.000,00(dez mi reais), em dinheiro, moeda corrente no pais no ato 
da assinatura do presente contrato, dando a sociedade plena rasa e geral 
quita^So de seus haveres para nada mais reclamar em tempo algum. (art 997 
III, CC/2002) (art. 1.055, CC/2002). G

CLAUSULA TERCEIRA: Em virtude das alteragoes procedidas na clausula 
segunda do contrato social, a mesma passa a ter a seguinte redagao: O capital 
social inteiramente subscrito e integralizado em moeda corrente do pais no ato 
da assinatura do presente contrato, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), 
divididos em 20.000 (vinte mil) cotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) 
cada cota, assim distribuidas entre os sbeios:
LUCILIA MARIA DE OLIVEIRA, subscreve 10.000 cotas de R$ 1,00 (um real) 
cada uma, num total de R$ 10.000,00 (10 mil reais) integralizados em dinheiro, 
moeda corrente no pais no ato da assinatura do presente contrato.
VANESSA DE OLIVEIRA, subscreve 10.000 quotas de R$ 1,00 (um real) cada 
uma, num total de R$ 10.000,00 (dez mil reais) integralizados em dinheiro
ESCRITbRIO CONTABIL MODELO, Av. Brasil, 444, Centro, em Santo Antonio do Sudoeste - 

PR^Fone: (46) 3563 1518, E-mail: escritbrio modelo@brturbo.com.br.
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ALTERAQAO EMPRESARIAL NO. 04 FLS 02 K®2^320^125

DA SOCIEDADE RESTAURANTE E PIZZARIA LUARA LTDA - ME
DO PARANA

CNPJ N.° 08.319.877/0001-51 
, moeda corrente no pais no ato da assinatura do presente contrato 
CC/2002) (art. 1.055, CC/2002). 7 7 '
CLAUSULA QUARTA: DA CONSOLIDAQAO DO CONTRATO«k 
modificafSo ora ajustada e em consonSncia com o que determina o w 
Lei 10.406/2002, os sdcios RESOLVEM por este instrumento 
consohdar o contrato social, tornando assim sem efeito, a partir desta datFas 
clausulas e condiqOes contidas no contrato social que, adequada as disposicoes 
da refenda Lei n’ 10.406/2002 aplicSveis a este tipo de sociedade, passa a ter a 
segumte redapSo: H
LUCILIA MARIA, DE OLIVEIRA, brasileira, maior, casada pelo regime de 
comunhao parcial de bens, comerciante, residents e domiciliado nesta cidade de 
pgtJa AnIOn/° d° Sudoeste ’ Parana, a Rua Parigot de Souza, n° 237, CEP 
60710-000, Centro, portadora da carteira de identidade nacional n.° 2.173.532-9 
Slre«fenCS S'P /PR’6 C P F' n'° 368.708.039-00, (art. 997,1, CC/2002) e 
n^aESdAH Dd cLlyEIARA brasileira’ maior. s°lteira, residents e domiciliado 
n® rapepdo£!n A^nt°n'° d0 Sudoeste - Parana, £ Rua Parigot de Souza, 
no“lf)776R^RPi8i5710‘0a a Ce"tr°'Portadora da carteira de identidade nacional 

a 10-7466-161-1’ expedida pela S.S.P./PR, e C.P.F. n.° 042.532.149-59 unicas 
sdcias da empresa RESTAURANTE E PIZZARIA LUARA LTDA - ME com 
sede e fora a cidade de Santo Antonio do Sudoeste Estado do Parana a Rua 
Parigot de Souza, n» 237, C.E.P 85710-000, Centro, CEP 85710-000 empresa 
dewdarnente registrada no CNPJ sob n.° 08.319.877/0001-51, com seu Registro 
16/oq/^nR UntEl Com®rcial d0 Parana sob N° 41.2.05785461 em data de 
15/09/2006 e ultima altera$3o contratual registrada sob o n.° 20108249565 por 
despaohc. em sessao de 08/12/2010 (art. 997, II, CC/2002), resolvem de comum 
acordo CONSOLIDAR seu contrato social conforme as seguintes clausulas:

gjrar* sob 0 nome emPresarial 
q tT^U^ANTJ ^.P?ZAR A LUARA LTDA - WE, com sede e foro a cidade de 
nr n d0 Sudoeste Estado do Parana a Rua Parigot de Souza n° 237 
C.E.P 85710-000, Centro, (art. 997, II, CC/2002)
CLAUSULA SEGUNDA: O objeto social da empresa 6 o de Restaurante 
tanchonete, pizzaria, Comercio de bebidas e refrigerantes, e comdrcio varejista 
de generos alimenticios, com predominacia de mini-mercado.
CLAUSULA TERCEIRA: A sociedade iniciar^ suas atividades em 02/10/2006 e 
seu prazo de dura^Qo 6 indeterminado. (art. 997, II, CC/2002)
CLAUSULA QUARTA: O capital social inteiramente subscrito e integralizado em 
moeda corrente do pais no ato da assinatura do presente contrato, no valor de 
RS 20.000(vinte mil reais), divididos em 20(vinte mil) cotas de R$1 00(um real) 
cada uma assim distribuddas entre os sdcios:
LUCILIA MARIA DE OLIVEIRA, subscreve 10.000 cotas de R$ 1,00 (urn real) 
cada uma, num total de R$ 10.000,00 (10 mil reais) integralizados em dinheiro, 
moeda corrente no pais no ato da assinatura do presente contrato.
VANESSA DE OLIVEIRA, subscreve 10.000 quotas de R$ 1,00 (urn real) cada 
uma, num total de RS 10.000,00 (dez mil reais) integralizados em dinheiro, 
moeda corrente no pais no ato da assinatura do presente contrato. (art. 997 III 

; CC/2002) (0rt. 1.055, CC/2002). ’ ’
escritOrio CONTAbil MODELO, Av. Brasil, 444, Centro, em Santo Antonio do Sudoeste - 

L —PR,fFoner(46) 3563 1518, E-mail: escritdrio modelo@brturbo.com.br.
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ALTERAQAO EMPRESARIAL N°03
DA SOCIEDADE RESTAURANTS E PIZZARIA LUARA LTDA-ME
CNPJ N° 08.319.877/0001-51
NIRE N°41.2.05785461
LUCILIA MARIA DE OLIVEIRA, brasileira, maior, casada pelo regime de 
comunhao parcial de bens, comerciante, residente e domiciliada nesta cidade 
de Santo Antonio do Sudoeste - Parana, a Rua Parigot de Souza ,n° 237, 
Centro, portadora da carteira de identidade nacional n. 0 2.173.532-9, expedida 
pela S.S.P. PR, e C.P.F. n.°368.708.039-00,
VALESCA GABRIELA DE OLIVEIRA, brasileira, maior, solteira, estudante, 
nascida em 31/05/1987, natural de Santo Antonio do Sudoeste Parana 
residente e domiciliado nesta cidade de Santo Antonio do Sudoeste - Parana, a 
Rua Parigot de Souza n° 237, portadora da carteira de identidade nacional n.0 
8.564.798-9, expedida pela S.S.P. PR, e C.P.F. n. 0 009.922.009-11, unicos 
socios da empresa RESTAURANTS E PIZZARIA LUARA LTDA-ME empresa 
estabelecida a Rua Parigot de Souza n° 237, Terreo, Centro, nesta cidade de 
Santo Antonio do Sudoeste Parana, devidamente registrada sob n. 0 
41205785461 por despacho em sessao de 15/09/2006, e ultima altera<?ao 
contratual registrada sob n° 20071735046 por despacho em sessao de 
16/05/2007,empresa inscrita no C.N.P.J. sob n° 08.319.877/0001-51, resolvem 
de comum acordo alterar seu contrato social primitivo nas seguintes clausulas: 
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica incluida a clausula de ingresso de socio com a 
seguinte redagao: Ingressa na sociedade VANIA WOLF, brasileira, maior 
solteira nascido em Planalto Parana em data de 24.12.1984, residente e 
domiciliado na cidade de Santo Antonio do Sudoeste Parana & Rua Josd de 
Alencar n° 227 Apto 01, portadora da carteira de identidade nacional 
n°9.615.646-4, expedida pela S.S.P. PR., e C.P.F. n° 061.970.469-11, 
subscrevendo 10.000 ( Dez mil cotas ) de R$1,00 cada uma num total de 
R$10.000,00, adquiridas da socia retirante VALESCA GABRIELA DE 
OLIVEIRA, pagando diretamente a socio retirante o valor das cotas 
integralizadas em dinheiro, moeda corrente no pais no ato da assinatura do 
presente contrato.
CLAUSULA SEGUNDA: Fica incluida a clausula de retirada de socio com a 
seguinte redagao: Retira-se da sociedade VALESCA GABRIELA DE 
OLIVEIRA, que possuia 10.000 (Dez mil cotas) de R$1,00 cada uma, 
vendendo a socia ingressante VANIA WOLF, a totalidade das cotas recebendo 
diretamente deste o valor de R$10.000,00 ( Dez mil reais), em dinheiro, moeda 
corrente no pais no ato da assinatura do presente contrato, dando a sociedade 
plena rasa e geral quitagao de seus haveres para nada mais reclamar em 
tempo algum
CLAUSULA TERCEIRA: O capital social de R$20.000,00 ( Vinte mil reais), 
dividido em 20.000 cotas de R$1,00 cada uma fica assim distribuido entre os 
socios:
SOCIO
LUCILIA MARIA DE OLIVEIRA
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DA SOCIEDADE RESTAURANTE E PIZZARIA LUARA LTDA-ME
CNPJ N° 08.319.877-0001-51
NIRE N°41.2.05785461

CLAUSULA QUARTA: Da consolidagao do contrato: A vista da modificagao 
ora ajustada e em consonancia com o que determina o Art. 2031 da Lei 
n°10.406/2002, os socios RESOLVEM por este instrumento, atualizar e 
consolidar o contrato social, tomando assim sem efeito. a partir desta data, as 
clausulas e condigdes contidas no contrato primitivo que, adequado as 
disposigoes da referida Lei n° 10.406/2002 aplicaveis a este tipo de sociedade, 
passa a ter a seguinte redagao: .
LUCILIA MARIA DE OLIVEIRA, brasileira, maior, casada pelo regime de 
comunhao parcial de bens, comerciante, residente e domiciliada nesta cidade 
de Santo Antonio do Sudoeste - Parana, a Rua Parigot de Souza ,n 237, 
Centro portadora da carteira de identidade nacional n.0 2.173.532-9, expedida 
pela S.S.P. PR, e C.P.F. n.°368.708.039-00,
VANIA WOLF, brasileira, maior solteira nascido em Planalto Parana em data 
de 24 12 1984 residente e domiciliado na cidade de Santo Antonio do 
Sudoeste Parana a Rua Jose de Alencar n° 227 Apto 01, portadora da carteira 
de identidade nacional n°9.615.646-4, expedida pela S.S.P. PR., e C.P.F. n 
061.970.469-11, subscrevendo 10.000 ( Dez mil cotas ) de R$1,00 cada uma 
num total de R$10.000,00, unices socios da empresa RESTAURANTE E 
PIZZARIA LUARA LTDA-ME empresa estabelecida a Rua Parigot de Souza 
n° 237 terreo, Centro, nesta cidade de Santo Antonio do Sudoeste Parana, 
devidamente registrada sob n. 0 41205785461 por despacho em 
sessao de 15/09/2006, e ultima alteragao contratual registrada sob n 
20071735046 por despacho em sessao de 16/05/2007,empresa inscrita no 
C.N.P.J. sob n° 08.319.877/0001-51, resolvem de comum acordo consolidar o 
seu contrato social conforme as.seguintes clausulas:

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade girara sob o nome empresarial de 
RESTAURANTE E PIZZARIA LUARA LTDA - ME , tendo sua sede e foro na 
Rua Parigot de Souza n° 237, Centro, nesta cidade de Santo Antonio do 
Sudoeste, PR, CEP 85710-000.

CLAUSULA SEGUNDA: O objeto social da empresa e o de Restaurante, 
lanchonete, pizzaria, comercio de bebidas e refrigerantes, e comercio varejista 
de generos alimenticios, com predominancia de mini-mercados.

CLAUSULA TERCEIRA: A sociedade iniciou suas atividades em 02 de outubro 
de 2006, e seu prazo e indeterminado.

CLAUSULA QUARTA: O capital social inteiramente subscrito e integralizado 
em moeda corrente do pais no ato da assinatura do presente contrato, no valor

R$20.000,00 ( vinte mil reais), divididos em 20.000 (vinte mil) cotas de R$1,00 
(urn real) cada uma assim distribu(das entre os socios:
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CLAUSULA OITAVA: Os socios poderao de comum acordo fixar uma retirada 
mensal a titulo de pro labore, observadas as disposipoes regulamentares 
pertinentes.

CLAUSULA QUINTA: A responsabilidade de cada sdcio restrita ao valor de 
suas cotas, mas todos respondem solidariamente pela integraliza^ao do capital 
social.

t

LUCILIA MARIA DE OLIVEIRA, subscreve 10.000 cotas de R$1,00 cada uma 
num total de R$10.000,00 (dez mil reais), integralizados em dinheiro no ato da 
assinatura do presente contrato.
VANIA WOLF, subscreve 10.000 cotas de R$1,00 cada uma num total de 
R$10.000,00 (Dez mil e reais), integralizados em dinheiro no ato da assinatura 
do presente contrato.

ALTERAQAO EMPRESARIAL N°03
DA SOCIEDADE RESTAURANTE E PIZZARIA LUARA LTDA-ME
CNPJ N° 08.319.877-0001-51
NIRE N°41.2.05785461

CLAUSULA NONA: Ao termino de cada exercicio social em 31 de dezembro, o 
administrador prestara contas justificadas de sua administragao, procedendo a 
elaboragao de inventario, do balango patrimonial e do balango de resultado 
econdmico, cabendo aos socios, na proporgao de suas cotas, os lucros ou 
perdas apuradas.

CLAUSULA SEXTA: As cotas s£o indivisiveis e nao poderao ser cedidas ou 
transferidas sem o consentimento do outro socio, a quern fica assegurado em 
igualdade de condigdes e prego direito de preferencia para a sua aquisigSo se 
postas a venda, formalizando, se realizada a sessSo delas, a alteragao 
contratual pertinente.
CLAUSULA SETIMA: A administragdo da sociedade cabera a sdcia LUCILIA 
MARIA DE OLIVEIRA, com poderes e atribuigdes de gerenciar os negocios 
sociais, vedado no entanto o uso do nome empresarial em atividades estranhas 
ao interesse social, ou assumir obrigagdes seja em favor de qualquer dos 
cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imdveis da 
sociedade sem autorizagao do outro sdcio.

CLAUSULA DECIMA: Falecendo ou interditado qualquer sdcio, a sociedade 
continuara suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Nao 
sendo possivel ou inexistindo interesse destes ou dos socios remanescentes, o 
valor de seus haveres serao apurados com base na situagao patrimonial da 
sociedade, a data da resolugao, verificada em balango especialmente 
levantado. O procedimento sera adotado em outro caso em que a sociedade se 
resolva em relagao a seu sdcio.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: O administrador declara sob as penas da lei, 
de que nao esta impedido de exercer a administragao da sociedade, por lei 
especial, ou em virtude de condenagao criminal, ou por se encontrar (em) sob

ft 
ft
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E por assim terem justo e contratado, lavram datam e assinam o 
presente contrato em tres vias d.e igual teor e forma.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA: A sociedade poder£ a qualquer tempo abrir 
ou fechar filial ou dependencia mediante altera^ao contratual assinada por 
todos os socios.

_ JUNTA COMERCI AL DO PARANA
|f AGENCIA REGIONAL DE FRANCISCO BEL'
|| CERTIFICOOREGISTROEM: 08/12/2010
i SOB NUMERO: 2010824 9565
i Protocoto; 10/824956-5, DE 02/12Z20/Q_X
prasa:41 2 057854 6 1
ITAURAOTE E PIZZARIA LVARA WDA -----------------------------------

Lucilia Maria de Oliveira

ALTERAQAO EMPRESARIAL N°03
DA SOCIEDADE RESTAURANTE E PIZZARIA LUARA LTDA-ME
CNPJ N° 08.319.877-0001-51
NIRE N°41.2.05785461
os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente o acesso a 
cargos publicos, ou por crime falimentar, de prevarica^ao, peita, suborno. 
concussao, peculate, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrencia, contra as relates de 
consumo, fe publica ou a propriedade.

st

03 de novembro de 2010.

W'

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: Nos quatro meses seguintes ao termino do 
exercicio social, os socios deliberarao sobre as contas e designarao 
administrador (es) quando for o caso.

Valesca Gabriela de Oliveira

Tatiane^Buss
. RG 8988423-3 SSP PR
XC.P.F. 053.992.729-54

CLAUSULA DECIMA QUARTA: Fica eleito o foro da Comarca de Santo 
Antonio do Sudoeste, Estado do Parana, para o exercicio e o cumprimento dos 
direitos e obrigapdes resultantes deste contrato.

{/A/I//
Vania Wolf

• •

: co.n o enginai
^/> / / &

Umberto CesarPfrmino Soares .
RG 430.697-XSSP?PR

C, P F 014.216.389^91 °

tfo-----

SEBASTlAO MOTTA 
SECRETARIO GERAL
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TOTAL

m o c-rigi aa l

U4.1.1 '■' -.l..1-.,■■'::r.7rrr;
20.000,

RESTAURANTE E PIZZARIA LUARA LTDA-ME 
CNPJ/MF - 08.319.877/0001 -51 

la(PR!MEIRA) ALTERAQAO EMPRESARIAL

009.922.009-11, resident© e domiciliada, 
CEP-85-710-000.

i

20.000,00 100
Continua na folha 02

• (1:? O u: I ■

Ingressa
OLIVEIRA,

ir .- •••■■< '

DO PARANA

//

Fone-563-l 725
CONTABILIDADE OLIVEIRA & SILVA
Av. Jcsuino 1. .Andrade. 901 Centro - e-mail - A-J™.i;rh:j <• jiUjv 
85710-000 Sto Antonio SudocMc-l’R

. do Sddc.qst3 * Pp

/_ </

£> _" I '2/

CLAUSULA PRIMEIRA - 
neste ato, a sdcia; 
solteira, 
do Sudoeste-Parana, 
Identidade civil n°

n°
n.

PR, CEP-85710-000, portador da RG 3.303.799-6 
institute de identificacSo do Estado do Parana, 
409.624.589-53; Cedendo e transfertndo neste ato, seu 
quotas para a sbcia ingressante, VALESCA GABRIELA 
qualificada acitna, na quantia nominal e total 
quotas, no valor de R$ l,00(um real) cada uma, 
total de R$ 10.000,00(Dez mil reais).
CLAUSULA TERCEIRA - O capital de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), 
divididos em 20.000(vinte mil) quotas de R$ 1,00(hum real) cada 
uma, fleam assim distribuidas as cotas e capital entre os socios .
SOCIO ______ QUOTAS________ CAPITAL ___________  %
VALESCA GABRIELA DE OLIVEIRA 10.000, 10.000,00 50
LUCILIA MARIA DE OLIVEIRA 10.000, 10.000,00 50

CLAUSULA SEGUNDA - Retireiiia. de Socio - Retira-se da sociedade o sdcio, 
araedes rezende de OLIUVEIRA, brasileiro, casado, com regime! de 
comunhSo parcial de bens, comerciante, residente e domiciliado na 
Rua Parigot Souza 237 apto. Centro em Santo Antonio do Sudoeste- 

CEP-85710-000, portador da RG 3.303.799-6 expedida pelo 
Estado do Parana, e do CPF/MF N° 

valor total de.
DE OLIVEIRA, jA 

de, 10.000, (Dez mil) 
perfazendo um montante

/I Eplha....0kx 1 
Os abaixo assinados, araedes rezende de oliveira, brasileipo/, ' |s 
casado, com regime de comunhSo parcial de bens, comerci'an^, H 
resident© e domiciliado na Rua Parigot Souza 237 apto. Centroiem' , T 
Santo Antonio do Sudoeste-PR, CEP-85710-000, portador da 
3.303.799-6 expedida pelo institute de identificaq^o do Estado do 
Parana, e do CPF/MF N° 409.624.589-53; LUCILIA MARIA DE OLIVEIRA, 
brasileira, casada com regime de comunhSo parcial de bens, 
comerciante, resident© e domiciliado em Santo Antonio do Sudoeste- 
PR., na Rua Parigot Souza, 237 apto. centre CEP-85710-000, 
portadora da Cedula de Identidade Civil RG 2.173.532-9, expedida 
pelo Institute de IdentificacSo do Estado do Parang e do CPF/MF n. 
368.708.039-00; unicos sdcios coraponentes da sociedade mercahtil J- 
que gira sob a denominacSo social de; RESTAURANTE E PIZZARIA <2^ 
LUARA LTDA-ME, estabelecida na cidade de Santo Antonio do 
Sudoeste- Pr, na Rua Parigot Souza n° 237 t.6rreo centro, CEP- 
85710-000, inscrita no CNPJ sob n. 06.966.647/0001-59, com 
Contrato Social arquivado na MM. Junta Comercial do Parana sob n. 
41 2 05785461 em 15.09.2006; Nestes termos RESOLVEM; atrav^s deste 
instrument© particular de alteracSo contratual, modificar seu 
contrato primitive, de conformidade com as cl^usulas e condidOes 
seguintes:

Ingresso de Socio - Ingressa na sociedade 
, a sdcia; VALESCA GABRIELA DE OLIVEIRA, brasileira, 
nascida em 31 de Maio de 1987, natural de Santo Antonio 

estudante, maior, portadora da Cddula de 
8.564.798-9, expedida pela SSP-PR, como tambem 

inscrita no CPF/MF sob n° 
na Rua Parigot Souza, 237 apto. centro

v
I
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02 Maio de 2007SANTO ANTONIO DO SUDOESTE-PR,

I

Testemunhas;

V- 

' a* 9c ?. rI

...........■:............(

■'tS

RESTAURANTE E PIZZARIA LUARA LTDA-ME 
CNPJ/MF - 08.319.877/0001-51 

la(PRIMEIRA) ALTERACAO EMPRESARIAL

datam e 
de iigual

i se 
como 

de 
o 

se 
o

II

1

s

pLIVEi: 
yi04-l7 
2.2 52.7-

4Z 
generos ''

ov

Rezen^e de Oliveira

Va1esca Gabriel^ de Oliveira

—■ -

MARIA THEREZA LOPES
SEGRETARIAGEI

\q x ^ . « O - o
Lucilia Maria de Oliveira

E por 
assinam a 
valor, teor e forma,

. ■

I
Folha n°... 0^ 

CLAUSULA QUARTA - O objeto social da sociedade a partir dest 
data, passa a ser de: Restaurante, lanchonete, pizzaria, comerco 
de bebidas e refriqerantes, e comercio varejista de 
alimenticids, com 
CLAUSULA QUINTA:

LUIZ CARLOS 
R.G - 4.513 
CPF/MF - feS'

|WB Protocoto: 07/173504-6 
Oaesa:41 2 057854.6 1 
ffi|7AURAN7E E PIZEAWA LUARA LTDA

S 1584794

DOPAKANA

CONTABIL1DADE OLIVEIR
Av. Jesuino T. Andrtidc. 901 Centra - c-d 
85710-000 Sto Antonio Sudocsle-PR > 

com o crigin&fj

______
2 G .5

estarem assim justos e contratados, lavram, 
presente alterapSo contratual em tres vias, 

juntamente na presenpa de duas testemunhas.

Restaurante, 
refriqerantes, e comercio varejista 

predominancia de mini-mercados.
- Fica alterada a clausula de MICROEMPRESA, onde 

passa ter a seguinte redapao, Declarant que a presente empresa 
enquadra nas prerrogativas da Lei complementar 123/2006, <
tamb6m. no disposto do artigo 2°, inciso I, da Lei n° 9.841 
05.10.1999, e que o volume de sua receita bruta nSo excedera 
limite fixado no artigo 2°. inciso I, da Lei n° 9.841, nSo 
enquadrando igualmente e nenhuma das exclusSes de que trata 
artigo 3° da referida Lei.
CLAUSULA SEXTA - As demais clausulas que nSo colidirem com a
presente altera^So contratual, permanecem inalteradas e 
vigor, obedecendo a originalidade de seu contrato social.

iVA
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A

RESTAURANTE E PIZZARIA LUARA LTDA 
CONTRATO DE CON.STITUIQAO

QUOTAS 
10.000, 
10.000,

CAPITAL
10.000,00
10.000,00

foro <
terreo

%
50
50

u.f. . Ani. do our'ccs’wO - ; . 
'.e (cm o eri $&ci

a / \
ESCR1TORIO CONTAB1L OLIVEIRA & SILVA
Av. Jesuino T. Andrade, 901 Centro Fone-563-1725
85710-000 - Sto .Antonio Sudoeste-PR

nome empresarial de: 
e foro em Santo 
237 terreo centro,

terceiros, bem como onerar ou 
sem autorizapao do outro socio, 
1.064, CC/2002.)

■ ' ■

.. --.ft..

DO HARADA

Os abaixo 
casado, com 
resident© e 
Santo 
3.303.799-6 
Parana, e 
brasileira,

LUARA
-Pr; Rua

cada uma, 
virtude da 
capital.
SOCIO
ARAEDES REZENDE DE OLIVEIRA 
LUCILIA MARIA DE OLIVEIRA

em moeda corrente do pais; Em 
assim distribuidas as cotas e

pelo Institute de Identificapao do Estado do Parana 
368.708.039-00; Resolvem constituir uma

997,11 CC/2002,
Resolvem constituir

mediante o contido no bojo do Art.
seguintes;CLAUSULA PRIMEIRA - A sociedade girara sob o
RESTAURANTE E PIZZARIA LUARA LTDA, com sede
Antonio do Sudoeste -Pr; Rua Parigot Souza, 
CEP n° 85710-000.CLAUSULA SEGUNDA - 0 capital sera de R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais), divididos em 20.000(vinte mil) quotas de R$ 1,00(hum real) 

integralizadas neste ato 
i integralizapao ficam

TOTAL 20.000, 20.000,00 100
CLAUSULA TERCEIRA - O objeto social sera o de; Restaurants, 
lanchonete, pizzaria e comercio de bebidas e refrigerantes. 
CLAUSULA QUARTA - A sociedade iniciara suas atividades em 02 de 
Outubro de 2006 e seu prazo de duragao e indeterminado.
CLAUSULA QUINTA - As quotas sao indivisiveis e nao poder£o ser 
cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro 
socio, a quern fica assegurado, em igualdade de condipoes e preqo e 
direito de preferencia para sua aquisiqao, se colocadas a venda, 
formalizando, se realizada a cessao delas, a alteracao contratual 
pertinent©, conforme artigo Art. 1.056 e 1.057, do CC/2002.
CLAUSULA SEXTA - A responsabi liciade de cada socio e restrita ao 
valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela 
integralizaqao do capital social.(art. 1.052, CC/2002.
CLAUSULA SETIMA - A administraqao da sociedade cabera para o 
socio, LUCILIA MARIA DE OLIVEIRA, com os poderes e atribuigbes de 
seus socios, autorizado o uso do nome empresarial, porem proibido 
no entanto, em atividades estranhas ao interesse social, ou 
assumir obrigagbes seja em favor de qualquer dos quotistas ou de 

alienar bens imbveis da sociedade, 
(art. 997, VI; 1.013, 1015,

Fonw....oi\rh7 
assinados, ARAEDES REZENDE DE OLIVEIRA, brasilefro, Jr 

regime de comunhao parcial de bens, comerciaritei K 
domiciliado na Rua Parigot Souza 237 apto. Cent^o\6nWj^ 

Antonio do Sudoeste-PR, CEP-85710-000, portador da( 
expedida pelo institute de identif icacSo do Estado do 

do CPF/MF N°* 409.624.589-53; LUCILIA MARIA DE OLIVEIRA, 
r casada com regime de comunhao parcial de bens, 

comerciante, residents e domiciliado em Santo Antonio do Sudoeste- 
PR , na Rua Parigot Souza, 237 apto. centro CEP-85710-000, 
oortadora da Cedula de Identidade Civil RG 2.173.532-9, expedida 

-----1 e do CPF/MF n. 
sociedade limitada, 

e nas clausulas
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verificadada

(art.

Continua fIs ... 03

RESTAURANTE E PIZZARIA LUARA LTDA 
CONTRATO DE CONSTITUIQAO

iq v ? tA-■ i. do Sudc:;. j - 
4 >-• CCB.fCOM 0 C-i'icA’lsJ

DO PARANA

ao
as <
1.071

presente 
da Lei n° 

bruta 
o

de
Pro-Labore,

os
ou 
valor

ESCFITORIO CONTABIL OLIVEIRA & SILVA
.Av. Jesuitic T. .Andrade. 901 - Centro Fone-563-1725
85710-000 - Sic .Antonio Sudoeste-PR

' 17uan

> termino do exercicio 
contas e designarao 

e 1.072 paragrafo

Folha. 'P/. 0

a\ 3^
dfe o

comum acordo, 
observadas as

CLAUSULA OITAVA - Ao termino de cada exercicio social, em^31 
Dezembro, o administrador prestara contas justificadas dk-^ 
administragao, procedendo a elaborate do inventario, do balajjp^--— 
patrimonial e do balance de resultado economico, cabendo 
socios na proporqao de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 
(art. 1.065 do CC/2002.

o acesso a cargos publicos; ou por
de prevaricapao, peita ou suborno, concussao, 

ou contra a economia popular, contra o sistema 
nacicnal, contra normas de defesa da concorrencia, 

fe publica, ou a propriedade.

CLAUSULA NONA - Nos quatro meses seguintes 
social, os socios deliberarao sobre 
administradores quando for o caso.fart. 
II e art. 1.078 do cc/02).
CLAUSULA DECIMA - A sociedade podera a qualquer tempo, abrir ou 
fechar filiais ou outra dependencia mediante alteracao contratual 
assinada por todos os socios.
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - Os socios poderao, 
fixar uma retirada mensal a titulo de 
disposigoes regulamentares pertinentes.
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - Falecendo ou interditado qualquer socio, 
a sociedade continuara suas atividades com os herdeiros, 
sucessores e o incapaz. Nao sendo possivel ou inexistindo 
interesse destes ou dos socios remanescentes, o valor de seus 
haveres sera apurado e liquidado com base na situapSo patrimonial 
da sociedade, a data da resoluqao, verificada em balance 
especialmente levantado.
CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - 0 mesmo procedimento sera adotados em 
outros casos em que a sociedade se resolva em relaqao a seu socio, 
(art. 1.028 e 1031, CC/2002.
CLAUSULA DECIMA QUARTA - O administrador declara sob as penas da 
lei, que nao estao impedidos de exercer a administracSo da 
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenaqao criminal, 
ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos publicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricapao, peita ou suborno, 
peculate, ou contra a economia popular, contra 
financeiro nacicnal, contra normas de defesa da 
contra as relaqbes de consume, 
1.011 parag. 1°, CC/2002.) 
PARAGRAFO UN I CO: - MICROEMPRESA - Declaram que a
empresa se enquadra no disposto do artigo 2°, inciso I, 
9.841 de 05.10.1999, e que o volume de sua receita bruta nao 
excedera o limite fixado no artigo 2°. inciso I, da Lei n° 9.841, 
nSo se enquadrando igualmente e nenhuma das exclusdes de que trata 
o artigo 3° da referida Lei.
CLAUSULA DECIMA QUINTA - Fica eleito o foro de Santo Antonio do 
Sudoeste Estado do Parang para o exercicio e o cumprimento dos 
direitos e obrigagdes resultantes deste contrato. E por estarem 
assim justos e contratados assinam o presente instrumento em tres 
vias, de igual valor, teor e forma.
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FIs.: 1

1)

Co i'

Altera-se o objeto social, as atividades economicas e o capital social da 
EIRELI, conforme segue:

1a ALTERAQAO DO ATO CONSTITUTIVO 
RESTAURANTE E PIZZARIA LUARA EIRELI 

CNPJ N° 08.319.877/0001-51 
NIRE 41600112687

Clausula Primeira: O objeto social sera: restaurante, lanchonete e pizzaria; 
comercio de bebidas e refrigerantes; comercio de produtos de panificagao e 
comeicio varejista de mercadorias em geral, com predominancia de produtos 
alimenticios.

Pelo presente instrument© particular de alteragao de Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada:

Clausula Terceira: O capital social da EIRELI de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil 
reais), divididos em 75.000 (setenta e cinco mil) quotas no valor de R$ 1,00 (urn real) 
cada, passa a ser de 120.000 (cento e vinte mil) quotas no valor nominal de R$1,00 
(urn real) cada uma, totalizando R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), cujo 
aumento de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), sera totalmente integralizado 
em moeda corrente nacional do pais, no ato da assinatura do presente instrumento 
de altcrapao.

de Sanio Ani. do 3ur’ocs;
cam o

J b--C-. 5

LUCILIA MARIA DE OLIVEIRA, brasileira, maior, empresaria, natural de Guapore, 
Estado do Rio Grande do Sul, casada sob o Regime de Comunhao Parcial de Bens, 
nascida em 23/06/1961, portadora do CPF n° 368.708.039-00 e Carteira de 
Identidade Nacional n° 2.173.532-9 expedida pela SESP/PR, resident© e domiciliada 
na Rua Parigot de Souza, n° 237, Bairro Centro, na Cidade de Santo Antonio do 
Sudoeste, Estado do Parana, CEP 85.710-000, titular da empresa RESTAURANTE 
E PIZZARIA LUARA EIRELI, com sede e foro na Rua Parigot de Souza, n° 237, 
Bairro Centro, na Cidade de Santo Antonio do Sudoeste, Estado do Parana, CEP 
85.710-000, empresa devidamente inscrita no CNPJ sob n° 08.319.877/0001-51, 
com seu ato Constitutive arquivado na Jucepar sob NIRE n° 41600112687, sob 
Protocolo 141597828, resolve Alterar e Consolidar seu ato constitutivo nas 
condigbes e clausulas seguintes:

Clausula Segunda: Seus CNAES fiscais serao:
5611-2/01 - restaurantes e similares;
4712-1/00 - comercio varejista de mercadorias em geral, com predominancia de 
produtos alimenticios - minimercados, mercearias e armazens;
4721-1/02 - padaria e confeitaria com predominancia de revenda;
5611-2/03 - lanchonetes, casas de cha, de sucos e similares.
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FIs.: 2

R$ 120.000,00100,0%R$ 1,00120.000TOTAL

2) A vista das modificagoes ora ajustadas, Consolida-se o ato constitutivo com 
a seguinte redagao:

Pelo presente instrumento particular de alterapao de Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada:

sob NIRE n° 41600112687, sob Protocolo 141597828, resolve consolidar seu ato 
constitutivo nas condigoes e clausulas seguintes:

1a ALTERAQAO DO ATO CONSTITUTIVO 
RESTAURANTE E PIZZARIA LUARA EIRELI 

CNPJ N° 08.319.877/0001-51 
NIRE 41600112687

Clausula Quarta: Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais clausulas do 
ato constitutivo e demais alteragbes que nao foram modificadas por forga do 
presente instrumento.

Titular
Lucilia Maria de Oliveira

CONSOLIDACAO DO ATO CONSTITUTIVO 
1a ALTERAQAO DO ATO CONSTITUTIVO 

RESTAURANTE E PIZZARIA LUARA EIRELI 
CNPJ N° 08.319.877/0001-51 

NIRE 41600112687

Quotas
120.000

Vlr Unit
R$ 1,00

Capital
R$ 120.000,00

% 

100,0%

Clausula Primeira: A sociedade constituida sob a forma de Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada - EIRELI, e com denominagao de RESTAURANTE E 
PIZZARIA LUARA EIRELI, sera regida por este ato Constitutivo, pelo Codigo Civil, 
Lei 10.406/2002.

4 (fl /

LUCILIA MARIA DE OLIVEIRA, brasileira, maior, empresaria, natural de Guapore, 
Estado do Rio Grande do Sul, casada sob o Regime de Comunhao Parcial de Bens, 
nascida em 23/06/1961, portadora do CPF n° 368.708.039-00 e Carteira de 
Identidade Nacional n° 2.173.532-9 expedida pela SESP/PR, residente e domiciliada 
na Rua Parigot de Souza, n° 237, Bairro Centro, na Cidade de Santo Antonio do 
Sudoeste, Estado do Parana, CEP 85.710-000, titular da empresa RESTAURANTE 
E PIZZARIA LUARA EIRELI, com sede e
foro na Rua Parigot de Souza, n° 237, Bairro Centro, na Cidade de Santo Antonio do 
Sudoeste, Estado do Parana, CEP 85.710-000, empresa devidamente inscrita no 
CNPJ sob n° 08.319.877/0001-51, com seu ato Constitutivo arquivado na Jucepar
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R$ 120.000,00100,0%R$ 1,00120.000TOTAL

Clausula Quinta: O capital social da EIRELI e de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil 
reais) divididos em 120.000 (cento e vinte mil) quotas de R$1,00 (urn real), assim 
distribuido:

1a ALTERAQAO DO ATO CONSTITUTIVO 
RESTAURANTE E PIZZARIA LUARA EIRELI 

CNPJ N° 08.319.877/0001-51 
NIRE 41600112687

Paraqrafo Primeiro: A titular podera fixar uma retirada mensal a titulo de “pro­
laborc”, observadas as disposipoes regulares pertinentes.

Titular
Lucilia Maria de Oliveira

Quotas
120.000

Vlr Unit
R$ 1,00

Capital
R$ 120.000,00

% 

100,0%

Clausula Segunda: O enderepo e na Rua Parigot de Souza, n° 237, Bairro Centro, 
na Cidade de Santo Antonio do Sudoeste, Estado do Parana, CEP 85.710-000.

Clausula Terceira: O objeto social da EIRELI e: restaurante, lanchonete e pizzaria; 
comercio de bebidas e refrigerantes; comercio de produtos de panificapao e 
comercio varejista de mercadorias em geral, com predominancia de produtos 
alimenticios.

Clausula Sexta: A empresa declara sob as penas da Lei, que se enquadra na 
condipao de MICROEMPRESA (ME), nos termos da Lei Complementar n° 123, de 
14/12/2016.

Clausula Quarta: Seus CNAES fiscais sao:
5611-2/01 - restaurantes e similares;
4712-1/00 - comercio varejista de mercadorias em geral, com predominancia de 
produtos alimenticios - minimercados, mercearias e armazens;
4721-1/02 - padaria e confeitaria com predominancia de revenda;
5611-2/03 - lanchonetes, casas de cha, de sucos e similares.

Clausula Setima: A administrapao da EIRELI cabe a titular LUCILIA MARIA DE 
OLIVEIRA, dispensada de caupao, a quern cabera dentre outras atribuipdes, a 
representapao ativa e passiva, judicial e extrajudicial, desta EIRELI, sendo a 
responsabilidade da titular limitada ao capital integralizado.

Paraqrafo Segundo: § 1° Faculta-se a administradora, nos limites de seus poderes, 
constituir procuradores em nome da EIRELI, devendo ser especificado no 
instrumento de mandate, que no caso de mandado judicial, podera ser por prazo 
indeterminado. ■■

t;- -Ik
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1a ALTERAQAO DO ATO CONSTITUTIVO 
RESTAURANTE E PIZZARIA LUARA EIRELI 

CNPJ N° 08.319.877/0001-51 
NIRE 41600112687

Clausula Oitava: O termino de cada exercicio social sera encerrado em 31 de 
dezembro do ano civil, com a apuragao do balango patrimonial e resultado 
econdmico do ano fiscal, cabendo a titular os lucros ou perdas apuradas.

Clausula Nona: O inicio das operapbes sociais para todos os efeitos foi a data de 
02/10/2006 e seu prazo de durapao e por tempo indeterminado.

izj'f

§ 2° Poderao ser designados administradores nao titular, na forma prevista no art' 
1.061 da lei 10.406/2002.

Clausula Decima Terceira: O enderepo da titular, constante no ato constitutive, ou 
de sua ultima alterapao serao validos para o encaminhamento de convocapbes, 
cartas, avisos e etc., relatives a atos societarios de seu interesse. A 
responsabilidade de informapao de alterapbes destes enderepos e exclusiva do 
titular, que devera faze-lo por escrito.

Paraqrafo Unico: O mesmo procedimento sera adotado em outros casos em que a 
EIRELI se resolva em relapao a sua titular.

Clausula Decima: Falecendo ou interditado a titular da EIRELI, a empresa 
continuara suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Nao sendo 
possivel ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres sera apurado e 
liquidado com base na situapao patrimonial da empresa, a data da resolupao 
verificada em balanpo especialmente levantado.

Clausula Decima Primeira: A titular declara sob as penas da lei, que nao esta 
impedida, por lei especial, e nem condenada ou que se encontra sob os efeitos de 
condenapao, que a proiba de exercer a administrapao desta EIRELI, bem como nao 
esta impedida ou em virtude de condenapao criminal, ou por se encontrar sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
publicos ou crime falimentar, de prevaricapao, peita ou suborno, concussao, 
peculate, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro national, contra 
normas de defesa de concorrencia, contra as relapbes de consumo, fe publica ou a 
propriedade (artigo 1.011, § 1°, CC/2002).

Clausula Decima Segunda: A titular e administradora LUCILIA MARIA DE 
OLIVEIRA, declara, sob as penas da lei, nao possuir ou ter sob sua titularidade, 
nenhuma outra empresa nos moldes de EIRELI, em qualquer parte do territorio 
national.

1
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Clausula Decima Quarta: A titular elege Foro da Comarca de Santo Antonio do

1a ALTERAQAO DO ATO CONSTITUTIVO 
RESTAURANTE E PIZZARIA LUARA EIRELI 

CNPJ N° 08.319.877/0001-51 
NIRE 41600112687

Lucilia Maria de Oliveira 
CPF n° 368.708.039-00

v s Sari'.c- A:ii. do -
com o original

/b //J /

E, por estarem assim justo e decidido, lavra, data e assina o presente 
instrumento particular de Alterapao de EIRELI, elaborado em via unica, para que 
valha na melhor forma do direito, sendo destinada ao registro e arquivamento na 
Junta Comercial do Parana, obrigando-se fielmente por si, e seus herdeiros a 
cumpri-lo em todos os seus termos.

Santo Antonio do Sudoeste (PR), 29 de julho de 2021.

Sudoeste, Estado do Parana, com exclusao de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja, para o exercicio e o cumprimento dos direitos e obrigagoes resultantes 
deste ato constitutive.
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ASSINATURA ELETRONICA

Certificamos que o ato da empresa RESTAURANTE E PIZZARIA LUARA EIRELI consta assinado digitalmente por:

CPF/CNPJ
LUCILIA MARIA DE OLIVEIRA36870803900

MINISTERIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Desburocratizagao, Gestao e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integragao

'■ -.:15ftp com q

IDENTIFICAQAO DO(S) ASS1NANTE(S)
: :■■■ ■_____________________________________________________________________________ : , , ..................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................... ...............................

Nome

JUCEPAR
WWW.

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito S comprovaqSo de

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
secretArio-geral 

empresafacil.pr.gov.br
- sua autenticidade nos respectivos portals,

informando seus respectivos cddigos de verificapao.

CERTIFICO O REGISTRO EM 02/08/2021 18:52 SOB N° 20215038010.
PROTOCOLO: 215038010 DE 02/08/2021.
C6DIGO DE VERIFICAQXO: 12105594243. CNPJ DA SEDE: 08319877000151.
NIRE: 41600112687. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 29/07/2021.
RESTAURANTE E PIZZARIA LUARA EIRELI
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ANEXO III

MODELO PADRAO DE DECLARAQAO DE ENQUADRAMENTO - ME/EPP

Santo Antonio do Sudoeste - PR, 14 de novembro de 2022

Lucilia Maria de Oliveira 
Socia - administradora

RESTAURANTE E PIZZARIA LUARA EIRELI 
CNPJ: 08.319.877/0001-51

R PARIGOT SOUZA, 237, TERREO, CENTRO 
SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR, CEP 85.710-000 
E-MAIL: araedes@hotmail.com FONE: (46) 3563-1868

Pelo presente instrumento, a empresa RESTAURANTE E PIZZARIA LUARA EIRELI, CNPJ n° 
08.319.877/0001-51, com sede na RUA PARIGOT SOUZA, 237, TERREO, CENTRO, MUNICIPIO DE 
SANTO ANTONIO DO SUDOESTE, ESTADO DO PARANA, CEP: 85.710-000, atraves de sen 
representante legal infra-assinado, declara, sob as penas do artigo 299 do Codigo Penal, que se enquadra 
na situacao de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14, bem assim que inexistem fatos 
supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situa^ao.
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JUCEPAR

CERTIDAO SIMPLIFICADA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Protocolo: PRC2213720503

MJiNinnimviMHNiii I

1 de 1

NIRE (Sede) 
41600112687

Capital
R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais)
Capital Integralizado
R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais)

Governo do Estado do Parana 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Junta Comercial do Estado do Parana

CNPJ
08.319.877/0001-51

CPF
368.708.039-00

CPF
368.708.039-00

Porte
ME (Microempresa)

Termino do Mandato 
Indeterminado

Prazo de DuraQao 
Indeterminado

Termino do Mandato
Indeterminado

Nome Empresarial: RESTAURANTE E PIZZARIA LUARA EIRELI

Natureza Juridical Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empres£ria)

Titular
Nome
LUCILIA MARIA DE OLIVEIRA

Ultimo Arquivamento 
Data
02/08/2021

A.
SEBASTIAO MOTA 

Secretario Geral

Arquivamento do Ato 
Constitutive 
15/09/2006

Inicio de Atividade 
02/10/2006

Situagao
ATIVA
Status

SEM STATUS

Dados do Administrador 
Nome
LUCILIA MARIA DE OLIVEIRA

Niimero
20215038010

Administrador
S

Inicio do Mandato 
15/09/2006

11A V- <

Inicio do Mandato 
15/09/2006

PARANA il1
GOVfONO DO fi » T A O O

Ato/eventos
002 / 051 - CONSOLIDAQAO DE 
CONTRATO/ESTATUTO

Esta certidao foi emitida automaticamente em 16/11/2022, as 15:07:42 (horario de Brasilia)^ 
Se impressa, verificar sua autenti w

Certificamos que as informagdes abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e sao vigentes na data da sua expedigao.

Enderego Completo nnn
Rua PARIGOT DE SOUZA, N” 237, CENTRO - Santo Antonio do Sudoeste/PR - CEP 85710-000

ticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o codigo 53ETTHVS.

RESTAURANTE, LANCHONETE E PIZZARIA COMERCIO DE BEBIDAS E REFRIGERANTES COMERCIO DE PRODUTOS DE PANIFICACAO E COMERCIO 
VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS. 

J. '"IBS

W 1 L ’z

Etapa 5 - 5.5 - CREDENCIAMENTO RESTAURANTE E PIZZARIA LUARA Página 155/215



Atenciosamente.

Santo Antonio do Sudoeste - PR, 14 de novembro de 2022.

ANEXO IIMODELO DECLARAQAO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUESITOS DE H AB I LIT AC AO

RESTAURANTE E PIZZARIA LU ARA EIRELI 
CNPJ: 08.319.877/0001-51

R PARIGOT SOUZA, 237, TERREO, CENTRO 
SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR, CEP 85.710-000 
E-MAIL: araedes@hotmail.com FONE: (46) 3563-1868

Ao
Municipio de Santo Antonio do Sudoeste/PR
Comissao de Licita^des
Chamamento Publico n.° 008/2022

Lucilia Maria de Oliveira 
Socia - administradora

Pela presente, declaro(amos) que a empresa RESTAURANTE E PIZZARIA LU ARA EIRELI, CNPJ: 
08.319.877/0001-51, sede em RUA PARIGOT SOUZA, 237, TERREO, CENTRO, MUNICIPIO DE SANTO 
ANTONIO DO SUDOESTE, ESTADO DO PARANA, CEP: 85.710-000, cumpre plenamente os requisites 
de habilitacao para o CHAMAMENTO PUBLICO N° 008/2022, cujo objeto e o FORNECIMENTO DE 
MARMITAS E REFEIQdES TIPO BUFFET (DESTINADAS AOS FUNCIONARIOS PUBLICOS 
MUNICIPAIS E VISITANTES A SERVIQO DA MUNICIPALIDADE.
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cumprimento das obriga<;des contidas no instrumentoe todos os atos necessarios ao8.

ANEXO IV 
MODELO DE DECLARAQAO UNIFICADA

incompatibilidade com as 
de assessoramento ate o

RESTAURANTE E PIZZARIA LUARA EIRELI 
CNPJ: 08.319.877/0001-51

R PARIGOT SOUZA, 237, TERREO, CENTRO 
SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR, CEP 85.710-000 
E-MAIL: araedes@hotmail.com FONE: (46) 3563-1868

Ao
Municipio de Santo Antonio do Sudoeste/PR
Comissao de Licita$des
Chamamento Publico n.° 008/2022

Pelo presente instrumento, a empresa RESTAURANTE E PIZZARIA LUARA EIRELI, CNPJ
08 319 877/0001-51, com sede na RUA PARIGOT SOUZA, 237, TERREO, CENTRO, MUNICIPIO DE 
SANTO ANTONIO DO SUDOESTE, ESTADO DO PARANA, CEP: 85.710-000, atraves de seu 
representante legal infra-assinado, que:

E-mail: araedes@hotmail.com
Telefone: (46) 99113-1623

7. Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de altera^ao 
junto ao Sistema de Protocolo deste Municipio, sob pena de ser considerado como mtimado 
nos dados anteriormente fornecidos.

Nomeamos e constituimos o senhor(a) LUCILIA MARIA DE OLIVEIRA, portador(a) do CPF sob n.“ 
368.708.039-00, para ser o(a) responsavel para acompanhar a execu^ao do Contrato, reierente ao 
Chamamento Publico n.° 008/2022.

1. Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.° 8.666/93, acrescido 
pela Lei n.° 9.854/99, que nao empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e nao empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. 
Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condi^ao de aprendiz (a partir de 14 anos, 
devera informar tai situa^ao no mesmo documento).

2. Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa nao foi declarada iniddnea para hcitar ou 
contratar com a Administra^ao Publica.

3. Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos 
licitatorios, instaurados por este Municipio, que o(a) responsavel legal da empresa e o(a) 
Sr. (a) LUCILIA MARIA DE OLIVEIRA, Portador(a) do RG sob n° 2173532-9^ e
CPF n° 368.708.039-00, cuja fun^ao/cargo e. socio administradora, responsavel pela

assinatura do Contrato.

4. Declaramos para os devidos fms que NENHUM socio desta empresa exerce cargo ou fun?ao 
publica impeditiva de relacionamento comercial com a Administra^ao Publica.

5. Declaramos de que a empresa nao contratara empregados com 
autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de dire?ao ou 
terceiro grau, na forma da Sumula Vinculante n° 013 do STF (Supremo Tribunal Federal).

6. Declaramos para os devidos fms que em caso de qualquer comunica^ao futura referente e 
este process© licitatorio, bem como em caso de eventual contrata<?ao, concordo que o 
Contrato seja encaminhado para o seguinte endere^o:
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Santo Antonio do Sudoeste - PR, 14 de novembro de 2022

Lucilia Maria de Oliveira 
Socia - administradora

RESTAURANTE E PIZZARIA LUARA EIRELI 
CNPJ: 08.319.877/0001-51

R PARIGOT SOUZA, 237, TERREO, CENTRO 
SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR, CEP 85.710-000 
E-MAIL: araedes@hotmail.com FONE: (46) 3563-1868

convocatorio, sens Anexos e Contrato.

9. A empresa RESTAURANTE E PIZZARIA LUARA EIRELI, com sede na RUA PARIGOT SOUZA, 237, 
TERREO, CENTRO, MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE, ESTADO DO PARANA, CEP: 
85.710-000, sob CNPJ n° 08.319.877/0001-51, por intermedio de sen representante legal o senhor(a) 
LUCILIA MARIA DE OLIVEIRA, portador (a) da Carteira de Identidade n° 2173532-9 e do CPF n° 
368.708.039-00, DECLARA, sob as penas da Lei, que se obriga a oferecer garantia, objeto deste edital, 
conforme constante no Anexo I do presente Edital, pelo prazo estipulado no edital, contados da 
solicita?ao, sendo que durante o periodo de garantia sempre atraves de representantes autorizados, 
devendo realizar substituigbes quando de imperfei^oes constatadas em suas caracteristicas, sem 
qualquer onus para a administra^ao.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

MOTIVO DE SITUAQAO CADASTRAL

Aprovado pela Instrupao Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 04/04/2023 as 14:09:57 (data e bora de Brasilia). Paging: 1/1

DATA DA SITUAQAO ESPECIAL ********

cOdigo E descriqao DA NATUREZA JURiDICA 

213-5 - Empresario (Individual)

cOdigo e DESCRIGAO da atividade econPmica principal
56.11-2-03 - Lanchonetes, casas de cha, de sucos e similares

COMPROVANTE DE INSCRIQAO E DE SITUAQAO 
CADASTRAL

situagAo cadastral
ATIVA

ENDEREGO ELETRONICO
TIALESFELIPEVIEIRADEOLIVEIRA@GMAIL.COM

LOGRADOURO
AV PERCY SCHREINER

CEP 
85.710-000

NOME EMPRESARIAL
TIALES FELIPE VIEIRA DE OLIVEIRA 04815463913

NUMERO DE INSCRIGAO
21.880.442/0001-40 
MATRIZ

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

TELEFONE 
(46) 3563-1778

NUMERO
982

MUNIClPIO
SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

COMPLEMENTO
CASA DOS FUNDOS

DATA DA SITUAGAO CADASTRAL 
13/02/2015

DATA DE ABERTURA 
13/02/2015

PORTE
ME

UF
PR

TlTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
DOIS IRMAOS

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) *****

SITUAQAO especial ********

CODIGO E DESCRIGAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS
14.12- 6-02 - Confecgao, sob medida, de pe^as do vestuario, exceto roupas intimas
47.23-7-00 - Comercio varejista de bebidas
14.12- 6-01 - ConfecQao de pe^as de vestuario, exceto roupas intimas e as confeccionadas sob medida
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Empresario(a)

Nome Fantasia

DOIS IRMAOS

Enderego Comercial

NumeroCEP
98285710-000
UF

PR

Fim

Atividades

CNPJ
21.880.442/0001-40

Forma de Atua^ao

Estabelecimento fixo

Certificado da Condi^ao de 
Microempreendedor Individual

CPF
048.154.639-13

Nome Civil
TIALES FELIPE VIEIRA DE OLIVEIRA

Nome Empresarial
TIALES FELIPE VIEIRA DE OLIVEIRA 04815463913

Capital Social

20.000,00

Bairro
CENTRO

Atividades Secundarias (CNAE)
1412-6/02 - Confeceao, sob medida, de pepas do vestuario, exceto 
roupas intimas
4723-7/00 - Comercio varejista de bebidas
1412-6/01 - ConfecQao de pe^as de vestuario, exceto roupas intimas 
e as confeccionadas sob medida

Data de Abertura
13/02/2015

Situagao Cadastral Vigente

ATIVA

Logradouro
AVENIDA PERCY SCHREINER
Municipio
SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

Data da Situagao Cadastral 

13/02/2015

Complemento

CASA DOS FUNDOS

Situagao Atual

Enquadrado na condigao de MEI

Periodos de Enquadramento como MEI
Periodo Im'cio
1° periodo 13/02/2015

Ocupagao Principal
Proprietario(a) de lanchonete, independente

Atividade Principal (CNAE)
5611-2/03 - Lanchonetes, casas de chS, de sucos e similares
Ocupagdes Secundarias
Costureiro(a) de roupas, sob medida, 
independente
Comerciante independente de bebidas
Costureiro(a) de roupas, exceto sob medida, 
independente
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Declarapao prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa.

ATENQAO: qualquer rasura ou emenda invalidar£ este documento.

6

Termo de Ciencia e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvara e Licenca de 
Funcionamento

Declaro, sob as penas da lei, que conhepo e atendo aos requisites legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do 
Municipio para a dispensa da emissao do Alvara e Licenca de Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitarios, 
ambientais, tributarios, de seguran^a publica, uso e ocupagao do solo, atividades domiciliares e restrigdes ao uso de 
espagos piiblicos; autorizo a realizagao de inspegao e fiscalizagao no local de exercicio das atividades para fins de 
verificagao da observancia dos referidos requisites; e declaro, sob as penas da lei, ter ciencia de que o nao atendimento 
dos requisites legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Municipio poderao acarretar o cancelamento deste Termo 
de Ciencia e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvara e Licenga de Funcionamento.*

Este Certificado comprova as inscrigoes, alvara, licenQas e a situa<?ao de enquadramento do empresario na condiQao de Microempreendedor Individual. A 
sua aceitapao este condicionada 3 verificaqao de sua autenticidade na Internet, no endereqo: https://mei.receita.economia.qov.br/certificado.
Certificado emitido com base na Resolupao n° 59, de 12 de agosto de 2020, do Comite para Gesteo da Rede Nacional para a Simplificagao do Registro e da 
LegaJizagao de Empresas e Negocios - CGSIM.
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ANEXO III

MODELO PADRAO DE DECLARAQAO DE ENQUADRAMENTO - ME/EPP

Santo Antonio do Sudoeste-PR, 04 de abril de 2023

TIALES FELIPE VIEIRA DE OLIVEIRA
CNPJ n° 21.880.442/0001-40

Av. Percy Schreiner, 982, centre- 85710-000 
Santo Antonio do Sudoeste-PR

Pelo presente instrumento, a empresa TIALES FELIPE VIEIRA DE OLIVEIRA, CNPJ n° 
21.880.442/0001-40, com sede na Av. Percy Schreiner, 982, centro, Santo Antonio do 
Sudoeste-PR, atraves de seu representante legal infra-assinado, declara, sob as penas 
do artigo 299 do Codigo Penal, que se enquadra na situaqao de microempresa, 
empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar n° 
123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14, bem assim que inexistem fatos 
supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situaqao.

TIALES FELIPE VIEIRA DE OLIVEIRA 
CPF 048.154.639-13
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DECLARAQAO UNIFICADA

1.

2.

3.

4.

5.

6.

Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa nao foi declarada iniddnea 
para licitar ou contratar com a Administraqao Publica.

Declaramos para os devidos fins que NENHUM socio desta empresa 
exerce cargo ou fun^ao publica impeditiva de relacionamento comercial 
com a Administra^ao Publica.

Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunica^ao 
futura referente e este processo licitatorio, bem como em caso de eventual 
contrataqao, concordo que o Contrato seja encaminhado para o seguinte 
endereqo:

Ao
Municipio de Santo Antonio do Sudoeste/PR
Comissao de Licitaqoes
Chamamento Publico n.° 008/2022

TIALES FELIPE VIEIRA DE OLIVEIRA
CNPJ n° 21.880.442/0001-40

Av. Percy Schreiner, 982, centre- 85710-000 
Santo Antonio do Sudoeste-PR

E-mail: tialesfelipevieiradeoliveira@gmail.com
Telefone: (46) 991322209

Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.° 
8.666/93, acrescido pela Lei n.° 9.854/99, que nao empregamos menores 
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nao 
empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso 
empregue menores na conditjao de aprendiz (a partir de 14 anos, devera 
informar tai situa^ao no mesmo documento).

Pelo presente instrumento, a empresa TIALES FELIPE VIEIRA DE OLIVEIRA, CNPJ 
n° 21.880.442/0001-40, com sede na Av. Percy Schreiner, 982, centro, Santo Antonio do 

Sudoeste-PR, atraves de seu representante legal infra-assinado, que:

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente 
dos procedimentos licitatorios, instaurados por este Municipio, que o(a) 
responsavel legal da empresa e o(a) Sr.(a), TIALES FELIPE VIEIRA DE 
OLIVEIRA Portador(a) do RG sob n° 12746037-0 e CPF 
n°048.154.639-13,cuja fun^ao/cargo e proprietario , responsavel pela

assinatura do Contrato.

Declaramos de que a empresa nao contratara empregados com 
incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de 
cargos de direqao ou de assessoramento ate o terceiro grau, na forma da 
Sumula Vinculante n° 013 do STF (Supremo Tribunal Federal).

7. Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar 
pedido de alteraqao junto ao Sistema de Protocolo deste Municipio, sob 
pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente 
fornecidos.
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Santo Antonio do Sudoeste-PR, 04deabril de 2023.

TIALES FELIPE VIEIRA DE OLIVEIRA 
CPF 048.154.639-13

9. A empresa TIALES FELIPE VIEIRA DE OLIVEIRA, com sede na Av. Percy Schreiner, 
982, centre sob CNPJ n° 21.880.442/0001-40, por intermedio de seu representante 
legal o senhor(a) TIALES FELIPE VIEIRA DE OLIVEIRA, portador (a) da Carteira de 
Identidade n° 12746037-0 e do CPF n° 048.154.639-13, DECLARA, sob as penas da Lei, 
que se obriga a oferecer garantia, objeto deste edital, conforme constante no Anexo I 
do presente Edital, pelo prazo estipulado no edital, contados da solicitaQao, sendo 
que durante o periodo de garantia sempre atraves de representantes autorizados, 
devendo realizar substitui^oes quando de imperfeiqbes constatadas em suas 
caracteristicas, sem qualquer onus para a administraqao.

Nomeamos e constituimos o senhor(a) TIALES FELIPE VIEIRA DE OLIVEIRA, 
portador(a) do CPF sob n.° 048.154.639-13 , para ser o(a) responsavel para 
acompanhar a execuqao do Contrato, referente ao Chamamento Publico n.° 
008/2022.

8. e todos os atos necessarios ao cumprimento das obrigaqoes contidas no 
instrumento convocatorio, seus Anexos e Contrato.
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Por ser a expressao da verdade, firmamos a presente

Santo Antonio do Sudoeste-PR, 04 de abril de 2023.

ANEXO V 
TERMO DE CREDENCIAMENTO

TIALES FELIPE VIEIRA DE OLIVEIRA 
CNPJ n° 21.880.442/0001-40

Av. Percy Schreiner, 982, centre- 85710-000 
Santo Antonio do Sudoeste-PR

TIALES FELIPE VIEIRA DE OLIVEIRA 
CPF 048.154.639-13

Credenciamos o(a) Sr.(a)TIALES FELIPE VIEIRA DE OLIVEIRA
, portado(a) da cedula de identidade sob n° 12746037-0 e CPF sob n° 048.157.639-13, 
A participar do procedimento licitatorio, sob a modalidade de Chamamento Publico 
n.° 008/2022, instaurado pelo Municipio de Santo Antonio do Sudoeste, na qualidade 
de representante legal da empresa, com poderes para representar a empresa, elaborar 
a proposta, oferecer lances, assinar atas, interpor de recurso e praticar todos os 
demais atos que se fizerem necessaries.
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE -PR

Prezados Senhores,

Pelo presente, atendendo Edital de Credenciamentoao

E VISITANTES A

Item Nome do produto/servi<;o

1 3.600,00 UN

2 10.000,00 UN 20,66 206.600,00

3 4.000,00 UN 18,33 73.320,00

TIALES FELIPE VIEIRA DE OLIVEIRA
CNPJ n° 21.880.442/0001-40

Av. Percy Schreiner, 982, centre- 85710-000 
Santo Antonio do Sudoeste-PR

ANEXO I 
MODELO PROPOSTA

Quantidade Unidade Pre^o 
maximo
27,66

Pre^o 
maximo total
99.576,00REFEIQAO TIPO BUFFET LIVRE 

ACOMPANHADA DE 350 ML DE REFRIGERANTE 
OU SUCO NATURAL, DEVERAO OFERTAR NO 
MINIMO OS SEGUINTES PRATOS:
- MASSAS, ARROZ BRANCO, FEIJAO,
LEGUMES, 2 TIPOS DE CARNE E SALADAS. 
ALTERNANDO A OFERTA COM MANDIOCA 
E/OU POLENTA COZIDA OU FRITA.___________
REFEIQOES EM MARMITA COM PESO MfNIMO 
DE 1 KG ACOMPANHADA DE 350 ML DE 
REFRIGERANTE OU SUCO NATURAL, DEVERAO 
OFERTAR NO MINIMO OS SEGUINTES PRATOS:
- MASSAS, ARROZ BRANCO, FEIJAO, 
LEGUMES, 2 TIPOS DE CARNE E SALADAS. 
ALTERNANDO A OFERTA COM MANDIOCA 
E/OU POLENTA COZIDA OU FRITA.
- O LICITADOR INFORMARA A CONTRATADA, 
ATS AS 10:00 HORAS DE CADA DIA, O 
NUMERO DE REFEIQOES QUE DEVERAO SER 
PREPARADAS POR DIA E O LOCAL ONDE 
DEVERAO SER ENTREGUES;
- AS REFEIQOES DEVERAO SER ENTREGUES
PRONTAS, DEVIDAMENTE ACONDICIONADAS 
EM EMBALAGENS DE ALUMINIO 
DESCARTAVEIS, COM A SALADA 
ACONDICIONADA EM RECIPIENTS SEPARADO 
DA COMIDA QUENTE, IND1VIDUALMENTE, ATE 
AS 12:00 HORAS DE CADA DIA,______________
REFEIQOES EM MARMITA COM PESO MINIMO 
DE 800 GRAMAS. ACOMPANHADA DE 350 ML 
DE REFRIGERANTE OU SUCO NATURAL, 
DEVERAO OFERTAR NO MINIMO OS 
SEGUINTES PRATOS:
- MASSAS, ARROZ BRANCO, FEIJAO,

008/2022, para
FORNECIMENTO DE MARMITAS E REFEIQOES TIPO BUFFET (DESTINADAS AOS 
FUNCIONARIOS PUBLICOS MUNICIPAIS

ASSUNTO: FORNECIMENTO DE MARMITAS E REFEIQOES TIPO BUFFET 
(DESTINADAS AOS FUNCIONARIOS PUBLICOS MUNICIPAIS E VISITANTES A 
SERVIQO DA MUNICIPALIDADE.

n°.

SERVIQO DA 
MUNICIPALIDADE, no valor de R$ 379.496,00 (Trezentos e setenta e nove mil e 

quatrocentos e noventa e seis reais), conforme Itens: 

LOTE 1
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Total 379.496,00

BANCO: SICOOB AG: 4342 C:C 8.758-0
CONTATO: FONE: (46) 991322209
FAX:

E-MAIL: tialesfelipevieiradeoliveira@gmail.com

Santo Antonio do Sudoeste -Pr, 12 de abril de 2022.

Declaro que o estabelecimento coloca a disposiqao a estrutura adequada, para 
atender a todas as exigencias elencadas no edital.

LEGUMES, 2 TIPOS DE CARNE E SALADAS. 
ALTERNANDO A OFERTA COM MANDIOCA 
E/OU POLENTA COZIDA OU FRITA.
- O LICITADOR INFORMARA A CONTRATADA, 
ATE AS 10:00 HORAS DE CADA DIA, O 
NUMERO DE REFEIQOES QUE DEVERAO SER 
PREPARADAS POR DIA E O LOCAL ONDE 
DEVERAO SER ENTREGUES;
- AS REFEIQOES DEVERAO SER ENTREGUES 
PRONTAS, DEVIDAMENTE ACONDIC1ONADAS 
EM EMBALAGENS DE ALUMINIO 
DESCARTAVEIS, COM A SALADA 
ACONDICIONADA EM RECIPIENTE SEPARADO 
DA COMIDA QUENTE, INDIVIDUALMENTE, ATfi 
AS 12:00 HORAS DE CADA DIA.

Declare, ainda, total concordancia com as condiqoes estabelecidas no edital de 
credenciamento n° 008/2022 e seus anexos.

NOME/RAZAO SOCIAL: TIALES FELIPE VIEIRA DE OLIVEIRA

J. CZ O jCrv'
TIALES FELIPE VIEIRA DE OLIVEIRA

CNPJ n° 21.880.442/0001-40
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE -PR

Prezados Senhores,

Credenciamentoatendendo Edital deao

VISITANTES SERVIQOMUNICIPAIS E A DA

setenta e nove mil e

quatrocentos e noventa e seis reais), conforme Itens:

LOTE 1

Item Nome do produto/serviQo

3.600,00 UN1

10.000,00 ■ 20,66 206.600,00UN2

4.000,00 UN 18,33 73.320,003

ANEXO I 
MODELO PROPOSTA

TIALES FELIPE VIEIRA DE OLIVEIRA
CNPJ n° 21.880.442/0001-40

Av. Percy Schreiner, 982, centre- 85710-000 
Santo Antonio do Sudoeste-PR

(oC'O5'(—

REFEIQAO TIPO BUFFET LIVRE 
ACOMPANHADA DE 350 ML DE REFRIGERANTE 
OU SUCO NATURAL, DEVERAO OFERTAR NO 
MINIMO OS SEGUINTES PRATOS:
- MASSAS, ARROZ BRANCO, FEIJAO,
LEGUMES, 2 TIPOS DE CARNE E SALADAS. 
ALTERNANDO A OFERTA COM MANDIOCA 
E/OU POLENTA COZIDA OU FRITA.___________
REFE1QOES EM MARMITA COM PESO MINIMO 
DE 1 KG ACOMPANHADA DE 350 ML DE 
REFRIGERANTE OU SUCO NATURAL, DEVERAO 
OFERTAR NO MINIMO OS SEGUINTES PRATOS:
- MASSAS, ARROZ BRANCO, FEIJAO, 
LEGUMES, 2 TIPOS DE CARNE E SALADAS. 
ALTERNANDO A OFERTA COM MANDIOCA 
E/OU POLENTA COZIDA OU FRITA.
- O LICITADOR INFORMARA A CONTRATADA, 
ATE AS 10:00 HORAS DE CADA DIA, O 
NUMERO DE REFEIQOES QUE DEVERAO SER 
PREPARADAS POR DIA E O LOCAL ONDE 
DEVERAO SER ENTREGUES;
- AS REFEIQOES DEVERAO SER ENTREGUES
PRONTAS, DEVIDAMENTE ACONDICIONADAS 
EM EMBALAGENS DE ALUMINIO 
DESCARTAVEIS, COM A SALADA 
ACONDICIONADA EM RECIPIENTS SEPARADO 
DA COMIDA QUENTE, INDIVIDUALMENTE, ATfi 
AS 12:00 HORAS DE CADA DIA._______________
REFEIQOES EM MARMITA COM PESO MINIMO 
DE 800 GRAMAS. ACOMPANHADA DE 350 ML 
DE REFRIGERANTE OU SUCO NATURAL, 
DEVERAO OFERTAR NO MINIMO OS 
SEGUINTES PRATOS:
- MASSAS, ARROZ BRANCO, FEIJAO,

Quantidade Unidade Pre<?o 
maxim o
27,66

ASSUNTO: FORNECIMENTO DE MARMITAS E REFEIQOES TIPO BUFFET 
(DESTINADAS AOS FUNCIONARIOS PUBLICOS MUNICIPAIS E VISITANTES A 
SERVIQO DA MUNICIPALIDADE.

Pelo presente, atendendo ao Edital de Credenciamento n°. 008/2022, para 

FORNECIMENTO DE MARMITAS E REFEIQOES TIPO BUFFET (DESTINADAS AOS 

FUNCIONARIOS PUBLICOS

PreQo 
__ maximo total 

99.576,00

n°.

MUNICIPALIDADE, no valor de R$ 379.496,00 (Trezentos e
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379.496,00Total

Declare que o estabelecimento coloca a disposiQao a estrutura adequada, para

atender a todas as exigencias elencadas no edital.

Declaro, ainda, total concordancia com as condiqdes estabelecidas no edital de

AG: 4342 C:C 8.758-0BANCO: SICOOB

CONTATO: FONE: (46) 991322209

FAX:

E-MAIL: tialesfelipevieiradeoliveira@gmail.com

Santo Antonio do Sudoeste -Pr, 12 de abril de 2022.

credenciamento n° 008/2022 e sens anexos.

NOME/RAZAO SOCIAL: TIALES FELIPE VIEIRA DE OLIVEIRA

LEGUMES, 2 TIPOS DE CARNE E SALADAS. 
ALTERNANDO A OFERTA COM MANDIOCA 
E/OU POLENTA COZIDA OU FRITA.
- O LICITADOR INFORMARA A CONTRATADA, 
ATE AS 10:00 HORAS DE CADA DIA, O 
NUMERO DE REFEIQOES QUE DEVERAO SER 
PREPARADAS POR DIA E O LOCAL ONDE 
DEVERAO SER ENTREGUES;
- AS REFEIQOES DEVERAO SER ENTREGUES 
PRONTAS, DEVIDAMENTE ACONDICIONADAS 
EM EMBALAGENS DE ALUMINIO 
DESCARTAVEIS, COM A SALADA 
ACONDICIONADA EM RECIPIENTE SEPARADO 
DA COMIDA QUENTE, INDIVIDUALMENTE, ATE 
AS 12:00 HORAS DE CADA DIA.

90^-0 .J 1 .vxx.
TIALES FELIPE VIEIRA DE OLIVEIRA

CNPJ n° 21.880.442/0001-40
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Comissic

EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO N° 
DOCUMENTOS DE CREDENCIAMENTO 
PROPONENTE: TIALES FELIPE VIEIRA DE OLIVEIRA 
CPF/CNPJ: 21.880.442/0001-40 
DATA: 12/04/2023 V b z
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ATFSTADO DE CAPACID ADE TECNICA

PR, 03 de Novembro de 2022.

CANE O EQUIPAMENTOS AGRICOLAS LTDA 
(C.N.P.J. n° 09.260.435/0001-40)

ATESTAMOS, para os devidos fins, que a empresa CRISTINA GONCALVES DOS 

SANTOS BOTEZ1NI & CIA LTDA, inscrito no CNPJ sob o n° 09.260.435/0001-40, 

estabelecida na Avenida Brasil, 500, Sala A, Centro, Municipio de Santo Antonio do Sudoeste, 

Estado do Parana.
Forneceu refei^oes em marmitas e buffet, iguais ou semelhantes ao objeto do referido 

EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO N° 008/2022, realizado pela Prefeitura Municipal 

de Santo Antonio do Sudoeste - Parana, sendo cumpridora dos prazos e termos firmados na 

contrata^ao, nao havendo contra a mesma, nenhum registro que a desabone.

/
Santo Antonio do Sudoeste

CANELLO EQUIPAMENTOS AGRICOLAS LTDA 
Rod. PRT 163, SN, Industrial

85.710-000 / Santo Antonio do Sudoeste - PR 
C.N.P.J. n° 09.260.435/0001-40

Etapa 6 - 6.1 - HABILITAÇÃO CRISTINA GONÇALVES Página 173/215



IDI ICA< .ODATA DC) RECEEBvfENTD

1Z

IIIEIIHIIIlUilllllllllllllllllll
1

BiSCRiqAO ESTADUAL DO SUBSTTHJTO TRIBUTARIO

DATA DA EMISSAOCNPJ/CPF

BA1RRODISTRITO

INDUSTRIAL
TEUTON E/FAXUF

PR

VALOR TOTAL DOS PRODCTOSVALOR DO ICMS SUBSTVALOR DO ICMS
1.053,900,000,00

VALOR TOTAL DA NOTADESCONTOVALOR DOSEOUROVALOR DO FRETE
1.053,900,00 0,000,00 0,00

CODIOO ANTT PLACA DO VElCULO UF CNPJ/CPF

INSCRICAO ESTADUALUFENDF.REfO

DADOS DOS PRODUTOS1 SF.RVIC'OS

QTDEDESCRIQlO DO PRODUTO / SERVIQO NCM/SH CSOSN CFOP UNID 1PI

0.W0.00 0,00 0.00UNID 1,0000 1.053,90 0.00 1 053,9021069090 0102 5102BUFFET POR QUILO1

DADOS ADICIONAIS
INFORMAfOES COMPU-MENTARFS RESERVADOAO F1SCO

DATA E HORA DA IMI'RESSAO 01/08/2022 11 03.27 - ADMIN1STR,\DOR Garluic

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
NOME / R.AZ.AO SOCIAL

09.260.435/00IJ 1-40
CEP

Recebemos de CRISTINA GONCALVES DOS SAI 
EmissSo: 01/08/2022 Dest/Rcme: CANELLO EQU

CRISTINA GONCALVES DOS SANTOS 
BOTEZINI & CIA LTDA

CODIOO 
PRODUTO

^■BOTEZINI & CL 
INTOS AGRIC0

0 - ENTRADA
1 ■ SAIDA

VALOR 
UNITAR1O

Consulta de autenticidade no portal national da NF-e 
www.nfc.fazcnda.gov.br/portal ou no site da Sefaz autorizadora

VALOR 
DESCONTO

VALOR
LtQUIDO

VALOR
IP1

PROTOCOLO DE AUTORIZACAO DE USO

141220179700964 01/08/2022 10:59:42

VALOR 
ICMS

NATUREZA DA OPERA.'40

VENDA DE MERCADORIA
INSCRKAo ESTADUAL

9055397284

N" 000.000.134
Serie 001
Folha 1/1

CHAVEDE ACESSO

4122 0813 4504 9100 0114 5500 1000 0001 3414 4201 2686

NF-e
N° 000.000.134

Serie 001

AV. BRASIL, 506 - CENTRO - SANTO 
ANTONIO DO SUDOESTE - PR - CEP: 

85710-000
Fonc:

CNPJ/CPF

13.450.491/0001-14

DANFE
Documento Auxiliar da 
Nota Fiscal Eletronica

RASE DE
CALC. ICMS

[ -yLTDA us produtoste/ou servi^os constantes da Nota Fiscal Eletronica indicada ao lado. 
ziLA LTDA/Valor Toial: 1.053,90

RECEBEDOR 7

alIq. %
ICMS

0,00

CALCULOIX) 1MPOSTO
BASE DE CALCULO DO ICMS

01/08/2022
DATA DA SAIDA

DEST1NATAR1O / REMETENTE__________________
NOME / RAZAO SOCIAL

CANELLO EQUIPAMENTOS AGRICOLA LTDA
ENDERECO

RODPRT163,S/N_____________________________
MUNICiPIO

SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

FRETE POR CONTA

9 - SEM FRETE 
MUNICiPIO

0,00
VALOR DO IPI

01/08/2022
HORA DA SA1DA 

10:59:40

____________ 85710-000
INSCRIQAO ESTADUAL 

9042665310

F., ASSINATURA

BASE DE CALCULO DO ICMS SUBST

0,00
OUTRAS DESPESAS ACESSORIAS

0,00

V APRON. TRIBUTOS (Fonte 
wuwbp.eo-b,) 44 26(4,20%)

Etapa 6 - 6.1 - HABILITAÇÃO CRISTINA GONÇALVES Página 174/215



CERTIDAO DE DISTRIBUIQAO - FINS GERAIS - CIVEIS - ESPECIFICA - NEGATIVA

SDP-Sistema do Distribuidor do Parang Data de emissao:03/11/2022 13:36 Pagina 1 de 1

CRISTINA GONCALVES DOS SANTOS BOTEZINI & CIA LTDA 
CNPJ: 13.450.491/0001-14

Local da Sede: Santo Antonio do Sudoeste - PR

INVENTARIOS 
contra:

TRIBUNAL DE JUSTIQA DO ESTADO DO PARANA
Secretaria do Oficio Distribuidor e Anexos de SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
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OrientaQoes:

Esta certidao NAo APONTA ordinariamente os processes em que a pessoa cujo nome pesquisado figura como Autor_(a).
Sao apontados os feitos em tramitaqao cadastrados no Sistema Informatizado referente a comarca de SANTO ANTONIO 
DO SUDOESTE
Nao existe qualquer conexao com qualquer outra base de dados de instituiqao piiblica ou com a Receita Federal que 
verifique a identidade do NOME/RAZAO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferencia dos dados pessoais fornecidos pelo 
pesquisado e de responsabilidade exclusiva do destinatario da certidao.
A certidao em nome de pessoa juridica considera os processos referentes a matriz e as filiais.
Ccns:dera-se NEGATIVA a certidao que aponta somente homonimos nao qualificados, nos termos do art. 8°, §2° da 
Resoluqao CNJ 121/2010.
A presente certidao menciona somente o registro de distribuiqao, para dados complementares do procedimento, deve-se 
dingir ate a Secretaria para onde foi distribuido e solicitar uma CERTIDAO DE OBJETO E PE.
A Busca de MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL e EMPRESARIO INDIVIDUAL abrange tambem a pessoa ffsica

SANTO ANTONIO DO SUDOESTE, 3 de Novembro de 2022

CARLOS EDUARDO SALVADOR!
CARLOS EDUARDO SALVADOR!

Empregado Juramentado

Certifico que revendo os livros, sistemas e arquivos de distribuiqao CIVEIS, ESPECIFICAMENTE: PALENCIA, 
CONCORDATA, RECUPERAQAO JUDICIAL, RECUPERAQAO EXTRAJUDICIAL, INVENTARIOS E 
ARROLAMENTOS desta Secretaria, verifiquei NAO CONSTAR nenhum registro
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desconsideraQao para fins de

Nome: CRISTINA GONCALVES DOS SANTOS BOTEZINI & CIA LTDA
CNPJ: 13.450.491/0001-14

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passive acima identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que:

A aceitaqao desta certidao esta condicionada a verificaqao de sua autenticidade na Internet, nos 
endereqos <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tern os mesmos efeitos da certidao 
negativa.

CERTIDAO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIAO

ministGrio DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Certidao emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida as 08:30:45 do dia 03/11/2022 <hora e data de Brasilia>.
Valida ate 02/05/2023.
Codigo de controlfTda certidao: 44E5.572C.86C5.3FA8
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) debitos inscritos 
em Divida Ativa da Uniao (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Publica em processos de 
execugao fiscal, ou objeto de decisao judicial que determina sua <’ ’
certificagao da regularidade fiscal.

1. constam debitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Codigo Tributario Nacional (CTN), ou objeto de decisao judicial que determina sua 
desconsideragao para fins de certificagao da regularidade fiscal, ou ainda nao vencidos; e

Esta certidao e valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federative, para 
todos os orgaos e fundos publicos da administragao direta a ele vinculados. Refere-se a situagao do 
sujeito passive no ambito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuigoes sociais previstas 
nas alineas ’a’ a’d* do paragrafo unico do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.
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Valida ate 23/02/2023j^£ornecimento Gratuito

Ressalvado o direito da Fazenda Publica Estadual inscrever e cobrar debitos ainda nao 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos nao existir pendencias em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data.

Obs..: Esta Certidao engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a debitos de 
natureza tributaria e nao tributaria, bem como ao descumprimento de obrigaqbes tributarias acessorias.

A autenticidade desta certidao devera ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br

Estado do Parana 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Parana

Paging 1 de 1
Emitido via Internet Publica (2(1/10/2022 15:16:56)

Certidao Negativa
de Debitos Tributarios e de Divida Ativa Estadual

N° 028263282-90

Certidao fornecida para o CNPJ/MF: 13.450.491/0001-14
Nome: CRISTINA GONCALVES DOS SANTOS BOTEZINI & CIA LTDA

w
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Certidao10/11/2022 16:03

IMPORTANTE:

REQUERENTE: O MESMO

ALVARACNPJ/CPFCONTROLE

2463524635

Emitido por: HUMBERTO AUGUSTO BRANDALISE

1/1192.168.0.4/stm/stmcertidao.view.logic?modelView.tpCadastroStm=EMPRESA_DO_MUNICIPIO&certidaoModel.idCertidao 35024

13.450.491/0001-14_________
ENDERECO

RAZAO SOCIAL: CRISTINA GONCALVES DOS SANTOS BOTEZINI & CIA LTDA

INSCRI^AO ESTADUAL

AV BRASIL, 500 - SALA A - CENTRO Santo Antonio do Sudoeste - PR
---- ----- CNAE / ATIVIDADES
Lanchonetes, casas de cha, de sucos e similarcs, Comercio varejista de bebidas

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAQAO

DEPTO DE TRIBUTA^AO, CAD ASTRO E FISCALIZACAO
A. J

Positiva com efeito de negativa
N° 4505 / 2022 ____ ____________________

1. PICA RESSALVADO O DIREITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DEBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE AO PERIODO COMPREENDIDO 
NESTA CERTIDAO.
2. A PRESENTE CERTIDAO TEM VALIDADE 
ATE 10/12/2022, SEM RASURAS E NO ORIGINAL.

CERTIF1CAMOS QUE A PRESENTE CERTIDAO ESTASENDO EXPEDIDA FORMA
POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA, TENDO EM VISTA A EXISTENCIA DE CREDITOS NAO

VENCIDOS.
Santo Antonio do Sudoeste, 10 de Novembro de 2022

CODIGO DE AUTENTICAQAO:
9ZTMHH2QETJX4XJ29RR _______

FINALIDADE: CADASTRO E/OU CONCORR^NCIA E/OU LICITAQAO

Responsavel

Humberto A.
Brandalise

Matricula 3371
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Consults Regularidade do Empregador28/10/2022 10:17

Validade:25/10/2022 a 23/11/2022

Certificatjao Numero: 2022102501120815569704

Informa^ao obtida em 28/10/2022 10:17:20

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

A Caixa Economica Federal, no uso da atribui^ao que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situagao regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Service - FGTS.

O presente Certificado nao servira de prova contra cobranga de 
quaisquer debitos referentes a contribuigoes e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigagoes com o FGTS.

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

CAI
CMXA ECON6MICA federal

A utilizagao deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificagao de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Inscrigao: 13.450.491/0001-14
Razao SociaKristina goncalves dos santos botezini c
Endereco: avenida brasil 500 sala a / centro / santo antonio do sudoeste 

/ PR/ 85710-000
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CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS

contados da data

no

na

a

Duvidas e sugestoea: cndt@tst.jus.br

PODER JUDICIARIO 
JUSTIQA DO TRABALHO

INFORMAQAO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessarios a identificaqao das pessoas naturals e jurldicas 
inadimplentes perante a Justiqa do Trabalho quanto as obrigaqoes 
estabelecidas em sentenqa condenatdria transitada em julgado ou em 
acordos judicials trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciarios, a honorarios, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execuqao de acordos firmados perante o Ministerio Publico do 
Trabalho, Comissao de ConciliaQao Previa ou demais titulos que, por 
disposiqao legal, contiver forqa executive.

Nome: CRISTINA GONCALVES DOS SANTOS BOTEZINI & CIA LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ: 13.450.491/0001-14 
Certidaon0: 36423024/2022 
Expediqao: 26/10/2022, as 15:24:10 
Validade: 24/04/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, 
de sua expediqao.

SANTOS BOTEZINI & CIA LTDA 
° 13.450.491/0001-14,

Nacional de Devedores

Certifica-se que CRISTINA GONCALVES DOS 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n 
NAO CONSTA como inadimplente no Banco 
Trabalhistas.
Certidao emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolida<?ao 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de Janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidao sao de responsabilidade dos 
Tribunals do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidao atesta a empresa em relaqao 
a todos os seus estabelecimentos, agencies ou filiais.
A aceita?ao desta certidao condiciona-se a verificagao de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidao emitida gratuitamente.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
DIVISAO MUNICIPAL DE VIGILANCIA SANITARIA

14.4141

139/2022

PARA:

RAZAO SOCIAL:

NOME FANTASIA:

C.N.P.J.

BRASIL, 500ENDEREQO:

BAIRRO:

RAMO DE ATIVIDADE:

RESPONSAVEL:

30/03/2023

V

Este documento deve ser afixado em local visivel ao publico.

CENTRO

LANCHONETES, CASAS DE CHA, DE SUCOS E SIMILARES, RESTAURANTES E SIMILARES e COMERCIO VAREJISTA DE 
BEBIDAS

CRISTINA GONQALVES DOS SANTOS BOTEZINI

IOTEZINI E

-

IS, TRANSPORTES*E PUBLICOS

' MARISA IRBE& ANGQNESI 
io e Licenciamento

4 M f • ••

r
■JIE)

staautofizatipa
le novembro de

VALIDADE DO ALVARA:

OBSERVANCES: ESSE ALVARA SANITARIO E UNICO E EXCLUSIVAMENTE PARA A ATIVIDADE ECONOMICA ACIMA DESdSW1^ 

lol.

Telefone:(0xx46) 3563 - 8002

CERCICIO PROFISSIONALi -cionar conforme Lei Municipal 1.039
-----------------1990 e seus regulamentos.

ZARA SANITARIO N°.
1 Wl

INDUSTRIAIS, AGROPECUARIOC
!- <
\NTOS BOTEZINI E CIA LTDA

.............................................. ■ \ .

<. t-CT’'

A _ 1 '
O Estabelecimento e: 

de U

ALV 
" A Vt i

ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS, INC
- ’-j’

117 - CRISTINA GONQALVES DOS SAN1

PONTO 10 DA P.RA9A

13.450.491/0001 -iK
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ANEXO II

Atenciosamente.

Santo Antonio do Sudoeste - PR, 03 de Novembro de 2022.

Ao
Municipio de Santo Antonio do Sudoeste/PR
Comissao de Licitagdes
Chamamento Publico n.” 008/2022

DECLARACAO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUESITOS DE 
HABILITACAO

11
CRISTINA GO

CRISTINA GONCALVES DOS SANTOS 
BOTEZINI & CIA LTDA
Avenida Brasil, 500, Sala A, Centro 

85.710-000 / Santo Antonio do Sudoeste - PR
C.N.PJ. n° 13.450.491/0001-14

Y 
omM______LVES DOS SANTOS BOTEZINI

R.G. n° 52.456.870-4
C.P.F. n° 289.118.048-86

Pela presente, declare que a empresa CRISTINA GONCALVES DOS SANTOS 

BOTEZINI & CIA LTDA, cumpre plenamente os requisitos de habilitaQao para o 

CHAMAMENTO PUBLICO N° 008/2022, cujo objeto e o FORNECIMENTO DE 

MARMITAS E REFEK^OES TIPO BUFFET (DESTINADAS AOS FUNCIONARIOS 

PUBLICOS MUNICIPAIS E VISIT ANTES A SERVING DA MUNIC1PALIDADE.

Ml
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CERTIDAO DE DISTRIBUIQAO - FINS GERAIS - CIVEIS - ESPECIFICA - NEGATIVA

OrientaQoes:

la

SDP-Sistema do Distribuidor do Parana Data de emissao:26/10/2022 17:29 Pagina 1 de 1

TRIBUNAL DE JUSTIQA DO ESTADO DO PARANA
Secretaria do Oficio Distribuidor e Anexos de SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

PAULO LEMES DE LIMA - RESTAURANTE 

CNPJ: 32.583.927/0001-98

Local da Sede: Santo Antonio do Sudoeste - PR
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SANTO ANTONIO DO SUDOESTE, 26 de Outubro de 2022
Assinado de forma digital por CARLOS EDUARDO SALVADORI 
Dados: 2022.10.26 17:31:29 -03'00'

CARLOS EDUARDO SALVADORI
Empregado Juramentado

Esta certidao NAO APONTA ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome pesquisado figura como Autor(a).
Sao apontados os feitos em tramitagao cadastrados no Sistema Informatizado referente a comarca de SANTO ANTONIO 
DO SUDOESTE
Nao existe qualquer conexao com qualquer outra base de dados de instituigao publica ou com a Receita Federal que 
verifique a identidade do NOME/RAZAO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferencia dos dados pessoais fornecidos pelo 
pesquisado e de responsabilidade exclusive do destinat^rio da certidao.
A certidao em nome de pessoa juridica considera os processos referentes 3 matriz e Ss filiais.
Considera-se NEGATIVA a certidao que aponta somente homdnimos nao qualificados, nos termos do art. 8°, §2° da 
Resolugao CNJ 121/2010.
A presente certidao menciona somente o registro de distribuigao, para dados complementares do procedimento, deve-se 
dirigir atb a Secretaria para onde foi distribuido e solicitar uma CERTIDAO DE OBJETO E PE.
A Busca de MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL e EMPRESARIO INDIVIDUAL abrange tamb&m a pessoa fisica

Certifico que revendo os livros, sistemas e arquivos de distribuigao CiVEIS, ESPECIFICAMENTE: PALENCIA, 
CONCORDATA, RECUPERAQAO JUDICIAL, RECUPERAQAO EXTRAJUDICIAL, INVENTARIOS E 
ARROLAMENTOS desta Secretaria, verifiquei NAO CONSTAR nenhum registro contra:

CARLOS EDUARDO SALVADORI
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Nome: PAULO LEMES DE LIMA - RESTAURANTE
CNPJ: 32.583.927/0001-98

Esta certidao e valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os orgaos e fundos publicos da administragao direta a ele vinculados. Refere-se a situagao do 
sujeito passive no ambito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuigoes sociais previstas 
nas alineas 'a' a'd* do paragrafo unico do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitagao desta certidao esta condicionada a verificagao de sua autenticidade na Internet, nos 
enderegos <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passive acima identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que 
nao constam pendencias em seu nome, relativas a creditos tributarios administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrigoes em Divida Ativa da Uniao (DAU) junto a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DMDA 
ATIVA DA UNIAO

Certidao emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida as 16:26:09 do dia 25/10/2022 <hora e data de Brasilia>.
Valida ate 23/04/2023_
Codigo de controle da certidao: 56AA.D113.EF47.DD27
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.

MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
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Valida ate 22/02/2023 - Fornecimento Gratuito

Estado do Parana 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Parana

Ressalvado o direito da Fazenda Publica Estadual inscrever e cobrar debitos ainda nao 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos nao existir pendencias em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data.

Obs.: Esta Certidao engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a debitos de 
natureza tributaria e nao tributaria, bem como ao descumprimento de obrigagbes tributarias acessbrias.

A autenticidade desta certidao devera ser confirmada via Internet 
www.fazenda-Dr.gov.br

Pagj'na 1 de 1
Em.lido via Internet Publica (25/10/2022 16:29:22)

Certidao Negativa
de Debitos Tributarios e de Divida Ativa Estadual

N°028249193-69

Certidao fornecida para o CNPJ/MF: 32.583.927/0001-98
Nome: PAULO LEMES DE LIMA - RESTAURANTE

w
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Certidao07/11/2022 10:19

Municipio de Santo Antonio do Sudoeste

IMPORTANTE:

FENALIDADE: CONCORRENCIA / LICITACAO

RAZAO SOCIAL: PAULO LEMES DE LIMA - RESTAURANTE

INSCRIfAO ESTADUAL ALVARACNPJ/CPFINSCRI^AO EMPRESA

29522

Equiplano Publico Web »Emitido por:

transparencia.pmsas.pr.gov.br/esportal/stmcertidao.view.logic?idCertidao=34934 1/1

NEGATIVA 
N° 4416/2022

REQUERENTE: PAULO LEMES DE LIMA - 
RESTAURANTE

CNAE / ATIVIDADES
Restaurantes e similares, Lanchonetes, casas de cha, de sucos e similares

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA 
DEVE A FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO.

Santo Antonio do Sudoeste, 07 de Novembro de 2022
CODIGO DE AUTENTICAQAO:

9ZTMHH2QEMMX4XJ4QS2

32.583.927/0001-98 _____________________________________
ENDEREQO

RODOVIA BR-163 KM 33, 500 - SALA 01 - SETE DE SETEMBRO CEP: 85710000 Santo Antonio do 
Sudoeste - PR

1. PICA RESSALVADO O D1REITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DEBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE AO PERIODO COMPREENDIDO 
NESTA CERTIDAO.
2. A PRESENTE CERTIDAO TEM VALIDADE 
AT£ 07/12/2022, SEM RASURAS E NO ORIGINAL.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRA^AO 
DEPTO DE TRIBUTAQAO, CADASTRO E FISCALIZAQAO
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Consults Regularidade do Empregador27/10/2022 09:10

ImprimirVoltar

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Validade:21/10/2022 a 19/11/2022

Certificagao Numero: 2022102102281743359791

Informa^ao obtida em 27/10/2022 09:10:42

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

A Caixa Economica Federal, no uso da atribui^ao que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situagao regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Service - FGTS.

O presente Certificado nao servira de prova contra cobranga de 
quaisquer debitos referentes a contribui^bes e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obriga^bes com o FGTS.

RODOVIA PR 182 KM 32 0 POSTO PANDA / DISTRITO DE JACUTIN / 
FRANCISCO BELTRAO / PR / 85607-000

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

A utilizagao deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificagao de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Inscrigao: 32.583.927/0001-98
Razao Social:paulo lemes de lima restaurante
Enderego:
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CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS

contados da data

no

na

a

por

Duvidas e sugestoes: cndt@tst.jus.br

Nome:
CNPJ:

PODER JUDICIARIO 
JUSTIQA DO TRABALHO

Validade: 23/04/2023 
de sua expedipao.

a custas, a 
ou decorrentes

PAULO LEMES DE LIMA - RESTAURANTS (MATRIZ E FILIAIS) 
32.583.927/0001-98 

Certidao n°: 36254850/2022 
Expediqao: 25/10/2022, as 16:31:44 

180 (cento e oitenta) dias,

INFORMAQAO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessaries a identificaqao das pessoas naturals e juridicas 
inadimplentes perante a Justiqa do Trabalho quanto as obrigaqoes 
estabelecidas em sentence condenatoria transitada em julgado ou em 
acordos judicials trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciarios, a honorarios, a custas, 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei;
de execugao de acordos firmados perante o Ministerio Publico do 
Trabalho, Comissao de Conciliagao Previa ou demais titulos que, 
disposigao legal, contiver forga executive.

Certifica-se que paulo lemes de lima - restaurante (matriz e filiais) , 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 32.583.927/0001-98, NAO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidao emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidagao 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de Janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidao sao de responsabilidade dos 
Tribunals do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidao atesta a empresa em relagao 
a todos os seus estabelecimentos, agendas ou filiais.
A aceitagao desta certidao condiciona-se a verificagao de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidao emitida gratuitamente.
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Alvara14/11/2022 09:56

Controle: 29522

Area Utilizada: 150,00

5611-2/03 - Lanchonetes, casas de cha, de sucos e similarcs.

Emissor: JOSE ARLINDO FAVETT1

192.168.0.4/stm/stmemissaorenovacaoalvara.view.logic?modelView.idAlvara=7319&modelView.tpCadastroEmpresas=EMPRESA_MUNICIPIO 1/1

Atividades:
5611-2/01 - Restaurantes e similares.

Emitido em 
14/11/2022

Valido ate
30/03/2023

jose-

Municipio de Santo Antonio do Sudoeste 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRA^AO 

DEPTO DE TRIBUTACAO, CADASTRO E 
fiscalizacao

____________________________ ALVARA n° 28801/2022_____________
_____ Q Municipio de Santo Antonio do Sudoeste, concede alvara de licenya para:
Nome:
PAULO LEMES DE LIMA - RESTAURANTE
CNPJ/CPF:
32.583.927/0001-98
Nome Fantasia:
CHAPAO GRILL_______________
Localiza^ao:
RODOVIA BR-163 KM 33. 500 - SALA 01 - SETE DE SETEMBRO CEP: 85710000 Santo Antonio do Sudoeste 
- PR

Horario de funcionamento
Comercial
Segunda a Sexta das 08:00 as 12:00 , 13:30 as 18:00
Sabado das 08:00 as 12:00

Observances
O PRESENTE ALVARA DESTINA-SE UNICA E EXCLUSIVAMENTE PARA AS ATIVIDADES ACIMA
MENC1ONADAS. A______________

Responsavel

^ggwooos'jpg^^^
14-11-51
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Alvara14/11/2022 09:56

Controle: 29522

Area Ltilizada: 150,00

5611-2/03 - Lanchonctcs, casas de cha, de sucos e similares.

Emissor: JOSE ARL1NDO FAVETT1

192.168.0.4/stm/stmemissaorenovacaoalvara.view.logic?modelView.idAlvara=7319&model\/iew.tpCadastroEmpresas=EMPRESA_MUNICIPIO 1/1

Horario de funcionamento
Comerciai
Segunda a Sexta das 08:00 as 12:00 , 13:30 as 18:00
Sabado das 08:00 as 12:00

Atividades:
5611-2/01 - Restaurantes e similares.

Valido ate
30/03/2023

Emiddo em 
14/11/2022

Municipio de Santo Antonio do Sudoeste 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMIN1STRAQAO 

DEPTO DE TRIBUTACAO, CADASTRO E 
FISCALIZACAO

_________________________________ ALVARA n° 28801/2022____________
O Municipio de Santo Antonio do Sudoeste, concede alvara de licenya para:

Nome:
PAULO LEMES DE LIMA - RESTAURANTE
CNPJ/CPF:
32.583.927/0001-98
Nome Fantasia:
CHAPAO GRILL___________________________ ________________________
Localiza^ao:
RODOVIA BR-163 KM 33, 500 - SALA 01 - SETE DE SETEMBRO CEP: 85710000 Santo Antonio do Sudoeste 
- PR

Observacoes
O PRESENTE ALVARA DESTINA-SE UNICA E EXCLUSIVAMENTE PARA AS ATIVIDADES ACIMA 
MENCIONADAS.

Responsavel KwV
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
DIVISAO MUNICIPAL DE VIGILANCIA SANITARIA

Telefone:(0xx46) 3563 - 8002

LICENQA SANITARIA E DO EXERCICIO PROFISSIONAL

ALVARA SANITARIO N°. 140/2022 'vESTABELECIMENTOS COMERCIAIS, INDUSTRIAIS, AGROPECUARIOS, TRANSPORTES E PUBLICOSPARA :

RAZAO SOCIAL: 1807 - PAULO LEMES DE LIMA

CHAPAO GRILLNOME FANTASIA:

32.583.927/0001-98C.N.P.J.

BR 163, 500ENDEREQO:

SETE DE SETEMBROBAIRRO:

RESTAURANTES E SIMILARES e LANCHONETES, CASAS DE CHA, DE SUCOS E SIMILARESRAMO DE ATIVIDADE:

RESPONSAVEL: PAULO LEMES DE LIMA

VALIDADE DO ALVARA: 30/03/2023

Este documento deve ser afixado em local visivel ao publico.

O Estabelecimento esta autorizado a funcionar conforme Lei Municipal 1.039 
de 14 de novembro de 1990 e seus regulamentos.14-11-51

Mai d irber At. .onesi

; MARISA IRBER ANOONESI 
OBSERVAQOES: ESSE ALVARA SANITARIO E UNICO E EXCLUSIVAMENTE PARA A ATIVIDADE ECONOMICA ACIMA DESc£Mmbo e L'cenciamento

VIGILANCE
Q N T m A p ■
kJ I 11 ’1 1 1 i. X .1. X A.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
DIVISAO MUNICIPAL DE VIGILANCIA SANITARIA

Telefone:(0xx46) 3563 - 8002

LICENQA SANITARIA E DO EXERCICIO PROFISSIONAL

ALVARA SANITARIO N°. 140/2022

ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS, INDUSTRIAIS, AGROPECUARIOS, TRANSPORTES E PUBLICOSPARA:

RAZAO SOCIAL: 1807 - PAULO LEMES DE LIMA

CHAPAO GRILLNOME FANTASIA:

32.583.927/0001-98C.N.P.J.
BR 163, 500ENDEREQO:
SETE DE SETEMBROBAIRRO:

RESTAURANTES E SIMILARES e LANCHONETES, CASAS DE CHA, DE SUCOS E SIMILARESRAMO DE ATIVIDADE:

RESPONSAVEL: PAULO LEMES DE LIMA

VALIDADE DO ALVARA: 30/03/2023

Este documento deve ser afixado em local visivel ao publico.

O Estabelecimento esta autorizado a funcionar conforme Lei Municipal 1.039 
de 14 de novembro de 1990 e seus regulamentos.

JNESIIARISA IRBER ANG' 
e Licenciamento

VUtjj 
' MARIS

OBSERVANCES: ESSE ALVARA SANITARIO E UNICO E EXCLUSIVAMENTE PARA A ATIVIDADE ECONOMICA ACIMA DESC&W1130

VIGILAJJC
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ i A ' • ,T’1 A r ■■
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ATESTADO DE CAPACID ADE TECNICA

Santo Antonio do Sudoeste - PR, 31 de Outubro de 2022.

ATESTAMOS, para os devidos fins, que a empresa PAULO LEMES DE LIMA- 
RESTAURANTE, inscrito no CNPJ sob o n° 32.583.927/0001-98, estabelecida na Rodovia 

BR 163, n° 500, KM 33, Sala 01, Bairro Sete de Setembro, Municipio de Santo Antonio do 

Sudoeste, Estado do Parana.

Forneceu refei?6es em marmitas, iguais ou semelhantes ao objeto do referido EDITAL 

DE CHAMAMENTO PUBLICO N° 008/2022, realizado pela Prefeitura Municipal de Santo 

Antonio do Sudoeste - Parana, sendo cumpridora dos prazos e termos firmados na contrata^ao, 

nao havendo contra a mesma, nenhum registro que a desabone.

PANDA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E 
SERVICOS LTDA 

Rua Armando Facinni, 810, Centro 
85.710-000 / Santo Antonio do Sudoeste - PR 

C.N.P.J. n° 00.118.598/0008-94

______________________________________________
PANDA fcOM^RCIO DE COMBUSTIVEIS E SERVINGS LTDA 

(C.N.P.J. n° 00.118.598/0008-94)

Panrift Com. Comb. Serv 
Un. 8
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IDENTIFICACAO DO EMITENTE lllllllfflIIIIIIIDIIIIIIIIIIIIIIIillll
ou no site da Sefaz Autorizadora

CNPJINSCRICAO ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT.

32.583.927/0001-98

TOTAL DOS PRODUTOSVALOR 1CMS

UF CNPJPLACA DO VEICCODIGO ANTT

INSCR1CAO ESTADUALUFENDERECO

PESO LIQUIDOPESO BRUTONUMERACAOMARCAESPECIEQUANTIDADE

UNID QUANTNCM/SH CSOSN CFOPDESCRIQAO DO PRODUTO / SERVIQO

UNID 121069090 0102 5102DESPESA

RESERVADO AO FISCO

DANFE View | danfeview.com.br

NF-e
049

IDENTIFICAQAO E ASSINATURA DO RECEBEDOR
SERIE 1

0-ENTRADA 
1-SAIDA

049 
SERIE 1 

FOLHA 1/1

VALOR 
UNIT 

496.00

VALOR 
TOTAL 
496,00

ALIQ.
ICMS

PAULO LEMES DE LIMA - 
RESTAURANTE - CHAPAO GRILL 

ROD BR-163 KM 33,500 - SALA 01 - SETE DE SETEMBRO 
85710-000 Santo Antonio do Sudoeste - PR

DANFE
DOCUMENTO 
AUXILIAR DA 
NOTA FISCAL 
ELETRONICA

PROTOCOLO DE AUTORIZACAO DE USO
141220214068893 08/09/2022 17:38:20

VALOR SEGURO
0,00

UF
PR

VALOR IPI 
0,00

0

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
NOME / RAZAO SOCIAL

DADOS ADICIONAIS______________________________________ _______________________________________
INFORMACdES COMPLEMENT ARES
Tributos: ICMS: 0,00 ICMS-ST: 0,00 PIS: 0,00 COFINS: 0,00 IPI: 0,00 II: 0,00 ICMS UF 
DEST: 0,00 ICMS UF REM: 0,00

VALOR 
ICMS

0,00

DADOS DOS PRODUTOS / SERVICOS 
cOdigo 

PRODUTO 
9

FRETE POR CONTA
9-Sem Transp.

MUNIC1P1O

B.CALC
ICMS
(W

V.APROX.
TRIBUTOS

20,83

RECEBEMOS DE PAULO LEMES DE LIMA - RESTAURANTE OS PRODUTOS E/OU SERVICOS CONST ANTES DA NOTA FISCAL ELETRONICA N° 049. 
EMISSAO 08/09/2022 VALOR TOTAL: 496,00 DESTINATARIO PANDA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E SERVICOS LTDA - R ARMANDO FACINNI, 810, 
CENTRO, 85710-000-Santo Antonio do Sudoeste-PR_______________________________________________________________________________________________
DATA DO RECEBIMENTO ~ ~ ~ ~

NATUREZA DA OPERACAO

VENDA DE MERCADORIA
INSCRICAO ESTADUAL

90.802.694-28

BASE CALC ICMS ST 
0,00 

lOUTRASDESP 
0,00

BAIRRO / DISTRITO
CENTRO_______

FONE/FAX46356314954635

CHAVE DE ACESSO
4122 0932 5839 2700 0198 5500 1000 0000 4916 3090 1818
Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfe.fazenda.gov.br/portal

0,00________
VALOR DESCONTO

0,00

496,00
TOTAL DA NOTA

496,00

DATA DA EMISSAO
08/09/2022

DATA DA SAIDA
08/09/2022

HORA DA SAIDA
17:38:34

CNPJ
00.118.598/0008-94

[cep 
_________ I 85710-000 
INSCRICAO ESTADUAL 

90.531.161-13

Gersdo em 27/10/2022 as W.^^^UniDANFE Plus | wwv.unidanfe com br

CALCULO DO IMPOSTO
BASE CALC ICMS 
_________0,00 
VALOR FRETE 

0,00

DESTINATARIO___________________________________________________________________________
NOME / RAZAO SOCIAL
PANDA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E SERVICOS LTDA
ENDERECO
R ARMANDO FACINNI, 810 - ********
MUN1CIPIO
Santo Antonio do Sudoeste 

VALOR ICMS ST 
0,00

VALOR APROX TRIB
20,83
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE -PR

Prezados Senhores,

3:

LOTE 01 - Lote 001
Ur

UN1

R$ 206.600,00R$ 20,6610.000,00UN2

2oZZ

Quant.

3 600,00

Valor Unitario

R$ 27,66

ANEXO I 
MODELO PROPOSTA

RESTAURANTE E PIZZARIA LU ARA EIRELI 
CNPJ: 08.319.877/0001-51

R PARIGOT SOUZA, 237, TERREO, CENTRO 
SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR, CEP 85.710-000 
E-MAIL: araedes@hotmail.com FONE: (46) 3563-1868

Descri^ao

REFE1QAO tiro buffet livre 
ACOMPANHADA DE 350 ML DE 
REFRIGERANTE OU SUCO NATURAL, 
DEVERAO OFERTAR NO M1N1MO OS 
SEGUINTES PRATOS:
- MASSAS, ARROZ BRANCO, FEIJAO, 

LEGUMES, 2 TIPOS DE CARNE E

SALADAS. ALTERNANDO A OFERTA

COM MANDIOCA E/OU POLENTA

COZ1DA OU FR1TA.

REFE1Q0ES EM MARMITA COM PESO 
M1NIMO DE 1 KG ACOMPANHADA DE 
350 ML DE REFRIGERANTE OU SUCO 
NATURAL, DEVERAO OFERTAR NO 
M1NIMO OS SEGUINTES PRATOS:
- MASSAS, ARROZ BRANCO, FEIJAO, 
LEGUMES, 2 TIPOS DE CARNE E 
SALADAS. ALTERNANDO A OFERTA 
COM MANDIOCA E/OU POLENTA 
COZIDA OU FRITA.
- O L1CITADOR INFORMARA A 
CONTRATADA, ATE AS 10:00 HORAS 
DE CADA D1A, O NUMERO DE 
REFEIQOES QUE DEVERAO SER 
PREPARADAS POR DIA E O LOCAL 
ONDE DEVERAO SER ENTREGUES;
- AS REFEIQOES DEVERAO SER 

ENTREGUES PRONTAS, 
DEVIDAMENTE ACONDICIONADAS 

EM EMBALAGENS DE ALUMfNIO 

DESCARTAVEIS, COM A SALADA 

ACONDIC1ONADA EM RECIPIENTS

Valor Total

R$ 99.576,00
Ordem

ASSUNTO: FORNECIMENTO DE MARMITAS E REFEIQOES TIPO BUFFET (DESTINADAS AOS 
funcionArios publicos municipais e visitantes a serviqo da municipalidade.

Pelo presente, atendendo ao Edital de Credenciamento n°. 008/2022, para FORNECIMENTO DE 

MARMITAS E REFEIQOES TIPO BUFFET (DESTINADAS AOS FUNCIONARIOS PUBLICOS MUNICIPAIS 

E VISITANTES A SERVIQO DA MUNICIPALIDADE, no valor de R$ (379.496,00 ), conforme Itens 1, 2 e

..........A
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868

R$ 73.320,00R$ 18,334.000,00UN3

R$ 379.496,00Valor Total

27028-8C:CSICOOBBANCO:
CONTATO: FONE: (46) 3563-1868 (46) 99113-1623

FAX:

Declaro que o estabelecimento coloca a disposi?ao a estrutura adequada, para atender a todas 

as exigencias elencadas no edital.
Declaro, ainda, total concordancia com as condi^oes estabelecidas no edital de credenciamento

E-MAIL: araedes@hotmail.com

Santo Antonio do Sudoeste -Pr, 14 de Novembro de 2022.

Restaurante e Pizzaria Luara Eireli 
CNPJ: 08.319.877/0001-51 

Lucilia Maria de Oliveira 
Socia - administradora

RESTAURANTE E PIZZARIA LUARA EIRELI
CNPJ: 08.319.877/0001-51

R PARIGOT SOUZA, 237, TERREO, CENTRO 
SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR, CEP 85.710-000
E-MAIL: araedes@hotmail.com FONE: (46) 3563- ..

SEPARADO DA COMIDA QUENTE, 

1NDIVIDUALMENTE, ATE AS 12:00 

HORAS DE CADA D1A.

REFEIQOES EM MARMITA COM PESO 
M1N1MO DE 800 GRAMAS.
ACOMPANHADA DE 350 ML DE 
REFRIGERANTS OU SUCO NATURAL, 
DEVERAO OFERTAR NO M1N1MO OS 
SEGU1NTES PRATOS:
- MASSAS, ARROZ BRANCO, FEIJAO, 
LEGUMES, 2 TIPOS DE CARNE E 
SALADAS. ALTERNANDO A OFERTA 
COM MANDIOCA E/OU POLENTA 
COZ1DA OU FRITA.
- O LICITADOR INFORMARA A
CONTRATADA, ATS AS 10:00 HORAS 
DE CADA D1A, O NUMERO DE 
REFE1Q0ES QUE DEVERAO SER 
PREPARADAS POR DIA E O LOCAL 
ONDE DEVERAO SER ENTREGUES;

- AS REFEIQOES DEVERAO SER 

ENTREGUES PRONTAS,
DEVIDAMENTE ACOND1CIONADAS 

EM EMBALAGENS DE ALUM1NIO 

DESCARTAVEIS, COM A SALADA 
ACONDICIONADA EM RECIPIENTE 

SEPARADO DA COMIDA QUENTE, 

INDIVIDUALMENTE, ATS AS 12:00 

HORAS DE CADA DIA.

RESTAURANTE E
PIZZARIA LUARA RESTAURANTE E PIZZARIAWARA 
rinn inooi r\OT7 EIREL1:08319877000151 
EIKtLr.UoJ I yo/ / DadO5:2022.11.1614:21:34-0300

000151

n° 008/2022 e sens anexos.
NOME/RAZAO SOCIAL: RESTAURANTE E PIZZARIA LUARA EIRELI

ENDEREQO: RUA PARIGOT SOUZA, 237, TERREO, CENTRO, MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO 

SUDOESTE, ESTADO DO PARANA, CEP: 85.710-000 
AG: 4342
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CERTIDAO DE DISTRIBUIQAO - FINS GERAIS - CIVEIS - ESPEClFICA - NEGATIVA

ide1PaginaData de emissao: 16/11/2022 14:11SDP-Sistema do Distribuidor do Parana

RESTAURANTE E PIZZARIA LUARA EIRELI 
CNPJ: 08.319.877/0001-51

Local da Sede: Santo Antonio do Sudoeste - PR

TRIBUNAL DE JUSTIQA DO ESTADO DO PARANA
Secretaria do Oficio Distribuidor e Anexos de SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

no Sistema Informatizado referente a comarca de SANTO ANTdNIO

SANTO ANTONIO DO SUDOESTE, 16 de Novembro de 2022

CARLOS EDUARDO SALVADORI Dados: 2022.11.1614H 2:38 -03'00'

CARLOS EDUARDO SALVADORI
Empregado Juramentado

Orientagoes:

Esta certidao NAO APONTA ordinariamente os processes em que a pessoa cujo nome pesquisado figura como Autorja).
Sao apontados os feitos em tramitapao cadastrados
DO SUDOESTE .  „ r- -
Nao existe qualquer conexao com qualquer outra base de dados de institui?ao pubhea ou com a Recerta Federal que 
verifique a identidade do NOME/RAZAO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferencia dos dados pessoais fornecidos pelo 
pesquisado e de responsabilidade exclusiva do destinaterio da certidao.
A certidao em nome de pessoa juridica considera os processes referentes & matriz e &s filiais.
Considera-se NEGATIVA a certidao que aponta somente hombnimos nao qualificados, nos termos do art. 8°, §2° da
Resolugao CNJ 121/2010. . .. t .
A presente certidao menciona somente o registro de distribuiqac, para dados complementares do procedimento, deve-se 
dirigir ate a Secretaria para onde foi distribuido e solicitar uma CERTIDAO DE OBJETO E PE.
A Busca de MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL e EMPRESARIO INDIVIDUAL abrange tambdm a pessoa fisica

Certifico que revendo os livros, sistemas e arquivos de distribuipao CiVEIS, ESPECIFICAMENTE. PALENCIA, 
CONCORDATA, RECUPERAQAO JUDICIAL, RECUPERAQAO EXTRAJUDICIAL, INVENTARIOS E 
ARROLAMENTOS desta Secretaria, verifiquei NAO CONSTAR nenhum registro contra:
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Nome: RESTAURANTE E PIZZARIA LUARA EIRELI
CNPJ: 08.319.877/0001-51

2. nao constam inscriQoes em Divida Ativa da Uniao (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidao 
negativa.

A aceita?ao desta certidao esta condicionada a verificagao de 
endere?os <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidao emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida as 08:20:41 do dia 13/09/2022 <hora e data de Brasilia>.
Valida ate 12/03/2023. f /
Codigo de controle da certidao: 194D.5D95.B3DD.C68C
Qualguer rasura ou emenda invalidara este documento.

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passive acima identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que:

1. constam debitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Codigo Tributario Nacional (CTN), ou objeto de decisao judicial que determina sua 
desconsideraqao para fins de certificaqao da regularidade fiscal, ou ainda nao vencidos, e

Esta certidao e valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federative, para 
todos os orgaos e fundos publicos da administraqao direta a ele vinculados. Refere-se a situaqao do 
sujeito passive no ambito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiqoes sociais previstas 
nas alineas 'a' a'd1 do paragrafo unico do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

sua autenticidade na Internet, nos

CERTIDAO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIAO

k MINISTERIO DA FAZENDA
I Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Etapa 6 - 6.3 - HABILITAÇÃO RESTAURANTE E PIZZARIA LUARA Página 200/215



Valida ate 06/03/2021 - Fornecimento Gratuito

Pagina 1 de 1
Emitido via Internet Pi'blica (06/11/2020 16:36:07)

A autenticidade desta certidao devera ser confirmada via Internet 
www.fazenda.Dr.gov.br

Estado do Parana 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Parana

Certidao fornecida para o CNPJ/MF: 08.319.877/0001-51
Nome: RESTAURANTE E PIZZARIA LUARA LTDA

Obs.: Esta Certidao engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a debitos de 
natureza tributaria e nao tributaria, bem como ao descumprimento de obrigagdes tributarias acessorias.

Certidao Negativa
de Debitos Tributarios e de Divida Ativa Estadual

N°022915162-21

5

Ressalvado o direito da Fazenda Publica Estadual inscrever e cobrar debitos ainda nao 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos nao existir pendencias em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data.
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Valida ate 17/03/2023 - Fornecimento Gratuito

P&gina 1 de 1
Emitido via Internet Publica (17/11/2022 08:18:11)

A autenticidade desta certidao devera ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br

Estado do Parana 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Parana

Ressalvado o direito da Fazenda Publica Estadual inscrever e cobrar debitos ainda nao 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos nao existir pendencias em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data.

Obs.: Esta Certidao engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a debitos de 
natureza tributaria e nao tributaria, bem como ao descumprimento de obrigagoes tributarias acessorias.

Certidao Negativa
de Debitos Tributarios e de Divida Ativa Estadual

N° 028540307-49

A

Certidao fornecida para o CNPJ/MF: 08.319.877/0001-51
Nome: RESTAURANTE E PIZZARIA LUARA LIDA

Numero

PROTOCOL©

I

DATA

I i/Jid !
! Asstn3tufa

Daniele Gutierres
Ccetora Dep. Protocol 

Portaria- 5513368

Etapa 6 - 6.3 - HABILITAÇÃO RESTAURANTE E PIZZARIA LUARA Página 202/215



CertidSo16/11/2022 11:55

Municipio de Santo Antonio do Sudoeste

IMPORTANTE:

FINALIDADE: ACOMPANHAMENTO FISCAL

RAZAO SOCIAL: RESTAURANTE E PIZZARIA LUARA EIRELI

ALVARAINSCRICAO ESTADUALCNPJ/CPFINSCRI^AO EMPRESA

18457903843195918457

Emitido por: « Equiplano Publico Web »

1/1

08.319.877/0001-51
ENDERECO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRA^AO 
DEPTO DE TRIBUTACAO, CADASTRO E FISCALIZACAO

NEGATIVA 
N° 4572 / 2022

CODIGO DE AUTENTICACAO: 
9ZTMHH2QET2X4XJXUB2

1. PICA RESSALVADO O DIREITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DEBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE AO PERIODO COMPREENDIDO 
NESTA CERTIDAO.
2. A PRESENTE CERTIDAO TEM VALIDADE 
ATE 16/12/2022, SEM RASURAS E NO ORIGINAL.

transparencia.pmsas.pr.gov.br/esportal/stmcertidao.view.logic?idCertidao-35092

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA 
DEVE A FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO.

Santo Antonio do Sudoeste, 16 de Novembro de 2022

REQUERENTE: RESTAURANTE E PIZZARIA
LUARA EIRELI

RUA PARIGOT DE SOUZA, 237 - TERREO - CENTRO CEP: 85710000 Santo Antonio do Sudoeste - PR 
“ ' CNAE / ATIVIDADES

Restaurantes e similares, Comercio varejista de mercadorias em geral, com predominancia de produtos 
alimenticios - minimercados, mercearias e armazens. Padaria e confeitaria com predominancia de revenda, 
Lanchonetes, casas de cha, de sucos e similares
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Consults Regularidade do Empregador16/11/2022 11:52

ImprimirVoltar

Certifica^ao Numero: 2022103101232339188971

Informa^ao obtida em 16/11/2022 11:54:16

1/1https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

RUA PARIGOT DE SOUZA 237 TERREO / CENTRO / SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE / PR / 85710-000

Lei esta
Caixa:

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

A Caixa Economica Federal, no uso da atribuigao que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situagao regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Service - FGTS.

CAI JKTA
CAIXA ECON6MICA FEDERAL

O presente Certificado nao servira de prova contra cobranga de 
quaisquer debitos referentes a contribuigoes e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigagoes com o FGTS.

Inscrigao: 08.3i9.877/oooi-5i
Razao SociahRESTAURANTE E PIZZARIA LUARA EIRELI
Enderego:

A utilizagao deste Certificado para os fins previstos em I 
condicionada a verificagao de autenticidade no site da
www.caixa.gov.br

Validade:31/10/2022 a 29/11/2022 '/
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Pagina 1 de 1

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS

(MATRIZ E FILIAIS)

contados da data

a

Duvidas e sugestoes: cndt@tst.jus.br

PODER JUDICIARIO 
JUSTIQA DO TRABALHO

a verificaqao de
Trabalho

sua
na

Certifica-se que RESTAURANTS E PIZZARIA LUARA EIRELI (MATRIZ E FILIAIS) 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 08.319.877/0001-51, NAO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidao emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidaqao 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. ° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de Janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidao sao de responsabilidade dos 
Tribunals do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidao atesta a empresa em relaqao 
a todos os seus estabelecimentos, agendas ou filiais.
A aceitaqao desta certidao condiciona-se 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidao emitida gratuitamente.

Nome: RESTAURANTE E PIZZARIA LUARA EIRELI
CNPJ: 08.319.877/0001-51
Certidao n°: 40226266/2022
Expediqao: 16/11/2022, as 11:57:03
Validade: 15/05/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, 
de sua expediqao.

INFORMAQAO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessaries a identificaqao das pessoas naturals e juridicas 
inadimplentes perante a Justiqa do Trabalho quanto as obriga^oes 
estabelecidas em sentenpa condenatoria transitada em julgado ou em 
acordos judicials trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciarios, a honorarios, a custas, 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execuqao de acordos firmados perante o Ministerio Publico do 
Trabalho, Comissao de Conciliaqao Previa ou demais titulos que, por 
disposiqao legal, contiver forqa executiva.

Etapa 6 - 6.3 - HABILITAÇÃO RESTAURANTE E PIZZARIA LUARA Página 205/215



ATESTADO DE CAPACIDADE

mais esclarecimentos.

SANTO ANTONIO DO SUDOESTE, em 14 de novembro de 2022.

PREFEITO MUNICIPAL

O municipio de Santo Antonio do Sudoeste, representado pelo prefeito 

RICARDO ANTONIO ORTINA, Atesto para os devidos fins de

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA 

Avenida Brasil, 1431-centro-CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaol@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

RICARDO A5»in.xio de forma digital por RICARDO
ANTONIO ORTINA.02069703977

a a ||\ 11 ON. c=BR. o=ICP-Brasil,  ou=Secretafia da
/\l\l I LJInIv-/ Recella Federal do Biaill-RFB, ou=RI B

e<PF A3, ou=(EM BRANCO).

ORTINA:02069 tn.RKAROO ANTONIO
ORT1NA02069708977708977 Oado>: 2022.11.16 1335:46 -Oi'OO'

RICARDO ANTONIO ORTINA

094/2020 respectivamente.
Atestamos, ainda, que os serviQos foram entregues dentro das condi^oes 

e prazos estabelecidos, e nao temos nada que os desabone no que tange em 
fornecimento destes produtos/service, nao existindo, em nossos registros, ate a 

presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as 

obrigaQdes assumidas.
Sendo o que tinhamos a declarar, nos colocamos a disposiqao para

municipal a sr.
licitagao/concorrencia publica que a empresa RESTAURANTE E PIZZARIA LU ARA 
EIRELI, inscrita no CNPJ sob n.° 08.319.877/0001-51, com sede na cidade de Santo 

Antonio do Sudoeste/PR, referente a Aquisi^ao de refeiQdes do tipo marmita e buffet 

livre para os servidores municipals e visitantes a servi^os da municipalidade, em 

especial o mais recente Contrato n° 318/2020, oriundo do PREGAO PRESENCIAL n°
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Alvard16/11/2022 13:39

<•

r
Controle: 18457

Area Utilizada: 150,00

4721-1/02 - Padaria e confeitaria com predominancia de revenda.

5611-2/03 - Lanchonetes, casas de cha, de sucos c similares.

1

1/1192.168.0.4/stm/stmemissaorenovacaoalvara.view.loqic?modelView.idAlvara=7322&modelView.tpCadastroEmpresas=EMPRESA MUNICIPIO

4712-1/00 - Comcrcio varcjisty de mercadorias em geral, com predominancia de produtos alimcnticios - 
minimercados, mercearias e armazens.

Atividadcs:
5611-2/01 - Rcstaurantes c similares.

Emitido cm 
16/11/2022

Yalido ate 
31/03/2023

Emissor: JAQUEL1NE DA LUZ WISNIEWSKI DA SILVA

} ________________________ ___ ___
Horario de funcionamento
Comercial
Segunda a Sexta das 08:00 as 12:00 , 13:30 as 18:00
Sabado das 08:00 as 12:00

■-U I xv 
Responsavel

Observacoes
O PRESENTE ALVARA DESTINA-SE UNICA E EXCLUSIVAMENTE PARA AS ATIVIDADES ACIMA
MENCIONADAS. _______________________

Municipio de Santo Antonio do Sudoeste 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMIN1STRACAO 

DEPTO DE TRIBUTACAO, CADASTRO E 
FISCALIZA^AO_

ALVARA n° 18457/2022
Q Municipio de Santo Antonio do Sudoeste, concede al vara de licen^a para:

Nome:
RESTAURANTE E PIZZARIA LUARA EIRELI
CNPJ/CPF:
08.319.877/0001-51
Nome Fantasia:
CANTINA ARA EPES ___________ ___ ________________________________
Localiza^ao:
RUA PAR1GOT DE SOUZA, 237 - TERREO - CENTRO CEP: 85710000 Santo Antonio do Sudoeste - PR

14-11 At
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142 I 2022

agropecuArios, transportes e publicos
PARA:

C.N.P.J.

GOVERNADOR PARIGOT DE SOUZA, 237ENDEREQO:

LUCILA MARIA DE OLIVEIRA

30/03/2023

Este documento deve ser afixado em local visivel ao publico.

RAZAO SOCIAL:

NOME FANTASIA:

BAIRRO:

RAMO DE ATIVIDADE:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
DIVISAO MUNICIPAL DE VIGILANCIA SANITARIA

CENTRO
RESTAURANTES E SIMILARES e LANCHONETES, CASAS DE CHA, DE SUCOS E SIMILARES

RESPONSAVEL:

VALIDADE DO ALVARA:

OBSERVAQOES: ESSE ALVARA SANITARIO E UNICO E EXCLUSIVAMENTE PARA A ATIVIDADE EO

ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS, INDUSTRIAIS, 
' • ’ .. . . ■'.= ■

104 - RESTAURANTS E PIZZARIA LUARA EIRELI

CANTINA ARAEDES

08.319.877/0001-51

ONOMICA ACIMA DEScSWbo e L'cenciamento

Telefone:(0xx46) 3563 - 8002
■ ■

LICENQA SANITARIA E DO EXERCICIO PROFISSIONAL

O Estabelecimento esta autorizado a funcionar conforme Lei Municipal 1.039 
de 14 de novembro de 1990 e seus regulamentos.

ALVARA SANITARIO N°.
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008/2022 de 16/11/2022Chamamento Publico N°:

REGISTRO DA REUNLAO

ENCERRAMENTO

MljCHELI BONFATI 
Secretaria

Objeto: Credenciamento de empresas para fomecimento de marmitas e refei^oes tipo buffet (destinadas aos 
funcionarios publicos municipais e visitantes a service da municipalidade.

As mesmas foram rubricadas pela Comissao de Licitapoes. Deixada livre a palavra, ninguem se manifestou. A 
senhora Presidente comunicou o resultado final do Chamamento Publico que sera oportunamente divulgado 
atraves de aviso a ser publicado no sitio eletronico do municipio de Santo Antonio do Sudoeste, e publicado em 
orgao oficial de imprensa e demais veiculos de publicaQao pertinentes. Nada mais havendo a ser deliberado, a 
Presidente deu por encerrada a Sessao e feita a presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelos 
presentes.

CESAR AUGUSTO ORTEGA 
Equipe de Apoio

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431-centro-CEP 85.710-000
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaol@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

Ato continue, a Presidente procedeu a separaqao dos Envelopes e solicitou aos Membros da Comissao que os 
examinassem, ainda lacrados, quanto a regularidade de sua apresentaqao e rubricassem os Envelopes. Deu-se, em 
sequencia, a abertura do Envelope - Documentos de Habilitapao, para exame e rubrica de todos os documentos 
pelos Membros da Comissao, ficando a documentapao disponivel para consulta dos interessados. Como 
apresentaram suas documentaqoes em conformidade com o edital de licitaqao a Comissao de Licita<?ao considerou 
as mesmas habilitadas. Nao houve contraposi<?ao a decisao de habilita?ao, o Presidente acordou com os demais 
membros da comissao que tai fato fica registrado em ata a qual devera ser assinada pelos membros da comissao. 
Procedeu-se a abertura dos envelopes de propostas ao qual estavam as mesmas condizentes com o estabelecido 
em edital.

ATA DE REUNlAO DE RECEBIMENTO, ABERTURA E 
JULGAMENTO DO CHAMAMENTO 008/2022

CNPJ/CPF_________
08.319.877/0001-51
13.450.491/0001-14
32.583927/0001-98

Participantes _________________________________ ______
Nome do proponente________________________________ _
RESTAURANTS E PIZZARIA LUARA EIRELI________________
CRISTINA GONQALVES DOS SANTOS BOTEZINI E CIA LTDA 
PAULO LEMES DE LIMA RESTAURANTS

/ ELIONETE KUELEN DA SILVA CASTIGLIONI
Presidente

Aos dezesseis do mes de novembro do ano de dois mil e vinte e dois as 09:30 boras, na sala do Departamento de 
Licitaqoes da Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Sudoeste, Estado do Parana, localizada a Av. Brasil n° 
1431, reuniram-se a Presidente e os membros da Comissao Permanente de Licitaqoes, nomeados atraves da 
Portaria Municipal n° 30.572/2022, para os procedimentos inerentes a Sessao Publica do Chamamento Publico 
deste procedimento licitatorio, que fora devidamente publicado nos Orgaos Oficiais do Municipio, e outros, 
conforme o caso. Ate o horario estipulado no Edital, 03 (Tres) proponentes entregaram os envelopes de habilita^ao 
e propostas. O presidente abriu a sessao, divulgando a seguir o nome dos proponentes participantes:
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55   

E-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

 
ATA DE RECEBIMENTO DE ENVELOPE PARA CREDENCIAMENTO, DA 
CHAMADA PÚBLICA Nº 008/2022 de 16 de novembro de 2022 
 
Aos nove dias do mês de julho de dois mil e vinte quatro, às 09:00 horas, na 

sala de licitação da Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Sudoeste, 

Estado do Paraná, reuniram-se os servidores municipais, NATALICIA 

FRANCISCONI PASÓRIO, JAQUELINE DA LUZ W. DA SILVA e  CESAR 

AUGUSTO ORTEGA, membros que integram a Comissão de Licitações 

nomeada pela Portaria nº 30.980/2024,  para sob a presidência do primeiro, 

receber, protocolar e posteriormente abrir e julgar  documentação de que trata 

a CHAMADA PÚBLICA DE Nº 008/2022, de 16/11/2022, que tem por objeto, 

CREDENCIAMENTO de empresas para fornecimento de marmitas e refeições  

tipo buffet (destinadas aos funcionários públicos municipais e visitantes a 

serviço da municipalidade. No que tange o que foi estipulado em Edital que se mais 

empresas se credenciasse, após 06 meses seria feito o rateio entre as mesmas. Sendo 

assim a empresa CRISTINA MARCIA DO NASCIMENTO - MEI, 

CNPJ:49.634.195/0001-10, apresentou a documentação para credenciamento. 

Sendo:  
Nome do proponente  CNPJ do responsável pelo 

proponente 

CRISTINA MARCIA DO 

NASCIMENTO – MEI 

 49.634.195/0001-10 

 
Esta apresentou o envelope com a "Documentos para Credenciamento", em 
que a proponente optou em não permanecer para abertura dos envelopes. 
Inicialmente, foi rubricado o envelope contendo os documentos de 
Credenciamento, após aberto o envelope constatando-se que a documentação 
estava em conformidade com o solicitado no edital, pela observação feita pela 
Comissão, a mesma foi considerada CREDENCIADA. Não havendo mais 
nenhum interessado será realizado a classificação conforme item 11.2. Nada 
mais havendo a constar eu, CESAR AUGUSTO ORTEGA, Secretário desta 
Comissão de Licitação, lavrei a presente ATA a qual será assinada por mim, 
pelos demais membros desta Comissão de Licitações. 
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55   

E-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

 
ATA DE RECEBIMENTO DE ENVELOPE PARA CREDENCIAMENTO, DA 
CHAMADA PÚBLICA Nº 008/2022 de 16 de novembro de 2022 
 
Aos trinta e um dias do mês de maio de dois mil e vinte três, às 09:00 horas, 

na sala de licitação da Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Sudoeste, 

Estado do Paraná, reuniram-se os servidores municipais, ELIONETE KUELEM 

DA SILVA CASTIGLIONI E NAYARA BONFATI, membros que integram a 

Comissão de Licitações nomeada pela Portaria nº 30.572/2023,  para sob a 

presidência do primeiro, receber, protocolar e posteriormente abrir e julgar  

documentação de que trata a CHAMADA PÚBLICA DE Nº 008/2022, de 

16/11/2022, que tem por objeto, CREDENCIAMENTO de empresas para 

fornecimento de marmitas e refeições  tipo buffet (destinadas aos funcionários 

públicos municipais e visitantes a serviço da municipalidade. No que tange o 

que foi estipulado em Edital que se mais empresas se credenciasse, após 06 meses 

seria feito o rateio entre as mesmas. Sendo assim a empresa TIALES FELIPE VIEIRA 

DE OLIVEIRA, CNPJ:21.880.442/0001-40, apresentou a documentação para 

credenciamento. 

Sendo:  
Nome do proponente  CPF do responsável pelo 

proponente 

TIALES FELIPE VIEIRA DE 

OLIVEIRA 

 048.154.639-13 

 
Esta apresentou o envelope com a "Documentos para Credenciamento", em 
que a proponente optou em não permanecer para abertura dos envelopes. 
Inicialmente, foi rubricado o envelope contendo os documentos de 
Credenciamento, após aberto o envelope constatando-se que a documentação 
estava em conformidade com o solicitado no edital, pela observação feita pela 
Comissão, a mesma foi considerada CREDENCIADA. Não havendo mais 
nenhum interessado será realizado a classificação conforme item 11.2. Nada 
mais havendo a constar eu, NAYARA MICHELI BONFATI, Secretária desta 
Comissão de Licitação, lavrei a presente ATA a qual será assinada por mim, 
pelos demais membros desta Comissão de Licitações. 
 
 

 

Etapa 7 - 7.3 - ATA DE CREDENCIAMENTO CHAMAMENTO 008 2022 Página 212/215



MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55   

E-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

 
ATA DE RECEBIMENTO DE ENVELOPE PARA CREDENCIAMENTO, 
DA CHAMADA PÚBLICA Nº 008/2022 de 16 de novembro de 2022 
 
Aos três dias do mês de dezembro de dois mil e vinte quatro, às 13:40 horas, 

na sala de licitação da Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Sudoeste, 

Estado do Paraná, reuniram-se os servidores municipais, NATALICIA 

FRANCISCONI PASTÓRIO, ELIANE BRUM E CESAR AUGUSTO ORTEGA, 

membros que integram a Comissão de Licitações nomeada pela Portaria nº 

30.236/2024,  para sob a presidência do primeiro, receber, protocolar e 

posteriormente abrir e julgar  documentação de que trata a CHAMADA 

PÚBLICA DE Nº 008/2022, de 16/11/2022, que tem por objeto, 

CREDENCIAMENTO de empresas para fornecimento de marmitas e refeições  

tipo buffet (destinadas aos funcionários públicos municipais e visitantes a 

serviço da municipalidade. No que tange o que foi estipulado em Edital que se 

mais empresas se credenciasse, após 06 meses seria feito o rateio entre as 

mesmas. Sendo assim a empresa MIGUEL JAROSESKI, CNPJ: 

49.483.237/0001-60, apresentou a documentação para credenciamento. 

Sendo:  
Nome do proponente CNPJ do responsável pelo proponente 

MIGUEL JAROSESKI 49.483.237/0001-60 

 
Esta apresentou o envelope com a "Documentos para Credenciamento", em que 
a proponente optou em não permanecer para abertura dos envelopes. 

Inicialmente, foi rubricado o envelope contendo os documentos de 

Credenciamento, após aberto o envelope constatando-se que a documentação 

estava em conformidade com o solicitado no edital, pela observação feita pela 

Comissão, a mesma foi considerada CREDENCIADA. Não havendo mais 
nenhum interessado será realizado a classificação conforme item 11.2. Nada 

mais havendo a constar eu, ELIANE BRUM, Secretária desta Comissão de 

Licitação, lavrei a presente ATA a qual será assinada por mim, pelos demais 

membros desta Comissão de Licitações. 
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Município de Santo Antonio do Sudoeste 

Estado Do Paraná 
 

 
ATA DA REUNIÃO PARA CLASSIFICAÇÃO DA CHAMADA PÚBLICA Nº 
008/2022 de 16 de novembro de 2022 
 
Aos dezesseis dias de novembro de 2022, às 10:30 horas, na sala de reuniões da 
Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Sudoeste, Estado do Paraná, reuniram-
se os servidores municipais, ELIONETE K. DA SILVA CASTIGLIONI, NAYARA 
MICHELI BONFATI E CESAR AUGUSTO ORTEGA, membros que integram a 
Comissão de Licitações nomeada pela Portaria nº 30.572/2022 sob a presidência 
do primeiro, para realizar o sorteio e sua posterior classificação das empresas 
para fornecimento de marmitas e refeições  tipo buffet (destinadas aos 
funcionários públicos municipais e visitantes a serviço da municipalidade, entre 

os habilitados de que trata a CHAMADA PÚBLICA DE Nº 008/2022, de 
16/11/2022, que tem por objeto, Credenciamento para Contratação de empresas 
para fornecimento de marmitas e refeições  tipo buffet (destinadas aos 
funcionários públicos municipais e visitantes a serviço da municipalidade. Não 
estando presentes nenhum dos interessados, a Presidente da Comissão convocou 
para participarem do sorteio os servidores NATALICIA FRANCISCONI PASTORIO 
Controlador Interno, ALEX GOTARDI, Secretário de Administração. Sendo o 
resultado do sorteio como infra citado:  
 
Classificação Nome da proponente CNPJ da proponente 

01 CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS BOTEZINI e CIA LTDA 13.450.491/0001-14 

02 PAULO LEMES DE LIMA  - RESTAURANTE 32.583.927/0001-98 

03 RESTAURANTE E PIZZARIA LUARA EIRELI 08.319.877/0001-51 

 

Estando, portanto, as empresas credenciadas, habilitadas e devidamente 

classificadas, para posterior contratação através do Processo de Inexigibilidade 

para execução do objeto do referido Chamamento Público. Formalizado todo o 

processo, deu por encerrada a sessão de cujos trabalhos e achada conforme, vai 

assinada pela presidente, pelos membros da comissão de licitação e demais 

presentes. 
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